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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

MEMO n° % /2004 - DILIQ/IBAMA

À Divisão de Comunicação Administrativa

Assunto: Abertura de Processo

Brasília,^/ à&Àynfov de2004.

1. Solicito a abertura de processo administrativo com os dados abaixo e encaminhá-
lo para CGLIC/DILIQ:

Interessado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA.

Assunto: Regularização do Porto de Antonina .

Atenciosamente,

C:VMODELOSW-AHBtTPROC

POH 2004

NILVO LUÍZ ÀLVESm SIL^

Diretor deLicenciamento e Qukidad/Ambier
.uiz Fclippe KumçfúiW

Dtretw S»ft>«titu»* Licanoament/e OH^iKtaSETa
DlUO/IBAVA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GERENCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

MEMO Nü71/04 - NLA/GEREX/IBAMA/PR

Curitiba, 02 de Setembro de 2004.

Senhor Coordenador Geral,

rnnfnrAneXH° *• !ste\ ^"T8 enviando os novos Pedidos de Lie. Ambiental protocoladosconforme decisão da reumão realizada com técnicos da APPA - Adm dos Portos de
erBTa^DrllQr' ~ °^^^ ^ LuÍZ BCunha ** *> «•* de Ju.ho/04

Seguem também as publicações dos pedidos (L.O - Porto de Paranaguá LO- Porto
de Antomna eL.P - Porto de Paranaguá - Caís Oeste (ampliação)

Juntamos ainda o documento 02017.004791/04-81, com a relação atualizadas das
empresas operadoras dos Portos (retroporto).

Atenciosamente,

Eng° FtafJeigie-RebeFto^avfé^r
Coordenador Licenciamento Ambiental

5R

Q^

Ao Senhor

Luiz Felippe Kunz Júnior
Coordenador geral/CGLIC/DILJQ
IBAMA / Brasília

^OAN00

s- \t.vii* /&:

PROTOCOLO
DlüQ/iBAMA

wVPM t /•
DATA: /üPtCòt&l
RECEBIDO:

^/ ctuu
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SISTEMA DE LICENCIAMENTO DE
ATIVIDADES POLUIDORAS

REQUERIMENTO
1 - SOLICITAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE:

• LICENÇA PRÉVIA (L.P.)

£-jLICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI.)

rjgLICENÇA DE OPERAÇÃO (LO.fíUl^K-MlilAÇW

• LICENÇA DE AMPLIAÇÃO

|—i RENOVAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA

I IRENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

r~l RENOVAÇÃO DE LICENÇA DEOPERAÇÃO

|—IQUTROS

2 - CLASSIFICAÇÃO (USO DO IBAMA) 3 - LICENÇA ANTERIOR

PP MP D-1 I N° LP 1—I LI I I L.O I I N°
4-DADOS DO REQUERENTE »

NOME OU RAZÃO SOCIAL f\C^TCU»0 teTftAC/Vò IXfc> VçjRTOS &£ PAPJWftÇ^JFt eANFOKÒ^Px

CGC/CPFV^g^LHfR jçcol -°\[ ILOCAL DA ATIVIDADE (avenida, rua, estrada, etc) ffQRTD DP PAR/>UA6QA'
£u^_A»^rO»0\O Çfeft^vftA , \6\

CEP%Ò23.\.Qè: TELEFONE (DDD) (M42Q- \\Ol

MUNtClPIO {^WVfrólSÇAlA
TELEX (CÓD)

ESTADO £E.
fax (41)422-53^

5- REPRESENTANTES LEGAIS

NOME: Ê^U^g^Q R^Qg^u V^ m^LLO £ 3LV//\ CPF W\\Aò& Õ^^h - QO

nome: ítTAri b> rvwOuEU\ jy\e. o. nry Dn Ç£sta cpf 3°iò oB°\. do°i -á*/
NOME. CPF

6 - ÓRGÃO FINANCIADOR

VALOR DO EMPREENDIMENTO R:> 7 OQ .QOQ .QQQ OP
7- CONTATO

nome, e.&j^p.fto ftcQoifo t& rneLto e ôilv<\

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA PyO<\ AMTOKHQ -p£g.fc. t ÇL(\ ÁQ\

CEP gà^: 03c)tELEFONE(DDD)(41) 420- k\0í TELEX(CÓD) FAxCA0^2^-ajuL^t
8- DECLARO, PARA OSDEVIDOS FINS, QUE O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS NESTE REQUERIMENTO
REALlZAR-SE-A DE ACORDO COM OS DADOS TRANSCRITOS E ANEXOS INDICADOS NO ITEM 9 (NOVE) NO VERSO DO
FORMULÁRIO. v "

nome ^I>Jf\ftfco •gcQoxho De rO€qo e^>\LVA [assinatura ç^-^br/—. -f
^- - - ~—«—p

local, dia, mês e ano -mPA tiP\£jJf\ , VRs t£\ £ç OL\_ttO ^e: -iCO^i
MOD. / ' •

2>©c ywu. DGcuM :
e :: 3 ;: e ' i

L/PR



9- DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S)"

te> fe£g&igfigS Scg^crnrt 5333 to&3g£l



GOVERNO DO
PARANÁ

Secretaria do Estado dos Transportes
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

Of. n° 282/04-APPA

Paranaguá, 30 de agosto de 2.004.

Senhor Gerente,

Atenciosamente,

1± o & 0£)

Encaminho para o conhecimento de Vossa Senhoria, cópias das edições do Diário
Oficial da União de 12 de agosto, Diário Oficial do Estado de 10 de agosto, OEstado do Paraná de
08 de agosto eFolha do Litoral de 07 de agosto, por meio dos quais foi atendida adeterminação da
Resolução n.° 06 de 24 de janeiro de 1986 do CONAMA.

PAUL ÉYRWILHELM ROCHA FILHO

Chefe de Gabinete

Ao Senhor

MARINO ELÍGIO GONÇALVES

Gerente Executivo IBAMA/PR

Instituto Brasileiro do meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis

Rua Brigadeiro Franco, 1733

Curitiba-PR 80.420-200

SECRETARIA Dfc KSTAJJU DOS TRANSPUKlLS
•'PWrvrí "t j d„—«„ Ao p-.r-..i.-i<rn-í e AntoninaAdSs^^gáFLw4!OT^áeAnt

«.Antônio Pereira, ®jW&PM&OA l™"

3 l/p8 /qM
<Knr ç.

- Paranaguá - PR
Fone0XX414f0^02/420-!l77 - Fax-0 XX 41 422-5324 e-maü: ap^asiu^e^pr^o^br
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^}0 República Federativa do Brasil
DIÁRIO OFICIAL DA UNIA'

Imprensa Nacional

Edição Número 155 dí 12/08/2004
Governo do Estado

Ineditoriais
Governo do Estado do Paraná

Administração dos Portos de Paranaguá e Anton.na
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA
AVISOS DE LICENÇAS

CNPJ sob no 79.621.439/0001-91 COffsede ^«Jj»^ para 0bras de Melhoria na
X«rí« , noA.oministração^orTo-s D-Xt-;r j£MK
S^^^uT^
sob o protocolo n.° 02017.003897/04-77.

CNPJ sob »• 79.621.439/0001-91 com .d. a*™™°™ Q^tg^sSLJLj^Ljt-

JOSÉ GRYZINSKI FILHO

Assessor da Superintendência

.br/materias/xml/do/secao3/1102613.xml
http://www.in.gov

12/08/04
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+550412624964 DISDIARIOS D.D.OF.L. 473 P01

í
Diário Oficial da União - Seyõo 3102 I5SN 1670-2355

Ministério dos Transportes

fACÊNCIA NACIONAL DF TRANSPORTAS
/ AQUAV1ÁRIOS

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ F, ANTONINA

AVISOS pi; I.ICIÍNÇAR

A ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ P,
ANTONINA • APPA, inferiu noCNPJ »oh n" 79.6J1.439/0001.9I.
com mie (1 Rio Amado Pereira. 161, Paranaguá-PR, lona pfiblici-
que reqnefou oo IBAMA-PR, a Uccnça tio Prfvii pare Obras de
Melhoria na InTra Eunitvr* Pomiárla (Cais Oeste) sobu protocolo a'
12OI7.OO.1WMW..10.

A ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DP. PARANAGUÁ f.
1NTONINA • APPA. inscrita no CNPJ sob ii* 79.62I.439/C'0(II.9I.
um arde ."i R.ia Antônio Pereira, 161, Paranaguá-PR. lomn piHilico
i* rcqik-Kn no IBAMA-PR, a Licença <Jc OrnraçSn parao l'ono de
•Moninn, «ob n protocolo n." 02O|7.0O3897/l>4-77.

A ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DP. PARANAGUÁ E
.NTONTNA • APPA. inscrita no CNP; iob a* 79.621,439/0001-91.
?m sede Ji Ri:a Antnnio Pereira. 161, Paranogoií-PR. lorm odblieo
x wmj^t*>i.i IIIAMA-PK, a Ijcrnea de OiioroçAo pnm « Parlo Ov
Vaiiac^gpM 5 protocolo n.* 02017(103896/04-12.

JOSÉ GRYZINSKI PILHO
Amea^or da Sii|>úrinicnOcn.:in

AGÊNCIA NACIONAL DK TRANSPORTES
TERRESTRES

extratos de'convênios
ucesse a- V;3lUI3rCl5tV200JI7: eWNCBDEKTE: Agí-nciu Na-
malde Transporto Terrestres - ANTTi CONVENBNTE: A Unilu,
xcteniada pcl-i Ministério da Justiça, por intermédio do üepnr-
HCM0 de Poliria Rodoviária Federal • DPRF; OBJETO: Drlcjar
•npetenda ao CONVENIENTE, par» a cxecuçlo de atividades de
são * CONCLDF.NTE. eom o compartilhamento de receita, pa/e
lirai a lUcall.Io^o da» Rodovias Federais sob regime de con
do, quanto »• infrncOc* relativas a nilo antecipação do Vnlo-Pc
M Ot.rlíaiorir e 31 inlraçSca por Excetuo de Pcao, dlincnst.es c
ieS.1 Ais ««falto*, de acordo fora a l*i n" 10,209, de23 domarço
2001 c a Ui R* v.SOJ. de 1997. O presente Convênio icm por
CIO ainda, a ngulaçiln das rclaçjtcl cmre a» duai cniidodev fhce

rHnsHcK e Urwmi dttMhctarknta um acordo, «m nrdolnii *'ns
i inerentes mi poder de poliria ,v]miii>>aiiiilva de transito r de
ego próprio.» fn «ivid.irteí do CONVENENTE, Foi elaborado de
mm acordo cmrc a* pane», um Piam de Trabalho, com a (I-
dade rir. definir objetivamente, ai strirnjiçòn dos participes e c
e Integrante dn meamo, O resultado obtido com o comparti-
nento da receita nriond» das fiscnliiaçocs jerj por parte doCON-
•lENTb. invcitala para tnhrir oi custos operacionais dos serviços
luiparr- vmimados < disposiç.V pela CONCEDENTÇ pnjo o
piimí^^> olijeto do pieíentc Convónio.: FUNDAMENTO LI;-
^ Com ohscrv.ltk-in daUi n" a.066. de21 dojonho de 1993, no
couber; daUi I03J3,de05 de jnnlk- de 3001: daLei 10,209. de
Ie M#Ko <le KOI, riaLei«.««7. de 13de fevereiro de 1993: .1.
3. de 3.1 de setembro de IW7; do Decreto tf 4.130, rje 1.1 de
reiro <lc 2003:tai llccrulo n-9.1.a7J. de 2,1 de Dezembro de 1ÍÍ6
uecouber; da portaria »• 1.017, ile4 de sciembro de Í002,do
aldrio, g«c aprpvou o Refimenlo Interno do DPRP c díí P,e-
*cee DcliberMA"» tpruvRdas peli ANTT,: SIGNATÁRIOS: r«la
redente: BaMOO. Sr, Ür. Joaí AlcXMklie Nofueita de RciOnde,
or Oetal, e |kt scU Diretor o Si. Noboru OI«|i.; pelo Con-
ate; Hélio C«rx)Bm Dercnne, Diretor Oorol ,i CONVENENTES; •
T e a UniBo. 'cpiesentuda pelo Minluerio da Jaslica. por irt-
ídlo do IVpaniinenlu de Policia Rodoviária Federal . DPRF;
;TO: OnivMa de (3«^ier»gtn e A|rtu Tíeiiico-Opemelonal
AANTT c o IM'RR eom delegaçío tle compelfiteia.: PHA7^)

VWBKCTA: O.t (elnci) »noi: DATA DA ASSINATURA-
W4.

COMPANHIA DOCAS DO CEARA

P.XTRATO I)K CARTA-CONTKATO

FÍPÉOEl Carta-Contrnio a" 010/2064. CONTRÃTANTF,; Compa
nhia Ducn» do Ccarí • CDC. CON3HATADA: Maria de Najarr.th
vriloi de Qnclro/. Araújo. RESUMO DO OBJETO. Ctum dr liiflís
icrnKo (lote I - Curso tMff) c lole II • Curto Avançado) pwa m
crapregadus do CDC.. FUNDAMENTO: No pioscíso n" 094/04-2. na
propostada Contratada, que nlende aos termos do Edital do Convite
n" O|(i/0l, na ItnnoloMçio dti Diretora Piesldcnle. di«:«la de

, 23507.2004 cnaUI «.S6tV»3. DATA DC ASSINATURA: 04,Oí.2004.
Processo Adminisiraiivo n' 994A74,'

F„XTRATÒS- DE CONTRATOS

ríüllaCIR: Car-.a-Conirato n-OIIAM. CONTRATANTE: Companhia
Dotaj do Cenrí • CDC, CONTRATADO: KJC Eniren,,wln Uda,
RhliUMO DO OBJETO; Serviço de lubsliloiçao de pours (retirada e
colucaçío), com íornetimento para o Companhia Doc«« do Cear*.
FUNDAMKNTO: No Procosn n* I36AM, na Rcsoluçio da Dir.se tf
I.I.V2004, datada db 27,07.2004 C na Lei n" X.66WV3. DATA DE
ASSINATURA: I0.0U004. ProeeStO Admlnutrativo 11" 126/2004.

IsSPlíÇlfc: Contrato n* 047/2904. CONTRATANTE: Orniponhia f^.-
CM do Ccarí - CDC. CONTRATADA: Encorpa Enocnharl* Uda,
KcViUMU DO OBJETO: Conatniçío de ambiente clumtiwdo para
•iMu^to 4s Vjglitncia Ssniiírla c Receita Federal de cartas fri-
jorlncadai. FüNDAMRNTO: No processo n' 110(7004 e iw ho-
moltíOClo da Dirtíc n' l42,'2O04, datada de 04.08,2004 e na Lei
164Í593, DATA DE ASSINATURA: 10.AIU0O4. Prootaa» Admi.
nisliwivo n- HOrtM.

I

ESPÍíC.Ib: Contraio n° 045/2OW. CONTRATANTE: Companhi» Do-
cai da Ceará • CDC. CONTRATADA: Top Tcvh Comercio e Serviços
de Maquinas e Equipamentos Uda. RESUMO:DO OBJETO: For.
neeitiienio c< materitds de «oiuranç» para a Companhia Docas do
Ceirl. FUNDAMENTO: No ptocesso o' 041/3004, ua RcsoluçUo da
Dirtitc a" IJ4/2004, no Proílo n' 14/2004 e ii Ui 8.666/».!. DATA
DE ASSINATURA; 09.0S.2004, Proeossn, Adminltuamo «*
042r-.D04.

ESP&.TB: Contraio »' 044/2001. CONTRATANTE: Companhia Do-
Cl> de Ce?»rd - CDC. CONTRATADA: SEPR - Sistema Bra.ileiro de
Proteçso Rcipiratoria Uda. RESUMO DO OUJETO: Fornecimento
de mmrríais do sefurançn par» » Companhia Docas do Cem*. FUN-
DAMPATO: No ptoectso n" 0)^004, no Resolução d» Direxe n"
I34/JC04. no PrefJo n* 14^1004 e oa Ui 8.666/9J. DATA DP. AS-
SINATURA: 09,08.2004. Procettv Adinlnlurolivo r,' 042/2004.

P.XTRATO DF. TERMO ADITIVO

ESPfiCIE: Termo Aditivo a Oita-Cunlraio a* 03/21X13, CONTRA-
TANTfi; Companhia Docas do Ccarí . CDC. CONlRATADO: Or-
iMiUCjto H. Meireles PelrtMeo Uda. RESUMO DO OBJETO: Re-
denmçHn da ClSnla Scfunda - Do objeto, da Carta-Contraio original.
MINDAMENTO: No pnx'«"0 <f04KAM-2. na Reanh^a,, ,li, Dlrsuo
n' ISM004-A. datada de 07.01.2004. iodo pane iniegranK «kac
termo, .indcpendunic de iran«cri(lo e n« Ui S.666/93, DATA DE
ASSINATURA: 07.07,2003 Professo AdminatraUvo n*048/03,

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Em Liquidaçüo

»*o n" SMm 4?M(vaoo4.x.<i OiMh Aftncl» Nacional de
portes Tcrresirer • ANTT e a Universidade Federal do Riu de
o • UFRJ ; Objaio: A eooperaello leeniea * administrativa vi.
o dcsenvnlvimraio deestudo para a formulaçto de ind>cadore!

tempením para ações rja AN1T; Valor RJ lwi.000.00; Creóllo
WfilArio: Pro(ir,-.nni Jc Trabalho PTRF.S 972622, Fonlc 139.
de Credito 2OIHNC00O063. Dam «V assinatura: 30/07/2004
cia: 3 aieaea. Siinaiürios: José Alcaandre Nogueira de Resende
tor Ger.il. pela ANTT e Alnlalu Teluelra • Reitor, pela UFR;.

RXTRATOS DR CONVÊNIOS

Tipo c i" ilo Instrumento: Termo Convênio 022/7(X>4. Pracesfo ad-
mlniairallvo n' 99.133,890/AG. Conirataole: Rede FunovitriaFederal
S/A. coiTiquidif»o Convenenlc: trereltura Municipal de Dlvinopollt
• MO. Fundamento Ufalt «ri. Ilida Ui Í666V93, Ohicio: ulllr/.aç»o
pr«vij6r|a e em artttf preclrio de bens mdveis da RFTSA. in-
rcjranios de «eu acen-o histárien, pam Tina oaclesivamontecultor.iis.
educacionais c iurI«lcoi. Vijínein; 03 de ngoatu de 20OS. Valor
(kthal: nn Ônus para n RFPSA. Data do Atamatuia: 03/08/04, Nome
e caito cios SifnMírloj: Pclí RPFSA: Edson Ronaldo Naseinwnlo .
ComlssAo de Ujuidnçlo. Pela Contratada: Galilcu Teixeira Machado
- PrcfeilO

Tipo e o' do Instrumento: Termo Convfjilo 023/2004, pMMaao ad-
mlnisuatêío n' 60-053843/POA. Conoatanic. Rede Ferroviária Fe
deral S/A. cm lh|uideçBo, Conveiwsie: rrcioiturí Municipal de Saaia
Maria • RS, Fundamento Utal: in. 116 da Ui 8MfV9.T. Objeto;
uiiluaçao provIscVia c em caráter precírio de inawial rodanie da
RPPSA, iiitcaranie? doteu acervo Malorjco, para fins cscliisivuneme
culturais, edocae tonais c lurlstlcos. Vigíncia: 03 de ajouio de J00J,
Vah»global: Km Owtl para a RPFSA, Data da Atsioaiora: 0.V08AM.
Nome c c.vgo dos Slgnaiíiioi: Pela RFfSA: Edson Ronaldo Nas.
CimenlO • ComlXio dt Liqnidaçlo Pal« Contratada: AnlO.óo >SI0ecl
Oliveira òç Oliveira • Piclcito

Tipo e n" Ido Insinjmomo; Termo Convênio 024*2004. Proceiao ad
ministrativo n" 99.133.783/AG. Conlratanlc; RodeFerroviária Fedoral
S/A, em üquidnçlo. Convenento: Preleliura Municipal de S»o Ge
raldo- MU, Fundamento Uaal: an 116 da U:i 8660/93. Objeto:
"(lliiaeío provisória «cm caríier pr«4rio de bens moveis daRPFSA.
inicgrantci de «cn acervo hlaiírico. paro flas ejcju«lv»mentt cul
turais, educacionais e nirlsticns, Vifínela: 03 de agoslo de 200.1,
Valor global: acm Anna paro a RFFSA. Datada AniniMur» 0.1/08AW

íVc> ^L'>AfNje

f »TTVr.(o • CmiiiiwAo Ocl.iquirfktçAu. PcU CtwmnUnJi: Oovjíinin br*
Ijobon - ]*K(cÍCO

'• DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DR TRANSPORTES

;2' UNIDADE DE INFRA-ESTRUTURA TF.RRF.STRl
i b

ii AVISO DE ADIAMKNTO
CONCORRÊNCIA N* 171/2003

ií Comunicamos o atiomcjilo da licitaçAn supro citada . pi
blfcaaa no' DO. de 2IV07/2004, para OÇV09/2O04, », lOhOO . a
,-..jTc Endereço: DR-.H6. Vm acro, t/n Soou - BELÉM - IV
OBlclo: Manutenção rodoviária (comervaçrio/rocurieraçio) da BP
23UVTA. treclk): Div. TO/PA-Dlv, PA/AM, lubtrocho (lote I); Di>
TCVPA.Rio Cajareiras. km 0,0-km 194,70; anbtrocho (Mc 2j: Kr
CaJHJCIraa.Rio Arataú, km 194,70-km 391,0; sohlrrcho <loie3): Ri,
Ar^dd-lnic. irav, KW Xinatl. km 391-571; aohlrtcho (l<nc 4): ink
tráv. Rio Xingii-McdkiUnrJu. km 571-km 72S.

EVANOILSON FREITAS DE ANDRADT;
. I Coordenador

(SIWC • ll/l)aV2004) 393016-39252-20O4N179000A4

7NUNIDADE DF. INFRA-ESTRUTURA TERRESTRE

:i EXTRATO DE CONTRATO N" 22^004

N";bmecsso: 3tWI70014M3W)O0, O-airatonte: DNIT-DUPARTA.
MEVTO NACIONAL DEINFRAEST DE TRANSPORTES CNI-I
Coobaiado: 00118000000103: Conlratado ; IMBTiCONSTRUÇÕES
ECOI^EROO I.TDA Objeto: Eaeeojáo dos Krviçot derecuperaçio
de pjsvimenlo ruirodovia BR-35fVRJ, Trecho: Divi«aMG/RJ - Sio
Jt.vlO-da Barra, SnbirccJiu: Rntrunca^nenio RJ-220 . Entn.-ocamcaio
BR |̂0/484 (B).Se(mento;Rjii 32.0 - Km 373 e Estenalo: J^ Km.
fomlurwnio Legal: Lei n* 8.666/93 c tuas allcnçHcs. Viaèncb:
13/OV20O4 a ,10/12^004. Valor Total; RJI,993.903,(9. Fe.
IliOWOOO - 2O04NÉ9OI361'Fonte: 3H00000O • 2OO4NTi90r360.\
Data (ee Assinahita: 11A38/2004.'

(SlCOr." • 11/08/2004) ?93OI9-39232-2O(UNE'ÍO0022

II,:UNIDADH DE rNFRA-RSTRUTURA TERRES

: l AVISODE UOTAÇAO
TOMADA DK PREÇOS N" 194/2004

Ott)«M Seleção de omprcaa pwa execução, sob oregime de *m-
fcitati» a preco glohal. dos serviço» delimpeu e conservação, com
lonuramentn de maicrinil e equiiiamenros, da Sede da II' UNIT, cru
CuiuijlWl' e dos Unidades Locais do Arjlo ara municípios de Cá-
eeresj aXondonripolla e Alto Garçaii/MT, Total de Itens Liciuiloa:
;")'.tn . Edital: 12/08^004 de OShÒO ás IlhW e de 13h ks I7IMI .
Isnricõnn: Rim 13 dr Junho, IJ06 Pnno • (1HADA - MT . Kwrvu»
•Jas Prapoalu: 27AW/20O4 at 09NXJ

CINESIO NUNES DE OUVEIRA
:| Coordenador

(SIDEt- 11AJS/2004) 393020-^9^5^2O04NEyO0028

DIBEIORJA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO ÜR CiONTRATO W 142^004

N* Pwcwso: JO6OO002303AT4-I6. Cooiraunle: DNTT-DEPARTA-
MENTt) NACIONAL DÊINFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ
CnnlmUdo: ,1J*8J1111X>0I07, Conuntads- : SF.RVICO PÜOURAI. Dtl
PROCRSSAMP.NTODF, DADOS (SERPRO). Objcio: Prctleçoo de
Serviço»Técnicos r4pecialitaoc4 em doaenvolvicneolo de nnvat m-
luçAçi.iprodoçlo e inlegmçjn cm Tecoologin da Inlnrmaçjo e Co-
Aiunicpelo-TlC mariurençBo dos slslomns deinformática arúaiis, lanlo
em plasformaalia, quanto cm plataforma baixa, contemplando cnr.
recues, apoplaeoe.1, evoluções t inurgrKOoa, adminisUotlo dnt redes
locais Uuladae nas dcpendínclas do DNTT e dUpimibiliaav/lo, ope
ração e monitoraçãoda rode de longa distancianecossária a eaeeução
de» serviços, manai. T«c. UardwarePundamcnlo Legal. Lei 8"
166(^93. tan, 24, incisoa vm o XVI. Vltcncio: OJrO8/20tM a
U2/08/2v>i3. Valor Total: RJ27.483.363.00. Fonte: lllOOOOOO -
20tMNE»JI33l, Data «c Asalnatim: 03A38/2004.

II
(SlCON-k II/OV20U4) 3030O3-3925J.3004Nli»vl)o93

••f.XTRATO DE TRRMO ADITIVO N- I/J0O4

NumcroU) Conimio: 00169/2001, nrbrvgarlo pelaUASG: 273087 -
DNER 3tíDE EM FXTlNCAO - DP N* Processo 50v0000OO9WJ2.
95. Coritiatanle: DNIT-DEPARTAMF.NTO NACIONAL DEIN-
FR.AE5T.DE TRANSPOKTH5. CNPJ Contratado: 20320862X100152.
Contraiadn : ARC. LTDA. Objeto: Remiificaçde e AdcouarJnÇllo de
projeto, spm Reflexo Financeiro, rerorenie ao contraio PG-169/2001-
00. Kundnaciiio Ugnl; Lei n* 8.666/93irt. 60 e 65, Inciao I, allcoa
"a" Cláotiia Piinieira Data de Assinarora: 1C1W2004.

(SICONJ I/08V2004)
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SISTEMA DE LICENCIAMENTO DE

ATIVIDADES POLUIDORAS

1 - SOLICITAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE:

|—|LICENÇA PRÉVIA (LP.)

L3JLICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI.)

Ê*g LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO.) «(a^Util^f^c
[^LICENÇA DE AMPLIAÇÃO

!—]RENOVAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA

REQUERIMENTO

• RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

r~lRENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

|—lOUTROS

2 - CLASSIFICAÇÃO (USO DO IBAMA)

AP

3 - LICENÇA ANTERIOR

L> DMP

N° LP uDl.D N°
4-DADOS DO REQUERENTE .

NOME OU RAZÃO SOCIAL KV^TN \ N\S\t<^A;0 -3,^3^ V^R-tQ^ Ifre -^rVRAcNiA<5vj>\ €. AnT^vI^

CGC/CPF yi- Q>2~\. k&IQOO \°\'\\ LOCAL DA ATIVIDADE (avenida, rua, estrada, etc) -fbgTO 0^ ^.vjTO^I ttó
&Q<\ p\k\tok)iQ ^erfievPA , 4(31
CEP&Ó oUl- QJ>0 TELEFONE (DDDl^ll^O- |c2^5"
MUNICÍPIO "^PtftA «^ r\l£\)f\

TELEX (CÓD) FAX(M)4oZO- í3g^

ESTADO PR

5- REPRESENTANTES LEGAIS

nome: ^txjttfigx") 9^(^.0i^o ^e meiA-O e S^lvA cpf 434. iJòs 5C1+ - °Q
NOME: Lei) PQLbt^C I^C- f\6P£U Isl^O CPF QOol ^^.^S -34
NOME: CPF

6- ÓRGÃO FINANCIADOR
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PORTO BARÃO DE TEFFE

DADOS GERAIS

O Terminal Barão de Teffé, é integrante da Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina e dirigido por uma Diretoria que entre suas atribuições engloba todas as atividades
do Porto Organizado de Antonina, dentro dos limites determinados por Portaria especifica,
neles incluídos os Terminais Matarazzo e Ponta do Félix.

Historicamente, as atividades portuárias que são atribuição expressa do governo federal e
foram transferidas por concessão ao governo estadual, hoje transformada em delegação.
O Porto de Antonina está situado entre as Coordenadas Geográficas: Latitude : S 25° 26' 30"
Longitude: W 48° 41' 30"
A temperatura media local oscila entre 17 a 25 graus centígrados
Hora Legal: GMT- Menos três horas.

Ligações Ferroviárias: RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, hoje concedida a sua operação
a América Latina Logística.
Ligações Rodoviárias Federais : Br-277 e Br-116.
Ligações Rodoviárias Estaduais: PR 410 - Estrada da Graciosa, PR-408, e PR-411
Feriados: Nacionais: Io de janeiro- 21 de abril- Io de maio - 7 de setembro- 15 de novembro
e 25 de dezembro.

Municipais: 15 de agosto e 6 de novembro.
Móveis. Segunda e Terça-Feira de Carnaval- Quarta-Feira de Cinzas- Sexta-Feira da Paixão e
Corpus Christi.

CONDIÇÕES DE NAVEGAÇÃO E MANOBRAS
Amplitude de maré: 2.00m.
Canal de Acesso. Largura de 100 a 150m., e calado permitido nas preamares 6.4m.,
baixamarés4.57m.

Bacia de Evolução: 280m x 260m. e profundidade de 6.00m.
Fundeadouro: O único fica em frente a Ponta do Teixeira.

Praticagem: O serviço de praticagem é obrigatório, por determinação do Ministério da
Marinha em 1978.

INSTALAÇÕES
CAIS ACOSTAVEL: Extensão de 60m e profundidade de 6 a 7m.
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EQUIPAMENTOS
Guindastes de pórtico emtrilho: 1c/ capacidade de 6t
Balanças: I rodoferroviária para 100toneladas

ENDEREÇO
APPA- Avenida Conde Matarazzo, 2.500 - Antonina/PR CEP: 83.370-000
Telefones- (41) 432-1448 Fax: (41) 432-4273

DIRETOR DO PORTO

Eng Leopoldino de Abreu Neto

DADOS FÍSICOS

LOCALIZAÇÃO E SITUAÇÃO

O Porto de Antonina localiza-se a oeste da Baía de Paranaguá a cerca de 42km da orla
marítima da Ilha do Mel e a 22km do Porto de Paranaguá (Desenho PRAN/CP-001)

Situa-se nas coordenadas:

- Geográficas: 25 graus, 26 minutos e 30segundos- Latitude Sul;
48 graus, 41 minutos e 30 segundos- Longitude WGreenwich.

- UTM: Entre as Coordenadas Norte 7.183.400m e 7.184.000m.

(Desenho PRAN-2 - Escala: 1:2.000)

ZONA DE JURISDIÇÃO

Através do Decreto, da Casa Civil da Presidência da República, de n° 4558 de 30 de
dezembro de 2002 que dispõe sob a delimitação das áreas dos Portos de Paranaguá e
Antonina, no Estado do Paraná; no que concerne a Antonina os limites do Porto Organizado
tem sua área contida :

I Pelas instalações portuárias existentes na Baía de Paranaguá, desde a Foz do Rio
Nhundiaquara estendendo-se até a Ponta da Graciosa, abrangendo todo os cais, docas,
pontes, piers de atracação e de acostagem, armazéns, silos, rampas Ro-Ro, o, pátios,
edificações em geral, vias internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e ainda os
terrenos e ilhas ao longo dessas faixas marginais e em suas adjacências, pertencentes a
União, incorporados ou não ao patrimônio do Porto de Antonina ou sob sua guarda e
responsabilidade.

II Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários compreendendo além dos molhes
Oeste e Leste, as áreas de fundeio, bacias de evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a
este, até as margens das instalações terrestres do porto organizado, conforme definida no
item inciso I, deste Artigo, existente ou que venham a ser construídas e mantidas pela
Administração do Porto, ou outro Órgão do Poder Público.
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CONDIÇÕES DO MEIO NATURAL

Nível de Redução e Zero Hidrográfico

Devido à sua localização, o Porto de Antonina utiliza o mesmo referencial adotado em
Paranaguá, ou seja, o Zero Hidrográfico está 0; 63Om abaixo do Nível de Redução da DHN
(Carta Náutica 1.823).

Marés

Devido à sua localização, o Porto de Antonina utiliza os mesmos referenciais adotados em
Paranaguá, ou seja, os níveis de marés são:
Nível Médio: l,56m
Nível Médio DHN: 0,94m
Nível Máximo: 3,27m
Amplitude Máxima: 2,30m
(Fonte- INPH)

Ondas

Dada a sua localização, a Noroeste da Baia e a 17,7 km do Porto de Paranaguá, o Porto de
Antonina encontra-se completamente abrigado dos efeitos das ondas, não havendo "fetch"
suficiente para gerar vagas de importância.

Correntes

As correntes mais intensas ocorrem na entrada da Baía. Entre a Ilha do Mel e a das Peças, as
correntes de maré de sizígia atingem 2,8 nós na enchente e 4,5 nós na vazante. Em
quadratura, as correntes são bastante fracas, atingindo 0,4 no na enchente e 0,5 nó na vazante.

No Canal da Galheta, entre a Ilha do Mel e o Pontal Sul, em condições médias de sizigia, às
correntes de vazante e de enchente atingem velocidades de 1,4 nó e 2,0 nós, respectivamente

Ventos

São praticamente inexistentes registros de ventos em Antonina Por questão de proximidade,
pode-se admitir que o regime de ventos é semelhante ao de Paranaguá. Os ventos de maior
freqüência são os de leste, de sudeste e de sul, com 13,4%, 12,7% e 9,5% das ocorrências,
respectivamente

Pluviosidade

O regime de chuvas na região do Porto de Antonina caracteriza-se por uma precipitação
média anual de 1 805mm e em media de 170 dias de chuva por ano A precipitação máxima
observada em 24 horas foi de 150mm.
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Os meses de maior pluviosidade são os de janeiro amarço, com uma média de 250mm/n)g»,»^ */-
os de menor pluviosidade, são os de junho a agosto, com média que varia de 6lH
1OOmm/mês.

Nebulosidade

As condições de nebulosidade e visibilidade em Antonina, assemelham-se às de Paranaguá. E
bastante baixa a ocorrência de nevoeiros em Antonina, sendo o período de junho a agosto o
de maior incidência.

A visibilidade média, como em todo sul do Brasil, é de 4,2 milhas.

ACESSOS AO PORTO

Rodoviários

Federais : Br-277 e Br-116.

Estaduais: PR 410 - Estrada da Graciosa, PR-408, e PR-411
Ferroviários:

RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, hoje concedida a sua operação a América Latina
Logística.

Hidroviários:

Barra:

Dada a sua localização, o Porto de Antonina não possui barra

Canal de acesso.

O acesso ao Porto de Antonina, no trecho de entrada da baia, é o mesmo que serve ao Porto
de Paranaguá Deste ponto até a Ilha do Teixeira, com cerca de 11.340m, o canal e bastante
largo e atinge profundidades entre 10,00 m e 12,00m, com ocorrência de um trecho de 7,70
m. Desse trecho em diante até o Terminal da Ponta do Félix, a profundidade do canal oscila
entre 8,50m e 10,20m. Daí em diante até o Terminal Barão de Teffé as cotas de 6,330 m vão
diminuindo verificando-se cotas de -4,5m (próximo ás Pedras Itaucu de Baixo), e de -4,4m
nas imediações do cais. O comprimento do Canal de Acesso é de 17,7km , correspondente ao
trecho Paranaguá/Antonina, com largura variando de 100 a 200m.

Bacia de evolução:
Localizada na parte frontal do cais, com dimensões de 260m x 280m, e profundidade média
em torno de 6,0m. Os navios são fundeados nasproximidades, entre as Ilhas do Teixeira e da
PontaGrossa, onde as profundidades estão em torno de 12,0m.
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Ligações Fluviais ou Lacustres
O porto deAntonina encontra-se ligado ao Porto de Paranaguá, através do Canal de Ace

IiJAMA PROGE

«.. 11
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cidade de Guaraqueçaba pela Baia das Laranjeiras eàs cidades de Cananéia, lguape eao Mar/
Pequeno, no Estado de São Paulo, através do Canal do Varadouro e Canal de Ararapira

Sinalização Náutica:

A sinalização Náutica do Porto de Antonina, determinada pela Diretoria de Hidrografia e
Navegação do Ministério da Marinha, conforme Cartas de Navegação números 1820, 1821 e
1823 da DHN, é operada pela ASSUMAR da Diretoria Técnica da APPA

Praticagem
As determinações contidas na Portaria numero 004, de 28/12/1978, da Diretoria Geral de
Navegação do Ministério da Marinha, tornam obrigatória a praticagem. A navegação local e
regida pela Portaria acima citada e pela Capitania dos Portos do Estado do Paraná, que atua
através de Portarias específicas (0005, de 14/02/1979), modificadas de acordo com os
congressos de navegação, cujas disposições são adaptadas para a região, objetivando a
segurança dos navios

INSTALAÇÕES FIXAS

Obras de abrigo

O Porto de Antonina, localizado no extremo oeste da Baia de Paranaguá, não sofre a
influência direta do mar e não necessita de obras de abrigo.

A retaguarda do cais, foi construído um enrocamento paralelo à margem, com 170,00m de
comprimento, objetivando criarum terrapleno de 15.000 metros quadrados.

Instalações de acostagem

As instalações de acostagem do Porto consistem de um píer em laje de concreto, com
extensão acostável originalmente de 90,0m e profundidade de 6,00m. Entretanto com o
abalroamento de um navio em 1979, o mesmo foi destruido em 26,0m, ficando com apenas
65,0m Aplataforma do cais teu I2,80m de largura, estando o coroamento da mesma na cota
3,80m. O seu calçamento é em paralelepipedos.

A oeste das instalações do Porto de Antonina, existem as instalações do Terminal Privativo
da Miniterras Agropastoril, sucessora das Industrias Reunidas Fábricas Matarazzo S.A,
consistindo de um pier em concreto com cerca de 200,0m de extensão
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DESCRIÇÃO DOS TRECHOS

Trecho

JAno
JDc
! Construção

Pier

Cais J1952
Comercial \

Localização IComprimento I Profundidade ITipos
de

Cabcco;Armazém \(M) | (M) cais

'.4 65,0

j
6,0 Pier

CARACTERÍSTICA CONSTRUTIVAS DOS TRECHOS

Trechos "] CARACTERÍSTICAS

Sobrecarga

!(t/m2)
5

3,0

pjer (Constituído de uma plataforma do concreto armado (60,00m xI0,00m), apoiada m4linhas de estacas de concreto,
CaiS 1•*-n<i<> as centrais inclinadas com aterra efeita por uma ponte de acesso, com fundações em estacas. Aplataforma e
Comercial Ia ponte de acesso são pavimentadas com paiaieíepipedos. Aacostagem é feita somente do lado externo do pier.

DESCRIÇÃO DO BERÇO

[Identificação

60

I Localização

I Trecho

Pier

Cais

IComercial

Cabeco I Armazém

1/2

Comprimento

65,0

Largura
(M)

12,8

EQUIPAMENTOS FIXOS EXISTENTES NO BERÇO

Profundidade iTipo
(M) Pavimentação

Utilização

6,0 Parelelcpípedo IGS/CG

BERÇO
BITOLA DE LINHAS EQUIPAMENTO
FÉRREAS GUINDASTES

60 l(l,00m)

l(10,00m)
COM 40,00 DE

EXTENSÃO

-1 GUINDASTES DE PÓRTICO, MARCA
VEB KRAMBAU, ANO 1971
-CAPACIDADE: 6,0t
-ALIMENTAÇÃO: ELETRICIDADE
(380V)
-CONSERVAÇÃO. REGULAR
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INSTALAÇÕES

Área - 256.622 m2 - Alfandegados.
Az 2 - 1 056 m2 - Oficina atual

Az 4- 2.436 m2 - Armazém em funcionamento para cargas
Az 5 1.776 m2 - Estrutura de concreto

Also - 500 m2 - Armazém usado para depósito
Escritório - 231 m2 - Alugado para a Fortesolo
Sede 320 m2 - Escritório da Dirant

Guarita - 40 m2 - Guarda Portuária

Balança - 35 m2 - P/1001

O projeto de expansão contempla um aumento do pier em 180 m e a implantação de um
terminal para graneis líquidos, cujos projetos estão em fase de definição não tendo sido ainda
estabelecidos os custos orçamentários finais.

INSTALAÇÕES DE SUPRIMENTO

Sistema de Abastecimento de Água e Incêndio:

O Porto é abastecido por uma adutora com cerca de 2.200m de dutos de 5" e 4" de diâmetro,
com uma vazão aproximada de 19m3/h. Na área portuária, ao longo da adutora, há 4
hidrantes de 2" de diâmetro; no Cais Comercial 2 hidrantes com saídas de 2".

Sistema de Drenagem e Esgoto:

O sistema de coleta e escoamento das águas pluviais é constituído de bueiros tubulares de
concreto, de fero galvanizado e de cerâmica, com diâmetros variáveis, e também de valas,
promovendo-se o esgotamento diretamente para o mar.

Sistema de Fornecimento de Energia Elétrica:

O Porto recebe energia em alta tensão (T3.800V), fornecida pela Companhia paranaense de
Energia Elétrica- Copei.

A entrada geral é aérea, em postos de trilhos, a partir de 2 transformadores, I de 112,5KVA
instalados junto ao armazém 4 destinado à iluminação dos prédios e pátios Possui ainda 1 de
250KVA (380V) para alimentação do guindaste instalado junto ao pier.

A distribuição de energia para o cais é feita através de tubulação subterrânea em 380V e aérea
para iluminação em 220V.
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Sistema de Comunicações: ' a Ma

Pi.

ICOO Porto dispõe de uma central telefônica com capacidade para 12 ramais e de/2'teée
externos

ALODIAIS E TERRENOS DE MARINHA

Os alodiais e a faixa de terrenos de marinha estão indicados no lay-out portuário

Org. por
LAN/MMR

06 6
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
IBAMA

OFICIO N° 94/03-COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília, 17 de dezembro de 2003.

ASua Senhoria o Senhor

Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, 161
83.221-030 - Paranaguá - PR

Senhor Superintendente,

^lo âmbito das solicitações de licenças ambientais para regularização do
processo de licenciamento ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina e
ampliação do Porto de Paranaguá seguem os seguintes documentos:

• Termo de Referencia norteador da elaboração do Plano de Controle
Ambiental - PCA, estudo subsidiador da emissão da licença de
operação referente à regularização do Porto de Paranaguá;

• Termo de Referencia norteador da elaboração do Plano de Controle
Ambiental - PCA, estudo subsidiador da emissão da licença de
operação referente à regularização de Porto de Antonina;

• Termo de Referência norteador da elaboração do EIA/RI MA, estudo
subsidiador do processo de licenciamento ambiental para ampliação
do Cais Oeste.

ser regularizados
independente das

Os Portos de

separadamente assim
respectjva_§_ücenças ambientais^
"•"ÍPRessaltamos que, conforme reza a Resolução CONAMA 06/86, as
solicitações de licenças ambientais devem ser publicadas em jornais de grande
circulação e em diário oficial com posterior envio de cópias a este IBAMA.

Paranaguá
faz-se necessário

Antonina deverão

o requerimento

Atenciosamente,

Jor^je Luiz Britto Cunha Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

JC

M"M« PRCGf
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ÇSTADO DO PARANÁ
XTA-FEIRA. 7 D€ nWO DE 2004

Economia

Indústria vendeu bem em março
,; no trimestre, aumento foi de3,5%

Cai índice de confiança
da do juro e exportações puxaram crescimento que

dústria caíram 12,1%. Para a
Fiep, dois fatores influencia
ram o resultado do trimestre:
as exportações e a redução
dos juros nominais - apesar
de ainda estarem em pata
mares elevados, as taxas sào
as mais baixas desde 2001,
lembra a Fiep. "O efeito da
mudança da taxade juros de
mora cerca de quatro meses
para ser notado", explica o
coordenador do Departa
mento Econômico da Fiep,
Maurflio Schmidt.

Para o presidente da
Fiep, Rodrigo Rocha Loures,
a estabilização da taxa Selic
está refletindo também na
curva de vendas, 'que nâo cai
mas também nâo sobe". "Es
tamos restringindo nosso po
tencial de crescimento, tanto
pela questãodos juros como
pela carga tributária, espe
cialmente por conta da Co-
fins. É um samba do crioulo
doido", criticouSchmidt.

No trimestre, os setores

que puxaram o crescimento
foram material elétrico e de
comunicações (79,20%) - que
atua porencomendas -, bebi
das (41,65%) - especialmente
porconta dossucos naturais
e exportação desucodelaran
ja - e perfumaria,sabõese ve
las (40,59%) - puxada pelo au
mento de estoque de perfume
para o Diadas Máes. Na ou
tra ponta,registraramqueda
as vendas de vestuário, cal
çados e artefatos de tecidos
(-36,21%), química (-24,92%)
eprodutos farmacêuticos e ve
terinários (-16,41%).

Compras
Em relação as compras de

insumos, os números sáo con
troversos. Enquanto no tri
mestre houve queda (-5,2%),
em março a variação foiposi
tiva em 19,85%. O motivo da
alta no mês, especialmente
de insumos do exterior (alta
de 24,47%), segundo Schmidt,
se deve ao processo de ante
cipação de compraspara fu-

chegou a 14,15%
gir da alta do PIS e Cofins,
que passaram a vigorar no
dia 1°de maio sobre produtos
importados. "No balanço de
abril, deve acontecer o mes
mo fenômeno", prevê.

Os gêneros que tiveram
maior aumento de compras
no trimestre foram material
elétrico e de comunicações
(40,88%), mobiliário (36,92%)
e perfumaria, sabões e velas
(27,66%). Os que apresenta
ram queda foram química
(-36,21%), produtos farmacêu
ticos e veterinários (-31,35%)
e vestuário, calçados e artefa
tos de tecidos (-26,31%).

Em relação ao nível de
emprego, no trimestre houve
redução de 0,39% das vagas
nas indústrias do Paraná.
Em março, o aumento foi de
3,23%, correspondendo a
quase 11,6 mil novas vagas.
Já os salários tiveram queda
de 2,79%. NoParaná, a ociosi
dade das indústrias é de 23%.

•raná fechou o mis
;o com crescimento
5% nas vendas in-
s; indice bem acima
rtrado no mês ante-
indo as vendas cal-
0%. Dos 18 gêneros
ados, 16 apresenta-
sultados positivos,
no mês foi puxada
itor de vestuário,
s e artefatos de te-
129,38%), produtos
•uticos e veteriná-
3,31%) e material
e de comunicações

). Os dados fazem
Ia Anílise Conjun-
ivulgada ontem pe-
craçf 3s Indiis-
i EatnVdo Paraná

janeiro a março, o
ento foi de 3,5% - Indi-
ücativo considerando
2003 as vendas da in

EDITAI W° Q1/M04 - TESTE SELETIVO

ULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E
TERAPIA DE JACAREZINHO, COMUNICA QUE
-RAM-SE ABERTAS ATÉ O DIA 07 DE MAIO DE 2004, DAS
51700 EDAS 19:00 AS 22:30 HORAS, AS INSCRIÇÕES PARA
E SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM
DETRABALHOESPECIAL
ESINFORMAÇÕES: Fone: (43)525-0498 ou Home Page:
•tbàfcr
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JOSÉ QRVZINSK1 FILHO
ASSESSOROASUPERINTENDÊNCIA

O empresário indus
trial paranaense está ven
do com maior desconfiança
a economia e os negócios,
segundo pesquisa coorde
nada em nível nacional pe
la Confederação Nacional
das Indústrias (CNI). O le
vantamento mostra que no
primeiro trimestre deste
ano, o Índice de confiança
entre os industriais para
naenses era de 57,5 pontos
- em uma escala de 0 a 100:
Índice inferior ao registra
do no fim do ano passado,
quando era de 62,9pontos.

Apesar da queda, o in
dustrial paranaense vê a
economia com mais con
fiança do que a média dos
brasileiros, cujo indice foi
de 56,3 pontos. O dado é
calculado a partir de ou
tros dois índices: o de con-

dições atuais e de expecta
tivas.

A maior desconfiança,
segundo os dados da Fiep,
está entre as pequenas e
médias empresas, que re
gistraram 55,2 pontos. Já
nas grandes corporações, o
Índice ficou em 63,3 pontos.
"As empresas maiores Têm
capacidade de administrar
melhor os recursos, tèm
controle sobre o mercado,
pode mudar se for o caso.
Já as pequenas não contam
com esta muleta (exporta
ção) para compensar a. re
dução de vendas internas",
explica Maurüio Schmidt,
do Departamento Econômi
co da Fiep.

A pesquisa foi realizada
junto a 78 pequenas e-tné-
dias empresas locais e 11
grandes. <LS)

COHAPAR
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ

COHAPAR

CNPJíMFN' 7o.592.M7/0001-22
GOVERNO DO

PARANÁ

ACOMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ ««^fíJfJ-LT^iS"
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GMS REFLORESTAMENTOSSA
CNPJ »•. aJ.Wt.44S/Bltl-54

ASSEMBLÉIAGERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO
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Newton SlavkroJunid-Difette

SOPARELI REFLORESTAMENTOS S.A.
CNPJ »•. •3-»U.«»tV»ll01-5«

ASSEMBLÉIAGERAL ORDINÁRIA
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%.CONTADOR PLENO - CURITIBA

Sal»™ inicial: RS 2.555,98- Total de vaga*-
r.r^a 1Wínia: 41)(quarenta) horas semanais
Req.UilM: Carsa Saperlnr completo cm Ciência* Contábeis: 5 ( cinco)
ano* de cxpcncncia como Contador, devidamente comprovada mediante re
gwiro em Canon» de Trabalhoc Previdência Social, ou através de declara
çôca, com firmarcconhccida.de empresascomendoas auvidadesdesenvolvi
das, ou coniraio nocial deempreita indiiigual.Regido no Oigiorepresen
lativo de classe.

(•(infiçoraçâo de elapat r p**o*:

PROVAS

Espcci fica
Inlormáuci

Inglês
E\ame Medico

TIPO N' QUESTÕES
dassificatOna 25
Classilicaloria 05
Class.ricatona 05
Eliminatório

Coaleádo proeranillco:
Prova npeeinca: Planos de ComasConcessionáriasde Gás Natural (dispo-
mh>l«ado no me da COMPAGAS»ww.compag*stom.br); LEI 9.249/95
Juro» sobreoCapitat Próprio; PIS. CONFINS, e ICMS incluindo ICMS Subs
tituição Tnbjiâna: Deliberação CVM 273/9K Impostos Dircrido*: Instru
ção Normauvi 11'96 c 93'97 Imposto de Renda c Coninburçiio Social:
Lançamentos Contábeis: DemonítraçÔc» Financeira*: Ativo imobilizado
(depreciação. amoru*açlo). Lei 6404/76
li.fonnit.ca: OITicc2000(Word. Excel e Power Pomi) em nível avançado.
iRKltf: Traduçio e inierpretaçaode te«os cm nível rmcrmcdiáno.

9. ADVOGADO PLENO - CURITIBA

Salino inicial: RS 2.555.9». - Touil de vagas 01
Carga I.oràn o 40 (quarenta) horas semanais
RrqBlsItoc Cano Superior complexo cm Bacharelado cm Dircuo: 4 (qua-

i) anos de experiência, devidamente comprovada mediante registro cm Car-
icrra de Trabalho e ProvidenciaSocial, ou através de dcclartçoea, com firma

onhecida. de empresa* comendo as atividades desenvolvidas, ou contra
10social de empresa individual;Registro no Oigio rvi-TCiicniaUvo de classe.
Configuração de etapas c pesos

ETAPAS PROVAS

Especifica
Português
Inglc*

J-MiitvMe.lii

PESO

04

tipo

ClassificatOna

ClassificaicTia
ClassiítcatôriB

Eliminaiono

N* QUESTÕES
25

iteádo proa-raaiáltto:
iucaii: Será de acordo com a escolaridade piuvina nos requisito»e»»gi-
para o cargo, omconformidade com o currículo escolar prevmo pela Sc-

creiana de Estado da Educação do Paraná e Secretaria do Estado da Indústria
e do Comercio, EmanoSuperior.Ciência c Tecnologia
Prav» MpadfVca: D ire no Administrativo: Diruiio Comercial e Societário;

Dotações c Coniratoa Adminimraiivoit; LogisiacaO Trabalhista o Providen
ciaria.

laajèa: Traduçèo o mwipreiaçào de nutos cm nível intermediário.

10. PROFISSIONAL PLEN* (M arkrliar.) - CURITIBA
Salário inicial- RS 2.555.M • Totaldo vaga»:01
Carga 1Inrana 40 (quarenta) horas semanais
Ré7qaUIU»:Car»oSap«norccimpleioem BachareladocmManVetmg. Admi
nistração ou Propaganda o Publicidade, 5 (emeo) anos de experiência na arca
de Markcung. dov-damentecomprovada cm carteira profissionalou declara-
cio do empregador com fuma reeonhecida do representante legal.
Configuração de etapa*e pesos:

t

I

ETAPAS PROVAS PBB TIPO N-QUESI0ES
Especifica 04 Classiíicaiôna 25

Português 01 Clissiricaiona D5

Inglês :n Claasi ficai Ana 05

E*amvMàin:» Elimmatòno

Coatrado programa Hco:
Poriaeaês: Ser* de acordo com a escolaridade prevista nos requisitos exigi
dos para o cargo, cm conformidade com o currículo escolar previsto pela Sc-
ercutrla de Estado da Educação do Paraná c Secretaria de Esiado da Indústria
c do Comerão, Ensino Superior. Ciência c Tecnologia.
Prova riper IfTra: Análiseambientai. O ambiente do maifvcimg. Sistema de
mlormaçíomercadológica: Mercados; Segmentação de mercado: O compor-
umento do consumidor: Produio* / Serviços; Planejamento e dcsenvolvi-
memode produtos e serviços: Gercnciamcnio do ciclo de vida dos produloa'
serviços; Oisiribuiçlo: Gcrcnciando canais de distribuiçáo: Promoção:
Marketing: drrcio: Pesquisas de Mercado,
laplèi: Traduça» c micrprciaçao de textos cm nível rnLcrmúdiáno.

iaahía Paraaaeax dt Gái

U IIIIH - 741**r»B4

GO\T.RMO DO

PARANÁ
TERMO ADITIVO 08 AO

CONTRATO COMPACiAS 052/2003

CONTRATADA: TRIX ENOENIlARIA LTDA-CNPJTvlF: 77.620.631 '

0001-.W.OBJETO: prorropçlo do pra.m coniraiual do 180 dias para 220
dia' corridos a contar da data de assinatura do conirato.DATA:27/04'2004.

Permissivo legal: an 57, §1*, morna II c III da loi lbdaral. H.ooóW.

ADMINISTRAÇÃO DOSPORTOS DE Gl«'üRNODO
paranaGcA e antonina PA R ANA
ASSUMAR

PEDIDODE LICENÇA DEOPERAÇÃO

AAOMINISTRAÇAO OOSPORTOS DEPARANAGUÁ E ANTONINA
APPa, inseriu no CNPJ sob n° 7<*.o21.4J9/00O1-91, com sede á Rua Antô
nio Pereira, 16), Paranaguá-PR, lorna público que roquereu ao IBAMA-PR,
o Licença tlu Opvmcãopara o Porio Ài Anionins.

JOSÉ GRYZTNSK1TILIIO

ASSESSOR DA SUPERINTENDÊNCIA

RS t»90 - MQM4

MJrlimKari

GOVERNO DO

foy««M PARANÁ
CfWTRATO N" 02/1M

CONTRATANTE: Agência de Fomento do Paraná S'A - AFPR.
CNPJ: OJ.5rt4.906'0001-99

CONTRATADA: MEMORI APOIOTÉCNICO EINSTALAÇÕES ELÉTRI
CAS E DE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: RI .060.451/000!-16

OBJETO: Prestação de serviços de msialaçaOelétrica a lógica.
VIGÊNCIA: 02.02.2004 a 02.05.2004
VALOR: RS 6336,00 (seis mil ircrcmos c tnnts c seis reais).

CONTRATO N* 03/04

CONTRATANTE: Agencia de Fomento do Paraná S'A - AFPR.
CNPJ: 03.5K4.9O6'0001-99
CONTRATADA: NEXUS AUDITORES ASSOCIADOS
CNPJ: HH.731.567/0001-R9
OBJETO: Prcsiaçlo de serviços de Auditoria Interna
VIGÊNCIA: 24.03.2004 a 24.032005.
VALOR: RS 102.600.00 (cento c dois mil reais c •cmcenic* rua»),

CONTRATO N' 04/04

CONTRATANTE: Agência de Fomento do Paraná S'A • AFPR
CNPJ: 03.5R4.906'0001-99

CONTRATADA: MOORE STIIEPIIENS SFAI AUDITORES INDEPEN
DENTES & ASSOCIADOS.

CNPJ: 72.557.549f)001-92.

OBJETO: Prestação de serviços de Auditoria, referente aos exames das de
monsiraçôcs financeiras da Agencia de Fomento do Paraná S'A.
VIGÊNCIA: 2403.2004 a 24.032005.
VALOR: RS 102.600.00 (cenio e dms mil roam c soiscentos reais)

CONTRATO N* 05/04
CONTRATANTE: Agântia de Fomomo do Paraná S'A -AFPR
CNPJ: 03.5«4.906'000l 99

CONTRATADA: AMPLA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

CNPJ: 04.733717A>001-01
OBJETO: Prestação de serviços de Consultoria cm rcvrsáO da esimiura orga-
niiacional da Agencia de do Paraná S'A - AFPR
VIGÊNCIA: 30D4.20W a 30.112004.
VALOR: RS 6Jt.370.05 (sessenta e mio mil uvíCtitos c setenta reais e emeo

GOVCRNOlXl
COMPANHIA DEHABITA ÇAODOPARANÁ PA R ANA
CNPJ/MF N" 76J92.807/OOOI-22

I "ui" iif Termo dr Contrato
a' 3495/CONT/2004

CONTRATADA: P. J. GASPARIN & CIA. LTDA.

OBJETO: AquisiçaO de materiais de consirucBo destinados á edificação de
unidades habitacionais, a serem construídas em oiuibdecimcnios de ensino par
ticipantes do Programa Casa do Zelador cm Curilá>a.
VALOR TOTAL: RS242.915.00 (du/oiios e quarenta c dois mil novecentos c

Quinourca»),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses contados da assaiatura do contrato.
REFERENTE: EditalPregãon'26'2004 Lotes01.04.05.06.08, H. 12c 13.
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO Ata da RcuntáOda Diretoria n'033'
2004. do 12TJ4/2004.

NIVALDO PINHEIRO FRANCISCO
Diretor Administrativo-Financeiro

GOVERNO DO
COMPANHIA DEHABITAÇÃO DO PARANÁ PARANÁ
CNPJ/MF N° 76.592.807/0001-22

Eitrato df Tira» de Coairalo
•' 3496VCONT/2004

CONTRATADA: MADEIREIRA ITUPAVA LTDA.
OBJETO: Aquisição de materiais de construçlo desunad'
unidades habitacionais, a serem ccnstruldas em estabeleci
participantes do Programa Casa do Zelador em Curitiba.
VALOR TOTAL: RS 147.440,00 (cento c quarenta e sete mil. qiatroccnins c
quarenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco)meses contadosda assinaturado contrato.
REFERENTE: Edital Pregão n* 26/2004 Lotes 02. 03 e 07.
HOMOLOGAÇÃODALICITAÇÃO:Atada ReuniãodaDiretorian"033'
2004, de 12W2004.

NIVALDO PINHEIRO FRANCISCO
Diretor Admmisiraiivo.Financeiro

«.UtIaIHR

COMPANHIA DEHABITAÇÃO DO PARANÁ
CNPJ/MF ND 76.592.807/0001-22

Estrato de Termo de Coalrato

n' 3497/CONT/2004

CONTRATAOA.AMUL CARVALHO JÚNIOR & RONY SOU2A LTDA.
OBJETO: Aquisiçèo de materiais de consiruçáo destmadoi á edificação de
uitiúadca habiuicionais, a sorem emstruldas um cauibeíeeinventos de ensino

participantes do Programa Casa do Zelador cm Curitiba
VALOR TOTAL. RS26.000.00 (vmw o «o» ni*l reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05(cinco) me*» cornadosda assmaiunido contraio.
REFERENTE. Edital PiugàO ••' 2b.'20(>4 Lute 09.
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO: AladaReunião daDiretonan-033'
2004. du 12/04/2004

NIVALDO PINHEIRO FRANCISCO
Diretor Administrativo Financeiro

Ri »•»• 1Jir3»M

Ri 27a,aa - MMKMM

á edificação de
de ensino
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COMPANHIA DKHABITAÇÃO DO PARANÁ
CNPJ/MF N* 76.5°2.S0?'1K>OI-22

'1

ElIralodeTermodeCOalrato

a" 3SOO/CONT/2004

CONTRATADA:CASIO MATERIAISPARACONSTRUÇÃOCIVILLTDA-
OBJETO: Aquisição de materiais de construção destinada» • edificação de
unidades habitacionais, a serem construídas em estabelecimentos de ensino

participantes do Programa Casa do Zelador em Curitiba
VALOR TOTAL: RS35.920.00(tnniaecinco mil, novecentos e vinte reais)
PRAZO DEVIGÊNCIA-05 (cinco)mesescornados da assinaiuridocon
trato.

REFERENTE: Edital Pregío n" 26'2004 Lote 10.
HOMOLOGAÇÃODA LICITAÇÃO: Atada Reuniãoda Direionan' 033'
2004. de ;n»4.|2004

NIVALDO PINHEIRO FRANCISCO
Drreior Admmistrativo-Financciro

ttlll*VP*R
GOVLRN4I DO

COMPANHIA DEHABITAÇÃO DOPARANÁ PARANÁ
CNPJ/MF N° 76.592.807/0001-22

Eilralo de Temo de Coalralo

a" 350I/CONT/20O4

CONTRATADA: EMtLlA GOOD-ME

OBJETO: Aqutstçio de matonais de construção destinados á cdificaçáo de

unidade* habiucionais, a serem construídas em csubciccimcnios de ensino

narticinaniièsdo Programa Casa do Zelador cm Curitiba.
VALOR TOTAL: RS64.137.50 (sessenta e quatro mil, cento c tnnia c sete

roais o cinqüenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (emeo) mesa»contados da

Rí üi. 00 • '7WB04

REFERENTE: Edital Pregio n" 26^2004 Utc I4e 15.
HOMOLOGAÇÃODA LICITAÇÃO:Atada RcuniáO da Direionan*033;
2004. de I2/04'20Í>4

NIVALDO PINHEIRO FRANCISCO

DiretOT Administrativo-Financeiro

CLASPAR*
EMPRESA PARANAENSE DECLASSIFICAÇÃO ^IVEfí^í Pi-
DEPRODUTOS PA R ANA

I.' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DF.PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N.' 01/2004

PARTES Empresa Paranaenue de Classi ncaçio de Produtos -Claspar - Con-

iraiamc

IIIGISERV Serviços Temporários Ltda. - Comraiada

OBJETO: Para a realiABçáo dos serviços contratados scrèo necessários um
número de ate 50 (cinqüenta) auxtliares de serviços operacionais, que serio

solicludos pela Contratante, conforme a demanda de trabalho.
As demais cláusulas do Contrato originário permanecem inalteradas.

Cuniiba. 04 de maiodc 2ÍKM

Nillo Lucicuo

Diretor de Admraistraçío uFmanças

RJ atoa . m.wa*

ri iiLao - naaaaW

CENTRO CULTURAL TEATRO GUA.RA
OOVFRNO IX)

PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO: 5.747 142-5

PARTES: Centro Culiural Teatro Guatra

I :--:., ti Sociedade Cultural Sem Fins Lucrativos

OBJETO: Prcstflçio de Serviços Profissionais do Maestro Alessandra
Sengiorgi

VALOR: RS 5b. 100,00 (Cinqüenta e seis mil e cem reais)

VIGÊNCIA: 01'03/20O4 a 19/12/2004

AUTORIZADO: Em 26/02V20O4. peJa Diretora Presidente do CCTO

RATIFICADO: Em 02W2004, pda Sccrotfcria de Estado da Cultura
Curitiba. 05 de maio de 2003.

Orlando Carlos Gcnol da Rocha- DAA

DEPAR1"AMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO TERMO RESCISÃO

u aa.aa. emotu

<;t>\TiHrSlt> V*t

PARANÁ

TERMO DE RESCISÃO N*002/2004. em que sèo partes o DER/PR | a
EMPRESACETEFE- CENTRODETREINAMENTOE FORMAÇÃO
DE ESTUDANTES. AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado peloSc
nhor Governador do Estado, em 05/05/2004. OBJETO: RcscisaO do Ccm-
iraion°Oí>0'2ÍM!2. FORO CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. Em 06'
05/2004.

RI 191» • irUTBM
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indciicndcrnc di irnnscrican. Dnlt' 3.1 ric abril de 2004, Assinam:
Sírgio Voehio Niianniwa. pçl<> çnnlrjtonte, e Arleleu Sá de .'loorjt,
pela cor tratada. • ' ' '

EXTRATO DO r TERMO ADITIVO AO CONTRATO
V 3.02.153A-PERAÇRE . ,

Pvtoí; Dcp;irt;tfiivrito.de E>iiovL.v do Rud^gom de Acre • Dt-rocrt.
contratante c MS" Cunsirmora LM» , contratada. Objeto: É objeto do
preacule aditivo a rcadrajuaçao da Planilha Orçamentaria, corrcapon.
dendo » uma iu|irc*s,lo oc valor cm RS - 51.945,39 (cinqüenta e ais
mil. novecentos >? ijaventa c cincore-ví 0cinqüenta c novecenlavns)
no«MM <|V ©onti*io original, no» tenwH doCl n' 211/2004. «pedida
pelo Gerente <i: Ramais, em coiiformldíde com o proec-wo n"
001.912/02. Dai>- 03 de maio de 2004. Assinam: Sérgio Yoihlo
Naltanuva. pelo cont/aiaiite, e Adriano Ribeiro da Silva, pels con.
tnud».

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE rNFRA-ESTRUTVRA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
N" 90V30&4/W/W-ASJU

Proccwo ti" l6.27J-V2004-SET-Modal.da.Je: Concorrência Welle» -
Edital n" 001,-2104 - Objeto do Cootrato: ExcouçSo de Obm de
Reatatmtólo d» Hndovia Pavimentada BR-174, Trocho: Enl* Br 070
(A) • MT 343- Divisa MT/AM. Si* Trechos; Ponte» e Lawrda •
Cnerefo Pouradí, .tjj enensSo de3S.0tan. v»I0r: RJ 3.395.23'>,54 (
Trís Milíiôc». TMwniot e Noventa a Cinco Mil.Duà«n|os e-Tr.nta e
Nove Reais e (.'iuejllerit» e Quítro Centavo») Prato: 180 (camo »
oitenta) dlai corrdos, Dotação: 2J.10H289.9900 4490.5100 • Ponte»:
131 e J06. empenhado conforma NB(S) d* 2J10I4O1367-I c
25I0I40II368-OPjrtes-Tainusa Engenharia S/A e Secretaria do Es-
iadu de inlrt-üiinitiifi „.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
EMPRESA DE SANEAMENTO DE

• A MATO GROSSO DO SUL S/A

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N1 2J/2004

PROC, Nc 051 .V.flW OBJETO: Baecuçlo de Obra» de ArnpUac Iodo •
O"'* •'. Pyi-..*..u. n-..;.4.;v. ..„ ...^..Vvf-:* dv OI-.t.-J*w J- 0-1
• MS /SaNESUI. ABERTURA- 08/06/2004 - 09:00 boraa. VALOR
OA PASTA: RJ 1110.00 (cera reaii).

Sistema de Eígonniento SÕúlãrlõ, no mimicMo de Qurâptii '. MS /
SANESCL ABfRTllRA: 08/ftS/2004 - 14:00 horas. VALOP- BA
PASTA: RJ 10000 (cem real»), LOCAL PARA RETIRADA DE
3D1TAL E DEMATS INFORMAÇÕES: no GEL • Grupo Executivo
)e tWtaaeii sití-naRua Boclldes da Cunha, n, • 97S- BairroIte-dim
loa E»t«cos. Pcm; ;0iu4T) 318 . 7713 o» 318 - 7783.

Campo Crando-MS. II de maio de 2004
ANTÔNIO CARLOS NAVARRETE SANCKES

Oiretor-Freaidenle

GOVRRNO DO ESTADO DO PARANÁ
COMPANHIA PARANAENSE DB ENERGIA

«XTRATOS DE CONTRATOS '

Toneaio de Oxfiweío Tcenk* N.' 27079 BNTrtE A CCiPEL
"RANSMISSÀO S'A B O BANCO DO BRASIL S/A; OBII?TO
:ONDIÇdES Oi' (.iTILCAÇÃO PELA COPEI. TRANSMISSÃO
>E SfSTgMA T»T>OR^IA•nZADO DENOMINADO UCTTAÇfÜRS-
; DESENVOLVIyy PELO BANCO DO BRASIL: DATA DE AS-
ilNATURA; 15/09/J003: VIGÊNCIA: 0í(cinco) wios: ConfomM Jos-'
TicaQv. de inci igihilidade de licitação fondarnenuda no Artigo
J.Caput' — Ui 8 W6/93.
lonu-aio cpençío Toíttc» N.' 27080 ENTRE A. COPEL DIS-
RJBUIÇ-. o,A E O BANCO DO BRASIL S7A : OB^TO- CON-
"IÇ08S DE OTUIZAÇÀO PELA COPEL DISTRIBUIÇÃO DE
ISTEM/, LNFO^IATIZADO DENOMINADO UCITAÇOliS-B
>ESENV3LVirX> PELO BANCO DO BRASIL; DATA DE AS-
INATUKA: IMOTOOJl VIGÊNCIA: 05 (duro) «noa: Conforme
isüficativa de ir:iiilbili<l*dc de Lcilacflo f\oid8mcBt»tla 00 Anito
5,'Capu!'da Lei 8.666/93.
iOMMO de Coopcracío Tccniea N.- 27078 ENTRE A COPEL GE-
AÇAO S/A E í> BANCO DO BRASIL S/A; OBJETO; CONDI-

•OBS DF! UTILIZAÇÃO PEI-< COPEL GERAÇÃO DBSISTI1MA
•íFORMATTZADO DENOMINADO UCITAÇÔES-E DESENVOL-
TDO PJILO B/iJvCO DO BRASIL; DATA DE ASSINATi.RA.
5/09/2003; VIGftNCIA: 05 (cinco) «noa; Conlorme juitifioativa de
•eiivroilidode ue h :>uç Jo fundamaotada no Aniea 2S.Caout' d;. Lee
66M3

oniraio.le COvpeeKlO Tíenlc» N."27077 ENTRE A COPEL TE-
ECOMIÍNTCACÕ8S S/A E O BANCO DO BRASIL S/A | OB-
JTO: CONDIÇC-ns DB UTTLI2WÇAO PEIwV COPEL TEUECO-
lUNICAÇOES de SISTEMA INFORMATIZADO DENOMIN/OX)
ICITAÇlSES-E .'M^iENVOLVIDO PELO BANCO DO BRASIL-
ATA DE ASSINATURA' 15/09/2003: VMENOA- 05(c!nco).uwi;

Cor • r! - ji 'J;:'.cjU'.u át incxiuibilidade de
M Attigo 2VCapur da Lei 8.ÍW93.. .TI?
Cniifito de rnoocraçllo Tícnica N.'27076 IjNTRB -C
TIClí-AÇÕES S/AE O BANCO 1)0 BRASIL yA ! OE
DIÇ0ES Dl! UTD-IZAÇÃO prJ.A ÇOPEL PARTIC,
SISTIWA INPORMATIZADO' DENOMINADO U'
DESENVOLVIDO P8LO BANCO DO BR.^SIL ; DATA
SÍNATURA: .I3,1»r2003i VIOfi^CIA: 05 (cinco) anos Confo!
tlficaiva de IneaíglblIklMle• i: Hc-luçào fiodarneninda no Artijo
ISXW* d« Lei8.«66rt>3. '' *í " '.' '". '
Contíiitode trooparaçífl Tícniei N* 37069 ENTRE A COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ÍO BANCO DO BRASIL S'A !
OBIfíTO: CONDIÇÕES DE (JTILIZaCÃO PELA COMPANHIA
paranaense de enerou de "sistema informatizado
DENOMINADO LICITAÇOBS-E DESENVOLVIDO PELO BANCO
DO BRASIL; DATA DE ASSINATURA: I5W/2O0J; VIGÊNCIA:
05 (cinco) uic*Conforme juatrícíiiva de. Incxlíibilidude de liciincío
fuotfeiiieoud» no Artigo ^VCaouC da Lei 8.666/93.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

AVISO DBLICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N* 160/2004

Objeto; Elaboração d* Ptvjeioi Raaaxiyoa do Sijtam» Etcolo Sa-
nllârn de: Lote 01: Ararona, Umuaram» « Marbig». Lote 02: Lon
drina. Lote 03: Potit» CfoeSJ. lote.04; Captyiem», Toledo, Francisco
Delu: ? e PatoBranco. Reoursos: Recunot proprioa da S&nepar e de
Finamiamantos da Caixa Eounoiruc* raüeraj ou por In&tituiçOea Fi
nanceiras Internacionais' ou noctooals lios uermoc da reaoluclo n*
2827. de 3a«)3/20OI do CoomIoo Moflotírio NKional e suas »1-
IMgBft Dlj]»iiibüidade (toBdtal: 21/05/2004 atéaa 16:00 hor.i de
05/07Í2004.1r.fom-1jr.Oes pelo UleCone (041)330-3128. Protocolo das
Proporia»; Ali ii 09KK) hor»» do dl» 07/07/2004. Abertura da Li-
citaç-Vr: IO;CO botos do dia C7AJ7/2004, Local de Abertura' SA-
NEPAü - Rua Eníenhairtoa Ratoue»», o"l37í - Curltlb» - PR. Pnmo
de Ejeeuçlo: Lote 0! - 90 «ia» calendírlo, I-ote 02 - 150 dias
caleodWo, Lo« 03 - 90 dias ealendtlrio, Lote 04 • 150 dias £»•
lend*r<i, Cu:ío dos Eiçmeoíoa' RS 30.00 poé kn« Valor'máximo'

indAiiKniadn LoiíOI: RS 379 164,50 Lolc 02: RJ Í«2,'MI,57 l*ie 03: RS
lloTO.W Lote 04: RJ 368.025,64

:r
'. ,j. ..«*.ii.i ,.,t CurMlb.vPR,,14 de maiode 2O04

• SANDRA'MARIA DOS SANTOS-BEM
Gerente da Unsdadc.do'Serviços^e AqelsicSes

.'-

^.(A3<0-

1
rlBITOR WALLACB DEtWOB SILVA,; ,

j. , .rini-iw Atiwuiaaiaivi>..i.i-. .•.- •

1AiLvilNISTRAÇÃO DOS PÕirtôs'l>É,"p'A}cA'NÀÓl/A
,JU;„,.., £ ANTONINA^ UI -.,('.>: ... -
"•';•;'•• : •• '' -/' ..tirr-M r •viv"--/
r .'•• n-i t.AVISO DELICENÇA DE OPERAÇÃO . -

" . •> i-v.i.i;-, ;•. ... -.1. V I
... A ADMINISTRAÇÃO DOSPORTOS DE PARANAGUÁ E

ANTi>NINA - APPA, io«rilB no CNPI sob n" 79 621.449*001-91,
corriúd« I Rua Antônio Pereiro. 161. Paranaf/uí-PR. toro» MM
M»Mequereu ao IBAMA-PR, a Licença de Oper«ç«o paro o Poeto de
Aoicmioa.

JOSB GRY7JNSKI FILHO
Atsewof d» Supermtendeooa

| GOVERNO DO RSTADO DE RORAIMA
SECRETARIA DEESTADO DA .ADMINISTRAÇÃO

li RESULTADO DE HABILITAÇÃO
jj TOMADA DE PREÇOS H* 49/Í004

PROtESSO: 01237/2004-79 - SETRABES
OBJETO: AffásictorteC^r«si»Alime«fciosperKiveiser^
*çOc«& aiíacc baitautmaçí e etc- ). ENIR»ESA(S) INABILITADAÍS) Para
fase Contercinl; l P,DA SOVA BBSERRAJrfE. J. C NETO a HBCOM CO-
MHRCrO REP. ESERVIÇOS LTDA. EMWÍESAfS) HAB1DTADA(S) Para
fa»Oomtreiai' MEDBUL COMÉRCK) BRl^F.SBvTAÇÕTS ITOA A
Cc^assoaiTi'jr«^oit05'.c=<o;.<li^iltels1iyj6rermari4r.M li»IncisoI4i
Lei8 Vey93e suiiü alienc^e;. rtuandoa erõrim» nsatüo mareada"ebiedic'''

Boa ViiUi-RR. II d. inaio de 2004
GELSO PEDROSI FILHO

Picílrloiic da Comusío Permanente de LiciucSo

SECRETARIA DE ESTAlrt) DA SAÜDE

... .' : ' r . •'.

AVISO DE UCTti
PREGÃO N* 9,

'?-,"'S ".fwvy ; r*M r-iíAr-n» f nr,A<4ir,á «< .A"^í-A/,.« .^. ft-,A, 1 A.. IA . „lK)A.r I

fotoef<)ia4orii, Tleu paru míqoinfi rlsopofien); AtjuiinçSo de"Matenal de Cariiumo (Alooõl 92.ÍS., aljodso Wd/dlllo. luva sintática tui/Mc
0 ); Aquialçlo de Material Peroaneolef Ralo -X^nível, fnlcroprocessodo lOtÍMA, Pmteçjo portílil. par» Raio.X); Aquiiielo de Material de
OeaiWM <Quadro d* avião fluolísrafo. cavalele fllp chut. «rrruülo de*$ com divisória, duas portas e fechaduras, sol» com 3 tnnrej
ueoplolo» d« tecido, ar- condicioiiado,10.000 btus) e etc. •

lüX, _í«fcsSJWÍ«_

Jmsua»
.xtMa&to

.Cííurürafli«ii4_

JULUOML. .
U 93&M

— „A»JS*!Mi.

.-.. . ...*lM»«lrJ':
KJUtliali

' • ' .vírj-

' . - .1)4 '.DATA E HORA DE ABERTURA 01 de luuho de 2004 - 9:00 h». '
LOCAL; Comiasío Set.rial de UeiuseSo/SBSAU, à Ru»M«drl »*rc«mptjf doPartenrai)» - Boa Vista/RR - CFKMMA-^fít
O Edital e aeu« anwos poderio «r adquirido», greíultameotc'. junto'a Comitslo Sctoriol de UcitaeSo.SESAU, 11 R<" M/feifí/n'.
do Piricaiwa li Boa Viita/RR • CEP: 69304.650. no horário rJOrtnai de expoeUeste, O» hJteresKittoa áeverjo djspcéibilintrTttrjtlete 3Campas

'-> para cfjpia do Edito!. 'i

.ti,'-•' •
I srat) vi

..i «av-.tv
jncal-je, •

.«...»'.»ir

y.;^.. -y ,'•.. •
Boa Visn-RR, 1T de maio de 2004

, GUTEMBERG DANTAS LICARIAO
Presidente dn Comisa*j Setonal de Licitjçao

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECPJ7TAJUA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

HABITAÇÃO DODISTWTO FEDERAL •

AVISO DE UCTTAÇÃO':;... coíivnE n* wím ;, i>f;' :„.';••".
OBJEIO: Aquisiçlo de02 (dum)'Irriprejsofeí deptnie formato . A
O. Pletier. coiíorme oondiçéet eoetidss no Edital e »eus An»»o«. rjtic
via» o rdcanee da» meta. previàda na Matriz do PTaito EstrdICsfco do'
Munlcl^o par* AMenumeotos Suboermili • PBMAS do DIstrrto
Federa! • comaoneola PUrejaoenlo i Quão. noa itens 5 - Infdr-"",'
rateio Territorial e Urtuna e 8 - Acompanbameiito de Proietos Ut-..
banísüios (SIO rpoiclal). oo onipriroento da meta estabelecido iw '
PlMO te Trajalho referente .ao Contrato de Repasse de Recurjot
Financuiroí S3DU/TR • CADCA a' 128,875-77/2001, objetivando u
.ciei ile dewmvolvi/ne-nto ionilucientl relativaí 6o Proarajna HA-
BlTAfc.-BRASHVBID. TIPO Dí LICITAÇÃO: Tícnlca e Preço -
ABERTURA: 27 de maio de 2004, b 1J horas. O edital otartl i
dtspo.^iSo dos ititeressados na lüa J06, 1*rmdax do edifício «de da
SEDUH • Se/Teuriade Estadod» Desenvolvimento Urbano « Ha-

•.»...
, (r.i
.'teu •

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

, B9ff IH .
Braaniu. Diülrilo Fcdrítd. oo período de «cgu«d».'« UrsM-fcira, oo
horArlh de 8h t> I2h cdas Mb às 18b. . •J-nfilw"

••<* • • ; • •'• • • Ir.i.l • II
-i-'. BobAm-DF. 17 ófnJeiO«0=2004

JOÃO REtNALDO M0^1T^WO'Iv^EROULHÃO
Presidente da ComlssIb^BSpserílde LlcH»çac

lí ESTADO DO ACRE r
.PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO •

SEÍVIÇO DEÁGUA E ESGOTO DERIO BRANCO

Espécie; QuintoTermo. Aditivo ao contate- a" 047/2003: Parlei Ser.
viço dr. Ãiu» e Esgow deRio Btaiioo c t Empres» NTH Brasil Ltd»,
CNPJtn • 03 72S.O65/00OU6; Otijetivo.prorrogar a vi(enc*i do con
trato,'de forma que e»te passaií a irrgorar ate 15 de junho de 2004;'
D»U'ía ásainarun 14-05-2004 Fundamemo legal Lei 8666/93: Sig
natários: Ciumem Basto» Nrrrtiino,Diietom-Presidírrla: Ricardo M«r«
Eloadi1: rjíretocrAdminvitraüvo e Fioartcôirn; Aloino Pina Gordim.

Wtaçlo. alto no&rtor Comertial Sul. uuatjra 06,bloco A lote» 13/14, Dlrelar-técriieo'e o Sr. Petroiiso Albniso de Almeida Pomjxu.
——— ~—7r-f.-.'-'<..••.-'-.'••' - •.•..- •'••• ..|-'- .'' •' ' •'••'. .•.'••'."'."'.—r1—"•'' . • ' ' ••••• •
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 9
República Federativa do Brasil Imprensa Nacional o

Edição Número 155 dé 12/08/2004

Governo do Estado
Ineditoriais

Governo do Estado do Paraná
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁR10S
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA

AVISOS DE LICENÇAS

AADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA - APPA «nsxrtto n°
-NPJ sob n° 79.621.439/0001-91, com sede a Rua Antônio Pereira 161,^^ PR"
ímiSbíco que requereu ao IBAMA-PR, =iff^^£ ^.^ "Infra Estrutura PortuáriaJCaisOeste) sob oprotocolo n° 02017.003898/04 SJ.

AADMINISTRAÇÃO "íoTTo^S DE PARANAGUÁ EANTONINA -APPA^^ "°
CNPJ sob n° 79.621.439/0001-91, com sede à Rua Antônio Pereira, 161 _M™^ £•
torna público que requereu ao IBAMA-PR, a Licença de OperaçjQ£ara_oJorto_deJ^n!na,
sob o protocolo n.° 02017.003897/04-77.

AADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA - APP|£*JJJMJO
CNPJ sob n° 79.621.439/0001-91, com sede à Rua Antônio Pereira 161, Paranaguá PR,
toma púbL que requereu ao IBAMA-PR, a LiçencJLde__Oj>e^^
Paranaguá sob o protocolo n.° 02017003896/04-12.

JOSÉ GRYZINSKI FILHO

Assessor da Superintendência

//www.in.gov.br/materias/xml/do/secao3/1102613.xml
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112624964 DJSDIftRIOS D. D.OF.L

;rio dos Transportes

CIOMAI. OE TRANSPORTAS
AQUAVIÁRIOS
"RAÇÃO DOS PORTOS DE
VAGUÁ 6 ANTONINA

'ISOS PR I.ICIÍNÇAR

^Ç*0DOS PORTOS DE PARANAGUÁ I-
OFCriU no CNPJ »oh n* 7y.A3M39/O00N9I
oPereira, 161. Porsj..it.ii,l-pn. Ivru, pm^,
A-Pft, a ljc«nç» de Prívi» para Obra» de
m Panudria (Cais üeaie) sob o pramcolo »•

ACAO DOS PORTOS DF. pVSRANüOUi B
isenta m> CNPJ «A „• 79.6il.4J0/rxWl-»!'..freira |*i. Paranafui-PR, ,„m„ ^J
uIVSlSSS £ °P"«í3n nnr» o Pono de

ACAO DOS PORTOS DP. PARANAOuA E
iKni.1 no CNP; sob „• 79.62l.4J9/OO01-9l'
-p "l"nlft1, El,2TM* "«" P**»utfiÜSSA 0|,or"Ç"o P»™ 0 Parto <fc
"•> n."0201700.1396/04. [J. .

'OS!? ORYZINSKI PILHO
A«M<sor <l.i Siiiair.nicnoíncin

cionaí,' dk'tr.ansportf<:
TERRESTRES

COMPANHIA DOCAS DO CEARA
kxTRAro r>i: carta-contkato

n "16/01 m htt» J. • . Í0* ,crm°l *> BafiM

'«ArJ„,ini,|,,ü»0TÍ9*W AiS,NATUl<A

ATOS «^CONVÊNIOS
3<V200j.|7:CONCP,DeNTE: A-terf, Na

„°, * *•** ix>' iiiínnídio do r>BIMJ
TOMli! ""«'•.»»'"»: ££

, s>. '• ' ' 'k " * «lembra deJooj ^„

^nc,Olrí(w0en,i,^E^L^:

Tlã Ctimrm.
'Ir Na?.iml.

«s <tr Inpii,
faafc) r.iu» m
0Ü4/O4.2. M
1 do Convite
. dataria ac
i 04.0K.20CM.

'WTKATÓS DE CONTRATOS

co coação), cota ft»«i»^«ígS*.*J!«» <*** r

^INATUKA: IM.^^^^^-,^0,
aSJgrife3CM88?m^?-.»••RP/iUMO 00 OBJETOrTooWMb?,' f7* E"í«'wl» Uda,
|oific»d«. FUiVDAMRNTO' & atSSS . ÍÍSL* M'l" W-
•"olííiKao da Direac „• K "22!*a" ,|(Vt0tM ' "« -»•

SiS^^ Do-
-«"[«jo de m.,„iÍ7. de «•Wãnc.^í.Tr'̂ ODÍET0: **

SífiW*»«5*««ÍÍ»» DO Oü!^arl",,il"ro ?
DAMIWTO: No pro«s-70" OIM/Sí °r,Doc'5 *» C"'*' R«-
S1NAIVRA: 09,05 ms f™' " tf»-*«*»J. DATA DF. AS-W.I/0..W4. Pro«K„ Adinlnlsiruüvo „•042^004

P.XTBATO DKT€RMO ADITIVO

473 P01 ftIJG 12 '04 14:50

Ijonit c eaiYii^nMliijuuifitrtõi' Ej

;; Dr-PARTAMIÍNTO NACIONaI DP infd*
,. ESTRUTURA IIR TRANSPOkWK;' ÜNIDADH DE INFRA-i/rK^SRE^r

hlU Sm^^^SS»*;? "*«* .upra «!««, .„

Caj..«lr«..Ri,,^,,ü"J(7|̂ 0-^ 'HW. nblroch,, (f*, 2): Ki

;[ EVANDIUON FREITAS PE ANDRAOr
,, CitrinK»»*»

(«IWC • 1IAW/2004) 39M|6.392S2-20«NT7MOOM
??;UN.DADE DF. INFRA-ESTRUTURA TERRBSTRR

RXTRATO DE CONTRATO N' 22O0M

^^C^^r^^^^DNlT-DnPARTA.
eCOMX-Rao i.tR«cS"J^ a*BTnw.x>iis
<le davimemo si», rodovia BR-límí%Sf?â2 í •«•'Pe^^
Jo.\0,M Barra S.iblwlu, B«J '' 1Wcll0: D"«»MC^<J . Jj,,BR^MM (B)>S:&naT7.W«0 •En.„«anKl,r„

ÍSICf • '"°*W>04) M3OI9-39232.20O4NE900O22
''••UNIDADí; DE'INFRA-ESTRUTURA TERRW

„-. AVISO DE LICITAÇÃO
tomada dk preços fFmom

TA^íív^r&d^r^-v^^nHteefc H. Meireles PeWleo Udí RP^o°r '̂KATA[,ü: °r-
«eflnlc.tr, d,ci:í„|r, Se.«X- Da nh; ,}y° °° OB'ETO: Re-
'yNUAMWro. N„ pVjTc^ .aí MiC',"; ?" C^-Co»"»* Orljin/l.
•• I2W004.A. «Sr* 07%ny^f J,;?,i"" Rc"'"ç,"• * "'"•'-'

pis^Anr^T25L-í 2S= *-
CW.||íMr odo. Unidade» HX* ££.** *-!J •Üwr- ""

WlBtSi&BxSi faÈSSWWS *" T""2 P*^88» n,,AnA •MT •""--.*w.. rTotesio Adminituatlvo n« 048/0.1,
no,

asíSí!Ss"»:«k ««Ilido par, afaZfa S??*W«W "*
•HAN1T Vai™ « W0 dc in*e'd<W,
W00«, Dam d T "• Fo"": 12'.

Z'A'"'«1..T^^•Ng?1t« *««««*—_ ^ ^».t • Remir, peu un,

REDE FERROVUria FEDERAL S/A

KXTRATOS DR CONA1ÍNIOS

nT.tlí,;;v.*.,^c.^.^-^^^ Proca.,,0 «|.
S/A, rT,i;,ofci0rí,:*G; Conirauutí: R,de rxnwiari» m£

-cRanic, de mu aeem, tJE3?£,'SSjSSi * RF,:,A- *
4*^«W«nwi^íftBSL^SfLÍK5 * 2ü05' v"«

S^VSa^iSSi!0J3/***-h»a-. ^
Maria . RS, Pnidamcnin l^^""' {íf*? M""«'MI dr Snn„
«U^tfc provi,*,!, , em «rfL^LÍl •*1 u' *&». OMttoj

«Md. Mtl lamento U,T'.^ú*d.^°'l':r:f,l,lc S,u C<-
""'"feoiwvisdtia.emearíiu^jü, , L" %(M/n Obieio:'«'c«r.n,o.rdc acn r«^„Tl|,16I^rt0*>"^^d«lWsA.gjA •ÍWK^T5iSBrt&^% «Ouslvamcnte vul.

-—•:—i" 5!BIl "TaA. Data da AMirmiun.: O.VOÍAM.

CINGSIO NUNES DR OLTVPJRA
Crxirdriudnr

(SIDEJj. 11A/W0W) 3»302O.J»lS2-2OO4NB90(ra8
DIRÉJORJA DE ADMIRAÇÃO EFINANÇAS

I E*',-«ATO UK CONTRATI; fy W2/20M

Cnntm.lro, Jwr nl^iOT^,^D^J^NSrORTEs. CNPj
PPoríw-AM^VÚrTDADO?(si^Kür;RX!í'0 ^PDRA''D"
»"t«c'.'Crod»cllo , ntaS„!LlrV0l*««b]0 «o onva, m
em platfgrma ata SZC^TJSg *? *?*W»<l»a «Ju«J«. tanto
'«Ç*«.*«Pi»{ò«, cvwwB^Í «S2Í3u'" '̂'.«'"cmplAndo «».i«.í, «ias; „;, deiSii^f^ísssas: fg «*'

««6MÍ7«. StTr<i,«VTlTT^,'vt7n'0 Le,,J: U' ""U2/08/30US. Valei TWaT R«l ia^I'J"*!"1'"'' °W8«004 a

•12XTRAK, DE TRRMn âomVo ^ |awjf "» a«.mmi •! •!11\r> ,N' i/jp^

te-K&LtJfâ PW*!» "30.7 .
:T-DB TRANSPOMOS Swr™« 2*222*1 DEU* ,«dl IARO I/rpA Oblelo t,í^,TÍ°: 20i'WílOOOii2. .:

«O. r^mdMMw U£„|. uT?5*SS .* «°«„co""»«= «M«»0B|. '

i-

JSICON.^IAI&gooi) C_

*Vc:- Ç-Úanc v

!
:



.

•

• •••



A
P

P
A

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
DO

S
PO

RT
O

S
DE

A
R

A
N

A
G

U
Á

E
A

N
TO

N
IN

A

G
O

V
E

R
N

O
D

O
P

A
R

A
N

Á

PE
D

ID
O

D
E

LI
CE

N
ÇA

PR
ÉV

IA

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
DO

S
PO

RT
OS

DE
PA

RA
NA

GU
Á

EA
NT

ON
IN

A
-

RP
A^

cri
ta

no
CN

PJ
sob

n°
79.

621
.43

9/0
00.

-91
.co

m«
*£

*»
*%

•
io

Pe
rei

ra,
16

1,
Pa

ra
na

gu
á-

Pr
,t

or
na

pú
bli

co
qu

e
req

ue
reu

ao
IB

AM
A-

PR
.

Lic
en

ça
Pré

via
pa

ra
Ob

ras
de

M
elh

ori
a

na
Inf

ra
Es

tru
tur

a
Po

rtu
ári

a(
Ca

is
es

te
)

so
b

o
pr

ot
oc

ol
o

n."
02

01
7.

00
38

98
/0

4-
30

.
JO

S
É

G
R

Y
Z

IN
S

K
I

F
IL

H
O

A
SS

ES
SO

R
DA

SU
PE

R
IN

TE
N

D
ÊN

C
IA

PE
DI

DO
DE

LI
CE

NÇ
A

DE
O

PE
RA

ÇÃ
O

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
DO

S
PO

RT
OS

DE
PA

RA
NA

GU
Á

EA
NT

ON
IN

A
-

PP
A,

ins
cri

ta
no

CN
PJ

so
b

n°
79

.62
1.4

39
/00

0.-
91

,c
om

sed
o

,R
ua

An
.ô-

o
Pe

rei
ra.

16
1.

Pa
ran

ag
uá

-P
r.

tor
na

pú
bli

co
qu

er
eq

ue
reu

ao
'B

AM
A-

PR
,

Re
gu

lar
iza

ção
da

Lic
en

ça
de

Op
era

ção
do

Po
rto

de
An

ton
ina

.s
ob

op
rot

o-
,1

o
n°

02
01

7.
00

38
97

/0
4-

77
.

JO
SÉ

G
R

Y
Z

IN
SK

I
FI

L
H

O
A

SS
ES

SO
R

DA
SU

PE
R

IN
TE

N
D

ÊN
C

IA

PE
DI

DO
DE

LI
CE

NÇ
A

DE
OP

ER
AÇ

ÃO

AD
MI

NI
ST

RA
ÇÃ

O
DO

S
PO

RT
OS

DE
PA

RA
NA

GU
Á

EA
NT

ON
IN

A
-

APP
A

ins
cri

ta
no

CN
PJ

sob
„•

79
.62

1.4
39

/00
0.-

91
,c

om
>

*
•"

*
*

*
ioP

ere
ira

,1
61.

Pa
ran

agu
á-P

r..
orn

ap
úb

lico
que

req
uer

eu
ao

IBA
MA

-PR
^a

eg
ula

riz
açã

od
aL

ice
nç

ad
eO

pe
raç

io
do

Po
rto

de
Pa

ran
ag

uá
sob

op
ro.

o-
ol

o
n.

"
02

01
70

03
89

6/
04

-1
2

JO
SÉ

G
R

Y
Z

IN
SK

I
FI

L
H

O
A

SS
ES

SO
R

DA
SU

PE
R

IN
TE

N
D

ÊN
C

IA

èC
E

LE
PA

R
;O

M
PA

NH
IA

DE
IN

FO
RM

ÁT
IC

A
DO

PA
RA

NÁ

Í
-
.

R
S

14
4,

00
-

10
0/

30
0»

G
O

V
E

R
N

O
D

O
P

A
R

A
N

Á

L
O

T
E

0
1 02

G
O

V
E

R
N

O
D

O

DE
PA

RT
AM

EN
TO

DE
EST

RA
DA

SD
ER

OD
AG

EM
PA

R
A

N
A

DE
PA

RT
AM

EN
TO

DE
ES

TR
AD

AS
DE

RO
DA

GE
M

A
V

IS
O

N
'

27
1-

20
04

CO
N

CO
RR

ÊN
CI

A
N"

01
5-

20
04

-
D

ER
/D

O
P

OB
JE

TO
'E

xe
cu

çío
do

ss
erv

iço
sd

er
ec

om
po

siç
ão

pa
rci

al
do

pa
vim

en
to,

su
bd

ivi
did

o
em

02
(d

ois
)l

ote
s,

co
nf

or
m

ed
isc

rim
ina

do
s

as
eg

uir
ep

rev
ist

o
no

s
pr

oj
et

os
bá

sic
os

.

R
O

D
O

V
IA

P
R

-0
9

0

P
R

-5
34

T
R

E
C

H
O

Se
rtn

nó
po

lis
-

B
el

aV
ist

o
d

o
P

a
ra

ís
o

E
nt

r.
P

R
.1

70
-

M
ir

as
el

va

E
x

te
n

sã
o

da

R
ec

om
po

si
çã

t
(K

m
)

16
,6

10

4
,6

0
0

PR
EÇ

O
MÁ

XI
MO

:L
o.e

.01
:R

S4
81

.93
7.4

4-
Lo

.e
02

:R
S

16
4.1

39
.03

DA
TA

DA
AB

ER
TU

RA
:1

6d
es

ete
mb

ro
de

20
04

-
14

:30
ho

ras
V

A
LO

R
D

O
ED

IT
A

L:
R

J
50

,0
0

AU
TO

RI
ZA

ÇÃ
O:

Ro
be

rto
Re

qu
iào

-G
ov

ern
ad

or
do

Es
tad

od
oP

ara
ná

N°
DO

PR
OC

ES
SO

:
Lo

te
01

:8
.13

3.3
60

-2
-

Lo
te

02
:8

.13
3.3

61
-0

EN
TR

EG
A

EI
NF

OR
MA

ÇÕ
ES

SO
BR

E
AL

ICI
TA

ÇÃ
O:

Co
ord

ena
dor

,.
Ad

mi
nis

tra
tiv

a-
Li

cit
aç

õe
sD

ER
/PR

,lo
cal

iza
da

na
Av

en
ida

Igu
açu

,n
42

0.
an

da
r

tér
re

o,
Cu

rit
ib

a/P
R.

-
fo

ne
(4

1)
-

30
4-

82
09

.
C

ur
iti

ba
.0

5
de

ag
os

to
de

20
04

P
au

lo
R

.C
ar

v
al

h
o

Co
or

de
na

do
ria

A
dm

in
ist

ra
tiv

a
-L

ici
taç

õe
s

m P
E

S
-
I

DE
PA

RT
AM

EN
TO

DE
ES

TR
AD

AS
DE

RO
DA

GE
M

A
V

IS
O

N
"

27
2-

20
04

r
s

11
2.

00
-

a
a

i/
a

o
ea

O
O

V
E

R
N

O
D

O
P

A
R

A
N

Á

-S
I

G
O

V
E

R
N

O
D

O
DE

PA
RT

AM
EN

TO
DE

EST
RA

DA
SD

ER
OD

AG
EM

PA
R

A
N

Á
A

V
IS

O
D

E
LI

C
IT

A
Ç

Ã
O

N
.'2

7S
/2

00
4

TO
M

AD
A

DE
PR

EÇ
O

N.
'O

Ol
/20

04
-D

ER
/D

OP
/S

R
NO

RO
ES

TE

OB
JE

TO
:F

or
ne

cim
en

to
de

m
ate

ria
lp

étr
eo

br
ita

do
em

qu
an

tid
ad

e
e

di
m

en
sõ

es
,c

on
fo

rm
e

di
sc

rim
in

ad
o

no
A

ne
xo

06
do

Ed
ita

l.
EM

PR
ES

A
S

H
A

B
IL

IT
A

D
A

S:

PE
DR

EI
RA

IN
GÁ

IN
DÚ

ST
RI

A
EC

OM
ÉR

CI
O

LT
DA

.
EX

TR
A

CO
N

M
IN

ER
A

ÇÃ
O

E
O

BR
A

S
LT

DA
SE

SS
ÃO

DE
AB

ER
TU

RA
DA

S
PR

OP
OS

TA
S

DE
PR

EÇ
OS

Em
de

co
rrê

nc
ia

de
Ab

ert
ur

a
de

Pr
op

os
ta

de
Pr

eç
os

da
s

em
pr

es
as

EH
abt

"ad
"s

ser°
án

od
ia

.9
de

ago
sto

de
200

4,
às

.4
00

ho
ras

na
S»

ad
e

Re
un

iõe
s

da
Su

pe
rin

ten
dê

nc
ia

Re
gio

na
lN

oro
esl

e/d
er.

loc
ali

za
da

n»
Av

.
M

on
te

iro
L

ob
al

o,
88

5.
M

ar
in

gá
/P

R
.

M
ar

in
gá

,0
5

de
ag

os
to

de
20

03
A

N
A

B
E

L
D

A
SI

L
V

A
FA

IA
P

re
si

de
nt

e
da

C
om

is
sã

o

A
V

IS
O

D
E

LI
C

IT
A

Ç
Ã

O
N

.'2
76

/2
00

4
TO

M
AD

A
DE

PR
EÇ

O
N.

'00
7/2

00
4-

DE
R/

DO
P/

SR
NO

RO
ES

TE

OB
JE

TO
'F

orn
eci

me
nto

de
I.OO

Os
ed

e5
0.0

kg
eI

.00
0s

ed
e2

^0
kg

de
cim

ent
op

ort
l.n

d,
tipo

CP
IIF

32
.co

m
em

bal
age

m
na

ort
gem

,co
nfo

rm
ed

isc
ri

m
in

ad
o

no
A

ne
xo

06
do

Ed
ita

l.
EM

PR
ES

A
S

H
A

B
IL

IT
A

D
A

S:

Re
un

iõe
s

da
Su

pe
rin

ten
dê

nc
ia

Re
gio

na
lN

or
oe

ste
/de

r,
loc

al.
zo

do
na

Av
.

M
on

te
iro

Lo
ba

to
,

88
5,

M
ar

in
gá

/P
R

.
M

ar
in

gá
,0

5
de

ag
os

to
de

20
03

A
N

A
B

E
L

D
A

SI
L

V
A

FA
IA

Pr
es

id
en

te
da

C
om

is
sã

o
R

S
1

4
4

.0
0

•
7

0
0

/2
0

0
4 1

ü
a
T

^
iS

L
Z

^
?
-
-



.. tCS?

.-,y^-

: "

pr
. -



*N
TQ

Nl
NÁ

:y
AP

PA
,I

riS
dri

lá^
Hd

CN
P^

òb
!n

^7
9;

62
Ty

^3
9/

O
0q

i-
31

;c
om

se
de

'à;
R

da
A

nt
ôr

iio
.P

er
ei

rá
^í

ei
,P

ar
an

ag
u&

P^
.tp

fii
a

iú
bl

(c
o

qu
e

rec
iüe

rec
i

ac
^l

BA
M

A
-P

H
^^

-ti
cã

nÇ
a

Pr
év

ia
pa

ra
3b

ra3
'de

•
M

el
fio

lij
a^

(Ç
âls

-O
es

te^
;o

bú
pr

ot
oc

ol
o

r).
90

20
17

.0
03

89
8/

04
-3

0.
-,'

'
.

.-
'

JO
SÉ

GR
YZ

IN
SK

ÍF
IL

HO
*

A
SS

ES
SO

R
DA

SU
PE

R
IN

TE
N

D
ÊN

C
IA

^

BO
ND

OM
lN

iC
l

D^
Ep

If-
lo

iC
*'•

'yp
Bà

ig
Or

ifJ
AD

O
Rl

ED
EL

}
RE

BI
ÕÉ

I-I
OÍ

AL
..

li»,
gir

lpí
Pc

in
»

Ár
illc

u:'
.U

33
.-'

Qg
HT

Rtl
Cl

Vr
Íb|

O^
Pg

ffiB
OS

aO
'PP

B'i
fO

UB
mi

M^
^A

NA
W

AS
SE

M
BL

ÊI
A-

GE
RA

LÍ
EX

TR
AO

RD
IN

AR
IA

-
•%

;
,,

'y
.:

_
V

•-;•;
•-,

,
EB

m^
mC

QN
VQ

ÇA
Qf

iQ
,„

•'
'•

-,
•

"/
of

àp
rW

n,
tà

iS
o.

Ü
'rr

^ã
eÍ

«-
os

>
Ço

hr
sc

lõ
'R

lo
dõ

l•
eá

|d8
nd

a.,
!a

'sè
're

0n
lrB

fp
Í'i

flÀ
a«

er
iib

lél
a(

Se
rá)

Br
tra

òr
dl

ná
rla

do
ac

or
do

co
m

0a
rti

go
10

da
nt

pá
rp

kr
i-A

n
(V

in
H

nm
lri

lo
;':

pn
'd

/a
.f

7"
cfe

M
as

to
dõ

20
04

(«
rc

a^
oi

nt
)

;Í
11

9.
Q

0
nO

iW
H

Im
ol

ra
co

rf
yo

ca
çâ

o,
co

m
e)

pr
es

en
ça

do
2/

3d
oa

co
nd

ím
ln

os
ip

u"
do

as
eu

s
R

ep
re

se
nt

am
os

sg
alá

,o
úe

m
ae

su
'nd

i'tó
nv

oc
àÍ

3o
;àt

s2
ff.Ó

0'h
'íri

s'B
,fc

orr
iá

pm
sà

nç
a.

da
qu

alq
ue

rn
Or

ne
iod

»
)n

dõ
m

irw
8,

:n
O

'S
ál

*3
;d

8V
F8

'sb
5''

ao
'ed

m
tà

ci
''J

os
é'C

ó
tó

nW
aS

pâ
hd

iíi
ôi

ae
fA

t^
w

rtâ
í^

rB
Ul

nt
do

rd
dm

do
.di

â:
,.

,
,

-
.
'"

"
/
,
'.

.
.
,

"
'

'
'

y.
>

'̂":
'.7

'.'
.•

^"
,'-

'>
y:

•••'
•"

'•-
^

^
,'

.^
'i

^
"

".
:'

-^
"i

",
'"

»
''
-'

*
•
*

'"
''
;

~;
D

el
ib

er
aç

ão
év

ot
aç

âó
js

e
fo

rt
«s

ò.
yi

ob
w

:
a)

èn
tft

ic
la

de
ve

ícu
lo

sp
el

a
t3a

rB
Qe

rri
,-b

)j
sõ

rtí
nâ

ga
f^

ôM
dl

vW
in

po
ag

ár
ap

/e
íri

do
pr

ftd
ló

.re
ai

do
nd

o.
(d

ire
ito

do
sm

or
at

ío
re

nà
O

.E
ai

fit
íQ

Jd
sé

C
on

ra
do

R
le

de
.R

ea
ld

et
ic

ía
J^

ca
na

ta
nt

ea
ao

ar
vB

ra
de

ce
.n

at
ru

çâ
o)

;-
,;

t
;"

;
.'.D

oI
lb

or
aç

iio
Bv

õl
aç

So
pa

ra
,'.;

'.•
•-,

"
'}.

.
.

•••
".

•'
,'<

/.
;

•,
""

''•'
•'

?•""
:

'.R
ea

liz
aç

ão
de

rè
pa

rb
is

»í
a)

üò
nl

ln
u'

áç
íq

da
i(

ro
ca

da
sl

üb
ul

áç
^S

hk
lr^

ul
kM

a;
de

re
rra

po
r

pV
C

bu
.C

ob
re

,;c
on

fó
nt

le
.ó

..t
aá

O
|;b

).r
òç

tip
ef

B
ça

o.
dé

':i
od

õá
0s

:p
on

tp
s"

da
ni

fic
ad

os
;p

or
"C

orr
osã

o,
inc

lui
nd

oa
Pu

nd
aç

ao
na

-g
ára

ge
mi

o)
Inf

iltr
açã

o*
1.t

rat
ón

ien
tò

da
sr

aç
ti.a

du
ras

iri
os

'p'
a'r

ap
eit

tjíj
TO

Sa
lSo

de
fe

slâ
je

.ár
éa

s'ò
om

un
sa

dja
ce

nte
s,

na
sc

ãs
as

rd
ém

áq
uin

as
e

do
bo

m
ba

3,2
/u

xx
»i

da
m

an
l8

dè
yi

rh
pe

rm
ea

bi
ll2

ac
âo

do
pÍ

M
lo

lal
do

pâ
tèÔ

..i
y,

j^
-y

j
••

.p
ln

lü
ra

C
^i

T
i|r

Jo
Pí

éd
lo

ia
r^

05
tr

al
A

m
B

nl
oS

do
,ln

fl
llr

aç
âo

B
t»

rn
»â

o.
.

*
,';

!:
.?

,
R

ef
or

m
a

O
er

B
Id

a
In

st
al

aç
ão

El
ét

ric
a

do
Pr

éd
io

,
'>

",
,,•

s>
-i

v,
-.

',.
ií

\>
,;D

el
ib

er
aç

ão
ey

ol
íiç

âb
pa

rÇ
srr

Bç
ad

iií
li.

o
de

ta
xa

BJ
etr

ai
,.

•_;
•;•;;

:;í
•.;.

,".'
.'

j;,
''.:

;.-
.>•;

•,.
.;;

•;:
,'s'••

ib
ae

tv
aí

ée
eG

er
éi

s"
í

'í
?í

'•
ív

'
\

*
™

.,
~

--
,

\*
$

••
;

!|
-

<
•;

's
i

>
:

"•-
.

.":
•'

••
-'.

ía
.V

,
O

co
nd

ôm
in

o
tJ

tu
iri

fc
pt

Ja
er

íe
a.

fa
zé

r
rt

pr
ea

en
U

sf
.p

or
Pr

br
^r

ar
Jo

r.-
oq

ila
l

de
ve

ra
e«

b.
r

Al
^D

M
iN

lST
RÀ

ÇÃ
O

D
(^

ÍP
^

A
N

TO
N

IN
A

.
A

PP
A

.
In

sc
rit

a
no

Ç
bj

PJ
.y

sp
^

a
^g

-e
ai

^S
ô/

O
O

O
l-a

irc
om

sè
dô

âR
uf

f.À
nt

ôn
jo

Pe
re

ira
,1

6^
Pà

ra
na

gu
ài

Pr
lto

rn
rf

pú
bli

co
:q

ue
re

qu
er

eu
ao

IB
AM

A-
PR

,a
Ré

gü
lar

iza
çã

biâ
áL

Íce
nç

ad
eO

pe
raç

ão
do

;P
or

to
de

.A
ntp

riir
iãi

ib
bí

òl
íro

tó
cp

^b
Sí

Ó
SÒ

i.^

"
-
^

JO
SÉ

GF
fíí

ZI
NS

KI
FI

LH
O

.
,:

*
;'

^
^A

SS
ES

SO
R

DA
SU

PE
RI

NT
EN

DÊ
NC

IA
fe|

iS
E

A
B

•Í-
-5

S

>
t^

a.
',':

-':
õS

'
%

?'
--'

j':
í''

7í
i('

'fT
"

OÔ
VÊ

RN
OD

O
>.

;>
,

•?,
•••

*
'•-?

•
?.

;]f
<

PA
R

A
N

Á
T

E
S

T
E

S
E

L
E

T
IV

O
'

,

yÍÍ
';:s

ÍG
R

M
^^

D
E

:E
ST

A
Ó

Ò
^D

^#
:íf

í:
A

G
tó

G
Ü

I^
üt

óÉ
A

B
A

ST
EG

IM
EN

TO
ffí

?i
.;.

••.
.i.

-:•
"»

»•
»•

'i
~;

B
SS

nS
nw

S
•S

a
n

ia
n

a
l'

y
.

:.
a

a
U

r
io

a
:.

T
ot

al
o

a
«

t«
T

u
a

a
a

>
«

'.
H

»
a

•

"C
tít

oi
up

ar
tw

w
nf

ef
íir

t*
**

1"
;a

ha
(A

fa
gj

jM
M

|y
pw

tM
N

^M
,.

.-
i(

-
.

n
o

C
JT

E
A

•
.
'

•*.
4ò

K
.';

'
:m

2
*

W
1

•1
•»

J
'«

«.
«ó

.»
*

U
é
V

sW
>

J
r
tí

V
*

»
.;

V
*«

rt
â*

al
•

»*
»*

**
pw

sli
aa

ta
al

,;
,'

,,
^'

."
pf

cf
iu

v
,

*
t

•••'
'*•

''«
•*

";'
,'

R
J

7
7

5
1

.*
r

:••'
va

^f
R

I8
0

.C
C

<W
lto

Af
lrD

p«
eu

ér
tg

y
.-

.t4
W

l'.
,j

JW
(3

1,
17

.
.-

!•
>

•.
•

R
S

M
.C

O

In
sc

rlc
Se

»;
".

r
"

•
•".

'>
i

;
'"

':
..

'
.'.

Pe
la

ín
te

ni
et

,.'
po

rm
eio

.d
o

en
de

re
ço

el
et

rô
ni

co
Ty

w
w

.ç
op

s.y
el

.b
r.

no
pe

río
do

co
m

pr
ee

nd
id

o
en

tre
às

l6
ho

ra
sd

o
di

a0
5

de
ag

os
to

eà
s2

3
ho

ra
s

do
di

a
19

de
ag

os
to

de
20

04
.

:.'
•

.-..
.'

•'
.

Pr
Q

V
»»

;..
,;

;.:
.,

•.
...

,
-

'
•

•
...

A
el

ab
or

aç
ão

e
a

ap
li

ca
çã

o
da

s
pr

ov
as

es
ta

rá
so

b
a

re
sp

on
sa

bi
li

da
de

da
C

oo
rd

en
ad

dr
ia

de
P

ro
ce

ss
os

Se
le

ti
vo

s
da

U
ni

ve
rs

id
ad

e
E

st
ad

ua
l

de
L

on
dr

in
a.

A
s

pr
ov

as
ac

on
te

ce
rã

o
no

di
a

05
de

se
te

m
br

o
de

20
04

,
às

0
9

h
o

ra
s,

n
a

s
ci

d
a

d
es

de
L

on
dr

in
a

e
C

ur
it

ib
a.

pa
je

aA
Ò

H
Jm

iô
W

co
^.

tf
M

oi
M

yi
',-

".•
>•

?•
,-

0B
J8T

O:
AQ

UI
SÇ

AO
DE

l^l
.EM

EK
TO

SA
OR

ICO
ÜA

'*-
g^

D
lS

fí
S

^â
^A

S
O

^H
bl

^
VA

i^R
»r

ís}
™

O:
ll,,

'43
'.M

^0
0.i

y'
si

'!.
''*

ví
/

i«
E0

'A
Ó

8L
in

iÍÔ
W

C6
-R

<»
«Í

^-
A

Y
i'f

l{
'«í

,tj
'••.

•-
i

O
Br

eT
O

:A
Q

U
15

IC
A

O
D

E
M

ED
AL

HA
S

'
\

.
M

*Í
V

íí
'.

IN
TE

RE
SS

AD
O:

SE
EO

TA
RA

NA
ES

PO
RT

E
'^

„„
„,

„,
.,

'.
.:

••.
DA

TA
'A

BE
RT

UR
AS

:N
OD

IA
JJ

/0
«(

7(
I0

4À
SO

»:
OO

HO
RA

S.
.V

'-:-
"-

VA
LO

RM
AX

IM
OI

RJ
M

â.
lJs

.lO
,

_-
,'

•:••
•{

„
^

.\
j

i^
^

í^
iM

tu
^

M
^

^
i^

K
}^

''
"xi

A,
y,

,'
OB

JE
TO

iS
ER

VI
ÇO

SD
BL

IM
PE

ZA
EC

ON
SB

VA
ÇA

O
,•

!.
«!

,
•'.

ff
ní

R
ES

SA
D

O
:e

A
SA

C
.V

aD
A

O
O

V
ER

N
D

O
W

A
',•

.•
,.

,
DA

TA
AB

ER
TU

RA
S:

NO
DI

A
IM

sV
lO

M
AS

.09
:00

H
O

R
A

S.
!;.

-'
(-.

VA
LO

R
t*

O
aM

O
:M

J4
9.

W
44

.*
-•'-

,.>
•

&
lS

<t
}

O
ie

di
ta

is
en

êc
nt

r»
ro

-»
«

id
iip

òi
lç

io
no

po
rta

ld
eC

om
pr

as
j

Pr
eR

So
El

ea
A

ol
co

do
B

an
co

rto
B

riS
il.

ou
D

EA
M

-S
EA

J'.
.

.
'

DE
AM

.O
SK

m
oM

if.
:.'

fi
i"

V
!v

-.-
;,''

j4
-;'

'f
?.

íi
il

i
'!'

•I
.

-
«•

•'i
rw

.p
t.g

9r
.b

r/
C

0r
iip

ra
rp

r

G
O

V
E

R
N

O
D

O

P
A

R
A

N
Á

'
A

P
P

A
;'p

ED
ID

Ò'
DE

^U
CE

NC
Â;

bE
OP

ER
AÇ

ÃO
:

As
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

^
DO

S
PO

RT
O

S
DE

PA
RA

NA
GU

Á
E

A
N

T
O

N
IN

A
-í

H
.A

P
P

A
,

In
sc

ri
ta

rj
o

Ç
N

P
J.

so
b

n°
r7

9;
62

1í
43

9/
00

0Í
r9

Í,
co

m
se

de
à

R
ua

A
nt

ôn
io

Pe
re

ira
,1

61
,

Pa
ran

ag
üá

rP
r(j

toÍ
Ti

a•
pú

bli
co

:q
ue

íre
qu

èr
eu

jà
d

IB
AM

À-
.PR

ja
Re

gu
la

riz
aç

ão
íd

ar
Li

ce
nç

a
-d

é
O

pe
ra

çã
oi

.d
o(

Po
rto

de
Pa

ra
na

gu
ás

pb
.d

pr
ot

oc
ol

o
n£

02
01

70
03

89
0/

04
-1

2
'1

;.
r.;

or
^t

ôt
?-

-T
'«

i.K
,K

.;-
:\'

nj
f..

-..
.'

,:
's-

•',
',.

'#
,/•

-,.'
•,•

;
,

:,
:,

.-
.!

„.
;:

;.
:-

:
JO

S
É

G
R

Y
ZI

N
SK

I
F

lL
H

O
:.

;
'

.;':
•A

SS
ES

SO
R

DÁ
SU

PE
RI

N
TE

N
D

ÊN
CI

A

ç
g

g
m

R
C

O
M

PA
N

H
IA

D
E

H
A

B
IT

A
Ç

Ã
O

D
O

PA
R

A
N

Á
-

C
O

H
A

P
A

R
G

N
P

J
n

.'
7

6
.5

9
2

.8
0

7
/0

0
0

1
^

1

>/
JIV

IS<
ID

lp
lI

CI
TA

ÇÃ
O



-•

•

-. ' . -. .t ;

•



-- s.--
,.

?*?*•£$•



....



'

.
IrüMfl PRCGE

'^jL
—

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Termo de Referência
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA

REGULARIZAÇÃO DE TERMINAIS PORTUÁRIOS MARÍTIMOS

NOVEMBRO/2003





1.ÍNTR0DUÇÃ0
Este Termo de Referência tem como objetivo determinar a abrangência, os

procedimentos e os critérios mínimos para a elaboração de Estudo Ambientei para
regularização de terminais portuários. Deverão ser encaminhadas ao IBAMA-SEDE 8
(oito) cópias do Estudo Ambiental.

1.1 - Procedimentos do Licenciamento

O IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis procederá ao licenciamento ambiental do empreendimento, conforme artigo
4o da Resolução CONAMA n° 237 de 19/12/97, ouvindo o orgao de meio ambiente do
Estado.

1.2 - Regulamentação Aplicável

O Estudo Ambiental deverá atender as seguintes regulamentações:

Resoluções n° 001/86, 006/86, 020/86, 009/87, 237/97 e 303/02 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, dentre outras;

Lei 9985/2000 que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação SNUC e Decreto de Regulamentação n° 4340/2002;

Lei 9966/2000 que dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da
poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em
águas sob jurisdição nacional e dá outras providências;

Planos e programas governamentais propostos e em implantação na área de
influência do empreendimento, considerando-se as respectivas compatibilidades; e

Dispositivos legais em vigor em níveis Federal, Estadual e Municipal, referentes
à utilização, proteção e conservação dos recursos ambientais, bem como o uso e a
ocupação do solo.

2. Informações Gerais

a) Nome do empreendimento;
b) Localização do empreendimento;
c) Dados do empreendedor:

• Nome ou razão social;
• Número dos registros legais;
• Endereço completo;
• Telefone e fax;
• Endereço eletrônico;
. Representantes legais (nome, CPF, endereço, endereço eletrônico, telefone efax);
. Pessoa de contato (nome, CPF, endereço, endereço eletrônico, telefone e fax).

IBflMft PRCGE
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d) Dados da empresa de consultoria:

Nome ou razão social;
Número dos registros legais;
Número do Cadastro Técnico Federal do IBAMA;

• Endereço completo;
• Telefone e fax;
• Endereço eletrônico;
• Representantes legais (nome, CPF, endereço, endereço eletrônico, telefone e fax);
• Pessoa de contato (nome, CPF, endereço, endereço eletrônico, telefone e fax).

e) Dados da equipe técnica multidisciplinar:

Identificação do(s) profissional(is) responsável(is) pela elaboração do EIA/RIMA e de
todos os técnicos e consultores que participaramdo mesmo:

• Nome;
• Área profissional;
• Número do registro no respectivo Conselho de Classe;
• Número do Cadastro Técnico Federal do IBAMA; e
• Assinatura da equipe.

3. Caracterização Do Empreendimento

3.1 - Histórico do Empreendimento

Neste tópico deverá ser feito um breve relato do empreendimento desde a
concepção inicial até a situação atual, abordando as modificações realizadas, licenças e
autorizações concedidas por este e outros órgãos, audiências públicas, quando
solicitadas, bem como termos e multas emitidas.

a) Caracterização da Área do Empreendimento:

• Planta de localização das estruturas e instalações, indicando tipo de vegetação, tipo
de solo, presença de áreas alagadas e cursos d'água;

• Descrição das estruturas e instalações existentes com identificação de acessos, pátios
de obras e vias de serviço, áreas de apoio e circulação interna;

• Identificação dos sistemas de esgotamento sanitário, abastecimento de água e coleta
de resíduos sólidos;

• Planta planialtimétrica do projeto, em escala compatível com a melhor representação
cartográfica; e

• Indicação da presença de corpos d'água e da linha de preamar atual.
• Identificação e caracterização de possíveis áreas de expansão.

b) Caracterização do Empreendimento

• Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto - PDZ;
• Demanda de transportes e tipos de carga e a atual situação do sistema de tráfego

marítimo;

• Quantidade de carga transportada - histórico e panorama atuaíf':
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• prognostico futuro para quantidade e qualidade de carga transporta
• detalhamento qualitativo da carga transportada
• Volume financeiro negociado - histórico e panorama atual;
• Concessões de terminais particulares dentro do porto - histórico e panorama atual;
• Tecnologias de transbordo;
• Utilização da área retro-portuária - histórico e panorama atual;
• Porte e regime das operações e embarcações
• Explicitar a profundidade do calado para cada píer
• Caracterizar qualitativa e quantitativamente os efluentes líquidos seguidos da
descrição dos respectivos tratamentos adotados e o destino final destes efluentes.
• Caracterizar qualitativa e quantitativamente os resíduos sólidos gerados
seguidos da descrição da metodologia utilizada para coleta do material (periodicidade,
tratamento e a destinação final); e
• Identificar e quantificar cargas com potencial para emissão de poluentes
atmosféricos.

• Descrição do fluxo viário de cargas e pessoas no terminal portuário

4. Diagnóstico Ambiental

O Diagnóstico Ambiental deverá retratar qualidade ambiental atual da área de
abrangência dos estudos, indicando as características dos diversos fatores que compõem
o sistema ambientei, de forma a permitir o pleno entendimento da dinâmica e das
interações existentes entre meio físico, meio biótico e meio sócio-econômico. O
diagnóstico deve apresentar a seguinte seqüência:

4.1 - Meio Físico

4.1.1 - Geologia e Geomorfologia

* • O levantamento geológico deverá ser apresentado em escala regional,
englobando as principais unidades estratigráficas e suas feições estruturais, assim como
em escala local, a qual deverá contemplar o respectivo grau de intemperismo das
unidades estratigráficas e suas feições. Deverá ser apresentado mapa geológico em
escala adequada para as principais feições observadas.
• A descrição geomorfológica da área de implantação deve compreender as
formas e a dinâmica de relevo, indicando a presença ou a propensão à erosão; a
caracterização topográfica com levantamento planialtimético da área em escala
adequada; bem como levantamento batimétrico na área de intervenção.

4.1.2 - Hidrogeologia e Recursos Hídricos

• Caracterização do sistema hidrográfico (tipo de bacia, vazão, regime de
chuvas, etc.) da área de influência, com detalhamento da área de influência direta,
englobando águas interiores e costeiras; // detalhamento de bacia hidrográfica
• No caso de terminal portuário que se localiza em desembocadura de rio,
apresentar estudo sobre a bacia hidrográfrica
• Caracterização hidrogeológica da área do empreendimento, compreendendo
levantamentos do nível (oscilação) e fluxo do lençol freático;
• Relacionar os impactos de implantação e operação do empreendimento sobre
os recursos hídricos locais (qualidade e uso).
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Identificar a classificação dos corpos d'ági á^êgúfído resolu
020/86 a qual prevê os usos múltiplos dos respectiv.
consumo humano, animal, maricultura, etc).

4.1.3 - Clima e Condições Meteorológicas

áo CONAMA n°.
corpos d'água (lazer, pesca,

Caracterização climática da região em que se insere o empreendimento,
acompanhada do levantamento de dados de temperatura (mínima, média e máxima),
regime pluviométrico, umidade relativa do ar e ventos (direção e velocidade).

4.1.4 - Hidrodinâmica costeira

• Caracterização da hidrodinâmica costeira seguida de uma breve descrição dos
fatores oceanográficos atuando na região do empreendimento (correntes superficiais,
ondas, marés, capacidade de sedimentação e transporte de sedimentos na zona de
influência do empreendimento e demais informações pertinentes);
• Levantamento detalhado dos processos de transporte dos sedimentos ao longo
da costa definindo as regiões potenciais para deposição e erosão costeira;
• Descrição dos possíveis impactos do empreendimento na dinâmica costeira,
principalmente no que tange aos processos de transporte de sedimentos, assoreamento e
erosão de praias.

4.1.5 - Assoreamento

• Identificação, mapeamento e caracterização dos locais que apresentam
assoreamento na área de influência direta do empreendimento assim como as possíveis
implicações nos processos de circulação costeiros.
• Estimar a taxa de assoreamento prevendo a periodicidade da necessidade de
dragagem assim como o provável local de descarte.

h 4.1.6- Qualidade da Água

Diagnóstico da qualidade da água na área de influência do empreendimento,
apresentando dados primários e identificação das fontes poluidoras1.

4.2 - Meio Biótico

Caracterizar os ecossistemas presentes nas área de abrangência do
empreendimento, assim como a distribuição e relevância na biota regional através de
levantamentos de dados primários e secundários.

4.2.1. Biota Terrestre

Mapear e descrever a cobertura vegetal, seu estado de conservação, bem como
caracterizar a fauna associada. Descrever a dinâmica de fragmentação desde o início das
obras de construção do terminal, discutindo os possíveis impactos na biota local e regional.

Identificar e mapear as áreas degradadas decorrentes da implantação e operação do
empreendimento, avaliando o seu estado de recuperação.

4.2.2. Biota aquática

Caracterizar a biota aquática (organismos planctônicos, nectônicos e bentônicos) existente na bacia;
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( os habitats disponíveis; a presença de espécies ameaçadas, raras, migratórias, endêmicas ede uso
pela população humana;
Descrever o estado de conservação das comunidades aquáticas na área de influência do
empreendimento, relacionando-as-se aos aspectos de interferência da qualidade da água e
assoreamento, assim como bem como ao uso do solo edos recursos hídricos na bacia; e

4.2.3. Unidades de Conservação

Identificar e mapear as Unidades de Conservação Federais, Estaduais e Municipais
área de influência do empreendimento, destacando as áreas prioritárias para conservaçôí
formação de corredores ecológicos. Deverão ser avaliados a sua capacidade de suporte e seu
potencial para criação de Unidade de Conservação;
Caracterizar os ecossistemas presentes nas áreas atingidas pelas intervenções do empreendimento,
sua distribuição e relevância ria biota regional, através de levantamentos de dados primários è
secundários.

4.3 - Meio Sócio-Econômico

4.3.1 -População

Estimar e caracterizar a população residente na área de influência direta do
empreendimento.

4.3.2 - Uso e Ocupação do Solo

Mapeamento do uso desolo e ocupação na área de influência direta do empreendimento;

Levantamento da compatibilização do empreendimento com o zoneamento de uso e ocupação do
solo do município, identificando a existência de possíveis conflitos;

•W Caracterização da paisagem através de análise descritiva e histórica da
influência.

4.3.5 - Lazer, Turismo e Cultura:

Apresentar mapeamento das áreas defluxo de uso para fins turísticos e culturais;

Caracterizar a importância do turismo como fonte derenda para região.

4.3.6- Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico:

Identificar e mapear as áreas de valor histórico, arqueológico, cultural e paisagístico.

5. Passivos Ambientais

Identificar os passivos ambientais para cada meio (físico, biótico e antrópico)
decorrentes da implantação do terminal portuário, bem como de sua operação. Esses passivos
deverão sercaracterizados por sua origem, suas conseqüências e estado atual.

6. Análise Integrada

ocupação humana na área de
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Este tópico deverá contemplar as relações e interações existentéá entre os meios físico,
biótico e antrópico levantados, considerando-se as interferências da operação do empreendimento.

7. Identificação e Avaliação de Impacto Ambiental

Esta etapa deverá considerar à operação do empreendimento seguida da apresentação
dos resultados:

Metodologia de identificação dos impactos e os critérios adotados para a interpretação e análise de
suas interações;

Valoração, magnitude e importância dos impactos; •

a Descrição detalhada dos impactos sobre cada fator ambiental relevante, considerado no diagnóstico
W ambiental;

8. Medidas Mitigadoras, Compensatórias E Programas De Controle E De Monitoramento

8.1 - Medidas Mitigadoras e Compensatórias

Com base no levantamento e avaliação dos impactos e passivos ambientais, deverão ser
propostas medidas para minimizá-los, maximizá-los, compensá-los ou eliminá-los.

Estas medidas serão implantadas visando tanto à recuperação, quanto à conservação do
meio ambiente, devendo ser consubstanciadas em planos e programas ambientais.

As medidas mitigadoras e compensatórias deverão ser consideradas quanto ao:

^y Componente ambiental afetado;
Caráter preventivo ou corretivo e sua eficácia;
Agente executor, com definição de responsabilidades; e
Duração do impacto.

8.2 - Programas de Controle e Monitoramento

Deverão ser propostos programas integrados para o monitoramento ambiental na área de
influência direta, visando acompanhar a evolução da qualidade ambiental e permitir a adoção de
medidas complementares de controle.

Alguns dos principais programas a serem desenvolvidos, sem esgotar a série de
programas que poderão ser implementados, são:

Programa de Gestão Ambiental;
Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas e Biota Aquática;
Programa de Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos;
Programa de Recuperação deÁreas Degradadas;
Programa de Monitoramento de Bioindicadores;
Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
Programa de Gerenciamento de Efluentes; : v„
Programa de Gerenciamento de Riscos e Plano de Ação de Emergência; e -
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. Programa de Educação Ambiental.

8.3 - Desativação do empreendimento

Deverão ser detalhadas as atividades de recuperação do ambiente, em caso de
desativação do empreendimento.

9. Bibliografia

Deverá constar a bibliografia consultada para a realização dos estudos, devendo ser que
deverá serespecificada porárea de abrangência do conhecimento, seguindo as normas da ABNT.

10. Glossário

Deverá constar uma listagem dos termos técnicos utilizados no estudo.

li .:;—..:.•; •;•. ;
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

TÉCNICA N° 145/2005

Ao: Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Assunto: Portos de Paranaguá e Antonina - Situação, Considerações e Encaminhamentos

Data: 27 de dezembro de 2005

I, INTRODUÇÃO

Esta informação técnica busca clarear a situação das solicitações de licença e dos estudos
ambientais relacionadas ao Porto de Paranaguá e Antonina para possibilitar encaminhamento adequado
por parte desta Diretoria. Basicamente, são cinco os assuntos ligados a estes Portos em discussão na
DILIQ: dragagem de manutenção do canal de acesso aos portos; proposta de ampliação do cais;
regularização do porto de Paranaguá; regularização do porto de Antonina; proposta de aprofundamento
do canal de acesso ao Porto de Paranaguá (incluindo derrocamento).

II-CONSIDERAÇÕES

11.1 - EIA/RIMA AMPLIAÇÃO DO CAIS OESTE (e aprofundamento do canal de acesso ao Porto) -
Ampliação do escopo do ElA sem anuência do IBAMA; ElA elaborado com base em TR diferente
do encaminhado pelo IBAMA.

Breve histórico: A APPA solicitou no ano de 2003 a Licença Prévia para ampliação do Cais Oeste do
Porto de Paranaguá. Concomitantemente foram também solicitadas as licenças de operação para
regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina. A discussão relativa à ampliação do cais oeste já
não era nova quando da solicitação de LP junto à DILIQ: no Estado do Paraná a GEREX/PR e o IAP já
vinham há tempos discutindo o assunto, com formação inclusive de Grupo de Trabalho interinstitucional
que, com apoio do CEM/UFPR2, elaborou o Termo de Referência que veio a ser encaminhado pela
DILIQ para elaboração do EIA/RIMA da ampliação solicitada. O TR foi entregue à APPA em reunião
realizada no dia 18.12.2003 em sua sede em Paranaguá, com presença de diversos representantes da
autoridade portuária, bem como de técnicos e do coordenador da COAIR. O próximo contato com a
APPA só viria a ocorrer em 28.06.2004, em reunião realizada neste IBAMA-Sede, ocasião em que esta
expressou o interesse em ampliar o escopo do EIA/RIMA, de forma a incluir outras ações relativas à
modernização e ampliação da estrutura dos dois portos por ela administrados (Paranaguá e Antonina).
Diante desta manifestação, a DILIQ informou que a aprovação de tal modificação dependeria de
apresentação de proposta formal por parte da APPA, indicando o que se pretendia adicionar ao escopo
do ElA e quais estudos adicionais seriam realizados em função deste incremento, conforme registrado
em ata assinada por todos os participantes da reunião. Deste momento em diante o próximo andamento
do processo foi a entrega do ElA em novembro/2004, sem qualquer apresentação de proposta da APPA
em relação à ampliação do escopo do estudo.

1Instituto Ambiental do Paraná - OEMAdaqueleEstado
2 Centro de Estudos do Mar da Universidade Federal do Paraná - localizado no município de Pontal do Paraná, este centro de
pesquisa e ensino da UFPR desenvolve diversos estudos na Baía de Paranaguá, sendo inclusive contratado pela autoridade,
portuária para execução de monitoramentos e outros estudos.
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O problema: Ao checar o EIA/RIMA recém encaminhado pela APtjA começaram a s
problemas: além de não ter seguido o TR encaminhado pelo IBAMA (o empreendedor licitou a
elaboração do ElA com base em TR elaborado pelo seu corpo técnico), o ElA incluía em seu escopo,
sem qualquer anuência do IBAMA para tanto, proposta de dragagem de aprofundamento do canal de
acesso aos Portos de Paranaguá e Antonina, que envolveria a retirada de 9.000.000 m3 de sedimentos
do Canal da Galheta (até Paranaguá), das bacias de evolução e do canal de navegação até a Ponta do
Felix e Antonina. Ressalte-se que até o momento não havia qualquer ação da APPA no sentido da
elaboração dos Planos de Controle Ambiental solicitados para a regularização dos Portos de Paranaguá
e Antonina. Diante desta situação, foi realizada reunião nesta DILIQ em 25.02.2005, com a presença de
representantes da APPA, onde ficou acordado que a APPA apresentaria ao IBAMA para análise e
aprovação um levantamento dos itens do TR que não foram contemplados no ElA, para análise do
IBAMA e posterior reformulação do EIA/RIMA. Tal levantamento nunca foi entregue, apesar da
solicitação de sua apresentação ter sido reiterada à APPA em 09.08.2005, durante reunião que contou
com a participação do Diretor da DILIQ, do Presidente do IAP e de representantes da APPA. Isso levou a
situação em que o EIA/RIMA deficiente apresentado em 2004 continua nesta DILIQ, sem que tenha sido
publicado seu recebimento ou informada sua definitiva recusa.

Considerações: Basicamente a situação se resume a um ElA elaborado em desacordo com o Termo de
Referência, contemplando atividades de grande porte e importância (como o aprofundamento do calado)
que não estavam previstas à época da solicitação de LP e não cumprimento por parte do empreendedor
do acordado com o IBAMA visando sanar as falhas geradas por conta de suas próprias deficiências.
Deve ser considerado, entretanto, que alguns itens que faltavam ao ElA possuíam caráter abrangente,
que podem ser solicitados no âmbito do processo de regularização dos Portos, agora que a APPA, ainda
que de forma insatisfatória (ver item seguinte), mostrou inclinação em regularizar sua situação por meio
da apresentação do PCA, cabendo à APPA, entretanto, apresentar proposta nesse sentido, o que não
ocorreu. Não entendemos, por outro lado, que uma questão da complexidade do aprofundamento do
calado do canal de acesso ao porto seja tratado no mesmo processo de licenciamento da ampliação do
cais Oeste. Lembramos que em outros portos, como o de Rio Grande e o de Salvador, o
aprofundamento de calado tem sido tratado em processo à parte, sempre pautado no entendimento da
equipe técnica de que essa atividade, por suas características e volumes envolvidos, deve ser licenciada
com base em EIA/RIMA. Se o IBAMA tivesse sido consultado pela APPA quanto ao tema antes de
entregar o ElA, como estava acordado, teríamos informado para não considerar estas duas questões tão
díspares e tão relevantes em um mesmo ElA.

Proposta de encaminhamento: Assim, propomos: que seja encaminhado ofício à APPA dando prazo
para manifestação quanto ao interesse na continuidade do processo referente à ampliação do Cais
Oeste, diante do tempo decorrido desde a reunião em que ficou acordado que a APPA apresentaria
documentação para análise do IBAMA visando a reformulação do EIA/RIMA, o que até o momento não
ocorreu. Sugerimos ainda que seja colocada também a questão de que a dragagem de aprofundamento
deve ser tratada em processo à parte, com elaboração de ElA específico conforme TR a ser
encaminhado pelo IBAMA. As informações levantados no ElA referentes à dragagem poderão subsidiar
a elaboração do novo estudo. O mesmo ofício deve propor realização de reunião onde estas questões
seriam discutidas.

11.2 - REGULARIZAÇÃO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - Apresentação de PCA único para os dois
Portos.

Breve histórico: Os passos iniciais do histórico da regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina já
foram relatados acima. Após encaminhamento dos Termos de Referência pelo IBAMA, um para cada
Porto, não houve ação da autoridade portuária no sentido da elaboração dos estudos solicitados, o que é
evidenciado pelo tempo levado entre a entrega dos TRs (2003) e do PCA (nov/2005).

O problema: Uma questão importante em relação à regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina
é o fato da autoridade portuária apresentar um único PCA para os dois portos, sem que houvesse
consulta ao IBAMA quanto à unificação dos estudos solicitados. Deve-se observar também se a questão
da dragagem de manutenção foi adequadamente abordada.

Considerações: Em análise preliminar observa-se que o PCA apresenta falhas que certamente levarão
ou à sua reprovação por insuficiência técnica ou à solicitação de complementações. Dentre as falhas
pode ser citada a falta de detalhamento de todos os programas ambientais propostas, não apresentação .
de análise de risco, plano de emergência individual, etc. Ressalte-se entretanto, que para uma
manifestação sobre o PCA deve ser realizada análise em maior profundidade. Desta análise preliminar
observa-se também uma confusão por parte do elaborador do PCA de qual a finalidade do estudo
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apresentado, uma vez que trata em diversos pontos de ações que aindaáãó pretendidas, cot IBrfrTTCSSü
da ampliação do cais oeste. Aregularização visa tratar dos impactos dasatividades que são executadas
em decorrência da operação normal do porto.

Proposta de encaminhamento: Analisar o PCA apresentado após reunião com oempreendedor.

11.3 - DRAGAGEM DE MANUTENÇÃO (Processo n° 02017.0195996/97-19) - Solicitação de
renovação um dia antes do vencimento; não cumprimento de condicionantes; necessária
adequação à Resolução CONAMA 344/2004.

Breve histórico: AAPPA possuía Licença de Operação3 para dragagem de manutenção do canal da
Galheta (canal de acesso ao Porto de Paranaguá), cuja validade expirou em setembro do presente ano,
sem que houvesse requerimento de renovação dentro do prazo determinado pela Resolução CONAMA
237/97 (a renovação foi solicitada um dia antes do vencimento da LO). Ressalte-se que isso se deu
mesmo tendo a GEREX/PR alertado a APPA em 04.03.2005 do vencimento da licença e da
necessidade de solicitação da renovação. Durante todo o tempo de vigência da LO o processo
permaneceu na GEREX/PR para que fosse dado acompanhamento.

O problema: Conforme MEMO n° 83/2005-NLA/GEREX/IBAMA/PR as condicionantes da LO não foram
cumpridas na integra, visto ter havido uma lacuna entre 2003 e setembro de 2004 na entrega dos
relatórios. Durante seminário de Gestão Ambiental Portuária, ocorrido em Paranaguá em Agosto/2005,
fomos alertados por integrantes da Marinha do Brasil da situação crítica do assoreamento do Canal da
Galheta, isso ainda antes mesmo do vencimento da LO do Porto. Aparentemente as atividades de
dragagem haviam sido interrompidas por problemas entre a APPA e a empresa responsável pela
execução da mesma. >

Considerações: Conforme acordado em reunião realizada no IBAMA-Sede, os estudos referentes à
dragagem de manutenção devem estar contemplados no PCA, de forma que esta atividade como
atividade normal de operação do Porto, possa constar da Licença de Operação. Omesmo procedimento
foi adotado em relação ao Porto de Rio Grande. Ressalte-se que provavelmente haverá demanda em
breve por uma dragagem dita emergencial, diante da situação de assoreamento relatada, devendo o TR
ser encaminhado o quanto antes.

Proposta de encaminhamento: 1) multa pelo descumprimento das condicionantes da Licença de
Operação n° 104/2000, conforme MEMO n° 83/2005-NLA/GEREX/IBAMA/PR; 2) Análise do PCA,
observando seo mesmo contempla satisfatoriamente a questão da dragagem de manutenção.

III-CONCLUSÕES

Éevidente que o andamento de todos os processos em discussão foi prejudicado pela forma pouco
criteriosa da APPA na condução de seus licenciamentos, bem como pelo não cumprimento de medidas
formalmente acordadas com o IBAMA. Entendemos, assim, que deve ser realizada reunião com o
empreendedor, de forma a expor os encaminhamentos definidos pelo IBAMA para os processos.
Basicamente, sugere-se que sejam tratados os seguintes pontos: 1) questionar se há interesse na
continuidade do processo referente à ampliação do cais oeste, diante do não cumprimento do acordado
com o IBAMA visando a reformulação do EIA/RIMA apresentado; 2) informar que a dragagem de
aprofundamento deve ser alvo de EIA/RIMA específico, a ser elaborado conforme termo de referência a
ser encaminhado pelo IBAMA; 3) informar que o PCA será analisado, inclusive com relação à dragagem
de manutenção, ressaltando que em uma análise preliminar já foram identificadas falhas importantes,
como a ausência de análisede risco e a apresentação dos programas ambientais sem detalhamento.
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OFÍCIO N° 03/2006-CGLIC/DILIQ/IBAMA

0"

Brasília, 03 de janeiro de 2006

A Sua Senhoria o Senhor
Eduardo Requlio de Mello e Silv»
Superintendente
Administração dosPortosde Paranaguá e Antonina
Gabinete da Superintendência
Rua Antônio Pereira, 161
CEP: 83.221-030 - Paranaguá - PR
Fax: (41)422-5324

Assunto: Ampliação do Cais Oeste eDragagem de Aprofundamento do Canal de acesso aos
Portos de Paranaguá e Antonina

Processos: 02017.003986/2003-77

Prezado Superintendente,

Este ofício trata de questões referentes à^^^"S?^^ m****da ampliação do Cais Oeste do Porto de Paranaguá (Processo n° 02017.003986/2003-77).
Informamos que, diante do não cumprimento por parte da APPA dos

encaminhamentos abordado; com o IBAMA em 25.02.2005 e 09.08.2005 (atas de reunião
aS para viabilizar areformulação do EIA/RIMA apresentado para aampliação do Cais
Oesíe elaborado com base em Termo de Referência diverso daquele enviado peb IBAMA
bem como onão cumprimento do acordado em 28.06.2004 quanto aampliação do escopo do
estudo, o EIA/RIMA apresentado nao foi aceito.

Retomando ohistórico do processo para melhor entendimento da posição adotada
por este IBAMA, após apresentação do ElA por parte da APPA foi identi içado que o mesmo
havia sídolaborado com base em termo de referência diverso daquele apresentado pelo
\mL bem como incluía em seu escopo, além da ampliação do cais a dragagem de
apZindamento do canal, fato desconhecido pelo IBAMA até aentrega do estudo.

Com relação à ampliação do escopo do EIA/RIMA, a questão havia sido discutida
em reunião real zada neste IBAMA em 28.06.2004, quando a APPA expressou o interesse em
toluTr nc ElA outras ações relativas àmodernização eampliação da estrutura dos dois portos
reuXSos^Paranagtiá eAntonina), sem informar, entretanto que se tratava da
S^ga em de aprofundamento.SDiante desta manifestação, a>Mn« que aaprovação
de tal modificação dependeria de apresentação de proposta formal por parte aa mv*.
indicando que se pretendia adicionar ao escopo do E.A equais estudos adidonafesenam
reatados em função deste incremento, conforme registrado em ata assinada por todas
pentes da^união. Deste momento em diante oP^^g™^^^
entrega do ElA em novembro/2004, sem qualquer apresentação de proposta da apka em
Sacio àampUação do escopo do estudo. Não entendemos que uma questão da complexidade
Cfi^d0 canal de — a° POrt° "^ Uatad0 n° meSm° Pr0CeSS°
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licenciamento da ampliação do cais Oeste. São atividades disti
como tal Lembramos que em outros portos, como o de Rio Grande e o de Salvador, o
aprofundamento de calado têm sido tratado em processo à parte, licenciados com base em
EIA/RIMA específico. Se o IBAMA tivesse sido consultado pela APPA quanto ao tema antes de
entregar oElA, como estava acordado, aproposta de tratar estas duas questões tao dispares e
tão relevantes em um mesmo ElA não seria acatada.

Em 25/02/2005 foi então realizada reunião com a APPA no IBAMA-Sede, onde ficou
acordado que a APPA apresentaria ao IBAMA para análise e aprovação, um levantamento dos
itens do TR que não foram contemplados no ElA, para analise do IBAMA e posterior
reformulação do EIA/RIMA. Porém esse levantamento não foi entregue, apesar da solicitação
de sua apresentação ter sido reiterada àAPPA em reunião realizada em 09/08/2005.

Diante do exposto, justificamos a devolução do EIA/RIMA e solicitamos a
manifestação da APPA quanto ao interesse da continuidade do processo referente aampliação
do Cais Oeste, devido ao tempo decorrido entre a reunião referida acima ate o presente
momento. Reiteramos a informação de que a questão da dragagem de aprofundamento deve
ser tratada em processo à parte, cuja Licença Prévia deve ser solicitada ao IBAMA para
posterior encaminhamento do Termo de Referência para balizar aelaboração do estudo.

Aproveitamos a oportunidade para convidarmos Vossa Senhoria para participar de
reunião técnica onde estas questões serão discutidas, bem como questões referentes a
regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina e a dragagem de manutenção do canal.
Informamos que a reunião realizar-se-á no dia 27/01/2006 as 14:30, neste IBAMA/Sede,
conforme já acordado por telefone. O prazo estabelecido para a manifestação quanto a
continuidade do processo da ampliação é até a data da desta reunião, após esta data, na
ausência de manifestação, o processo será arquivado.

Atenciosamente,

Jor

Coordena

ritto^Curthí

valiação de Impactos e Riscos
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

MEMO ç,b /2006-CGLIC/DILIQ/IBAMA

AO NLA/GEREX/PR

Assunto: Licenciamentos Porto de Paranaguá

Senhor Chefe,

Brasília, 1í- de janeiro de 2006

Este memorando trata de questões referentes aos licenciamentos ambientais de atividades
relacionadas ao Porto de Paranaguá. Informamos que foi marcada reunião com a
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA para o dia 27.01.2005, a ser
realizada neste IBAMA-Sede. O objetivo da reunião é apresentar e discutir com a APPA os
encaminhamentos que este IBAMA julga mais adequados para cada uma das seguintes
questões: dragagem de manutenção do canal de acesso aos portos; proposta de ampliação do cais
oeste; regularização do porto de Paranaguá; regularização do porto de Antonina; proposta de
aprofundamento do canal de acesso ao Porto de Paranaguá.

É de interesse da CGLIC que haja participação de representante do NLA na reunião, para
subsidiar análise conjunta dos processos. Solicitamos, caso seja viável, que o técnico do
NLA/PR chegue em Brasília no dia 26.01 para reunião de nivelamento e preparação com os
técnicos da COAIR. Envio em anexo informação técnica elaborada por técnicos da COAIR com
sugestões para encaminhamento das questões já citadas. A reunião de nivelamento deve se
prestar também à discussão destas propostas.

Dentre as sugestões apresentadas, já tomamos decisão quanto à devolução do EIA/RIMA da
ampliação do Cais Oeste, uma vez que a APPA não cumpriu o acordado em reuniões visando a
reformulação do estudo. AAPPA já foi oficiada quanto a esta posição1.

Atenciosamente,

ilte

Coordenador Geral

1Oficio n° 03/2006-COAIR/CGLIC/DILIQ/IBA

Ambiental
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GOVERNO DO

PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

APPA

Paranaguá, 18 de janeiro de 2006

Ofício n° 01/2006

"iBAMÍ PROGE

Assunto: Regularização Ambiental dos Portos de Paranaguá eAntonina | fis.// i
Be«P.

Prezado Coordenador

Em resposta ao Ofício n° 03/2006 - CGLIC/DILIQ/IBAMA de 03.01.2006, no dia

16.02.2005, através do parecer técnico n° 14/2005- COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, o qual se

referia ao não atendimento ao Termo de Referência elaborado pelo IBAMA do EIA/RIMA no

que se referia às informações gerais quanto a situação atual do Porto, sendo assim a

conclusão do parecer técnico foi que as informações não contempladas no EIA/RIMA ,

poderiam ser contempladas com a elaboração de um Plano de Controle Ambiental - PCA,

sendo que a publicação do recebimento deste EIA/RIMA, só seria realizada após o

recebimento do PCA.

Diante da conclusão do parecer técnico n°14/2005, a APPA elaborou o PCA, de acordo

com o Termo de Referência, enviado pelo IBAMA à APPA, através do Ofício n° 94/03 -

COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, para fins de regularização da Licença de Operação do Porto,

onde está licença contemplaria a dragagem de manutenção.

O Plano de Controle Ambiental - PCA, foi entregue ao IBAMA na data de 21.10.2005

processo n° 02017.007830/05-29, o qual contemplou todos os itens do TR do IBAMA: os

quais não foram contemplados no EIA/RIMA, tais como:

Modelagem Hidrodinâmica das baías,

Batimetria das áreas em escala 1:1000;

Estudo geoquímico;

- Granulometria do sedimento;

Perfil geológico;

Deriva litorânea;

Estudo de correntes e marés;

Propostas para sítios de despejo;

- Dispersão do material dragado - pluma de sedimentos;

- Análise de Risco

- Análise Integrada;

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

PROTOCOLO

DILIQ/IBAMA

N°: 1.005
DATA:^l/_^í_/06
RECEBIDO:

(Ui
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSl»Ojrre%t^^
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCrA J/g <>Jp

GOVERNO DO ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGÜArE ANTONINA "«i*"
PARANÁ \b.«p //: ! â££&

- Contemplação de todas as futuras expansões, tais como Terminal de Álcool,
Terminal de Fertilizantes, Ponta do Félix, Ampliação do Cais de Antonina.

Também em resposta ao Ofício n° 96/05 - GAB/GEREX/IBAMA/PR, em atendimento ao
IBAMA, foi encaminhado ao mesmo na data de 05.09.05, cópia em CD-ROM dos relatórios
das campanhas batimétricas de 2004 e2005, sob processo n° 02017.007008/05-11

Além disso, no dia 05.09.2005, foi encaminhado ao IBAMA, pedido de renovação da
L.O n° 104/2000, protocolo n° 02017.007008/05-11,que autoriza a dragagem do canal de
acesso aos Portos de Paranaguá, Antonina e o Terminal Ponta do Félix

Diante do exposto, a posição do IBAMA, parece desconhecer a existência do PCA,
sendo assim solicitamos a manifestação do IBAMA, com relação ao PCA que foi entregue
como requisito para regularização do Licenciamento do Porto, envolvendo as operações de
dragagem de manutenção.

Por fim, confirmamos a presença de nosso Diretor Técnico, nosso Chefe de Gabinete e
nossa Assessora de Meio Ambiente, na reunião agendada para o dia 27.01.2006, bem como
solicitamos o acompanhamento do lAP, ao qual pedimos a este IBAMA, que convide
formalmente o órgão ambiental estadual, haja vista que outros processos de licenciamento
portuário são conduzidos pelo lAP e, é nosso intuído, como cremos ser o do IBAMA, a
condução harmoniosa e integrada do processo de licenciamento portuário.

Atenciosamente

Eduardo Retfjáíão de Mello e Silva
Superintendente

limo. Sr.

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco C - 1oandar

Brasília-DF 70.818-900

C/ Cópia: Senhor Lindsley da Silva Rasca Rodrigues - Diretor Presidente do IAP/PR

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
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APPA

Of. n.° 006/06-APPA

Paranaguá-PR, em 06 de janeiro de 2006

Senhor Coordenador:

GOVERNO do

PARANÁ

PROTOCOLO

DILIQ/IBAMA

N°: 643DATA:Ji/at/06
raCEBIDOriT.

Em resposta ao Ofício n° 03/2006-CGLIC/DILIQ/IBAMA, informamos que
para representar esta APPA, junto a esse Órgão, para participar de reunião no dia
27.01.2006, objetivando discutir sobre a ampliação do Cais Oeste e Dragagem de
Aprofundamento do Canal de Acesso dos Portos de Paranaguá eAntonina, processo n°
02017.003986/2003-77, estarão os Srs. PAULO NOGUEIRA ARTIGAS - Chefe de
Gabinete, Eng° ADMILSON LANES MORGADO LIMA - Diretor Técnico, Sra.
CLARISSA TEIXEIRA DA CUNHA - Assessora desta Superintendência e o Sr.
PEDRO LUIZ FUENTES DIAS - Técnico do IAP/PR.

Atenciosamente,

EDUARDO REQÍSãO DE MELLO ESILVA
Superintendente

Ao Senhor

JORGE LUIZ BRUTO CUNHA REIS

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasüia-DF

— SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

Gabinete da Superintendência
Rua Antônio Pereira, 16! CEP 83.221-030 - Paranaguá -PR

Fone OXX41 3422-1102 - Fax-0XX341 422-5324 e-ma//.arjBasupe(<7)pr.gov.br
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MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Oxx) 61 313-1306 - URL: http://www.ibama.gov.br
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i l. BRA5II FIRO DO MEIO AMBIENTE É DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAM.
GERÊNCIA EXFCUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

MEMO N"03/06 - NLA/GEREX/IBAMA/PR Curitiba, 23 de janeiro de 2006

Senhor Coordenador.

Acusamos na data de 23.01.2006, às 16:45 h, o recebimento do Memo Nc
63/2006-CGLIC/DILIC/IBAMA, na qual vossa senhoria convoca um técnico do
NLA/PR para participar de reunião técnica que se realizará entre os técnicos da
COAIR e representantes da APPA - Administração Portuária dos Portos de
Paranaguá e Antonina, no próximo dia 27.01.2006 às 14:30 h, devendo o mesmo
estar um dia antes na sede 26.01.2006, para nivelamento de conhecimentos, na
qual será tratado as licenças ambientais do referido porto.

Considerando o desconhecimento prévio da reunião, informamos que assumimos
compromissos particulares inadiáveis coincidentes com as datas do evento.

Ainda que houvesse prévio conhecimento da reunião, ainda assim estaríamos
impossibilitados de participar, em face de inexistência de recursos para
deslocamento, tanto de diárias quanto de passagem (será feito pregão).

Ao Senhor

Walter Muchagata
Coordenador - CGLIC/DILIQ

IBAMA/Sede

Brasília Dl-

Atenciosamente,

,JJJJl*
Ivan Brocafáò Paiva

Analista Ambiental

NLA/IBAMA/PR
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SAIN L-4 Norte,EdlfidoSede - Brasília - DFCEP: 70.818 900

Tel.: (Oxx) 613316-1071 - URL: http://www.ibama.gov.br

OFÍCIO N° ORq /2006 - CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília, 08 de março de 2006.

A Suia Senhoria o Senhor,
Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente daAdministração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua .Antônio Pereira, 161
CEP- 83.221-030 - Paranaguá - PR Fax: (41) 422-5324

Assuinto: Portos de Paranaguá e Antonina.

Prezado Senhor,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento dos Portos de Paranaguá e Antonina e em
complementação ao oficio n° 074/2006 - CGLIC/DILIQ/IBAMA, datado de 24 de fevereiro de
2006-, serve-se do presente para encaminhar, em anexo, cópia do parecer técnico n° 008/2006 -
COAJR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, o qual avaliou a solicitação de renovação de Licença de
Operação para a atividade dedragagem de manutenção do canal deacesso aos portos.
2. Sem mais para o momento, este Instituto permanece a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados pertinentes.

Atenciosamente,

Jor

Coordenadi

G coucCOOAIR D6Pomos n APPAOFÍCIOSof_o*ac.*gemI DOC

eral de Licenciamento Ambiental

Substituto

PÁGINAIDE I (COM ANEXO)
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MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

Parecer:

Processos N°:

Interessado:

Assunto:

003/06 - NLA/IBAMA/GEREX/PR

02017.004414/2003-13 - 02.09.2003

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Análise do Plano de Controle Ambiental - Regularização de Terminais
Marítimos de Paranaguá e Antonina.

O presente parecer diz respeito à Análise do Plano de Controle Ambiental - PCA para
Regularização de Terminais Marítimos dos Portos de Paranaguá e Antonina, visando
subsidiar a equipe técnica da DILIQ, composta pelos servidores Jorge Luiz, Jaqueline,
Wanderlei, Nelson, Marcos Vinícius e Flávia, nomeada para a condução do licenciamento
que regularizará os referidos terminais.

A análise teve como foco principal o Meio Físico, área correlata à formação profissional
deste servidor.

Considerando que o Termo de Referência foi elaborado por técnicos da DILIQ, por
pertinência não procedemos ao check-list. *

Cabe ainda informar que efetuamos a análise de forma seqüencial, seguindo a numeração
constante no Sumário, e que passamos a expor:

2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

2.2.4 Áreas de Expansão

2.2.4.1.1 Expansão Ponta do Félix

A Planta anexo 42 na qual estão plotadas as obras de expansão dos Terminais Ponta do
Félix apresenta deficiências quanto à exata localização das mesmas, conforme descrição
abaixo.

O Armazém n° 6, obra a ser construída, de acordo com a simbologia, consta na planta
anexo 42 como já construído.

O Armazém n° 8, a Área do Canteiro de Obras, o Pátio de Bobinas/Carretas, o
LavaCar/Lavanderia, o Pátio 02, o Armazém n° 9, o Pátio 3, o Trecho de Ferrovia, o
Armazém Graneleiro, o BWC do Cais-Berço 04 e o Pátio com 43.000 m2 não estão
indicados de forma clara na planta anexo 42, se estão localizados fora ou dentro dos atuais
limites de propriedade do Terminal e/ou dentro do Retroporto - Área de Descarte/Aterro
com sedimentosda dragagem de manutenção, ora em curso.

Curitiba, 10 de março de 2006.

tv-'
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Em todas as situações não são abordados os aspecto! ambientais e suas conseqüências
(impactos), fatos essenciais para uma anuência da proposição. Desta forma, a análise dos
mesmos deverá ser feita à época da intenção de construção, em cima de um projeto
ambiental específico.

2.2.4.1.2 Expansão Porto de Paranaguá

Os autores indicam 03 três alternativas possíveis, conforme Anexo 39, as quais fazemos
as seguintes considerações:

2.2.4.2.1 e2.2.4.2.2 Localização Atual eZona de Interesse Portuário(fls. 27 e28)

Os autores omitem e não plotam na Planta anexo 39, ocorrências de manguezais, tanto na
área de expansão a oeste quanto na de leste, confrontantes com a Baía de Paranaguá,
embora registradas às folhas 230 e 233. AAPPA solicitou por três vezes a ocupação da
área situada à leste, tendo sido em todas as vezes denegadas pelo IBAMA por tratar-se de
área de preservação permanente.

Quanto à área situada no Retroporto, a sul da presente área portuária, entendemos ser
ambientalmente factível sua ocupação.

2.2.4.2.2 A Zona de Interesse Portuário (fls. 28)

A^ região é conhecida como Pontal do Paraná, próxima a entrada do estuário. Os autores
não apresentaram planta sua localização. Apesar de ser uma área vantajosa sob muitos
aspectos deveria ser apresentado um projeto ambiental específico.

2.2.4.3. Expansão Cais de Antonina (fls.31)

Para avaliação dessa proposta faz-se necessário um estudo de viabilidade, onde deve estar
contemplado a variável ambiental, inclusive detalhando a dragagem mencionada como
necessária e a origem da camada de areia (0,50 m)a serutilizada no aterro hidráulico.

3. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL

3.1. MEIO FÍSICO

3.1.5.4. Caracterização química dos sedimentos aserem dragados

Não foi dimensionado o quantitativo de sedimentos aserem dragados, parâmetro necessário
para o estabelecimento do número mínimo de amostras a coletar para a caracterização de
sedimentos (Tabela I - Resolução CONAMA 344/2004).

O documento pauta-se em análises de 05 amostras, ao longo do Canal de Acesso aos
Terminais da ponta do Félix, analisadas no Laboratório de Oceanografia Geológica da

r





FURG (RS) e 22 amostras efetuadas no Laboratório Ambiental do IAP, na Bacia de
Evolução e Canal de Acesso ao Porto de Paranaguá, em 2004. Quanto a esses aspectos
deve-se ressaltar o seguinte:

a. As amostras foram analisadas por laboratórios distintos, possivelmente, com
metodologias e sensibilidades diferentes. Supõe-se ainda, já que o documento não
menciona, que as entidades que ascoletaram são distintas, possivelmente, com sistemáticas
diversas no que se refere às quantidades, profundidades e acondicionamento das amostras.
Os períodos, certamente, são distintos, abril de 2004 e julho de 2004, respectivamente.

b. As amostras (5) ao longo do Canal de Acesso aos Terminais da Ponta do Félix não
guardam uma eqüidistância, estando próximas entre si, as 1-2 e as 3-4-5, existindo um
trecho muito grande de sedimentos descaracterizados entre osgrupos mencionados.

c. Ainda em relação a essas 05 amostras os autores apresentam análises e tecem
comentários quanto aos elementos/substancias As, Cu, Cr, fluoranteno, fenantreno epireno,
ignorando os demais metais pesados, hidrocarbonetos policíclicos aromáticos e
pesticidas organo-clorados, constantes na Tabela III - Resolução CONAMA 344/2004.

d. Nas amostras (22) relativas a Bacia de Evolução e Canal de Acesso ao Porto de
Paranaguá embora as mesmas tenham sido coletadas num intervalo conveniente, próxima a
uma eqüidistância, os autores só mencionam os resultados referentes ao Pb, Zn, Cu, Cr e
Ni, carbono orgânico total, fósforo e nitrogênio não fazendo referência ao As, Cd, Hg,
organo-clorados e hidrocarbonetos policíclicos aromáticos.

3.1.5.5 Análise das áreas para descarte do material dragado

Os autores selecionam locais que consideram adequados para descartes com base numa
modelagem hidrodinâmica alicerçada em fundamentação teórica de transportes de
sedimentos (fls.213).

Os locais considerados adequados são:

Áreas internas à baía:

a. Área entre Paranaguá e Antonina (Fig. 3.81, fls 209), localizada ao norte e
paralelamente ao canal de acesso aos Terminais Portuários Ponta do Félix TPPF.

Esta área foi licenciada quando do aprofundamento do canal de acesso à região de Antonina
em caráter excepcional por problemas técnicos do equipamento de dragagem e
características apresentadas pelos sedimentos quando expostos, no início da operação.

Discordamos que seja um local adequado, por dois fatores básicos: 1) Por estar as margens
do canal a probabilidade de retorno de boa parte dos sedimentos ao mesmo é grande. 2)
Recentemente, análises desses sedimentos apresentaram valores anômalos para alguns
elementos pesados, caracterizando os sedimentos como poluídos. Fato este que fez com
que o IBAMA/PR autorizasse sua remoção desde que, o material a ser descartado o fosse
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em local selado, não permitindo seu retorno à baía. Olocal escolhido foi o retroporto dos
TPPF, estando sendo monitorado através de análises químicas.

b. Triângulo do Biguá (Fig. 3.82, fls 210), área em frente, ligeiramente noroeste, da
cidadede Paranaguá.

Aabertura do Canal da Galheta deu-se em 1975. Desta época até o final da década de 80 o
Triângulo do Biguá servia como local de despejo dos sedimentos dragados na Bacia de
Evolução do Porto de Paranaguá.
No início da década de 90, com a implementação das Resoluções CONAMA, que
regulamentaram os estudos de impacto ambiental e a emissão das respectivas licenças
ambientais (LP,LI,LO) ea sanção da Lei de Modernização dos Portos (1993) que repassou
aos portos a responsabilidade pelos aspectos ambientais, a preocupação com os impactos
advindosdas atividades portuáriasaumentou.
Nesse momento, o IBAMA/PR, que possuía autonomia para emissão de licenças
ambientais, se alicerçou nos pareceres do Centro de Estudos do Mar (CEM-UFPR), para as
atividades ocorrentes no litoral paranaense. Nesta mesma época, o CEM foi acionado para
responder a uma solicitação da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
(APPA), sobre a possibilidade de continuar utilizando o Triângulo do Biguá como área de
descarte do material dragado. Em resposta, o CEM condenou, praticamente, todas as áreas
localizadas no interior da Baía de Paranaguá, devido principalmente à inexistência de dados
relativos à toxidade dos sedimentos epela possibilidade de retorno dos sedimentos apartir
das áreas de despejo para as áreas dragadas. Em especial, a área do Biguá foi
desconsiderada pelo fato da mesma ser constituída por três ilhotas, habitat ideal para a
fauna aquática, ser local de pesca das comunidades fronteiriças, Piaçaguera e Eufrasina e
ser local de incidência de corrente de marés, podendo potencialmente suspender e
redistribuiros sedimentos, localmente, assentados.
A APPA por diversas vezes reiterou o pedido de descarte nessa área, tendo o IBAMA,
baseado em pareceres do CEM, rechaçado todas as solicitações.
Entendemos que nenhum fato novo, contrário aos já mencionados, foi apresentado no PCA
que permitisse ao IBAMA concordar com o pleito.

Áreas externas à baía:

Banco dos Ciganos e Área Circular Externa (Figs. 3.79 e 3.80 - fls 208/20)
licenciadas pelo IAP e IBAMA, com respaldo do CEM e Capitania dos Portos.

- áreas

Arespeito desses locais os autores fazem a seguinte menção "As áreas externas (Figuras
3.7 e 3.80) também se encontram em locais aptos para receber material de dragagem,
porém inviável para o despejo de material dragado da área interna da Baía devido à
localização, sendo viável para material de dragagem da área Alfa"

Os autores ao tempo em que selecionam ambientalmente essas localidades, as descartam do
ponto de vista financeiro, sem entretanto apresentarem planilhas de custos de transportes.
Tampouco mencionam a possibilidade ou não de descarte aéreo (continente), abordando o
custo/benefício de opções diferenciadas. Também, não é discutido, até porque não foram
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feitas amostragens/análises químicas suficientes, à possibilidade de ter-se
descontaminar os sedimentos antes do descarte (passivo ambiental).

Da forma sintética em que foi feito o estudo resta apenas duas propostas, uma
ambientalmente incorreta/financeiramente atraente para o empreendedor (interna à baía) e
outra ambientalmente correta/financeiramente desconfortável para oempreendedor (externa
à baía).

c. Reaproveitamento do material dragado (fls. 213 e 214)

• Aterros para futuras expansões portuárias;
• Recomposição de praias - engorda - exemplo Ilha do Mel
• Criação de ilhas artificiais

Para todas as situações mencionadas não foram apontados os locais precisos e nem as
capacidades suportes de cada uma. Cabe ainda salientar que qualquer que seja adestihação
faz-se necessário um licenciamento ambiental no qual será exigido um estudo detalhado do
local edo sedimento (físico equímico), objetivando caracterizar asua compatibilidade com
o local a ser descartado.

Por fim, para fechar a análise desse item convém salientar que tanto para as áreas
selecionadas como para as descartadas não foram postas as capacidades (m3) de recepção
de cada uma delas. Ainda, há que se ressaltar que uma área com grande capacidade de
recepção, pode inicialmente ser onerosa, mas em médio prazo baratear-se, até por falta de
outra opção. Dentro dessa linha, entendemos que as proposições apresentadas carecem de
um planejamento detalhado, vislumbrando em médio prazo, os volumes aserem dragados e
descartados.

ANALISE INTEGRADA

5.2.6 Definição de áreas de deposição de material dragado (fls. 356)

Aárea entre Paranaguá e Antonina, localizada ao norte e paralelamente ao canal de acesso
aos TPPF eo Triângulo do Biguá, que haviam sido consideradas adequadas pelos autores,
quando da abordagem do item 3.1.5.5 (fls. 213), aqui não são recomendadas como pontos
de descartes e deposições, pelos motivos que havíamos assinalado em nossa consideração
naquele item.

Em contrapartida, são indicadas, como alternativa ideal, o reaproveitamento desses
materiais em áreas de aterros para futuras expansões portuárias ou recomposição de
praias (Saco do Limoeiro na Ilha do Mel).
Quanto à expansão portuária através de aterramento já nos manifestamos sobre a existência
de manguezais em ambos os setores propostos, a leste e oeste. Inclusive, no caso da área a
oeste (Cais Oeste), o EIA-RIMA apresenta uma alternativa menos impactante, que seria a
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construção de um terminal (cais vazado), com atrackmento de navios em ambos os lados,
internoe externo ao mesmo, não sendo necessárioo aterramento.
Quanto à sugestão de reconstituição do istmo da Ilha do Mel, sob a assertiva que seu
rompimento deflagaria intenso movimento de assoreamento no Canal da Galheta, não
foram apresentado estudos que comprovassem o direcionamento dos sedimentos erodidos
parao canal. Some-se a isso, a inexistência de estudos detalhados dos sedimentos a serem
dragados (físicos/químicos) para atestarem sua compatibilidade com os da área receptora.

5.3. POTENCIALIDADES

5.3.1 Possibilidade de expansão física da Ponta do Félix, Porto de Antonina e
Pontal do Paraná (fls. 358)

Os autores mencionam no terceiro parágrafo que: "As operações de dragagem contemplam
o canal da baía de Antonina, associado aobras de contenção de sedimentos na foz do Rio
Cachoeira...". A redação acima induz a interpretação de que a dragagem do canal de
Antonina será concomitante a obras de contenção de sedimentos oriundos do Rio
Cachoeira, existindo uma inerência entre ambas ações. Desta forma, como o PCA e EIA-
RIMA são os documentos balizadores da renovação da Licença de Operação de dragagem,
nos mesmos deveriam estar contemplados, pormenorizadamente, as obras que deveriam ser
implantadas para acontenção dos sedimentos provindos da citada drenagem.

A localidade de Ponta do Poço, no município de Pontal do Paraná, é citada como local
apropriado para a construção de um terminal portuário, com capacidade para atracação de
navios de até 70 mil toneladas e que as condições geológicas são favoráveis. Os autores,
não mencionam se há interesse por parte da APPA de implantar esse terminal e tampouco'
detalham as mencionadas condições geológicas favoráveis ou mesmo citam se existem
outras. Convém relembrar que essa localidade foi colocada, em item anterior, como uma
das alternativas de expansão da área portuária.

5.3.2 Possibilidade de expansão física do Porto de Paranaguá a leste e ou
oeste

Já tecemos comentários a respeito desse tópico no item 5.2.6 (Definição de áreas de
deposição de material dragado,fls. 356). Aabordagem pelos autores salienta apenas as
vantagens econômicas da ocupação (expansão) dessas áreas, ignorando totalmente os
atributos ecológicos das mesmas, oriundos da presença de manguezais.

5.4. CONCLUSÃO

Nesse item, como soe acontecer em todo odocumento, os autores tangenciam os aspectos
ambientais, fixando-se na demanda contínua de crescimento, indicando áreas potenciais de
expansão, bastante questionáveis a nosso ver, aterradas com materiais originários da
dragagem, cujos sedimentos nâo foram devidamente estudados e enquadrados dentro da
Resolução CONAMA 344/2004.
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6. IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE 1 fPACTOS AMBIENTAIS

6.2 IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Na tabela 6.1 - Ações Potencialmente Impactantes (fls. 366) - deveriam ser acrescentadas
entre outras, as seguintes ações: Água de lastroe Abastecimento dos Navios.

6.2.1 Meio Físico

Pr»£3^

6.2.3.2 Modificação no Uso do solo devido as áreas de expansão (fls. 400/401)

Na abordagem desse item os autores consideram, unicamente, como forma de expansão do
cais, o aterramento de áreas da baía. Entretanto, o EIA/RIMA às fls. 1.84 a 1.89 e6 a 7,
respectivamente, considera como alternativa, inclusive menos impactante ao ambiente e a
vida das pessoas, a construção de um Cais Vazado (sobre pilotis). Inclusive essa última
alternativa evitaria impacto sobre oSantuário do Rocio, de importância histórica e cultural
relevantepara a população.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Opresente Plano de Controle Ambiental - PCA, enfatiza em muito aAmpliação do Cais
Oeste ea Dragagem do Canal de Navegação e Bacias de Evolução, atividades futuras
concernentes ao EIA/RIMA e com processo específico, em detrimento das inúmeras
atividades portuárias que impactam aBaía de Paranaguá eáreas adjacentes.

Em que pese o fato acima, o PCA como um todo apresenta deficiências quanto aos
seguintes aspectos:

Baseia-se, fundamentalmente, em dados secundários;
Apresenta informações/pareceres contraditórios sobre um mesmo aspecto;
Omite dados existentes importantes quanto à dragagem (análises químicas e
áreas de descartes), presença de mangues e alternativas tecnológicas e
locacionais, e outros,
Ignora dados epareceres existentes que, eventualmente, poderiam comprometer
a favorabilidade ao pleito de licenciamento;
Tangencia aspectos ambientais e enfatiza fatores econômicos e demanda
contínua de crescimento;

Concluímos desta forma que, independente do conteúdo do Meio Biótico e Sócio-
econômico apresentado, odocumento como um todo não satisfaz e não subsidia o IBAMA
para uma tomada de decisão quanto à emissão da licença ambiental que regularizaria as
atividades portuárias de Paranaguá e Antonina.

É o nosso parecer.
Geól. Ivan Brocardo Paiva

Analista Ambiental

NLA/IBAMA/PR
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MM/

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SAIN 1-4 Norte, Edifício Sede - Brasília - DF CEP: 70.818 900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071 - URL: http://www.lbama.gov.br

OFÍCIO N°o2b 3 /2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília,^ /-de março de 2006.

A Sua Senhoria a Senhora,
Noeme Moreira de Oliveira

Chefe do Departamento de Licenciamento Estratégico - DLE
Instituto Ambiental do Paraná - IAP

Rua Engenheiro Rebouças, 1206
Bairro Rebouças - Curitiba - PR
CEP 80.215-100

Fone (41) 3213-3842
Fax (41) 3213-3783

Assunto: Vistoria Técnica aos Portos de Paranaguá e Antonina/PR.

Prezado Senhora,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento referentes aos Portos de Paranaguá e
Antonina, este Instituto vem informar que está agendada vistoria técnica às instalações dos
referidosempreendimentos, no período de 03 a 05 de abril de 2006.
2. Para tanto, confirma-se a participação de equipe técnica composta por 05 analistas
ambientais da Coordenação Geral de Licenciamento (IBAMA/Sede) e representantes do
NLA/IBAMA/PR.

3. Neste contexto, gostaríamos de convidá-lo para participar da vistoria técnica aos
referidos empreendimentos.

Atenciosamente,

Coorden ação de Impactos e Riscos
^J 03 &J
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SAIN L-4 Norte, Edlfído Sede - Brasília - DF CEP: 70.818900
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OFÍCIO N°^ 5^/2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília^ ^- demarço de 2006.
A Sua Senhoria o Senhor,
Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, 161
CEP: 83.221-030 - Paranaguá - PR Fax: (41) 422-5324

Assunto: Vistoria Técnica aos Portos de Paranaguá e Antonina.

Prezado Senhor,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento dos Portos de Paranaguá e Antonina, este
Instituto vem informar que está agendando vistoria técnica às instalações dos referidos
empreendimentos, no período de 03 a 05 de abril de 2006.
2. Para tanto, confirma-se a participação de equipe técnica composta por 05 analistas
ambientais da Coordenação Geral de Licenciamento, em Brasília, além de técnicos do Núcleo de
Licenciamento do Paraná. Adicionalmente, solicita-se da APPA sugestão de programação para a
visita, a qual poderá ser encaminhada para o e-mail marcus.melo(a)ibama.sov. br ou
nelson. vonedafàibama.eov. br.

3. Sem mais para o momento, este Instituto permanece a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados pertinentes.

Atenciosamente,

Coorden

Jrjtto fcHiíhá-Rels

de Avaliação de Impactos e Riscos
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MEMORANDO N°AOt> /2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília,o2 7"de março de 2006.

Ao: Chefe do Escritório Regional de Paranaguá-PR
Sr. Lício George Domit

Assunto: Vistoria Técnica aos Portos de Paranaguá e Antonina.

Prezado Senhor,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento referentes aos Portos de Paranaguá e
Antonina e ao TERPAR - Terminais Portuários, esta Coordenação vem informar que está
agendada vistoria técnica às instalações dos referidos empreendimentos, no período de 03 a 06 de
abril de 2006.

2. Para tanto, confirma-se a participação de equipe técnica composta por 05 analistas
ambientais da Coordenação Geral de Licenciamento e representantes do NLA da GEREX/PR.
Neste contexto, gostaríamos de convidá-lo para participar da vistoria técnica aos referidos
empreendimentos.

Atenciosamente,

C^cc^c^r^eí^ssTííjrA:^^

Jorge^^tewit
Coordenadeírde Avaliação de Impactos e Riscos
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SAIN L-4 Norte, EdifícioSede - Brasília - DF CEP: 70.818 900

Tel.: (Oxx)61 3316-1071 - URL: http://www.ibama.gov.br

MEMORANDO Wjlüé /2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília?*? /~de março de 2006.

Ao: Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental (NLA) da GEREX-PR

Assunto: Vistoria Técnica aos Portos de Paranaguá e Antonina e ao TERPAR - Terminais
Portuários de Pontal do Paraná/PR.

Prezado Senhor,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento referentes aos Portos de Paranaguá e
Antonina e ao TERPAR - Terminais Portuários, esta Coordenação vem informar que está
agendada vistoria técnica às instalações dos referidos empreendimentos, no período de 03 a 06 de
abril de 2006.

2. Para tanto, confirma-se a participação de equipe técnica composta por 05 analistas
ambientais da Coordenação Geral de Licenciamento e solicita-se a participação de representantes
deste NLA.

Atenciosamente,

Coorde de Avaliação de Impactos e Riscos
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Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Município de P

Ofício n° 520/2006- PRM/Pguá
Paranaguá-PR, 06 de julho de 2006.

ftí -^i^oSedjrnento Administrativo n° 1.25.007.000093/2005-09
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Senhor Superintendente:

Cumprimentando-o, pelo presente, para instrução do Procedimento Administrativo

em epígrafe e com fundamento no disposto no Art.8°, II, da Lei Complementar n° 75/93, venho

requisitar a Vossa Senhoria que informe, no prazo de trinta dias, sobre a situação atual de

licenciamento ambiental dos sistemas de prevenção e atendimento a contingências e a

desastres ambientais dos portos e terminais portuários de Paranaguá è Antonina, remetendo
/

cópias integrais dos procedimentos pertinentes aos planos vigentes. .

Outrossim, deverá ser informado ée houve a revisão administrativa dos planos de

contingência dos portos de terminais portuários, após o desastre ambiental resultante da

explosão do navio Vicuna no pier da empresá/CATTALINI.

Atenciosamente.

Ilustríssimo Senhor

MARINO ELÍGIO GONÇALVES
Superintendente do IBAMA no Paraná
Rua General Carneiro, 481 - Alto da Glóri.
80060-150-Curitiba-PR

ALEXANDRE MELZ NARDES
Procuradora da República

K

D O C U M E N T O

CVÕ17.0030GS/0G. 31
IBAMA/WA BUP. ESTADUAL/PR
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Paranaguá, 05 de Junho de 2006

APPA - Sra. Clarissa Teixeira Cunha

Capitania dos Portos - CMG Francisco dos Santos Moreira
Ibama-Paranaguá - Sr. Lício Domit
Ibama-Curitiba - Eng. Sérgio Roberto Xavier
Polícia Federal - Dr° Fabiano Bordignon
Prefeitura Municipal-Secr.Meio Ambiente - Sr° Mauro Stival
Procurador Geral da República - Dr° Alexandre Metz Nardes
Corpo de Bombeiros de Antonina - Ten. ícaro Gabriel

Ref:- Plano de Área - Decreto Federal 4871/03

Prezados Senhores,

Para atendimento ao Decreto Federal 4871 de 06 de Novembro de 2003, as empresas
Cattalini Terminais Marítimos, Fospar, Terminal da Ponta do Félix e União Vopak,
formaram o Plano de Área Paranaguá/Antonina 1. As reuniões deste grupo tiveram início
em maio de 2004 e já foram realizadas 25 reuniões.

Participam também deste grupo o Instituto Ambiental do Paraná - lAP e mais
recentemente a Defesa Civil de Paranaguá.

Entendemos que os trabalhos referente ao Plano de Área, são de interesse de todas as
autoridades, que de alguma maneira aluam na área ambiental. Diante disso estamos
convidando os senhores , para uma reunião, cujo tema central será a apresentação dos
trabalhos do Plano de Área Paranaguá/Antonina 1. Esta reunião será realizada no dia
23/06/06 às 14h00, na sede da empresa Catalini, sito Av.Coronel Santa Rita, 2677, bairro
Rocio, Paranaguá.

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para os esclarecimentos que forem
necessários.

Atendo

Jswaldo Josp de Andrade
Coordenador do Comitê de Área
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS
GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

Ofício n° 284/06 - GAB/SUPES/IBAMA/PR

Curitiba, 21/07/06

Senhor Procurador,

Em atenção ao ofício n° 520/2006 - PRM/Pguá, protocolado no
IBAMA/Curitiba sob documento n° 02017.003088/06-81 em

11/07/06, vimos informar que o assunto foi remetido para a Divisão
de Licenciamento Ambiental - DILIC/Brasília que Coordena o
Licenciamento de Portos.

Informamos V. Excelência, que o motivo da remessa do referido
oficio à DILIC/Brasília , prende-se ao fato daquela
Diretoria/Coordenadoria ter remetido o oficio circular n° 21/2005 -

COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA (anexo) a todos os Portos, cobrando
tais Planos de acordo com as exigências da lei Federal n° 9966/00.

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr. Alexandre Melz Nardes

M.D. Procurador da Republica/PR
Paranaguá - PR

Atenciosamente

Hélio Sydol
Superintendente Substituto

IBAMA/PR





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RFNnvÁVFls

GERÊNCIA EXECUTIVA NO ESTADO DO PARANÁ

Memo n° 47/06 - NLA/SUPES/IBAMA/PR
Curitiba, 20 de julho de 2006-07-21

Senhor Coordenador Geral,

PROTOCOLO

DILIC/IBAMA

N°: 8.550

DATA:^2 /Çf /O6
RECEOSO:

Anexo a este, estamos remetendo o oficio n° 520/2006 - PRM/Pguá de
60/07/06, da Procuradoria da Republica de Paranaguá, para conhecimento e
manifestação, visto que , esta Coordenação enviou o ofício circular n°
21/2005 (anexo) ao SUPERINTENDENTE da APPA.
Quanto aos outros terminais portuários (Píer Cattalini) e outros, vem sendo
licenciados pelo IAP.
Anexamos para conhecimento documento de 05/06/06 da FOSPAR,
referente as reuniões referentes aos Planos de Área.
Recomendamos que as respostas sejam enviadas diretamente
Procuradoria da Republica de Paranaguá, com cópia ao NLA/PR.

Ao Senhor

Coordenador Geral

Jorge Luiz B. C. Reis
CGLIC/DILIC

Brasília/DF

Atenciosamente

H>

Sérgio Roberto Xavier
Coordenador de Lie. Ambiental

^-IBAMA/PR
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OFÍCIO CIRCULAR n»"/MOS - COAIR/CGLIC/DILIQ/I6AMA
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Serviço Público Federal

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

RELATÓR.O DE ViSTOR.A N, 1S/2006 -00^00^0/0^ ^̂^^ ^^

Dos Técnicos: Jaqueline Leal Madruga - Analista Ambiental
Luciana Sarmento - Analista Ambientai
Nelson Takumi Yoneda - Analista Ambientai
Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo -Anahsta Ambientai
Wanderlei Reinecke - Analista Ambiental

A0- Coordenador - COTRA
Júlio Henrichs de Azevedo

Assunto: Vistoria Técnica nos Portos de Paranaguá ede Antonina.

I. INTRODUÇÃO
Li?!I!?^ rpTranalufe3 Sdia 25 e26 de abril deste ano, para realização| ^ v-stona^aos Portos ambjentai
Antonia, com ointuito de proceder a^^J°?^^APPfC- Administração dosdesses empreendimentos. Tais portos sao administrados peia a
Portos de Paranaguá e Antonina. licenciamento ambiental

Oprocesso de regularizado ^«^^^SÍÍiSncaminhado oficialmente
foi repassado para acompetênc.a federal eTermo de "JJJJJjy^, de controle Ambiental,
àAPPA1. Em novembro de 2005, fo, P£J**~™E de regularização dos Portos de
documento técnico produzido para embasar o procedimento
Paranaguá e Antonina. elaborador do PCA deEm análise preliminar, observa-se ™«^J^^^de ações que
qual afinalidade do estudo apresentado, uma^^^éP0 caso da proposta
ainda são pretendidas, enão deveriam ^rJ\^^^Tcana\ da Galheta, bemde ampliação do cais oeste, eda dragagem de ap^undamen empreendimentos,
MSMffde6^-"» 4" ^ aPreSentad°S EStUd°S
^*TrSS -izada -j—J.J---K-afisi
apresentado quanto à regularização am^^^
asreSoS^ ,icenciamento ambienta,sdistintos, com outros estudos ambientais a serem requeridos.

técnicos desta Diretoria de Licenciamento.^^
Ambiental do IBAMA/PR; técnicos doW - Instituto Amoienid
Portos de Paranaguá e de Antonina

*&
oficio n°94/03-COAIWCGLlÕDIUo7BAMA. datado, de 17.12.2003. ^ 4 1Gtolic\cotraJ>6\Portos\pAAPPA\RV-Porto de Paranagua-final.doc ^ /v <^^
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Porto de Antonina/Terminal Portuário Ponta do Félix

O primeiro empreendimento a ser vistoriado foi o Porto de Antonina
realizada reunião anteriormente a vistoria, e sendo apresentadas pelo representa
de Antonina as seguintes informações sobre a operação portuária deste:

- atualmente esse Porto apresenta pouca movimentação de cargas, estando
trabalhando, desde outubro de 2005, de modo decrescente em termos gerais;
- os fertilizantes em granel apresentam-se como a principal carga movimentada por
este Porto (importação), que transitam por meio de barcaças e pequenas
embarcações, devido ao pequeno calado;
- há alternativas de expansão da capacidade portuária com a realização de aterros
hidráulicos para aumento do retroporto, bem como realização de ampliação do cais
de acostagem;

- há demandas de novos investimentos na infra-estrutura, para reativação do ramal
ferroviário de Antonina/Morrretes, melhorando o acesso ao porto (por meio da ALL -
América Latina Logística), bem como readequação de rodovia existente, que
atualmente garante o acesso.

Posteriormente foi iniciada a vistoria, verificando a situação das instalações
existentes, na maioria equipamentos e armazéns antigos, bem como retro-área sem utilização
durante a vistoria. Esse Porto possui extensão do cais de acostagem de 62 m, possuindo
restrições ao comprimento máximo dos navios, estabelecido em até 155 m, segundo o PCA
apresentado pelo empreendedor devido à proximidade da Ilha da Catarina e ao afloramento de
formações rochosas nas marés de vazante. O acesso marítimo aos portos da Baía de
Paranaguá é feito pelo Canal da Galheta, com aproximadamente 30 km de extensão até
Paranaguá e outros 15 km até Antonina.

(;fV,A pRCGE

sendo

e do Porto

Figura 1: fotografia aérea do Porto deAntonina e o vizinho Terminal Matarazzo.

Segundo o PCA, este porto ocupa uma área total de 188.941,08 m2, com dois
armazéns unificados para a recepção de cargas a granel, tanto para carga como descarga, e
balança rodoviária; um guindaste carregador flutuante, para serviços de carga e descarga dos
navios fundeados e um guindaste fixo no píer para carga e descarga de navios atracados.
Contíguo ao Porto de Antonina apresenta-se ainda outro terminal portuário, no entan
abandonado, de nome Terminal Matarazzo, e possuindo cercade 200 m de cais acostáveb
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Figura 2: visão geral doPorto deAntonina, emdireção ao
cais de acostagem, com pátio de armazenagem e
guindastes e outros equipamentos ao fundo (UTM 22J
731993/718366)

BHMbbHbB^íIb^IWbObB

Figura 3:caisde acostagem com 62 metros de extensão,
comequipamento para manuseiode fertilizantes.

Durante a vistoria, verificou-se que a retro-área possui grande área com resíduos de
carvão mineral, que antigamente eram ali movimentados. No entanto, não houve qualquer ação
para remoção e disposição adequada destes resíduos, que podem ser um fator de
contaminação da área (Figura 4). Tal situação apresenta-se como um Passivo Ambiental de
Adequação, devendo ser colocada como obrigatoriedade a recuperação desta área quando da
regularização ambiental desse Porto.

Figura 4: área antiga para estocagem de carvão mineral,
pode-se visualizar que ainda háresíduos deste no solo.
(UTM 22J 731993/718366)

;,„•> ,' ,-tfÍTff*«Si-.-•-'**

Figura 5: armazéns na retroàrea, com sinais de
deterioração e pouca utilização. (UTM 22J 731834 /
7183804)

Próximo ao Porto de Antonina, há outro terminal arrendado pela APPA para
empresa particular, que foi licenciado pelo Órgão Estadual de Meio Ambiente (Instituto
Ambiental do Paraná - lAP). Este terminal possui cerca de 360 m de cais, está a jusante da
Baía de Antonina e é denominado Terminal Portuário da Ponta do Félix.

Posteriormente foi realizada reunião entre os participantes da vistoria, no terminal
privado Ponta do Félix, para demonstração de proposta de realização da dragagem de
manutenção pelo empreendedor. Na ocasião, foi apresentado o projeto CAD - Contaminantes,
Assoreamento e Dragagem na Baía de Paranaguá, com informações sobre a presença de
contaminantes acima dos níveis I e II da Resolução CONAMA n° 344/2004, principalmente nas
áreas Charlie Dois e Delta do Canal da Galheta, que dá acesso à Baía de Paranaguá. No
entanto, tais dados foram levantados com número insuficiente de campanhas e pegu
amostrai, devendo ser confirmados a partir da realização de novos levantamento?

G:\colic\cotra_06\Portos\pr\APPA\RV-Porto deParanagua-final.doc
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^>. Cabe destacar que parte dos volumes dragados na bacia de evolução de
embarcações do Terminal Ponta do Félix, de licenciamento do lAP, foi utilizado para
construção de aterro hidráulico de ampliação da retroárea desse terminal.

Porto de Paranaguá

No dia seguinte, foi realizada vistoria no Porto de Paranaguá, onde foram
mostrados os equipamentos de contenção de acidentes com derramamento de óleos e
combustíveis no Centro de Defesa Ambiental constituído pela APPA, com contratação de
empresa de consultoria específica para estes trabalhos, com cessão desses equipamentos.
Posteriormente, foi vistoriada a área portuária em si, relacionado ao
carregamento/descarregamento de cargas e graneis sólidos, com ida primeiramente ao local
denominado cais oeste, onde está proposto uma expansão do cais de atracação com duas
alternativas, uma com cais estaqueado e outra com a realização de aterro hidráulico.

Rrfp/ ^r^'

Também foi apresentada proposta de áreas de despejo da dragagem de
manutenção, nos seguintes locais e quantitativos:

Local de despejo Área (m2) Volume (m3)

Aterro na área urbana de Antonina (engorda de praias) 6.100 3.800

Aterro hidráulico do Porto de Antonina (ampliação da retroárea) 32.600 32.600

Aterro hidráulico do Terminal Ponta do Félix (ampliação a leste da
retroárea)

535.000 3.210.000

Aterro hidráulico dos terminais Privados Fospar e Catallini (ampliação
retroárea)

140.000 500.000

Aterro hidráulico do Terminal de contêineres TCP (ampliação de cais e
retroárea)

250.000 2.067.000

ÁreaZulu (ao norteda Ilha do Mel) — 3.700.000

ACE - Área de Controle Externo (fora da Baia de Paranaguá) — Não confirmado

Figura 6: foto aérea do Porto de Paranaguá, apresentando a situação do porto em 2003 (constante
da página 10 do PCA. Pode-se constatar que as obras de expansão do cais leste não haviam sido
efetivados até aquele momento (aterro, ampliação do cais e construção dos dolfins de atracação).
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Segundo o PCA, a infra-estrutura portuária possui extensão do cais de 2.616 m, com
profundidades que variam de 08 a 13 m, e permite a atracação simultânea de 12 a 14 navios. A
área de acostagem é composta pelo Cais Comercial (terminal público), e Píer de Inflamáveis,
Píer da Catallini e Píer da Fospar (terminais privados).

Figura 7: visão parcial do cais de acostagem e área de
movimentação de cargas. (UTM 22J 750652 / 7177181)

Figura 8: equipamentos e material recentemente
adquiridos para contenção de acidentes com óleo e outras
substâncias (para absorção, controle e recolhimento)
(UTM 22J 749864 / 7176817)

O Porto de Paranaguá também possui grande número de silos horizontais e verticais
de estocagem de grãos, além de várias estruturas para armazenamento de vários tipos de
cargas, inclusive pátio para estocagem de veículos.

Figura 9: um dos vários armazéns e silos de estocagem
na retroárea portuária. (UTM 22J 74873117177143)

Figura 10: área marinha pretendida de ampliação do cais
oeste. (UTM 22J 748731 / 7177143)

Nesta área do cais oeste, foi verificado a execução de obras de troca do piso de
concreto em frente ao cais de atracação já existente. Adicionalmente, ocorria a troca das
estruturas de drenagem pluvial. No entanto, não houve qualquer comunicação da APPA a este
Instituto quanto à realização destas obras, nem pedido de anuência tendo em vista o
licenciamento do porto estar sendo realizado neste IBAMA. Assim, mesmo tratando-se de obra
de manutenção ou de pequeno potencial de^trnpacto ambiental, deveria ter sido requisitada
pela APPA a devida autorização pelo IBAMA. I

G:\colic\coIra_06\Portos\pr\APPA\RV-Porto de Paranagua-final.doc
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Figura 11: implantação de obras de troca e manutenção
do pátio e estruturas de drenagem pluvial no interior do
porto sem conhecimento do IBAMA. (UTM 22J 748731 I
7177143)

Figura 12: área com obras no cais oeste, como na figura
anterior, com visão do cais em utilização. (UTM 22J
748731/7177143)

Foi informado pelo empreendedor que há problemas quanto à disseminação de ratos
e pombos na área portuária, fato que ocorre devido à grande quantidade de resíduos de grãos
nos pátios, derrubados durante sua movimentação, resultando na formação de um odor fétido
característico na retroárea. Quanto aos pombos, no passado havia autorização da
SUPES/IBAMA/PR para extermínio controlado desses, no entanto atualmente a APPA está
buscando junto à Secretaria de Estado de Saúde do Paraná e junto a ANVISA - Agência
Nacional de Vigilância Sanitária a emissão de nova autorização para controle desses animais.

Posteriormente, após os técnicos percorrerem toda a extensão do cais de acostagem
(2616 m), foi vistoriada à área relativa ao cais leste. Neste local, anteriormente foram dispostos
os sedimentos oriundos das dragagens realizadas no Canal da Galheta (canal de acesso ao
Porto de Paranaguá), sendo que foi emitida licença ambiental por este IBAMA somente para a
dragagem desses sedimentos, embora já vencida desde setembro de 2005.

Neste local foi constatada a finalização de obras referentes à expansão do cais leste
do Porto, lateralmente ao terminal de contêineres, com a construção de cerca de 250 m de cais
de acostagem, bem como a implantação de quatro dolfins de atracação de navios.

Na Figura 13 podemos verificar uma visão geral da área do cais leste contemplando
o cais de acostagem e os dolfins de atracação já implantados.

tini

*.»-M h, i a B>| i^| | §|j0j.

•Kto--- ..PORTO DE
W •'"'•' PjÊ'' '"''PÂRANÃBUÀ.

-^mm^^li 'W •""-:• -m. •

Figura 13: foto apresentada no PCA de regularização do Porto de Paranaguá, na pág. 60,
onde aprópria APPA apresenta informações sobre a situação atual do^eêtS^este com cais
de acostagem (linha hachurada) edolfins de atracação (setas pretasjQiJ^^-
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Entretanto, não há qualquer licença ambiental emitida pelo IBAMA para a
implantação de quaisquer obras de expansão na área do cais leste, e mesmo que o aterro já
tivesse sido iniciado anteriormente, somente poderia ser finalizado ou ainda ser efetuada a
instalação de estruturas de acostagem e atracação de navios com o devido requerimento de
licenciamento ambiental da APPA para que este Instituto procedesse aos trâmites do
procedimento administrativo.. Destaca-se que esses processos de licenciamento seriam
realizados à parte do processo de regularização, demandando estudos ambientais específicos
e procedimentos diferenciados de acordo com cada proposta de ampliação da área portuária.
Tais encaminhamentos inclusive foram informados ao empreendedor em reuniões entre este
Instituto e a APPA, nos dias 25 de fevereiro de 2005 e também em 27 de janeiro de 2006 (com
atas constantes do processo 02017.003986/2003-77). Neste sentido, o empreendedor não
poderia alegar desconhecimento destes procedimentos. Além disso, já havia requerido
licenciamento ambiental de obras de melhoramentos no Porto de Paranaguá em 07 de julho de
2003.

Como o licenciamento ambiental nessa data (2003) já estava em processo neste
IBAMA, podemos concluir que a instalação dessas obras de ampliação da capacidade
portuária foi realizada irregularmente pelo empreendedor, sem a devida licença ambiental.

A seguir serão apresentadas detalhadamente as obras já finalizadas sem
licenciamento ambiental:

- Construção e operação de Cais de Acostagem:

Foi possível verificar que, mesmo sem qualquer licença ambiental do IBAMA, a
APPA promoveu a ampliação do cais de acostagem, em cerca de 250 m, valor este estimado
nas plantas entregues pela própria APPA no PCA. Nesta expansão do cais de acostagem, as
obras já se encontram totalmente finalizadas, e com todas as estruturas de acostagem e
atracação instaladas e em plena funcionalidade.

15

Figura 14: cais de acostagem construído sem licença
ambiental com cerca de 250 m. (UTM 22J 751455 /
7177250

Figura 15: cais de acostagem em plena operação, com
navio atracado e em processo de movimentação de
contêineres. (UTM 22J 751577/ 7177274)

O cais foi construído em concreto armado, e como pode ser visualizado nas figuras
14 e 15, já possui os equipamentos necessários para a movimentação de mercadorias e
contêineres dos navios (estruturas metálicas). Além disso, o cais de acostagem já está em
plena operação, sendo inclusive visualizado o processo de movimentação de contêineres
durante a vistoria, em navio atracado neste cais.

- Construção de dolfins de atracação:

Constatou-se ainda além do cais de acostagem detalhado anteriormente, houve a
construção de quatro dolfins de atracação de navios junto ao cais de acostageny-sçguindo a
direção de construção do cais, como um prolongamento deste em cerca de 250 m^
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Como poder ser visto nas figuras 16 e 17 estes quatro dolfins foram c
com a utilização de estacas e estrutura superior de concreto, contendo inclusive,\á os
equipamentos de atracação e energia elétrica. Apesar de não ter sido constatado a operação
destes dolfins durante a vistoria, podemos presumir que estes já estão sendo utilizados pelo
empreendedor para a atracação de navios, devido estes estarem completamente finalizados.

Figura 16: Quatro dolfins de atracação construídos em
seqüência ao cais de acostagem em cerca de 250 m.
(UTM 22J 75158717177272)

Figura 17: visão em aproximação dos dolfins, pode-
se notar as estacas de sustentação e as estruturas
de acostagem e de energia elétrica, já com sinais de
utilização. (UTM 22J 751587/ 7177272)

Ao final da vistoria foi visitado um local dentro da área leste do Porto de Paranaguá
onde foram lançados diversos resíduos de construção. Esta local localiza-se lateralmente a
uma extensa área de manguezal, a qual é pretendida pela APPA para a construção de várias
estruturas do Parque Aduaneiro do porto. No entanto, deverá ser requerido licenciamento
ambiental à parte da regularização por parte da APPA, para inicio do respectivo processo.

Figura 18: área de disposição de resíduos de construção,
com manguezal ao fundo (seta). (UTM 22J 751738 /
7176503)

3 - Considerações finais

Figura 19: fotografia aérea mostrando grande manguezal
lateral à área portuária (seta).

Conforme as constatações apresentadas neste documento durante a vistoria
realizada por técnicos desta Coordenação, concluímos que foi efetivada a realização de obras
de ampliação da capacidade portuária em época posterior a 2003, referente ao início dos
procedimentos de licenciamento do Porto de Paranaguá nesta Diretoria de Licenciamento
Ambiental. Tais obras são listadas a seguir:

1 - Construção e operação de Cais de Acostagem, em cerca de 250

G:\colic\cotra_06\Portos\pr\APPA\RV-Porto de Paranagua-final.doc
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2 - Construção e operação de dolfins de atracação, formado por quatro
dolfins em prolongamento ao cais de acostagem em cerca de 250 m. &
Assim, tal Relatório de Vistoria corrobora a recomendação de adoção de sanção

administrativa em desfavor da APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina,
devido à construção de tais obras sem o devido licenciamento ambiental.

yaqueline Leal Madruga

Analista Ambiental

íí-fccuCV_ ykvAiCMrlA-
Marcus Vinícius Me~\õ

/Cd M
Leite Cabral üelVIelo

Analista Ambiental

LuctãJ-fè Sarmento

Analista Ambiental

LA^p^eWuu,' \ÓJ--~*>yokjá
Wanderlei Reinecke

Analista Ambiental
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS

Ofício n° /2006-DILIC/IBAMA

A sua Senhoria o Sr.

Alexandre Melz Nardes

Procurador da República
Procuradoria da República no Município de Paranaguá
Rua Rodrigues Alves, n° 800 - Conjunto 1004 - Centro Histórico
CEP: 83.203-170 - Paranaguá /PR
Fone/Fax: (41) 3423-5897

Assunto: Resposta ao Ofício 520/2006 - PRM/Pguá

Brasília, Q^ de agosto de 2006.

Senhor Procurador,

1- Cumprimentando-o, encaminho resposta ao Ofício 520/2006 - PRM/Pguá, no qual
Vossa Senhoria solicita informações sobre a situação atual de licenciamento ambiental dos sistemas
de prevenção a atendimento a contingências e a desastres ambientais dos portos e terminal
portuários de Paranaguá e Antonina.

Vimos informar que se encontra tramitando nesta Diretoria os processos ns
02001.007338/2004-40 e 02001.007337/2004-03, referente ao licenciamento ambiental de
regularização dos portos de Paranaguá e Antonina, respectivamente.
3- Esta Diretoria encontra-se finalizando o Parecer Técnico relativo a análise dos
Programas de Controle Ambiental (PCA) encaminhados pela APPA para regularização ambiental
dos portos supracitados, cuja conclusão remete a devolução dos estudos apresentados.
4- No contexto do processo de regularização ambiental foi enviado em 05 (cinco) de
setembro de 2005, Ofício Circular n2 21 COAIR/CGLIC/D1LIQ (anexo) solicitando que fosse
encaminhado a este Instituto cópia do Plano de Emergência Individual (PEI) e Relatório de <£-
Auditoria Ambiental. Vimos informar, que até a presente data, não constam do processo resposta
ao referido ofício, assim como o PEI e Relatórios de Auditorias Ambientais.
5. Colocamo-nos a disposição paraquaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Luiz FeHóp&Kunz Jr
Diretor de Licenciamento

- '•*•<••••'rmtr-,. -
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do MeioAmbiente e dos recursos Naturais Renováveis - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO N.° 103/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 17 de novembro de 2006.

Dos Técnicos: Jaqueline Leal Madruga - Oceanógrafa/Analista Ambiental
Nelson Takumi Yoneda - Biólogo/Analista Ambiental
Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo - Geólogo/Analista Ambiental
Wanderlei Reinecke - Geógrafo/Analista Ambiental

Ao: Coordenador de Transporte - COTRA
Júlio Henrichs de Azevedo

Assunto: Regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina, com análise do Plano de
Controle Ambiental (PCA) apresentado pela APPA - Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina.

Processos: 02017.004414/2003-13;
02001.007338/2004-40;
02001.007337/2004-03.

1. INTRODUÇÃO

Este parecer técnico tem por objetivo apresentar a análise do Plano de Controle
Ambiental (PCA) apresentado em atendimento ao Termo de Referência (TR), encaminhado
pelo IBAMA para a regularização dos portos organizados de Paranaguá e Antonina, localizado
no Estado do Paraná. Tais portos são administrados pela APPA - Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina.

Ressalta-se que foi instituída, em 2002, uma Portaria Conjunta entre o IBAMA e o
Instituto Ambiental do Paraná (lAP) para a elaboração do referido Termo de Referência - TR.
Na época, havia o entendimento de que o processo de licenciamento ambiental seria
conduzido pelo Órgão Estadual de Meio Ambiente - lAP, ficando restrito ao IBAMA apenas o
licenciamento das obras de ampliação do Cais Oeste do Porto de Paranaguá.

Posteriormente, em 2003, o licenciamento ambiental foi repassado para a
competência federal e novo TR foi elaborado e encaminhado oficialmente à APPA1. Em
novembro de 2005, a APPA encaminhou o Plano de Controle Ambiental para regularização dos
Portos de Paranaguá e Antonina. No entanto, a apresentação de um único PCA para os dois
portos ocorreu sem que houvesse consulta ao IBAMA quanto à unificação dos estudos
solicitados.

Assim, destaca-se que este Parecer refere-se exclusivamente à análise da
Regularização Ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina, sendo que quaisquer outras
intervenções de instalação (dragagem de aprofundamento) ou expansão (ampliaç|-
Oeste) deverão ser avaliados em processos de licenciamento ambientais distintos.

' Oficio n° 94/03-COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA. datado de 17.12.2003.
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Salienta-se ainda que os terminais privativos em funcionamento na área
organizado, como os operados pela Petrobrás, Catallini e Fospar, em Paranaguá; e o
Ponta do Félix, em Antonina, também não fazem parte da análise deste parecer
possuindo avaliação de licenciamento ambiental em separado deste processo. Nesta
também se encontram os empreendimentos referentes a armazéns, depósitos e e
logística implantadas na retro-área portuária desses portos.

do porto
Terminal

técnico,

situação

2. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O Porto de Paranaguá, contíguo à cidade de mesmo nome, está situado no braço
oeste da Baía de Paranaguá, a cerca de 19 milhas náuticas (35 km) da barra que dá acesso ao
mar aberto. A infra-estrutura do porto desenvolve-se numa área com largura de 700 m ao longo
de toda a extensão do cais, que é de 2.616 m, com profundidades variáveis devido aos calados
diferenciados dos berços de atracação, destinada às manobras dos navios. É dividida em
porção marítima, área de acostagem (composta pelo Cais Comercial, Píer de Inflamaveis, Píer
da Catallini e Píer da Fospar) e terrestre.

O Porto de Antonina possui infra-estrutura que se desenvolve em uma área com
largura aproximada de 220 m ao longo de toda a extensão do Cais, que é de 62 m, possuindo
restrições ao comprimento máximo dos navios, estabelecido em até 155 m, devido à
proximidade da Ilha da Catarina e ao afloramento de formações rochosas nas marés de
vazante.

O Porto de Antonina (Barão de Teffé) e as instalações Matarazzo distam
aproximadamente 1,5 milhas náuticas (2,8 km) do centro histórico da cidade e o Terminal
Portuário da Ponta do Félix, a jusante da Baía de Antonina, a aproximadamente 3 milhas
náuticas (5,6 km) do mesmo local. Quanto à extensão dos berços, os terminais possuem os
seguintes comprimentos: Barão de Teffé (60 m), Matarazzo (200 m) e Ponta do Félix (360 m).

Ocupa uma área total de 188.941,08 m2, com dois armazéns unificados para a
recepção de cargas a granel, tanto para carga como descarga e balança rodoviária; um
guindaste carregador flutuante, para serviços de carga e descarga dos navios fundeados e um
guindaste fixo no pier para carga e descarga de navios atracados.

O acesso marítimo aos Portos da Baía de Paranaguá é feito pelo Canal da Galheta,
com aproximadamente 30 km de extensão até Paranaguá e outros 15 km até Antonina e pode
ser subdividido em setores, localizados e caracterizados na figura a seguir:

Figura 01: mapa de Baía de Paranaguá, com indicação dos Portos
de Paranaguá e de Antonina, e do canal de acesso (Canal de
Galheta) j
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3. ANÁLISE DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL

ItfAMA PRCGE

Uma questão importante quando da apresentação do PCA é que este foi
encaminhado em conjunto para regularização dos dois Portos: de Paranaguá e de Antonina,
destacando-se que o IBAMA não foi sequer consultado sobre a possibilidade de apresentação
do PCA conjunto para os dois portos. No entanto, devido ao longo tempo transcorrido desde
agosto de 2004, data do início do processo de regularização desses portos, entendemos que
mesmo havendo dificuldades de apreciação devido à apresentação conjunta dos estudos, isto
não inviabilizará a análise deste PCA.

Em análise preliminar para realização do check-list, verificou-se que o PCA
apresenta algumas falhas como falta de detalhamento de todos os programas ambientais
propostos, não apresentação de análise de risco, plano de emergência individual, etc. Desta
análise preliminar, observa-se também uma confusão por parte do elaborador do PCA de qual
a finalidade do estudo apresentado, uma vez que trata em diversos pontos de ações que ainda
são pretendidas, e não deveriam constar da regularização, como é o caso da proposta de
ampliação do cais oeste, e da dragagem de aprofundamento do Canal da Galheta, bem como
de outros projetos deexpansão da retro-área portuária. Para tais empreendimentos, devem ser
apresentados Estudos de Impacto Ambiental específicos quando da necessidade de execução
destas intervenções.

3.1 - Caracterização dos empreendimentos

Porto de Paranaguá - foi apresentado o mapa do Plano de Desenvolvimento e
Zoneamento do Porto Organizado de Paranaguá, sendo a área portuária dividida em seis
zonas distintas: zona de contêineres, zona administrativa, duas zonas de graneis sólidos -
Corredor Oeste e Leste, zona de uso múltiplo e zona de graneis líquidos (Anexo 38 do PCA).

Quanto à logística de movimentação de cargas, em relação aos meios de
transporte utilizados para chegada e saída da área portuária, o PCA informa que a maior parte
das cargas são movimentadas via transporte rodoviário (70%), seguido de longe pelo
transporte ferroviário de cargas (27%), e também via oleoduto (3%).

Em relação à movimentação de cargas no Porto de Paranaguá, foram informados
os seguintes volumes:

MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS - PORTO DE PARANAGUÁ
Tipo de carga

Soja
Farelo de Soja
Açúcar
Óleo de Soja~
Fertilizantes

Trigo
Milho

Sal a granel

Contêineres diversos

Produtos congelados
(aves e suínos)
Madeira

Veículos

Gás Liqüefeito de
Petróleo

Derivados de Petróleo

Produtos Químicos

Destino

Exportação
Exportação
Exportação
Exportação
Importação
Importação
Exportação
Importação
Exportação
Importação

Exportação

Exportação

Exportação

Importação

Exportação

Importação

Exportação

Importação

Exportação

Volume

(toneladas)
aproximado

5.000.000

5.000.000

1.500.000

1.550.000

5.500.000

2.000.000

3.500.000

125.000

(unidades) 180.000
(unidades) 200.000

500.000

1.750.000

50.000

2.000

5.000

110.000

750.000

500.000

65.000

Ano (último ano de
referência apresentado)

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004

2004,
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diversos Importação 230.000

Celulose

Papel

Importação
Exportação

Importação

38.000

200.000

15.000

2004

2004

TOTAL 28.790.000

Porto de Antonina - não foram apresentadas maiores informações sobre qualquer
zoneamento realizado neste porto, apesar de ser parte integrante do Porto Organizado
administrado pela APPA. Também não foram demonstrados dados sobre a logística de saída e
chegada de cargas ao empreendimento portuário.

Foram somente informados os volumes de movimentação de cargas no Porto de
Antonina, conforme segue:

MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS - PORTO DE ANTONINA
Tipo de carga Destino Volume aproximado

(toneladas)
Ano (ultimo ano de
referência apresentado)

Fertilizantes Importação 450.000 2004

Produtos congelados
(aves e suínos)

Exportação 290.000 2004

Madeira Exportação 50.000 2004

TOTAL 790.000

As movimentações de cargas dos dois portos são de 28.790.000 e 790.000
toneladas (fls. 33 a 49), respectivamente para os Portos de Paranaguá e Antonina. Esses
dados não conferem com o apresentado à fl. 356 do PCA de que a movimentação geral
somando os dois portos é de 32.339.261 toneladas.

Foram apresentadas as projeções de volumes de cargas a serem transportadas
com projeções até 2015, e apontadas as tendências de crescimento do volume de
movimentação de cargas. No entanto, após verificar essas projeções, observa-se que os dados
apresentados foram equivocados, pois os volumes estimados para o futuro são, em alguns
casos, inferiores aos volumes informados no PCA como atualmente movimentados.

Foram constatados incongruências na projeção de movimentação para as

Carga Volume atual
milhares/ton (2004)

Projeção - milhares/ton (ano variável)

Farelo de Soja 5.000 3.820 (2005L 4.270(2010) 4.850(2015)

Óleo de Soja 1.550 990 (2005) 1.250(2010) 1.470 (2015)_
Fertilizantes 6.000 3.680 (2005) 4.610(2010) 5.540(2015)

Trigo 2.000 290 (2005) 460 (2010) 500(2015)_
Contêineres diversos 380 180(2005) 240(2010) 293 (2015L
Produtos congelados (aves e
suínos)

790 467 (2005) 571 (2010) 675(2015)

Desta forma, estas projeções deverão ser revistas pelo empreendedor.

De uma maneira geral, constata-se que o empreendedor se ateve na maior parte
dos dados ao Porto de Paranaguá, não fornecendo as informações correlatas quanto ao Porto
de Antonina.

3.2. - Efluentes Líquidos

O PCA aponta que há diversos problemas em relação aos efluentes líquidos
gerados na área portuária, no entanto não descreve com detalhes se as informações referem-
se somente ao Porto de Paranaguá, ou englobam também o Porto de Antonina. Os principais
efluentes líquidos gerados são relativos às águas contaminadas oriundas de: pátios, limpeza
de armazéns, esgotos sanitários, águas de resfriamento, processamento industrial de matérias-^-rs
primas, sanitização de equipamentos e de instalações industriais. O PCA informa que f^^

JtáL
r

4/42





<

'AMA P8C6E

Fl, M
Kesp

realizado diagnóstico em 2004 para identificação da situação das empresas quanto ao destkíõ
final dos efluentes, sendo encontrados dados preocupantes quanto à disposição finar dos
mesmos.

São informados que, quanto à possibilidade de descarte de águas pluviais
contaminadas, somente 4% das empresas apresentam condição satisfatória, ou seja, não
apresentam contaminação das águas pluviais. E outras 66% das empresas possuem condição
parcialmente satisfatória, com possibilidade desses efluentes não estarem contaminados, e
outros 30% apresentam geração de efluentes oriundos de águas pluviais contaminadas. No
entanto, mesmo com estas informações, constata-se a ausência de informações quanto ao
modo de contenção, armazenamento e disposição de efluentes oleosos e de combustíveis,
utilizados na área portuária.

Em relação ao tratamento de esgotos sanitários, o PCA afirma que 75% das
empresas na área portuária conduzem estes efluentes ao sistema público de coleta de esgoto,
no entanto 19% das empresas não possuem qualquer tipo de cuidado em relação aos esgotos,
sendo lançado in natura sem qualquer forma de tratamento.

Os efluentes líquidos gerados pelas atividades industriais apresentam maior
gravidade, pois apenas 10% apresentam tratamento dos efluentes que atendem aos padrões
de lançamento previstos na Resolução CONAMA 357/2005, sendo que o restante das
empresas industriais possuem condição parcialmente satisfatória ou insatisfatória.

Apesar destas informações, verifica-se a ausência de diversos itens para a
completa caracterização dos empreendimentos portuários quanto à geração, tratamento e
disposição dos efluentes líquidos. Deste modo, para uma adequação das informações deste
tópico, consideramos que faz-se necessário a apresentação dos seguintes dados, de forma
separada para cada porto e retro-área específica:

- Detalhamento dos critérios, metodologia, justificativas e resultados quanto ao
diagnóstico realizado para os efluentes líquidos gerados pelas empresas na área
portuária (Orienta, 2004 segundo o PCA);

- Estimativas quali-quantitativas dos volumes totais de efluentes líquidos gerados;

- Descrição dos principais problemas relacionados à contaminantes encontrados
por tipo de efluente líquido gerado, tomando por base os padrões da Resolução
CONAMA 357/2005;

- Discriminação de quais empresas, depósitos ou terminais particulares apresentam
problemas em relação aos efluentes líquidos gerados, notadamente à ausência de
tratamento e lançamento in natura de esgotos, efluentes industriais e outros
efluentes líquidos, tais como os oleosos e os contaminados com combustíveis;

- Mapeamento, em escala compatível e individualizada para cada porto, com
indicação dos pontos de lançamento dos efluentes líquidos contaminados,
notadamente esgotos in natura e efluentes industriais;

- Proposta para a resolução dos problemas relativos ao lançamento inadequado e
falta de tratamento dos efluentes líquidos gerados, de forma conjunta entre a APPA
e os terminais e empresas atuantes na área portuária, de acordo com o Artigo 16
do Decreto n° 5300/2004.

3.3. - RESÍDUOS SÓLIDOS,

O PCA afirma que já há um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para os
dois portos, desenvolvido em 2003 e 2004. No entanto, as informações apresentadas somente
correlacionam-se ao tipo de resíduo gerado, com quantidade anual, e destinação final do
material. Podemos constatar as diversas irregularidades encontradas quanto à destinação final
dos resíduos sólidos, sendo observada que, em vários casos, há disposição inadequada de
resíduos, como por exemplo:

- depósito em "lixão" da maioria dos resíduos sólidos dos Portos de Antonina
Paranaguá, dos seguintes materiais: papel, plástico, rejeitos, matéria orgânica, vidr
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entre outros. 60 % do volume de resíduos gerados no Porto de Antonina e
Porto de Paranaguá possuem essa destinação;

- depósito inadequado em "lixão" de resíduos de saúde, nos dois portos, como
seringas, agulhas e outros materiais de risco;

- depósito irregular de resíduos perigosos, em "lixão", dos seguintes materiais
contaminados: papel e plásticos, bombonas e tambores, serragem e areia, graxas etc.

Cabe destacar que não foram apresentados os métodos atualmente empregados
na área portuária para a coleta, acondicionamento e disposição final dos resíduos sólidos, nem
como as empresas instaladas na área portuária realizam o manuseio destes resíduos sólidos
até a sua coleta. Não é informado também se essa coleta é realizada pela própria APPA e
empresas da área portuária, ou se a mesma é interligada ao serviço público de coleta de
resíduos sólidos. O PCA informa também que a área portuária não dispõe de serviço de coleta
seletiva dos resíduos sólidos.

Uma questão que não é bem detalhada no PCA diz respeito aos resíduos
provenientes das operações de transbordo das cargas, especificamente dos cereais (soja,
milho e trigo), açúcar, e fertilizantes. Na listagem apresentada, esses resíduos são
apresentados como "Resíduos de Varredura", com valores de 5.036 toneladas e 10 toneladas
respectivamente para os Portos de Paranaguá e Antonina. Entretanto, não são explicitados: os
métodos de realização da varredura, quem são os responsáveis, nem quantas pessoas estão
envolvidas nessa atividade, quais os equipamentos utilizados, os métodos de
acondicionamento e de contenção desses resíduos, para prevenir que estes não atinjam os
corpos hídricos.

Também não é informado pelo PCA se há recebimento e coleta de resíduos sólidos
oriundos das embarcações e navios utilizadores das áreas portuárias, cabendo destacar que
neste caso, deverá ser atendido ao disposto na Resolução ANVISA n° 217/2001, quanto aos
cuidados sanitários necessários a estes resíduos. Cabendo destacar que segundo o artigo 30 e
31 da citada Resolução "a autorização para a retirada de resíduos sólidos de embarcações em
Porto fica condicionada à manifestação prévia da autoridade sanitária, expressa no Certificado
de Livre Prática", e que "a retirada de resíduos sólidos de uma embarcação, fundeada ou
atracada, bem como a metodologia utilizada nessa prática, deverá atender ao disposto no
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do porto, pelas autoridades competentes".

Devido à importância da questão dos resíduos sólidos, consideramos que tais
dados ausentes do PCA devem ser informados, podendo ser integrados ao Programa de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos Portos de Paranaguá e de Antonina. Nesse
Programa, deverão ser apresentadas propostas para a resolução dos problemas relativos às
inadequações verificadas na coleta, acondicionamento e disposição final dos resíduos sólidos,
tanto inertes quanto perigosos ou contaminados, de forma conjunta entre a APPA, os terminais
e as empresas atuantes na área portuária, de acordo com o Artigo 16 do Decreto n° 5300/2004.
Deverão ser apresentadas também as licenças ambientais dos aterros sanitário, industrial e de
resíduos de saúde para verificação da adequação regular dos locais de disposição final dos
resíduos sólidos gerados. Deverão ainda ser propostas, quando possível, medidas e metas de
coleta seletiva e destinação para reciclagem destes materiais. Ressaltamos que as
informações, bem como as medidas de gerenciamento a seremadotadas deverão ser expostas
de forma individualizada para os dois portos.

3.4 - Diagnóstico Ambiental

3.4.1 - Meio Físico:

Clima: Segundo o PCA, a região de inserção dos Portos de Antonina e Paranaguá
possui clima Af, segundo a classificação de Kôppen, referente a um "clima tropical superúmido,
com média do mês mais quente acima de 22°C e do mês mais frio superior a 18°C, sem
estação seca e isento de geadas".

A pluviosidade da região é influenciada pelos movimentos de frentes frias e
direção às elevações da Serra do Mar, formando nevoeiros e precipitações locais, elevando
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umidade atmosférica. A estação chuvosa se estende de dezembro a janeiro, e
chuvosa corresponde aos meses de inverno. Segundo o PCA, o balanço hídrico mostrã-se
positivo durante todo o ano, devido às altas precipitações e a distribuição das chuvas ao longo
dos meses.

Os ventos predominantes na região dos empreendimentos são de direção nordeste,
com valores de velocidade média de 1,81 m/s, influenciados pelas diferenças de pressão
atmosféricas, causadas pelo aquecimento desigual entre a terra e o oceano, bem como em
parte pelas diferenças de pressão entre as áreas altas da Serra do Mar e a planície litorânea.

Em termos gerais, as condições climáticas da região do empreendimento são
apresentadas a seguir:

Local de referência Temperatura (2004) Precipitação
acumulada / Ano

(2004)

Umidade

do Ar

(média)Min. Média Máx.

Paranaguá 04°C 20°C 38°C 1.774 mm 85%

Antonina 04°C 20°C 38°C 2.643 mm 85%

Geologia, Geomorfologia e Solos: O Plano de Controle Ambiental traz, em seu
conteúdo, informações relacionadas aos temas geologia, geomorfologia e solos, as quais foram
obtidas a partir da utilização exclusiva de dados secundários presentes na literatura.

Quanto à geologia, foram descritas no estudo as unidades litoestratigráficas
presentes na região e que compõem o embasamento cristalino e coberturas sedimentares
cenozóicas. Cada uma destas unidades foi descrita de acordo com o ambiente e/ou faties
sedimentar de deposição. Entretanto, não há maiores informações pertinentes à composição
das unidades, bem como suas características geotécnicas. As características granulométricas
e geoquimicas dos sedimentos presentes nas áreas portuárias também foram incipientemente
apresentadas, devendo ser objeto de revisão, nos moldes elencados no parecer técnico n°
08/2006 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA, de 22/02/2006, que trata da dragagem de manutenção
do Porto de Paranaguá.

No caso da geomorfologia, apresenta a descrição das cinco grandes zonas de
paisagem natural em que se divide o Estado do Paraná, em especial a região da Serra do Mar
e a planície litorânea. Novamente aqui não há um aprofundamento de informações acerca da
área de influência dos portos, tais como declividade natural dos terrenos, encostas, entre
outras.

Os solos, da mesma forma que as unidades geológicas, foram apresentados a
partir das unidades aflorantes. Foram descritas as características gerais das unidades de uma
forma genérica, parecendo não ser específica para os solos aflorantes da região. Novamente
aqui, não há informações pertinentes às características geotécnicas dos mesmos,
impossibilitando maiores inferências acerca de sua erodibilidade.

Destaca-se que as representações gráficas apresentadas, tanto mapas como perfis
estratigráficos, devem ser reformuladas, uma vez que possuem baixa qualidade. Os mapas
não são apresentados nem mesmo com escalas, embora se saiba de antemão que o grau de
detalhamento dos mesmos é bem baixo.

Ponto a ressaltar neste parecer é o fato de que, quando da regularização ambiental
de um empreendimento, os pontos mais importantes a serem enfocados em um estudo
ambiental que se presta a subsidiar tal procedimento administrativo correspondem a
identificação dos passivos ambientais. Assim, para estes temas específicos, o empreendedor
deveria enfocar a identificação de pontos com incidência de processos erosivos,
escorregamentos de taludes e vertentes, além das áreas de empréstimo utilizadas quando da
implantação do empreendimento, bem como as áreas de bota-fora. A apresentação d"
diagnóstico meramente descritivo das unidades aflorantes em pouco contribui para avaliaç
que está sendo realizada.
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^2* IHidrologia e Qualidade das Águas: nas proximidades do Porto de Paranaguá
estão localizados dois rios, o Emboguaçu, que desemboca a oeste do Porto de Paranaguá e
Itiberê a leste do porto. Sendo que lateralmente ao porto, próximo ao cais oeste, dentro da
área do porto, ocorrem cursos hídricos de pequeno porte, provenientes de pequenos talvegues
que drenam a cidade. Segundo o PCA, o rio Emboguaçu adentra a área portuária (próximo ao
Terminal Catalini), desembocando posteriormente na Baía de Paranaguá.

Apesar desta citação no PCA, não há indicação nas plantas apresentadas (Anexo
3) de possíveis Áreas de Preservação Permanente ocupadas ou interceptadas pelas
instalações portuárias. Complementarmente, são citados pelo PCA como corpos hídricos da
Área de Influência Direta somente do Porto de Paranaguá os rios: Emboguaçu, Balneário,
Maciel, Penedo, dos Almeidas, dos Correias, Itiberê, Embocui e Pequerê. Cabe destacar que
não são apresentadas tais informações parao Porto de Antonina.

Tendo em vista a ausência destas informações, faz-se necessária a apresentação
de mapeamento das Áreas de Influência Direta individualizada para os Portos de Paranaguá e
Antonina, em escala compatível, com a indicação dos corpos d'água e delimitação das Áreas
de Preservação Permanente, dentro dos padrões e limites fixados pela Lei n° 4776/65, e suas
alterações, e também pela resolução CONAMA n° 303/2002.

Não são apresentados quaisquer dados sobre a qualidade dos corpos hídricos da
Área de Influência Direta. Quanto à qualidade da água dos corpos hídricos da Área de
Influência Indireta, ou seja, os rios que deságuam na Baia de Paranaguá, o PCA apresenta
dados desatualizados (SUREHMA, 1992), ou seja de 13 anos atrás para a caracterização da
qualidade dos rios Guaraguaçu, Pombas, Nhundiaquara, dos Nunes, Cachoeira, Tagaçaba e
Guaraqueçaba. Todos esses rios são classificados como de "qualidade boa", segundo a
SUREHMA, no entanto devido à desatualização dessa classificação, há impossibilidade de
verificação da situação real da qualidade desses corpos hídricos. Além do mais, não são
apresentados os locais de amostragem, métodos e os resultados das coletas, com indicação
dos parâmetros físico-químicos pesquisados.

Para a Área de Influência Direta, somente para o Porto de Paranaguá, foram
apresentados os resultados de estudos realizados pela ECOWOOD (2002), sendo
selecionados somente 09 pontos de amostragem, com coletas em superfície e fundo, todos
eles em frente e lateralmente às áreas de acostagem. No entanto, somente são apresentados
os dados relativos a 06 pontos amostrais, sem quaisquer justificativas, além de não serem
apresentadas as profundidades de coleta da água. Desta forma, não foram apresentados
dados atualizados, nem foram mostrados quaisquer levantamentos para a área próxima ao
Porto de Antonina.

Não foram demonstradas quaisquer justificativas para a escolha dos pontos
amostrais, nem para o número total de locais de amostragem. Sendo que somente foi
apresentada uma pequena representação, sem demonstração de escala, e sem localização
georreferenciada dos pontos de amostragem (pág. 216 do PCA). Nesta representação, apesar
das dificuldades de visualização do mesmo, pode-se inferir que foram coletados 18 pontos de
coleta de água, no entanto, o PCA cita que somente 09 pontos foram selecionados, e mesmo
assim, o PCA somente demonstra os resultados em gráficos de 06 pontos amostrais. Assim,
tais discrepâncias deverão ser esclarecidas pelo empreendedor.

Foram apresentados os valores levantados nos pontos amostrais 3, 7, 9, 11, 15 e
19 para osseguintes parâmetros físico-químicos e biológicos avaliados pela ECOWOOD:
Qualidade da água - áreas confrontantes e laterais ao Porto de Paranaguá
(valores aproximados devido ao fato de terem sido apresentados em gráficos no PCA)

Material Particulado em SuspensãoS - Superfície, F- Fundo, MPS -

03

07

S
F

S

F

PH

7,95
7,96
8,04
8,02

Turbidez

(mps/mg/l)

22,5
36

30

42

OD(mg/l)

7.25

6,98
7,2
7,0

DBO

(mg/l)

1,0
0,4
0,9

0,5

Salinida-de

(UPS)

30

32

31

32

N-Total

(ngr/i)

10,0
10,1

10,2
10,2

P-Total

(nfl/Q

1,1
1,5
1,75
2,25

Clorofila-a

(H9/I)

2,9
4,3
3,7
5,0
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09

11

15

19

s

F

S

F

S
F

S

F

8,03
8,08
8,04

8,08
8,03
8,03
8,07
8,12

28 7,35

43 7,0
31 7,4

32,5 7,1

31 7,12

31 7,18

34 7,28

31 7,38

0,6 30

0,18 32

0,2 31

0,4 33

0,7 32

0,75 34

0,5 32

0,5 34,5

10,2
9,9 1,45

9,7 1,25

9,8 1,45

8,0 0,8

9,2 1.6
8,2 0,9

loAMA PftCGE

n.. n

4.2

4,5
3,5
3,7
5,4
5,3

Em relação aos resultados apresentados, estes se encontram dentro dos padrões
constantes da Resolução CONAMA 357/2005. Apesar disso, podemos constatar a pouca
representatividade da malha amostrai em relação à Área de Influência Direta dos Portos de
Paranaguá e de Antonina, pois não foram escolhidos pontos amostrais nos corpos hídricos das
proximidades do Porto de Paranaguá, nem no canal de acesso e sua bacia de evolução, e
quanto ao Porto de Antonina, este nem foi citado quanto à análise do item Qualidade da Água
e Recursos Hídricos.

Quanto à temperatura, não são apresentados os resultados brutos da avaliação da
qualidade da água nestes pontos, somente são mostradas as variações encontradas de
temperatura entre superfície e fundo e entre os pontos amostrais. Quanto ao parâmetro cor,
este não foi apresentado no PCA. Cabe destacar também que os valores para Nitrogênio Total
e Fósforo Total foram apresentados em ug/l (microgramas por litro), sendo requisitado pela
Resolução CONAMA 357/2005, valores relativos a mg/l (miligramas por litro).

Em complementação aos resultados encontrados, o PCA cita as principais fontes
de contaminação na Baía de Paranaguá, as quais estão associadas "às atividades dos
terminais portuários, efluentes urbanos e industriais que deságuam diretamente nas águas do
estuário. (...) A área urbana de Paranaguá tem diversas fontes de contaminação crônica das
águas estuarinas representada por efluentes domésticos. Estas fontes de contaminação são
caracterizadas por inúmeras desembocaduras de esgotos domésticos direcionados
diretamente para as águas estuarinas ou para rios que lá deságuam como Canal da Anhaiá,
Córrego Sabiá e opróprio Rio Itiberê, que sofre influência da maré. Na área do aterro do Rocio,
existem pelo menos três desembocaduras de efluentes urbanos. Efluentes urbanos
domésticos, além dos contaminantes orgânicos, podem também contribuir como fonte de
metais pesados".

Entre as fontes de contaminação por hidrocarbonetos (óleos e graxas), o PCA cita a
incidência de "pequenos vazamentos crônicos de embarcações e a contribuição de efluentes
pluviais oriundos do terminal da Petrobrás. Eventuais acidentes em operações e abastecimento
de navios ou transporte de hidrocarbonetos constituem fontes de contaminação pontuais e
agudas".

Cabe destacar também que o empreendedor apresentou os dados referentes ao
levantamento da qualidade da água proveniente do abastecimento público na cidade de
Paranaguá, no entanto, tais dados não são úteis para a caracterização da qualidade da água
na área de influência do Porto de Paranaguá. Como a água é disponibilizada para
concessionária de distribuição de água e saneamento no Município de Paranaguá, e já vem
tratada e dentro dos padrões requeridos para água de abastecimento público, com
monitoramento e licenciamento do lAP - Instituto Ambiental do Paraná, tais dados poderiam ter
sido dispensados de apresentação no PCA.

Assim, devido toda a problemática envolvida e as possíveis interferências das
atividades portuárias nos padrões de qualidade da água, e tendo em vista a apresentação
insuficiente de dados, além do que desatualizados, podemos inferir a necessidade de revisão
completa dos levantamentos da qualidade da água, com realização de novas campanhas,
inserção de nova malha amostrai com representatividade para as Áreas de Influência Direta
dos Portos de Paranaguá e Antonina.

Este novo levantamento da Qualidade da Água deverá atender, no mínimo, ao(
seguintes critérios:
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• Definição dos pontos para coleta das amostras de água, com
agregando a Área de Influência Direta, ou seja, a área onde serão 0$'estão
sendo verificadas as interferências diretas dos impactos ambientais oriundos da
operação dos Portos de Paranaguá e Antonina. Deverão ser levados em conta
os locais em frente ao cais de acostagem desses portos, canais de acesso e
bacias de evolução, cursos d'água localizados nos empreendimentos ou em
suas proximidades, que sejam influenciados pela operação normal das
atividades portuárias, bem como os locais à jusante e à montante dos pontos de
lançamento de efluentes líquidos de atividades poluidoras nas áreas portuárias;

• Apresentação com mapeamento, em escala compatível e com boa visualização,
individualizada para cada porto, da malha amostrai utilizada;

• Indicação, em forma de tabelas, da localização georreferenciada dos pontos
amostrais, e coleta de amostras na superfície e fundo desses pontos;

• Apresentação da metodologia adotada para coleta e análise dos parâmetros,
considerando os seguintes parâmetros mínimos: Físico-químicos: Salinidade
(UPS), Temperatura(°C), pH, Oxigênio Dissolvido (mg/l), Carbono Orgânico Total
(COT) (mg/l), Compostos Nitrogenados (Nitrito - N02", Nitrato - N03" e Amônia -
NH3) (mg/l), DB05, Fósforo Total (mg/l), Transparência (Disco de Secchi) ,
Turbidez (mg/l), óleos e graxas (constatação visual), Metais Pesados;
Biológico: Clorofila a (ug/l); Microbiológico: coliformes fecais (termotolerantes)
e totais;

• Demonstração dos resultados em formato de tabelas, ao invés de somente em
gráficos, possibilitando a visualização direta dos dados encontrados para cada
parâmetro avaliado, em superfície e fundo (com profundidades), bem como
indicação da hora, data e maré no momento da coleta;

• Análise e discussão dos resultados, relacionado-os com os valores-padrão
constantes da Resolução CONAMA 357/2005 e com as possíveis interferências
das atividades portuárias na variação dos valores apresentados para cada
parâmetro analisado.

Hidrogeologia: foram apresentados dados secundários descritivos das unidades
aqüíferas ocorrrentes na região (fraturados e sedimentares). Trata-se de informações
generalistas acerca das unidades rochosas que acumulam água subterrânea.

Não há informações mais pormenorizadas acerca da recarga destes aqüíferos, bem
como de características físicas tais como permeabilidade e transmissividade, nem mesmo uma
sistematização de dados sobre a qualidade das águas subterrâneas. Cumpre destacar que
esta abordagem seria de grande relevância na identificação de potenciais riscos de
contaminação em decorrência das atividades portuárias.

Falta ao PCA ainda a identificação de fontes poluidoras, bem como uma avaliação
acerca da capacidade de bombeamento (risco de superexplotação) de poços, com
conseqüente rebaixamento do nível de base do lençol freático e soerguimento da cunha salina.
O estudo apresentado peca por abordar os temas de uma forma meramente descritiva, não os
relacionando a possíveis impactos e/ou passivos ambientais resultantes da operação dos
empreendimentos portuários.

Hidrodinâmica Costeira: o PCA apresenta uma modelagem numérica da
hidrodinâmica da região estuarina da Baía de Paranaguá e na zona costeira adjacente, levando
em consideração, principalmente, aspectos climatológicos (direção e velocidade dos ventos),
batimetría e dados de maré astronômica na região (Fl. 129) . Simulou situação sem ventos e
com ventos de 4 m/s, nas direções Sudeste e Leste, apesar dos ventos predominantes na
região serem de direção Nordeste (Fl. 128). Nas situações simuladas, as maiores velocidades
de corrente ocorreram nas marés de sizígia enchente e os ventos diminuem a velocidade d
escoamento das águas do estuário durante a maré vazante uma vez que atuariam em direç
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ie a açãcoposta ao fluxo da água. De um modo geral, as simulações mostraram também
dos ventos é mais efetiva na região costeira adjacente e menos na parte interna do
estuário.

Foram feitas também simulações de dispersão da pluma de sedimentos, sendo que
foram apresentados dois conjuntos de resultados: um com foco principal na parte externa e na
Baía de Paranaguá propriamente dita e o outro na parte interna da Baía de Antonina, onde se
levou em consideração a influência da vazão dos rios. O escopo dos dois conjuntos de
simulações são diferentes. Nas simulações da Baía de Paranaguá procurou-se entender o
alcance dos impactos da dispersão da pluma de sedimentos no ato da dragagem, com a
conclusão final de que o "maior impacto ficará restrito a áreas no entorno do caminho da
draga" (Fl. 168). Já na parte interna da Baía de Antonina, procurou-se simular o espalhamento
dos sedimentos, considerando principalmente aqueles carreados naturalmente pelos principais
rios que deságuam na região, com uma preocupação direcionada para o Terminal da Ponta do
Félix.

No capítulo sobre Assoreamento, o PCA apresenta uma tabela (Fl. 181, Quadro
3.5) com volumes dragados discriminados por trechos, do período de 2000 a janeiro/2005 e
estimativas de taxas de assoreamento anual. No entanto, não foi apresentada nenhuma
informação de como foram feitas estas estimativas. Faz-se necessário também esclarecer
quais foram as granulometrias do sedimento utilizadas na alimentação do modelo que gerou as
figuras apresentadas na seção 3.1.4.2.4 - Simulações da dispersão da pluma de
sedimentos, além de apresentar explicações mais detalhadas dessas próprias figuras.

Ruídos: apesar de não ter sido requisitado no TR, a avaliação dos níveis de ruídos
produzidos pelas atividades portuárias deve ser requisitada como forma de analisar e mitigar as
interferências dos ruídos sobre a qualidade de vida da população do entorno. Como se trata de
ambienteportuário circunscrito à áreas urbanas, deve ser apresentada a caracterizaçãodos níveis
de ruídos na região, abordando:

• Caracterização dos ruídos gerados durante a operação normal dos Portos de
Paranaguá e Antonina (níveis e fontes);

• Indicação dos índices de ruído, com apresentação da metodologia adotada, de
acordo com a Resolução CONAMA n° 001/90;

• Indicação de eventuais pontos críticos para o monitoramento e medição dos
níveis de ruído existentes em diferentes períodos do dia;

• Avaliação da necessidade de implantação de estruturas redutoras de ruído nos
pontos críticos, avaliando qual a melhor alternativa a ser implantada.

3.4.2 - Meio Biótico:

O PCA menciona que a caracterização do meio biótico foi realizada com base em
dados levantados para elaboração do Estudo de Impacto Ambiental entregue em 2004. Tendo
em vista o fato do referido estudo não ter sido aceito (Ofício n5 03/2006 CGLIC/DILIQ/IBAMA)
por este Instituto e desta forma, para que seja possível avaliar a representatividade dos dados,
faz-se necessário que seja descrita a metodologia utilizada para coleta dos mesmos. O estudo
cita a utilização de informações secundárias disponibilizadas na bibliografia disponível sobre a
área de estudo. Convém ressaltar a necessidade de coleta de dados primários para a Área de
Influência Direta (AID) e Área Diretamente Afetada (ADA).

O mapa de vegetação deverá ser apresentado em escala adequada e com maior
nível de detalhamento da fitofisionomia na AID do Porto de Paranaguá. Convém enfatizar que a
caracterização da cobertura vegetal deverá contemplar o mapeamento, breve descrição das
espécies encontradas, estado atual de conservação, ressaltando que para as áreas
degradadas deverá incluir o seu estado de recuperação.

De acordo com o PCA, na AID foram verificados dois fragmentos de vegetação de
Formação Pioneira de influência Flúvio-marinha, os quais encontram-se com sua qualidade
comprometida. O estudo não apresentou a localização dos fragmentos supracitados, fato este^
que dificulta a análise. Foram apresentados os parâmetros fitossociológicos das espéci '
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encontradas na AID, segundo o ElA (2002). Convém ressaltar que não foi apre
metodologia de coleta dos dados do ElA (2002) e nem a referência bibliográfica desta cite
impossibilitando a representatividade desta base de dados.

Faz-se necessário definir a AID, Ali e ADA para o meio biótico para que seja
possível avaliar o estudo ambiental.

0 estudo menciona que algumas comunidades ribeirinhas mantêm relação de
dependência com os recursos oferecidos pelos manguezais, porém não descreve quais são
estas comunidades e onde estão estabelecidas, não prevendo desenvolver nenhum tipo de
programa social com estas comunidades. Desta forma, faz-se necessário apresentar um
programa de apoio à estas comunidades.

Biota Terrestre: a caracterização do meio biótico é feita através de um amplo e
detalhado estudo da flora e fauna regionais, inclusive apresentando uma síntese atual das
Unidades de Conservação da Baía de Paranaguá e seu entorno. Constataram-se alguns
problemas técnicos, dentre eles, o diagnóstico da fauna e flora bastante genéricos, não
apresentando detalhamento nas áreas de influência direta das obras das instalações
portuárias, fato este que compromete a análise.

A caracterização da biota baseia-se fundamentalmente em citações de estudos
anteriores e em dados secundários, não existindo indícios de levantamento de dados primários.
Não foi apresentada a descrição da metodologia utilizada pelos trabalhos citados para o
diagnóstico dos diferentes grupos faunísticos (aves, répteis, anfíbios, mamíferos). Ressalta-se
a necessidade de executar levantamento e identificação de espécies de animais ameaçadas de
extinção nas AID e ADA, devendo ser acompanhadas dos seus respectivos programas de
monitoramento.

Foi informado pelo PCA que é comum encontrar cascos do cagado pescoço de
cobra (Hydromedusa tectifera) pendurado nas paredes como ornamento ou servindo como
farinheiras às mesas das comunidades locais, sugere-se a implantação de um programa de
educação ambiental,, contemplando inclusive essa questão de orientação à população local.

Biota aquática: foi feita a caracterização da biota aquática (organismos
planctônicos, nectônicos e bentônicos) existente na bacia. O estudo não apresenta nenhum
tipo de relação entre o estado de conservação das comunidades aquáticas na área de
influência do empreendimento e os parâmetros de qualidade da água e assoreamento, bem
como ao uso do solo e dos recursos hídricos na bacia.

Unidades de Conservação: foram citadas para a Área de Influência Indireta as
seguintes Unidades de Conservação, de acordo com suas categorias, a seguir:

1 -UCs de Proteção Integral:

- Parque Nacional de Superagüi

- Parque Nacional de Saint-Hilaire-Lange

- Estação Ecológica Estadual da Ilha do Mel

- Estação Ecológica Estadual do Guaraguaçu

- Parque Estadual da Ilha do Mel

- Parque Estadual de Roberto Ribas Lange

2 - UCs de Uso Sustentável:

- APA Federal de Guaraqueçaba

- APA Estadual da Serra do Mar

- APA Estadual de Guaratuba

- Floresta Estadual do Palmit
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São ainda citadas no PCA algumas áreas de relevante interesse ecológico na^àía
de Paranaguá, compreendendo manguezais, restingas e praias, tais como a região em frente
ao Terminal de Barão de Teffé e as adjacências das Ilhas Gererês, e as praias próximas do
Terminal de Ponta do Félix, e as proximidades do trapiche público do Rocio, na cidade de
Paranaguá, entre outras. No entanto, não são apresentados os respectivos instrumentos legais
de criação dessas ARIE's.

Também em relação às Unidades de Conservação, a representação apresentada
na fl. 296 do PCA não possibilita uma visualização correta dos limites e entorno das UCs
demonstradas, nem as relações de distanciamento e interferências dos empreendimentos
portuários a serem regularizados. Desta forma, e como já requisitado no TR, este item
Unidades de Conservação deverá ser reformulado com a apresentação das seguintes
informações:

- Apresentar mapeamento das Unidades de Conservação Federais, Estaduais e
Municipais na Área de Influência Indireta, com indicação de seus limites e entornos
num raio de 10 km para cada UC, devendo ser apresentado em escala compatível
e em formato A1 (594 X 841 mm) ou outro de melhor visualização, com indicação
das sedes municipais, Portos de Paranaguá e Antonina, e representação dos
remanescentes vegetacionais da Área de Influência Indireta;

• - Apresentar os instrumentos legais de criação das Áreas de Relevante Interesse
• 0 Ecológico citadas no PCA (fls. 309/310), integrando-as ao mapeamento citado

acima;

- Apresentar informações sobre a Estação Ecológica Federal de Guaraqueçaba,
que, foi apenas indicado no mapa apresentado na F.296;
- Apresentar informações sobre o Parque Estadual de Boguaçu, citado no fl. 310 do
PCA ; sobre o Parque Municipal do Manguezal do Rio Perequê, localizado na
cidade de Paranaguá ou ainda outras UCs não citadas no PCA, integrando-as ao
mapeamento;

- Apresentar mapeamento das Áreas Prioritárias para Conservação na Área de
Influência Indireta, segundo os dados desenvolvidos pelo PROBIO/MMA-2004
("Mapa das Áreas Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e
Repartição de Benefícios da Biodiversidade Brasileira") devendo ser apresentado
em escala compatível e em formato A1 (594 X 841 mm) ou outro de melhor
visualização;

- Apresentar esclarecimentos sobre as quatro zonas de risco definidas pelo lAP na
*Baíade Paranaguá, citadas na fl. 296 do PCA, com descrição, definição de seus

limites e inserção no mapeamento a ser apresentado para as Áreas Prioritárias
para Conservação do PROBIO/MMA-2004 ("Mapa das Áreas Prioritárias para a
Conservação, Utilização Sustentável e Repartição de Benefícios da Biodiversidade
Brasileira").

3.4.3 - Meio Antrópico:

População: segundo o PCA, a delimitação da Área de Influência Direta - AID dos
Portos de Paranaguá e Antonina compreende os municípios de Paranaguá, Antonina,
Guaraqueçaba, Guaratuba, Matinhos, Morretes e Pontal do Paraná, logicamente destacando
os dois primeiros municípios citados.

No entanto, este confunde esta delimitação com a Área de Influência Indireta - Ali,
pois somente são apresentados dados individualizados para os municípios de Paranaguá e
Antonina, no item Aspectos Demográficos (3.3.1.1).

Para o levantamento das informações constantes do PCA foram buscados dados
do IBGE, PNUD, IPEA, Secretaria Estadual de Educação e dados dos municípios, entre outros.

13/42



&

£Z> •v

•

4



Sequndo o PCA, para todos os municípios citados acima, "a população d.
Influência Direta (AID), no ano de 2000, de acordo com oCenso Demograficode,/fi\GEera de
235.840 moradores, sendo que 209.224 residiam nas zonas urbaàas e>26V616«"»* °J™
fornece uma taxa de urbanização de 88,7%. Por outro lado, como aárea da AID totaliza cerca
de 6.049 km2, adensidade demográfica é de 38,99 pessoas por quilômetro quadrado .

Oíndice de crescimento populacional foi de 34,8% entre os anos de 1991 e 2000,
sendo divididas entre: População Urbana - aumento de 142 mil para 235,8 mil pessoas; e
População Rural -queda de 33 mil para 27 mil pessoas. Esta taxa de °™"™Z%.$Jal«:
337% ao ano, demonstra um aumento significativo da população urbana (4,44/o), que
compensou em muito o decréscimo mostrado pela população rural (-2,5%). Levando-se em
conta os atuais padrões de crescimento da população, o PCA estima que haverá uma
população de 259.023 pessoas em 2005, e de 284.485 pessoas em 2010, com tendência de
acentuar ainda mais a redução da população rural.

Constata-se da apresentação dos dados no PCA alguns equívocos realizados,
listados aseguir: na Fl. 311 os percentuais de divisão por gêneros da população sao chamados
de taxa de masculinidade, termo pouco usual para este tipo de parâmetro; e na fls. 313 e Jis a
densidade demográfica dos municípios de Paranaguá e Antonina e chamada erroneamente de
taxa de urbanização.

Uso e Ocupação do Solo: para este item somente são apresentados os mapas de
Uso e Ocupação do Solo e Zoneamento Urbano (anexos 4 e 5) para parte da cidade de
Paranaquá. Assim, não foram demonstrados os dados completos para a Área de Influencia
Direta mesmo que o empreendedor afirme, na fl. 311, que a AID dos Portos de Paranaguá e
Antonina compreendia os Municípios de Paranaguá, Antonina, Guaraqueçaba, Guaratuba,
Matinhos, Morretes e Pontal do Sul.

Denota-se novamente que o PCA confunde novamente a delimitação das Áreas de
Influência Indireta - AM e Direta - AH, pois neste item somente são apresentados os dados
referentes ao município de Paranaguá.

Segundo o PCA, a atividade portuária influencia diretamente ozoneamento de uso
e ocupação do solo na cidade de Paranaguá, sendo citadas para esta cidade as seguintes
áreas específicas: Área Histórica (Patrimônio Arquitetônico), Área Mista (edificações de porte
razoável e mais recentes) e Área Industrial. Apesar de não citar a fonte dos dados utilizados, o
PCA apresenta os percentuais de uso do solo para fins agrícolas dos municípios de Paranaguá
e Antonina, respectivamente 19% e 27,9%.

No entanto, as informações que deveriam ter sido apresentadas no PCA dizem
respeito à descrição dos tipos de usos e respectivo mapeamento, ocupação do solo da Área de
Influência Direta do empreendimento, bem como a compatibilização dos empreendimentos
portuários com o zoneamento de uso e ocupação do solo do município, identificando a
existência de possíveis conflitos.

Podemos constatar que houve equívocos do empreendedor na delimitação da Área
de Influência Direta dos Portos de Paranaguá e Antonina e na apresentação dos referidos
dados de Uso e Ocupação do Solo, devendo ser sanadas tais insuficiências do PCA, com a
apresentação dos seguintes dados:

- Apresentar mapeamento com delimitação da área de Influência Direta e Indireta,
em escala compatível e formato A1 (594 X841 mm), com justificativas da escolha
dos limites, lembrando que a Área de influência Direta deve conter no mínimo os
municípios de inserção dos empreendimentos portuários, ou seja os municípios de
Paranaguá e Antonina;

- Descrição dos tipos de uso e ocupação do solo nos municípios de Paranaguá e
Antonina, com enfoque especial às proximidades dos Portos de Paranaguá e
Antonina, com apresentação individualizada para cada município;
- Mapeamento do uso e ocupação de solo nos municípios de Paranaguá a/-=\\
Antonina, com apresentação individualizada para cada município, com indicaçac*^
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dos limites municipais, representação dos remanescentes vegetacionais d&Area de
Influência Indireta, indicação dos tipos de uso e ocupação do solo, devendo ser
apresentado em escala compatível e em formato A1 (594 X841 mm);
- Identificar possíveis vetores de crescimento urbano e suas interferências com os
empreendimentos portuários;
- Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de veículos de
carga nas áreas dos Portos dos Paranaguá e Antonina, bem como os principais
problemas relacionados ao tráfego destes veículos nas áreas urbanas próximas a
esses empreendimentos;

- Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de locomotivas e
vagões (composições) para movimentação de cargas nos Portos de Paranaguá e
Antonina, bem como dos principais problemas relacionados ao fluxo destes nas
áreas urbanas próximas a esses empreendimentos.

Lazer, Turismo e Cultura: no PCA são apresentados os principais tipos de turismo
existentes no litoral paranaense; destacando-se o turismo histórico e de eventos, para visita a
edificações de caráter histórico em diversos municípios e oecotunsmo em varias ilhas da Baia
de Paranaguá.

Para a cidade de Paranaguá são listados os atrativos históricos como museus,
igrejas e monumentos. No entanto não são apresentados dados para a cidade de Antonina.

Entretanto como requisitado no TR, deveria ter sido apresentado mapeamento
desses locais de interesse turístico e cultural, assim faz-se necessário apresentar:

- Mapeamento da Área de Influência Direta nas proximidades dos Portos de
Paranaguá e Antonina, com apresentação individualizada para cada porto bem
como com a indicação dos locais de interesse turístico e cultural relacionados a
museus, igrejas, ou outros pontos importantes que recebam visitação turística,
temporária ou permanente ao longo do ano, devendo ser apresentado em escala
compatível para uma boa visualização.

Patrimônio Paisagístico, Histórico, Cultural e Arqueológico: o PCA considera a
Baía de Paranaguá como "um dos principais patrimônios paisagísticos do Estado do Paraná,
tanto pelas suas características naturais quanto pela sua relevância ambiental, além de todo o
significado que envolve a história da região". Sendo realizada uma descrição dos domínios
paisagísticos existentes no litoral paranaense, em resumo, relacionada à: Planície Litorânea
(penínsulas, pontais, enseadas, baías e planícies arenosas com praias), com cordões
litorâneos e restingas, manguezais e planícies aluviais; e também Vertentes da Serra do Mar
constituídas por áreas de grande declividade e altitude, com cobertura de Floresta Ombrofila
Densa (Mata Atlântica).

Para caracterização do Patrimônio Histórico são apresentadas 13 edificações de
importância nesse quesito, como por exemplo, a Igreja de Nossa Senhora do Rocio, que fica
na orla da Baía de Paranaguá, nas proximidades do Porto de Paranaguá. No entanto, o TR
encaminhado pelo IBAMA ao empreendedor, além da identificação das áreas de valor histórico,
também requeria o mapeamento destas áreas, o que não foi apresentado no PCA. Além disso,
somente foram apresentados dados para a cidade de Paranaguá, omitindo-se informações
sobre a cidade de Antonina.

Em relação ao Patrimônio Arqueológico são demonstrados cerca de 13 sítios
arqueológicos, compreendendo três grupos: 1 - Sambaquis, em número de 07, relacionados a
sítios indígenas compreendendo amontoados de conchas, ossos, sepulturas indígenas, peças
indígenas e restos de fogueiras, geralmente próximos ao mar, rios e florestas; 2 - Sítios
Indígenas não compostos por Sambaquis, em número de 05, com vestígios de artefatos liticos,
de cerâmica e restos de fogueira, sendo um sítio, a Vila Emboguaçu, relacionado a um
cemitério indígena; e 3 - Sítio histórico relacionado à Fortaleza de Nossa Senhora dos
Prazeres, de 1767, tombada pelo IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional'
desde 1938.
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Constatamos que mesmo diante da descrição dos sítios históricos e arqueológicos,
não possível obter uma visualização da localização destes em relação aos empreendimentos
portuários, e além disso somente foram apresentados dados para o município de Paranaguá.

Assim, faz-se necessária a complementação deste item, podendo ser apresentada
de forma conjunta com a demanda relacionada ao item Lazer, Turismo e Cultura, como a
seguir:

- Mapeamento da Área de Influência Direta nas proximidades dos Portos de
Paranaguá e Antonina, com apresentação individualizada para cada porto, com a
indicação das áreas de valor histórico bem como dos sítios ou áreas de valor
arqueológico, como aquelas citadas no PCA, devendo ser apresentado em escala
compatível para uma boa visualização;

- Descrição das áreas de valor histórico, bem como de sítios ou áreas de valor
arqueológico par o município de Antonina.

3.5 - Passivos Ambientais

Foram apresentados os seguintes passivos ambientais relacionados à implantação
e operação dos Portos de Paranaguá e Antonina, divididos, segundo o método apresentado,
em passivo administrativo (Multas, taxas e impostos, etc); de adequação (atendimento de não
conformidades em relação às normas ambientais); e de remediação (recuperação de áreas
degradadas):

Passivo Administrativo: Auto de Infração do IBAMA em desfavor do
empreendedor no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), relativo ao acidente com
incêndio da carga de metanol e derramamento de óleos do Navio Vicuha, em 15/11/2004, no
Terminal da Cattalini. Quanto à carga de metanol derramada, esta se espalhou em um raio de
300 metros e entrou em combustão por diversas horas. Foi estimado também um vazamento
de 291.000 litros de óleo na Baía de Paranaguá.

Passivos de Adequação:

- Deterioração física das vias adjacentes ao Porto de Paranaguá: ocorre devido ao
intenso tráfego de veículos de carga, causando sobrecarga na infra-estrutura viária. Para este
passivo foram realizadas obras de concretagem das vias de acesso ao Porto de Paranaguá,
em 25 km. No entanto não foi apresentada a situação referente ao Porto de Antonina;

- Deterioração da Qualidade da Água: devido aos lançamentos sem qualquer
tratamento de efluentes líquidos relacionados às atividades portuárias, como efluentes
industriais, águas de lavagem, esgotos sanitários, águas pluviais contaminadas (pátios) e
eventuais vazamentos de óleos de navios;

- Dragagem, Assoreamento e Erosão: relacionados às alterações na qualidade da
água causados à movimentação de sedimentos pelas operações de dragagem de manutenção;

- Redução da Qualidade do Ar: devido às emissões atmosféricas de poluentes,
como "gases e vapores dos processos de aquecimento de adubos e fertilizantes,
armazenagem de líquidos inflamaveis, envolvendo o processo de combustão, movimentação
de cargas (cereais), dentre outros". Dentre os principais poluentes são citados a emissão de
material particulado, principalmente nas operações de carga e descarga; de gases SOx
(anidrido sulforoso/sulfúrico), NOx (óxidos de nitrogênio) e CO (monóxido de carbono), não
possuindo até o momento qualquer medida de mitigação. Também informa dos problemas
relativos à decomposição da soja derramada nos pavimentos na área portuária, emanando um
odor fétido, apesar de não ser emissão tóxica, mas que causa transtornos à população do
entorno e aos trabalhadores portuários.

- Risco de Contaminação pela Água de Lastro dos Navios: causada pelo transporte
de organismos exóticos e alóctones nos tanques destinados ao lastro dos navios, podendo
trazer impactos à biota aquática ou problemas de saúde à população. Como única medida, de
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prevenção o PCA cita a obrigatoriedade de cumprimento da NORMAM-20 pelos úayios,
efetuando a troca da água de lastro em alto-mar. No entanto, o PCA informa que está em
desenvolvimento no Porto de Antonina um programa de monitoramento da salinidade da água
de lastro para verificar se o navio efetuou ou não a troca da água de lastro em alto-mar.

- Proliferação de animais e vetores de doenças: causada pelo crescimento
populacional exagerado de ratos e pombos devido à grande disponibilidade de restos de grãos
movimentados. Esta proliferação pode alavancar a transmissão de doenças como:
toxoplasmose, leptospirose, entre outras. Sendo que como mitigação dos riscos à saúde
pública a Superintendência do IBAMA/PR emitiu Autorização Ambiental (n° 232/05 e 104/05),
permitindo o extermínio de 8000 pombos (Columbia livia) e 15.000 ratos (Rattus sp).

No entanto, faz-se necessário a apresentação dos métodos de extermínio, cópias
das autorizações acima referidas, e outras medidas que visem diminuir a disponibilidade de
grãos a esses animais e o controle populacional. Por exemplo, proposição de medidas como
vedação de armazéns, varrição periódica de grãos derramados, tapamento de latões e
recipientes de lixo e resíduos sólidos; bem como melhoria das tecnologias de movimentação e
transbordo, visando redução de derramamento e desperdícios de grãos. E também ações no
sentido do controle populacional desses animais, tais como destruição de locais de abrigo,
nidificação, alimentação ou reprodução no interior da Área Portuária.

- Interferências na paisagem: devido ao tráfego e manobras de embarcações e
navios nas áreas portuárias e canais de acesso e ao tráfego de caminhões.

- Modificação dos Padrões de Circulação, Erosão e/ou Deposição Costeira (não
demonstrado no PCA): destaca-se que no âmbito do PCA não são descritos quaisquer
passivos relacionados à impactos ambientais com possíveis modificações dos padrões de
circulação, erosão e/ou deposição costeira anteriormente existentes na Baía de Paranaguá, em
época anterior e posterior à construção dos Portos de Paranaguá e Antonina.

Como grande parte do Porto de Paranaguá foi implantado com a construção de
sucessivos aterros, que tomaram áreas até então compreendidas pelo ambiente marinho,
podemos inferir a alta probabilidade de interferências destes aterros nos padrões dominantes
na circulação costeira nesta região da Baía de Paranaguá, funcionando como barreiras ou
direcionadores dos fluxos de correntes e outras forças lá incidentes.

Esta interferência na conformação da linha de costa pode ser visualizada na série
histórica de fotos aéreas apresentadas nas páginas 9 e 10 do PCA. Desta forma deverá ser
avaliada pelo empreendedor a possibilidade de ocorrência dessas modificações dos padrões
de circulação, erosão e deposição costeira, bem como se tal processo configura-se como
passivo ambiental de adequação dos empreendimentos. Tais análises deverão ser realizadas
de forma individualizada para os Portos de Paranaguá e de Antonina.

Passivo de Remediação:

p*cge

- Contaminação do Solo e do Lençol Freático: segundo o PCA foi detectada
contaminação em Posto de Combustível adjacente ao Porto de Paranaguá, por vazamento de
óleo diesel de uma bomba de combustível desativada. Este passivo ambiental, segundo o
PCA, estaria em fase de remediação.

3.6 - Análise Integrada e Avaliação de Impactos Ambientais

Tendo em vista as características apontadas no Diagnóstico Ambiental, o PCA
apontou várias deficiências encontradas no modo atual de operação dos Portos de Paranaguá
e Antonina, conforme listados a seguir:

a) inadequado tratamento de efluentes (na área do Porto de Paranaguá);
b) inadequado plano de gerenciamento de resíduos;
c) inadequado tratamento para água de lastre
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d) inadequado plano de gerenciamento de riscos;
e) controle das variáveis de assoreamento e erosão (na Baía de Paranagu,
f) a existência depedras submersas no canal de navegação.
Dentro da situação atual dos empreendimentos portuários, sem considerar

aquelas relacionadas à expansão portuária, o PCA sugere as seguintes medidas: 1 -
Implantação de um sistema de coleta e tratamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos, nos
portos e retro-área, com inclusão do sistema de águas pluviais na área do porto como sendo
esgoto pluvial; 2 - controle das infestações de roedores e aves que se alimentam dos
transbordos de farelo de soja; 3 - Implantação de instalações de tratamento de água de lastro
dos navios; 4 - Integração do programa de treinamento local inserido no programa de gestão
ambiental associado ao plano de risco e contingência; 5 - Gestão de passivos ambientais
gerados pelos usuários, quanto à aquisição de equipamentos de segurança, elaboração de
planos de gerenciamento de riscos, elaboração de programas de gestão ambiental individuais,
integrados e coordenados pela APPA e 6 - Implantação de Centro de Excelência em Defesa
Ambiental (CEDA), para capacitação do pessoal local de brigadas contra acidentes.

Quanto à avaliação dos impactos ambientais dos empreendimentos portuários
foram levantadas as principais atividades potencialmente impactantes.

Em relação às atividades de expansão portuária pretendidas como a ampliação do
cais oeste, a dragagem de aprofundamento do Canal da Galheta e as relativas a outros
projetos de expansão da retro-área portuária, tais empreendimentos devem apresentar estudos
de impacto ambiental específicos, quando da necessidade de execução destas intervenções.
Assim, tais intervenções excluem-se da atual avaliação de impactos ambientais relativa a
regularização ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina.

Tendo em vista o desenvolvimento das atividades principais relacionadas à operação
normal dos empreendimentos portuários foram identificados os seguintes impactos ambientais
fundamentais:
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3.6.1. Meio Físico.

3.6.1.1- Alteração da Qualidade do Ar devido àemissão de ruídos, vibrações e
poluentes atmosféricos.

O PCA indica este impacto como oriundo da fase de ampliação do cais oeste, no
entanto podemos afirmar que as operações portuárias atuais já incrementam o aumento da
"emissão de poeiras na atmosfera, proveniente das operações de carga e descarga de cereais,
de adubos/fertilizantes, dentre outras cargas secas, durante as atividades de varnçao e de
qases oriundos da propulsão e dos incineradores". Este impacto e considerado pelo PCA como
permanente na operação portuária, entretanto como reversível e de abrangência local, sendo
de magnitude pequena no funcionamento normal dos portos.

Segundo o PCA, no item passivos ambientais há problemas relativos à
decomposição da soja derramada nos pavimentos na área portuária, emanando um odor fétido.
Apesar de não ser tóxica é uma emissão que causa transtornos à população do entorno e aos
trabalhadores portuários. Também informa que não há em desenvolvimento qualquer medida
de mitiqação para este impacto. No entanto, como impacto considerado reversível pela
avaliação de impactos ambientais do PCA, deverão ser indicadas medidas mitigadoras para
atenuação da magnitude deste impacto, a serem incorporadas ao processo de regularização
das atividades portuárias.

Também não são caracterizadas as interferências advindas dos ruídos gerados
durante a operação normal dos Portos de Paranaguá e Antonina (níveis e fontes), nem sao
apresentadas propostasde mitigação deste impacto.

3.6.1.2. - Alteração na qualidade das águas pelo lançamento de efluentes

Embora o PCA tenha descrito tal impacto como proveniente das obras de
ampliação do cais oeste no Porto de Paranaguá, pode-se extrapolar tal atividade impactante
para as operações portuárias atuais.

Como descrito no PCA, no item Efluentes Líquidos há deterioração da qualidade da
água devido aos lançamentos sem qualquer tratamento de efluentes líquidos, como efluentes
industriais, águas de lavagem, esgotos sanitários, águas pluviais contaminadas (pátios) e
eventuais vazamentos de óleos de navios.

No entanto, o PCA não apresenta uma completa caracterização dos
empreendimentos portuários quanto à geração, tratamento e disposição dos efluentes líquidos.
Devido à ausência de informações completas e de seu devido detalhamento quanto a esse
item específico há necessidade de complementação de várias informações ja indicadas no item
Efluentes Líquidos deste parecer, de forma individualizada para cada porto e retro-area
específica.

Assim, conjuntamente à complementação de informações quanto aos efluentes
líquidos gerados,'os impactos ambientais relacionados deverão ser reavaliados, bem como
posteriormente serem indicadas medidas mitigadoras para tais impactos em desenvolvimento
nas áreas portuárias.

Devido à complexidade da questão e dos múltiplos atores envolvidos, deverá ser
apresentada proposta para a resolução dos problemas relativos ao lançamento inadequado e
falta de tratamento dos efluentes líquidos gerados, de forma conjunta entre a APPA, os
terminais e as empresas atuantes na área portuária, de acordo com o Artigo 16 do Decreto n
5300/2004.

3.6.1.3. - Contaminação do solo e subsolo por óleos e graxas

Também em relação a este impacto, o PCA descreve as possíveis interferências
das obras de ampliação do cais oeste no Porto de Paranaguá, omitindo análise deste impacto
quanto ao funcionamento normal dos Portos de Paranaguá e Antonina. No entanto, da mesma
forma que o impacto anterior podemos prever que esta intejterência negativa esteja
desenvolvimento atualmente nas operações portuárias normais^^.
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Segundo o PCA otráfego de embarcações já se apresenta como fator gerador de
óleos graxas e outros elementos dispersos na água, havendo tendência de que estas
substâncias se acumulem nas proximidades dos empreendimentos portuários. Alem disso o
PCA descreve a possibilidade de que tais substâncias aumentem a contaminação dos solos de
manguezais presentes principalmente nos locais mais contíguos ao Porto de Paranaguá, com
efeitos danosos ao ambiente.

O PCA ainda afirma que os manguezais possivelmente atingidos se caracterizam
como ambientes já parcialmente degradados, bem como aponta para a pequena extensão
deste impacto. No entanto, entendemos que mesmo de pequena magnitude este impacto
insere-se como parte integrante das operações portuárias a serem regularizadas e assim
deverão ser propostas medidas mitigadoras para a contenção da possível contaminação em
desenvolvimento.

3.6.1.4. Contaminação pela geração de Resíduos Sólidos (Não descrito na AIA do
PCA)

Este impacto ambiental não foi sequer citado na avaliação dos impactos ambientais
do PCA Como já descrito e analisado no item resíduos sólidos deste parecer, boa parte do
resíduos sólidos gerados pelas atividades portuárias não possuem destinação adequada,
sendo dispostos em lixões a céu aberto, contribuindo desta forma para a contaminação dos
solos e das águas na área de influência dos empreendimentos portuários.

Assim como já explicitado neste documento e devido à importância da questão dos
resíduos sólidos, 'consideramos que vários dados ausentes do PCA devem ser informados,
sendo integrados ao Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos Portos de
Paranaguá e de Antonina. Sendo que as informações a serem complementadas, bem como as
medidas de gerenciamento a serem adotadas deverão ser expostas de forma individualizada
para os dois portos.

Nesse programa, deverá ser apresentada proposta para a resolução dos problemas
relativos às inadequações verificadas na coleta, acondicionamento e disposição final dos
resíduos sólidos, tanto inertes quanto perigosos ou contaminados, de forma conjunta entre a
APPA, os terminais e as empresas atuantes na área portuária, de acordo com o Artigo 16 do
Decreto n° 5300/2004.

3.6.2. - Meio Biótico

3.6.2.1 - Mortandade de animais silvestres

O PCA considera este impacto no âmbito da ampliação da capacidade do Porto de
Paranaguá e, portanto, não será considerado neste parecer. Ressalta-se, entretanto, que
independentemente das obras de ampliação, este impacto já está presente na operação dos
portos e deveria ter sido considerado no estudo.

3.6.2.2 - Degradação dos manguezais

Segundo o PCA há faixa estreita de manguezal na área de influência direta do
Porto de Paranaguá. Nessas áreas a vegetação de manguezal recebe a disposição direta de
esgotos e lixo doméstico gerados por moradias próximas. Outra interferência seria o transito
constante de pessoas o que impede a regeneração natural desse ambiente, que poderia ser
incrementado com a ampliação do Porto de Paranaguá.

Assim, devido à proximidade desses manguezais com o Porto de Paranaguá
demanda-se a apresentação de propostas de mitigação desses impactos sobre os mesmos,
bem como a adoção de medidas para minimização dos impactos referentes ao lançamento de
esgotos e lixo, agregando tal tema ao programa de educação ambiental.

3.6.2.3. Redução da população de organismos aquáticos resultante da dragagem

Conforme explicitado no próprio título deste capítulo, o PCA tratou este impacto no
âmbito da dragagem e não será objeto de análise neste parecer. As questões referentes *
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3624-Proliferação de espécies causadoras de zoonoses devido à
disponibilidade de matéria orgânica

Devido às atividades de carregamento/descarregamento e nnnnmi|bd|

pombos.

A„0^wa^^jaa-.lsaíraras
(Columbia livia) e 15.000 ratos (Rattus sp.).

No entanto, já foi citado neste parecer as informações faltantes que necessitam
serem apresentadas.

3.6.2.5 - Introdução de espécies exóticas pela água de lastro
Aintrodução de espécies marinhas exóticas em diferentes ecossistemas por meio

da áaua deMastro dos navios, por incrustação no casco e via outros vetores fo, .dent.f.cadacomi umaI das qua^o maiores'ameaças aos oceanos do mundo. Apesar das^chances de
soolevivência dos organismos e o estabelecimento de uma espécie no MWlMlm
relaSamente pequena, a literatura especializada já registra diversos exemplos de graves
or^lemas causados p0r espécies introduzidas pela água de lastro, inclusive, teme-se que
dSS com ocólera possam ser transportadas na água de lastro. Ao contrario de outras
formai de poluição marinha, como derramamentos de óleo. em que ^SSÍSiíSÍZser tomadas e o meio ambiente pode eventualmente se recuperar a introdução dei espec.es
marinhas é na maioria dos casos, irreversível. Esse impacto pode ser minimizado com aadoçíc daiécrri«de troca de água de lastro em alto mar, aqual está contemplada no Plano
de Gerenciamento de Água de Lastro.

O PCA apontou também a necessidade de implantação de instalações de
tratamento de água de lastro dos navios. Ressalva-se que se faz nNWbn que, • APPA
apresente estudos que comprovem aviabilidade ambiental eoperacional de tal medida.

3.6.3 - Meio Socioeconômico

3.6.3.1- Perturbação da população adjacente aos portos devido à grande
movimentação de caminhões

Novamente o PCA descreve este impacto como sendo referente às obras de
amoliacão do cais oeste, não fornecendo maiores informações sobre as interferências do
TnSmenío das atividades portuárias nas populações adjacentes aos Portos de Paranaguá
e Antonina.

OPCA somente comenta que a população do entorno já se encontra açoshJmada
com as atividades urbanas associadas aos portos, convivendo como ^^^SacSo
entanto como este impacto foi descrito fora de contexto, no âmbito do projeto de amphaçao
dos cais oeste entendemos que este deve ser reavaliado, considerando-se as atividades
nom^feSuata dos empreendimentos portuários, com apresentação de várias informações6*
forma individualizada para cada porto e retro-área especifica, já requisitadas no .tem Uso e
Ocupação do Solo deste parecer, conforme segue:

- Identificar possíveis vetores de crescimento urbano e suas interferências com os
empreendimentos portuários;
- Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de veículos;ds^
carga nas áreas dos Portos dos Paranaguá e Antonina, bem como os pnncipa.t^)
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problemas relacionados ao tráfego destes veículos nas áreas urbanas proxirp^s a
esses empreendimentos;

- Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de locomotivas e
vagões (composições) para movimentação de cargas nos Portos de Paranaguá e
Antonina, bem como os principais problemas relacionados ao fluxo destes nas
áreas urbanas próximas a esses empreendimentos.

3.6.3.2 - Danos à infra-estrutura física ocasionados pelo intenso tráfego (de
veículos de carga)

Segundo o PCA, as vias de circulação nas proximidades do Porto de Paranaguá
encontram-se completamente danificadas, principalmente naquelas onde é "intenso o tráfego
de caminhões de carga, destinados aos armazéns ai existentes ou diretamente ao porto, isso
se deve ao fato de que essas vias (como ocorre, usualmente, com as vias urbanas de qualquer
cidade) não foram projetadas para onível de cargas que hoje as percorre".

Para mitigar tal impacto o empreendedor, de acordo com o PCA, desenvolve
proqrama específico de adaptação e melhoramento das vias de ligação ao Porto de
Paranaguá, com a construção de pavimento rígido (de concreto), além da implantação de
galerias para escoamento de águas superficiais, rede de esgoto e toda a infra-estrutura
enterrada necessária.

No entanto, o PCA não apresenta os resultados do desenvolvimento desse
programa e deve ser requisitado oquantitativo de vias já com pavimentes reconstruídos, bem
como o percentual de obras restantes para o término da troca do pavimento e outras obras.

3.6.3.3 - Fortalecimento da economia através dos impostos arrecadados e
geração de emprego

Este impacto foi classificado como único impacto positivo para o Meio
Socioeconômico e relaciona-se ao grande montante de recursos financeiros a ser alocado nas
expansões das atividades dos Portos de Paranaguá e Antonina, de cerca de 224 milhões de
reais No entanto tal volume financeiro diz respeito à ampliação do cais oeste e a dragagem de
aprofundamento, entre outros projetos, que não se apresentam como objeto de analise deste
parecer, pois a apreciação destas atividades serão realizadas em processos em separado.

Quanto à operação normal dos empreendimentos portuários, objeto deste processo
de regularização não são apresentados dados importantes sobre a magnitude deste impacto
positivo sobre a geração de emprego e renda, apresentando-se somente informações relativas
ao número de empregos e montante de salários a serem pagos durante a construção do cais
oeste e na realização da dragagem de aprofundamento.

3.6.3.4 - Acidentes nas vias terrestres e durante a operação portuária
Também descrito como relacionado somente às obras de ampliação do cais oeste,

novamente o PCA não apresenta informações sobre os riscos de acidentes atinentes ao
intenso fluxo de caminhões e outros veículos diretamente relacionados às atividades portuárias
atuais, como carga e descarga de navios, as operações de retroporto e a própria
movimentação de cargas nas vias de acesso.

Também não foram apresentados dados sobre possíveis acidentes nas vias
terrestres ocorridos envolvendo cargas perigosas, como óleos, combustíveis ou produtos
químicos entre outros. Tal informação, se apresentada, seria importante para a analise dos
riscos desenvolvidos pelas atividades portuárias e agregação aos itens do Plano de
Gerenciamento de Riscos e Plano de Emergência Individual do Porto de Paranaguá e de
Antonina.

Quanto aos possíveis acidentes que podem ocorrer devido às operações normais
portuárias no ambiente marinho, são destacados pelo PC&
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. descarga de /asíro na Ba/a de Paranaguá com substâncias oleosas ou peq
ei ou organismos nocivos;

. falha na transferência de água de lastro dos navios para caminhões, contendo
substâncias oleosas ouperigosas e/ou organismos nocivos;

• lavagem de porões ou convés em desacordo com os procedimentos
previamente definidos, gerando derramamento de hidrocarbonetos e ou
substâncias perigosas na área dopátio e marítima;

• acidentes provocados por falha na sinalização náutica ou outro tipo de falha
operacional; encalhe ou abalroamento com outras embarcações;

• acidentes devidos à falha no equipamento de transferência de óleo;
• possibilidade de fundeio ou navegação em áreas não permitidas, podendo

resultar em naufrágio ou encalhe de embarcações;

• acidentes causados pela permanência de condições climáticas adversas;
• acidentes causados pela transferência incorreta de inflamaveis e graneis sólidos

(cereais e ou fertilizantes e/ou adubos) de navios para veículos automotores;
Qfe . acidentes no armazenamento e carga de mercadorias (graneis sólidos) dos
^^^ postos de ensilagem para os navios:

• possibilidade de derramamento e/ou tombamento durante a movimentação e
armazenagem de contêineres;

• acidentes por falta de controle rígido da eletricidade estática nos silos de
armazenagem de graneis secos com possibilidade de explosão.

Assim tendo em vista o rol de possibilidades de acidentes, e a gravidade acentuada
de cada uma das hipóteses de ocorrência destes, e considerando que se trata de uma
regularização ambiental de empreendimentos portuários instalados e em operação, já deveria
ter sido apresentando em conjunto com o PCA o devido Estudo de Análise de Riscos, para
subsídio do Plano de Gerenciamento de Riscos e conseqüente Plano de Emergência Individual
dos Portos de Paranaguá e Antonina.

3.6.3.5 Sobrecarga na infra-estrutura social devido o aumento da demanda e;
3.6.3.6 Danos ao Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico devido às

obras de expansão

Segundo o PCA, estes impactos ambientais somente relacionam-se à ampliação do
cais oeste, que como já informado neste parecer, serão objeto de Estudo de Impacto Ambiental
específico e por isso não serão analisados neste documento.

O PCA apresenta a descrição dos sítios históricos e arqueológicos presentes no
município de Paranaguá, mas não foi possível obter uma visualização da localização destes
em relação aos empreendimentos portuários, devido à ausência de mapeamento que
referencie estes sítios em relação aos empreendimentos portuários, além de que nao foram
apresentados dados para Antonina.

3.7 - Medidas Mitigadoras e Programas Ambientais

3.7.1 - Medidas Mitigadoras

Após a apresentação da avaliação de impactos ambientais, foram delineadasno
PCA as seguintes medidas mitigadoras dos mesmos, sendo excluídas desta análise as açõe-
referentes às obras de dragagem de manutenção, dragagem de aprofundamento, ampliação^
cais oeste e outros projetos de expansão:
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Tratamento de águas pluviais e efluentes: tendo em vista as nâ,o-conform£adés
constatadas quanto ao necessário controle, tratamento e disposição adequada dos efluentes
foram propostas a adoção das seguintes ações:

- Efluentes domésticos - tratamento convencional, de degradação anaeróbia em
tanques de tratamento.

- Águas pluviais - canalizadas para uma bacia de sedimentação provisória
anteriormente ao seu lançamento na rede de drenagem normal, com inspeção
semanal da remoção adequada dos resíduos sólidos.
-Esgotos domésticos (banheiros, cozinhas e refeitórios e outros locais de apoio) -
canalizados para as estruturas de coleta de esgotos pre-existentes.
- Garagens e Oficinas - implantação de barreiras superficiais que impossibilitem o
derramamento de óleos, graxas e combustíveis, com confinamento dos mesmos e
instalação de equipamento de tratamento e armazenamento adequado
principalmente dos óleos usados. Os resíduos de óleos lubrificantes de
equipamentos eveículos deverão ser coletados e, quando possível, reutilizados.
Proibição de liberação da água de lastro sem o prévio tratamento na Baía de

Paranaguá: efetuando a troca da água de lastro em alto-mar, conforme programa de
gerenciamento de água de lastro.

Recuperação de Áreas Degradadas: referente à área adjacente ao terminal de
contêineres (área leste), formada por material retirado durante »P^*JS
anteriores e depositados sob a forma de aterro hidráulico. Tal continuidade do aterro possui
área aproximada de 608.554 m2, sendo que nesta área há a ocorrência de pequena faixa de
manguezal (foz do rio Itiberê) e conforme o PCA, encontrando-se bastante degradado pelo
lançamento de esgotos domésticos.

Aproposta de recuperação dessa área relaciona-se à construção de um parque
aduaneiro no local, com a instalação de "escritórios da APPA, condomínios industriais nao
poluentes e centros de negócios".

No entanto o PCA não apresenta maiores informações sobre a existência ou não
de projeto finalizado para a conversão desse local em parque aduaneiro, ou mesmo seha
propostas alternativas para a recuperação dessa área degradada. Assim tais informações
ausentes do PCA deverão ser requisitadas ao empreendedor, para serem agregadas a analise
quanto à regularização dos empreendimentos.

Remediação da área de passivo ambiental: relacionada a vazamento de uma
bomba de combustível desativada, onde foram constatados vazamentos subterrâneos de
combustíveis, com ocorrência de contaminação. Sendo proposta a instalação de um sistema
de bombeamento da água subterrânea local e de fase livre, juntamente com um processo de
extração dos vapores do solo contaminado.

No entanto não são apresentadas informações detalhadas sobre a localização
deste ponto de contaminação (bomba de combustível), nem sobre os dados totais referentes a
contaminação, bem como o grau de extensão da mesma e também nao sao detalhadas as
formas a serem utilizadas para a remediação da contaminação da área afetada. Assim tais
informações deverão ser questionadas ao empreendedor.

Cabe também destacar a necessidade do atendimento do disposto no artigo 8o,
paráqrafo 4o da Resolução CONAMA 273/2000, quanto à remoção dos tanques subterrâneos
que apresentaram vazamento, bem como sua desgaseíficação e limpeza, e disposição
adequada ou preenchimento e lacração do mesmo.

Medidas Mitigadoras não apresentadas no PCA: podemos constatar que houve
uma análise pouco aprofundada dos temas ambientais que demandam a adoção de medidas
mitiqadoras para contenção dos impactos ambientais gerados pelos empreendimentos, o que,
resultou em pouco detalhamento das medidas apresentadas, bem como a ausência del^
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medidas mitigadoras para impactos ambientais descritos anteriormente no pr
Ressalta-se que as medidas compensatórias deverão ser consideradas quanto ao:
componente ambiental afetado; caráter preventivo ou corretivo e sua eficácia; agente executor,
com definição de responsabilidades e duração do impacto.

Assim não foram apresentadas medidas mitigadoras específicas para os seguintes
impactos ambientais apresentados, os quais poderiam subsidiar a proposição e implantação de
programas ambientais para minimização e controle das interferências negativas desenvolvidas
pelas atividades portuárias:

• Alteração da Qualidade do Ar devido à emissão de ruídos, vibrações e
poluentes atmosféricos:

• Contaminação do solo e subsolo por óleos e graxas

• Contaminação pela geração de Resíduos Sólidos (Não descrito na AIA do
PCA)

• Mortandade de animais silvestres

• Degradação dos manguezais

• Proliferação de espécies causadoras de zoonoses devido à disponibilidade de
matéria orgânica

• Redução na produtividade biológica

• Perturbação da população adjacente aos portos devido a grande
movimentação de caminhões

• Danos à infra-estrutura física ocasionados pelo intenso tráfego (de veículos de
carga)

• Acidentes nas vias terrestres e durante a operação portuária

• Sobrecarga na infra-estrutura social devido o aumento da demanda, e;

• Danos ao Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico devido às obras de
expansão

3.7.2- Programas Ambientais

Tendo em vista o levantamento dos impactos ambientais, bem como as deficiências
encontradas quanto ao modo de operação normal dos empreendimentos portuários, foram
propostos os seguintes programas decontrole e monitoramento dos impactos:

1 - Programa de Gestão Ambiental - para "estruturar o Sistema de Gestão
Ambiental em todos os níveis da organização, integrando a sistemática de operação à proteção
ambientar.

Nesse programa são apresentadas diversas atividades previstas para a sua
efetivação, com duração permanente do mesmo, no entanto não são definidas as
responsabilidades de cada uma das atividades propostas. Sendo que também não foi realizado
o devido detalhamento do mesmo, o que impossibilita sua análise de forma integrada, bem
como a extensão e eficácia das ações a serem desenvolvidas.

No entanto ainda resta estabelecer a estrutura administrativa de coordenação e
implementação das ações e procedimentos, apresentando seu organograma, com definição de
hierarquia e atribuições do programa de gestãoambiental.

2-Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas e Biota Aquática: são
previstas as seguintes atividades, apresentadas de forma sucinta ^çc^F OA, sem
detalhamento. São indicadas as seguintes ações a serem desenvolvida-
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- Monitoramento da Qualidade da Água:Monitoramento da Qualiaaae aa água. y ?
A- Seleção de pontos de amostragem (em pontos de lançamento de efluen/es à
montante e à jusante, locais aleatórios na Baía, rios da influencia direta a
montante e à jusante das áreas urbanas, à jusante das áreas agrícolas, etc),
B- Coleta - Superfície, de fundo e de sedimentos;

C- Parâmetros monitorados: oxigênio dissolvido (OD), temperatura DBO
nitrogênio total, fósforo total, sólidos em suspensão, turbidez, pH, óleos e
graxas, elementos-traço (Al, As, Cd, Cr, Cu, Fe, Mn, Pb Zn, Ni, Hg, Sn),
organoclorados e biológicos de clorofila-a, coliformes e cianoficeas;
D- Comparação dos resultados com os padrões de qualidade de água da
Resolução CONAMA n° 357/2005, com identificação das fontes poluidoras e
tomada de medidas mitigadoras;

E- Relatórios mensais e semestrais dos resultados.

No entanto, como já exposto neste parecer, há a necessidade de revisão
completa dos levantamentos da qualidade da água para odiagnóstico ambiental dai região àe
inserção dos empreendimentos, com realização de novas campanhas e 'nserçao de nova
malha amostrai com representatividade para as Áreas de Influencia Direta dos Portos de
Paranaguá eAntonina. Tal requerimento édevido atoda problemática envolvida eàpossíveis
interferências das atividades portuárias nos padrões de qualidade da água tendo em vista a
apresentação insuficiente e desatualizada dos dados no diagnostico ambientai do PCA Este
novo levantamento da Qualidade da Água deverá atender aos cr.ter.os já elencados no item
Efluentes Líquidos deste parecer.

- Monitoramento da Biota Aquática:

A- Seleção de pontos de amostragem - para as coletas de plâncton e ictiofauna,
serão os mesmos pontos de amostragem do monitoramento da qualidade de água, para
estabelecer correlações;

B- Coleta e preservação das amostras - uma amostra de fitoplâncton, uma de
zooplâncton, uma de ictioplâncton e dois exemplares da ictiofauna (sic) , em cada ponto de
amostragem;

C- Análise das amostras - identificação da composição específica e abundância
relativa da comunidade planctônica. Nas amostras de moluscos (ostras) e peixes será
analisada a presença de contaminantes (metais-traços, hidrocarbonetos poliaromaticos PCBs
e pesticidas organoclorados). Em relação a ictiofauna serão analisados comprimento total e

# padrão, peso do corpo, sexo, peso da gônada e grau de maturação, com observação de
ulcerações, lacerações, deformidades e parasites;

D- Resultados - comparar os resultados das análises de moluscos e peixes com os
padrões estabelecidos pela Food and Drugs Administration (FDA) dos EUA. Os relatórios
parciais terão periodicidade mensal e os integrados serão semestrais.

Cabe ressaltar que nas justificativas deste programa constam questões relativas à
operação do porto, mas também da dragagem e do derrocamento. Além disto o programa em
si carece de maiores detalhamentos, alguns atrelados ao programa de qualidade de água ja
mencionado no tópico anterior e outros decorrentes de fragilidades do próprio programa. Nao
consta, por exemplo, localização

3 - Programa de Recuperação de Áreas Degradadas: como já descrito
anteriormente neste documento esse programa refere-se à área adjacente ao terminal de
contêineres (área leste), formada por material retirado^urante anteriores operações de
dragagem edepositados sob a forma de aterro hidráulico. \^p>
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4- Programa de Monitoramento de Bioindicadores: Oprograma foi apres
de maneira superficial sendo necessário definir as espécies a serem monitoradas; (sendo pelo
menos uma espécie de crustáceo, molusco epeixe de importância para acomun dade local^ a
Sação precisa das áreas aserem coletadas as amostras, oh°[™>.£^
de amostras a serem coletadas em cada ponto e sua representatividade, a definição das
metodologias aserem utilizadas para acoleta, para aanálise epara a'^f^
obtidos, adeterminação dos poluentes específicos aserem analisados eoP0^^^1™
destes poluentes para a realização dos testes ecotoxicológicos, bem como aapresentação de
mapa com a localização dos locais a serem monitorados.

5-Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos: proposto para gerenciar a
coleta edisposição adequada dos resíduos sólidos gerados pelos etmP;eend,metnt°%p^
O PCA presta diversas informações sobre irregularidades encontradas quanto a destinação
final dos resíduos sólidos, sendo observada que em vários casos, há disposição inadequada de
resíduos como jácitado anteriormente no item resíduos sólidos deste parecer.

Como forma de gerenciamento são citados no PCA de forma sucinta:
- coordenação, fiscalização e monitoramento da APPA de suas atividades edas
ações dos operadores portuários quanto ao controle e gerenciamento dos resíduos
sólidos, com meta de coleta e disposição adequada de todos os resíduos sólidos
gerados.

- definição das técnicas de segregação, armazenamento, coleta, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos, com implementação de planos de
gerenciamento individuais.
- verificação pelos operadores portuários das necessidades de segregação,
tratamento e destinação dos resíduos gerados, providenciando ou adequando
sistemas de armazenamento temporário, bem como técnicas complementares de
reutilização, reciclagem, tratamento e/ou disposição dos resíduos.
- estabelecimento de regulamento, com critérios legais e técnico-operacionais, a
serem atendidos por todos os geradores de resíduos sólidos (APPA e operadores
portuários), com definição inclusive de penalidades.
- elaborar e implantar plano de fiscalização, e de monitoramento do gerenciamento
dos resíduos sólidos.

- integrar este Programa de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos às ações do
Programa de Educação Ambiental a ser desenvolvido.
No entanto cabe lembrar que a maioria das ações acima descritas já deveriam ter

sido apresentadas quando da entrega do PCA, devido tratar-se da regularização dos^
empreendimentos, bem como em obediência ao disposto no Artigo 16 do Decreto n
5300/2004, quanto às responsabilidades relativas aos resíduos sólidos gerados nestes.

Além disso o Programa a ser elaborado deverá estar em conformidade com os
critérios definidos no § 5o do Art. 5o da Lei No 9.966/2000, a Resolução CONAMA n° 05/93 e a
Resolução ANVISA RDC n° 342, de 13 de dezembro de 2002.

6- Programa de Gerenciamento de Efluentes: como no Programa anterior o PCA
apresenta proposta de desenvolvimento de atividades que já deveriam ter sido anteriormente
realizadas, além de informações que já deveriam ter sido apresentadas neste estudo
ambiental, como:

- Verificação da situação atual referente ao descarte, coleta, tratamento e
destinação de efluentes líquidos, incluindo esgotos sanitários e efluentes
operacionais dos empreendimentos e serviços do retroporto.
- Subsídio da APPA ao mapeamento do sistema de coleta pública de esgoto
sanitários (...) e suas interligações com os sistemas particulares de tratamento d
efluentes.

J

%
"À\ '27/42



,.'J,

€?

&•"•'--• 'iJ
• <£J~



%•

| li? AM APRCGP

- Os operadores em situação de não conformidade com a legislaçãq_ê^omoii/
licenciamento ambiental, no que tange ao tratamento e descarte de efluentesi
deverão estabelecer Termo de Ajustamento de Conduta com a APPA
comprometendo-se a regularizar sua situação e atender as seguintes condições:

a) Elaborar relatório contendo identificação e quantificação de efluentes
operacionais incompatíveis com esgotos sanitários, incluindo as necessidades
de segregação e tratamento individual dos mesmos,

b) Apresentar proposta de gerenciamento e tratamento de efluentes,
c) Instituir Programa de Auto-monitoramento de efluentes operacionais
incompatíveis com esgotos sanitários, exigido pelo órgão ambiental
competente através do licenciamento ambiental ou quando solicitado pela
APPA.

- A APPA deverá acompanhar e fiscalizar a execução das ações previstas nos
Termos de Ajustamento de Conduta podendo utilizar pessoal próprio ou contratar
empresa especializada. Os operadores deverão apresentar relatórios periódicos
descrevendo as ações executadas e a situação geral do andamento das ações,
projetos e obras de adequações.

- A APPA deverá promover em conjunto com a concessionária de saneamento
local, Águas de Paranaguá, um programa de adequação no sistema público de
coleta e tratamento de esgotos sanitários de forma a prover na região uma
alternativa adequada de destinação de efluentes em concordância com as
necessidades do Porto. Deverão ser consideradas as demandas atuais e futuras
com a elaboração de planos de curto, médio e longo prazo e previsão de medidas
corretivas, complementares e preventivas. Recomenda-se que a concessionária
implante um Programa de Monitoramento para avaliação da qualidade e adequação
dos efluentes coletados e tratados.

- Elaboração e implantação de Programa de Educação Ambiental permanente,
onde deverá ser coordenado e articulado com os demais planos e atividades de
Educação Ambiental promovidas pela APPA.

- Recursos: interface com o lAP- Instituto Ambiental do Paraná para
enquadramento dos usuários do porto na legislação vigente, estabelecendo os
Termos de Ajuste de Conduta, e instalação de obras de ligação com a rede pública,
e estações de tratamento.

7 - Programa de Educação Ambiental: foram propostas as seguintes atividades:

- Criação do Centro de Defesa Ambiental - CDA , vinculado à APPA, com
instalações físicas destinadas a servir de almoxarifado para materiais e
equipamentos de segurança, auditório para treinamento e área de
administração/manutenção. No CDA serão desenvolvidas as atividades
concernentes ao programa de educação ambiental e gestão de riscos.

- Criação da Comissão de Educação Ambiental, composta por um dirigente e por
monitores, com o objetivo de realizar reuniões mensais para treinamento, avaliação
do andamento do programa e elaboração de novos projetos.

- Realizar recrutamento, entrevistas e cadastro dos colaboradores, identificando
idade, escolaridade, o conhecimento sobre educação ambiental. A partir desses
dados serão definidos as habilidades disponíveis e o norteamento dos temas
abordadosnos cursos de capacitação para atendimento, em especial dos requisitos
do programa de gerenciamento de riscos.

- Elaborar material de divulgação tais como livros, cartilhas, folhetos, vídeos e
outros no âmbito da educação ambiental, relacionados a preservação da fauna e
flora (mangue), recursos hídricos, resíduos (colet^sejetiva). Os materiais deverão
conter linguagem informal de fácil entendimento.
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-Organizar seminários epalestras acada novo projeto (tema) desenvolvido^
- Incentivar empresas privadas da retroárea e órgãos públicos no caso aà
Prefeituras de Antonina e Paranaguá a apoiar projetos no âmbito da educação
ambiental.

Cabe destacar que além dos objetivos normais do Programa de Educação
Ambiental está listada a capacitação de indivíduos para colaboração com ações do porto em
casoe acidente ambiental. No entanto oPCA não esclarece como se dará esta interface entre
oPrograma deEducação Ambiental eoPlano de Emergência Individual, que, alias, nao te.
sequer apresentado pelo empreendedor.

Também não são explicitados os temas a serem desenvolvidos durante a execução
do Droqrama sendo apenas apresentados temas gerais que podem nao ser os mais
adequados para a população a ser alcançada pelo programa. Assim, deverão ser levantados
temarque mais seadeqüem às necessidades edemandas da população da área de influencia
direta para os dois portos.

Também é nítida a ausência de uma proposta de atividades para _o
desenvolvimento do Programa de Educação Ambiental, com ^"^S^
dessas atividades. Sendo apenas citado que serão organizados "seminários epalestras acada
novo projeto desenvolvido» no entanto restam vários questionamentos a serem esclarecidos
pelo empreendedor, tais como:

- Temas: Quais são os temas específicos que serão desenvolvidos pelo Programa
de Educação Ambiental? Estes temas específicos serão os mesmos para os Portos
de Paranaguá e de Antonina, ou haverá diferenciações devido as especificidades
da área de influência de cada porto?
- Metodologia: Como serão identificados os temas específicos mais adequados a
serem desenvolvidos no corpo do programa de acordo com cada publico-alvo
identificado, de acordo com as demandas e problemas ambientais de cada um?
Como estes temas serão abordados e como será a proposta pedagogica-
metodológica para o planejamento e execução do programa?
- Público-alvo: Qual são os públicos-alvo a serem alcançados pelo programa?
Esses públicos-alvo são representativos em relação ao total da população da Área
de Influência Direta de cada porto? A população do entorno, os funcionários da
APPA funcionários de empresas terceirizadas, empregados de operadores
portuários e usuários dos portos serão atingidos pelo programa? Ha tema
específico ou proposta metodológica a ser desenvolvida para cada um desses
públicos-alvo?
- Atividades: Qual o cronograma detalhado de atividades de planejamento e
execução do programa? Qual a previsão detalhada de realização de palestras,
encontros, seminários e outras atividades dentro do programa? Ha diferenciações
de atividades a serem desenvolvidas para cada porto?
- Interface com a comunidade: Qual a interface do programa com a rede pública
de ensino e com as comunidades do entorno, por meio das associações de bairro,
ou outros grupos? Haverá atividades de incentivo ou apoio às escolas do entorno
quanto ao desenvolvimento de ações de educação ambiental? Como se darão os
incentivos às prefeituras de Paranaguá e Antonina para que estas apoiem projetos
de educação ambiental, como proposto no PCA?
- Material de apoio: Quais as propostas detalhadas de desenvolvimento do
material de divulgação (livros, cartilhas, folhetos, vídeos e outros no âmbito da
educação ambiental)? Quais são as propostas detalhadas de msumos necessários
(televisão, computadores, vídeo, retroprojetores ou outros), bem como estrutura
física demandada ao desenvolvimento do programa de educação ambiental/
- Interface com outros programas do PCA: Devido às diferenças de objetivos d
cada programa, por que não separar as ações de educação ambientai daque"
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voltadas àcapacitação de indivíduos em atendimento econtenção de acitpéYifés naj j^
área portuária?

Assim, tendo em vista os diversos esclarecimentos e informações a serem
apresentados pelo empreendedor, entendemos que o Programa de Educação Ambiental
deverá ser reformulado de forma a atender a estas questões. Além disso, tendo em vista que
não há indícios que na equipe técnica de elaboração do PCA houve participação de técnico
com capacitação específica em educação ambiental (já que não há técnico ligado a formação
correlata ao meio sócio-econômico), mesmo que este tema seja multidisciphnar, entendemos
que esse programa deverá ser elaborado por técnico com formação e experiência em atuação
e/ou elaboração de projetos de educação ambiental, e com graduação em curso relacionada a
área sócio-econômica.

8- Programa de Gerenciamento de Água de Lastro: Segundo o PCA, na APPA,
será utilizado o processo preventivo de troca de lastro em alto mar, medida essa obrigatória de
acordo com a NORMAN 20/DPC em conjunto com o tratamento químico (em fase
experimental) sendo que este último não é obrigatório.

No entanto, em relação ao tratamento químico não são apresentados os métodos e
as substâncias químicas utilizadas neste processo. Assim tais informações deverão ser
apresentadas pelo empreendedor.

As atividades previstas as quais são apresentadas resumidamente a seguir são:
• Apresentação pelos navios e embarcações com a antecedência mínima de 48

(quarenta e oito) horas da chegada do navio, da "Ficha de Informação Relativa
à Água Utilizada como Lastro" — padrão APPA e IMO, especificando a
demanda de volume que deverá ser descarregado ou substituído;

• Todos os navios que utilizem água como lastro deverão ser dotados de um Plano
de Gerenciamento da Água de Lastro, destinado a informar os procedimentos
programados para a carga, descarga e tratamento de águas de lastro do navio;

• Aoperação de descarte de cada lote de água de lastro identificado, só poderá
ser realizada após inspeção e a obtenção da autorização expressa da APPA,
mediante a comprovação do licenciamento ambiental de operação da(s)
empresa(s) que realizará(ão) as etapas de coleta, transporte e tratamento e
destinação final destes resíduos, emitido pelo Órgão Ambiental Estadual (lAP),
além da Autorização de Operação em validade junto à APPA, de cada empresa
responsável pelas diversas fases da operação;

• Exame qualitativo de amostras retiradas dos porões do navio, com a
correspondente apresentação de laudo técnico realizado por instituição
credenciada pela APPA para a realização de tais ensaios e certificação técnica;

• Em até 07 (sete) dias da ocorrência do descarte deverá o Agente Marítimo
apresentar a comprovação do tratamento e destinação final do lote específico
dos resíduos líquidos retirados do navio, através de Certificado de Destinação
Final emitido pela empresa responsável por esta fase da operação;

• Os veículos coletores deverão obedecer às exigências legais, ou seja, de
estanqueidade, de forma a não permitir derramamentos de efluentes em seu
percurso;

• Todos os Operadores e Agentes Marítimos deverão orientar aos Armadores e
Comandantes de Navios para que realizem os Planos de Gerenciamento de
Águas de Lastro, previamente à atracação oufundeio;

• Os navios que não apresentarem a documentação completa de que trata esta
Ordem de Serviço nãopoderão descartar as suas águas de lastro;

• Os navios que realizarem operações de desembarque e descarte de águas d
lastro em desacordo com esta Ordem de Serviço serão, juntamente com s°-
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respectivo Agente Marítimo e eventuais terceirizados na operação clandestin
responsabilizados por cometer crime ambiental, sujeitos às penalidades
pecuniárias e de reclusão previstas na Lei dos Crimes Ambientais;

Apesar de haver medidas adequadas de monitoramento e controle do descarte da
água de lastro dos navios e embarcações utilizadores das áreas portuárias, entendemos que
este programa deverá ser melhor detalhado em seus métodos e responsabilidades de
execução, devendo-se agregar ainda ao programa os seguintes itens:

- Proposta de comunicação social da tripulação das embarcações que utilizam o
porto, especificamente em relação aos problemas decorrentes da gestão da água
de lastro e suas formas de prevenção, incluindo aspectos da legislação nacional e
internacional que tratam do tema.

- Apresentação ao IBAMA de relatório de execução do programa, em periodicidade
semestral.

9- Programa de Gerenciamento de Riscos: com o objetivo de "identificar e
controlar sistematicamente os riscos inerentes às atividades portuárias, visando prevenir e ou
minimizar acidentes que possam resultar em lesões e enfermidades de pessoas e impactos ao
meio ambiente".

Sendo que a APPA exigiria dos operadores portuários e usuários a elaboração dos
planos individuais de gerenciamento de riscos e fará a integração dos diversos recursos num
plano de ajuda mútua, sob sua coordenação.

No entanto, destaca-se que devido aos empreendimentos portuários já estarem em
funcionamento o Plano de Gerenciamento de Riscos já deveria estar completo e detalhado
para apresentação ao IBAMA para sua apreciação.

No PCA, o empreendedor somente apresenta a intenção de elaboração do plano de
gerenciamento de riscos, com a consolidação dos planos de gerenciamento de risco individuais
para cada empresa portuária, no entanto segundo a Lei federal 9966/2000, desde esse ano a
APPA detêm a responsabilidade de elaboração desse plano para toda a área portuária sob sua
jurisdição. Assim, o PCA expõe que deverão ser realizadas análise preliminar de riscos, e
estabelecimento de normas e procedimentos dentro das atividades portuárias, que no entanto
já deveriam ter sido elaboradas desde 2000.

Quanto ao Plano de Emergência Individual, requisitado pela Resolução CONAMA n°
293/2001, que é chamado no PCA de plano de gerenciamento de emergências, este somente é
descrito como um item a ser criado dentro do plano de gerenciamento de riscos, no entanto tal
obrigação de elaboração por parte do empreendedor vem desde 2001, e até o momento não foi
apresentado ao IBAMA.

Outrossím, a Resolução CONAMA 293/2001 estabelece os critérios e procedimentos
a serem seguidos para elaboração do Plano de Emergência Individual (PEI), para controle e
contenção dos incidentes e acidentes envolvendo derramamento de óleo e outras substâncias
perigosas. Assim o PEI deverá ser apresentado em separado ao plano de gerenciamento de
riscos, e atendendo a norma legal supracitada.

Análise geral dos Programas Ambientais propostos:

Cabe destacar que, em se tratando de uma regularização do empreendimento
portuário, todos os programas ambientais obrigatórios e aqueles propostos devido ao
levantamento dos resultados do estudo ambiental, deveriam ter sido apresentados totalmente
detalhados, com os seus objetivos, metodologias, metas e ações previstas.

No entanto, como isto não ocorreu, faltaram dados básicos sobre a execução dos
programas ambientais que impossibilitaram sua análise por parte deste Instituto.

Também é nítido que a maioria dos programas ambientais propostos foram no
âmbito da execução das obras de derrocamento, dragagem de aprofundamento e ampliaçãr
do cais oeste. No entanto, tais obras de expansão não fazem parte do objeto em licenciament
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ambiental qual seja a regularização ambiental dos portos de Paranaguá e Anfõhjha, que
deveria ter sido estabelecido como item principal a ser estudado no âmbito do PCA bem como
na avaliação dos impactos, na definição da abrangência e nas ações constantes dos
programas ambientais propostos.

Assim, entendemos que todos os programas ambientais propostos pelo PCA
deverão ser reformulados de forma a se adequarem ao objeto do licenciamento ambiental, qua
seia a regularização ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina, bem como deverão ser
apresentados pelo empreendedor totalmente detalhados e completos com os seus'Objetivos.
metodologias, metas e ações previstas para apreciação por parte deste Instituto. Alem de que
deverão ser agregados aos programas as correções e esclarecimentos dispostos na analise
deste parecer.

Além disso, destaca-se que não foram apresentados no PCA os seguintes planos e
programas que deveriam ter sido detalhados para apreciação deste IBAMA:

• Proposta do manual de procedimentos internos para gerenciamento dos riscos
de poluição oriundas das atividades de movimentação e armazenamentodeõleo
e substâncias nocivas ou perigosas, em conformidade com a Lei n 9.966/2000,

. Relatório de auditoria ambiental, de acordo com o escopo, metodologias_e
procedimentos sistemáticos e documentados constantes da Resolução
CONAMA 306/2002;

. Plano de emergência individual, atendendo aos critérios e procedimentos mínimos
descritos na Resolução CONAMA n° 293/2001;

Programa de comunicação social

4. CONCLUSÕES

Após análise do PCA para regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina,
constatou-se que parte das informações solicitadas no Termo de Referência encaminhado pelo
IBAMA não foram contempladas neste estudo ou foram apresentadas de forma insatisfatória.

Também se destaca que grande parte das informações apresentadas no PCA
tiveram como finalidade a execução das obras de derrocamento, dragagem de aprofundamento
e ampliação do cais oeste. No entanto, tais obras de expansão não fazem parte do escopo do
presente licenciamento ambiental, qual seja a regularização ambiental dos Portos de
Paranaguá e Antonina, que deveria ter sido estabelecido como foco principal a ser estudado no
âmbito do PCA.

Desta forma, esta equipe técnica entende que o PCA não atendeu aos requisitos
para ser aceito e solicita que o empreendedor seja informado de sua não aceitação e que as
cópias do estudo sejam encaminhadas de volta à APPA. Sugere ainda que o empreendedor
seja informado da necessidade de reapresentação integral do PCA , solicitando que o mesmo
incorpore as considerações e recomendações apontadas neste parecer técnico, dentre as
quais as principais insuficiências são apontadas a seguir:

A - Caracterização dos empreendimentos:
A.1 - Apresentar Cadastro Técnico Federal (CTF) junto ao IBAMA das seguintes

pessoas jurídicas e físicas:

. da APPA;

• dos dirigentes responsáveis pela APPA;
• da empresa consultora responsável pela elaboração e coordenação do

PCA;

de todas as pessoas físicas (técnicos) que tiveram
elaboração do PCA;

participação
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escalaA? - Aoresentar mapa dos municípios de Paranaguá e Antonina, emadequada discriminando a localização dos respectivos portos Os mapas

devem contemplar o tipo de vegetação, presença de áreas alagadas, cursos
d'água e linha de preamar atual;

A3 - Apresentar as plantas dos portos organizados de Paranaguá e Antonina
discriminando as estruturas e instalações portuárias, Wenbflcaijo os
acessos, pátios de obras e vias de serviço, assim como as áreas de apoio e
circulação interna;

A4 - Descrever os quantitativos de geração de emprego gerados pela operação
normal dos empreendimentos portuários, para cada um dos Portos de
Paranaguá e Antonina;

A5 - Apresentar detalhamento do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do
Porto Organizado - (PDZPO) específico para cada um dos Portos de
Paranaquá e de Antonina, devendo discriminar tanto a infra-estrutura
portuária em cada uma das zonas, assim como as principais atividades que
podem ser desenvolvidas em cada uma destas áreas;

A6 - Apresentar descrição das tecnologias de transbordo utilizadas em cada um
dos terminais privados para cada uma das diferentes tipologias de
mercadorias manipuladas;

A7-Apresentar esclarecimentos quanto ao quantitativo total e detalhado de cargas
movimentadas pelos dois portos, devido à contradição de informações
constantes da fl. 356 do PCA (32.339.261 toneladas - 2004), e das fls 33 a
49 de 28.790.000 e 790.000 toneladas (2004) respectivamente para os Portos
de Paranaguá e Antonina;

A8 - Apresentar esclarecimentos quanto às projeções de volumes de cargas a
serem transportadas estudando estimativas até 2015, tendo em vista que os
dados apresentados foram equivocados, pois os volumes, em alguns casos,
são inferiores aos volumes informados no PCA como atualmente
movimentados;

A.9 - Para o Porto de Paranaguá:

A.9.1 - Identificação dos sistemas de esgotamento sanitário, abastecimento de
água e coleta de resíduos sólidos;

A.9.2 - Detalhamento das tecnologias de transbordo, para movimentação de
cargas dentro da área portuária;

A9 3 - Melhor detalhamento da identificação e quantificação das cargas com
potencial para emissão de poluentes atmosféricos, inclusive odores
(mau cheiro);

A.9.4 - Descrição detalhada do fluxo viário diário e mensal de cargas e pessoas
no terminal portuário.

A.10- Para o Porto de Antonina:

A10 1 - Planta de localização das estruturas e instalações, indicando tipo de
vegetação, tipo de solo, presença de áreas alagadas e cursos d'agua;

A10 2- Descrição das estruturas e instalações existentes com identificação de
acessos, pátios de obras e vias de serviço, áreas de apoio e circulação
interna;

A.10.3 - Identificação dos sistemas de esgotamento sanitário, abastecimento
de água e coleta de resíduos sólidos;

A.10.4- Planta planialtimétrica do projeto, em escala compatível com a melh
representação cartográfica;
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A.10.5 - Detalhamento das tecnologias de transbordo, para movimentação de
cargas dentro da área portuária;

A.10.6 - Melhor detalhamento da identificação e quantificação das cargas com
potencial para emissão de poluentes atmosféricos, inclusive odores
(mau cheiro);

A. 10.7 - Descrição detalhada do fluxo viário diário e mensal de cargas e
pessoas no terminal portuário;

A.10.8 - Apresentara caracterização da retro-área portuária.

A.11 - Para os terminais particulares:

A. 11.1 - Apresentar detalhamento de informações quanto aos terminais
particulares existentes na área portuária do Porto de Paranaguá: tipo de
funcionamento, detalhamento do tipo e volume específico de carga
movimentado, tecnologia de transbordo, bem como as licenças
ambientais pertinentes para cada terminal particular;

A.11.2 - Apresentar detalhamento de informações quanto aos terminais
particulares existentes na área portuária do Porto de Antonina: tipo de
funcionamento, detalhamento do tipo e volume específico de carga
movimentado, tecnologia de transbordo, bem como as licenças
ambientais pertinentes para cada terminal particular.

B - Documentos administrativos

B.1 - Apresentar documento de anuência da SPU - Secretaria de Patrimônio da
União, quanto à localização e ocupação dos terrenos de marinha e
acrescidos, na área de inserção dos Portos de Paranaguá e Antonina;

B.2 - Apresentar documento de anuência da autoridade marítima, quanto à
localização, sinalização náutica e medidas operacionais na área de inserção

C - Efluentes líquidos - Apresentar os seguintes dados, de forma individualizada para cada
um dos portos (Antonina e Paranaguá) e retro-áreas específicas:

C.1 - Apresentar detalhamento dos critérios, metodologia, justificativas e resultados
quanto ao diagnóstico realizado para os efluentes líquidos gerados pelas
empresas na área portuária (Orienta, 2004 segundo o PCA);

C.2 - Estimativas quali-quantitativas dos volumes totais de efluentes líquidos
gerados;

C.3 - Descrição dos principais problemas relacionados à contaminantes
encontrados por tipo de efluente líquido gerado, tomando por base os
padrões da Resolução CONAMA 357/2005;

C.4 - Discriminação de quais empresas, depósitos ou terminais particulares
apresentam problemas em relação aos efluentes líquidos gerados,
notadamente à ausência de tratamento e lançamento in natura de esgotos,
efluentes industriais, e outros efluentes líquidos, tais como os oleosos e os
contaminados com combustíveis;

C.5 - Apresentar mapeamento, em escala compatível e individualizada para cada
porto, com indicação dos pontos de lançamento dos efluentes líquidos
contaminados, notadamente esgotos in natura e efluentes industriais;

C.6 - Integrar proposta junto ao detalhamento do programa de gerenciamento de
efluentes para a resolução dos problemas relativos ao lançamento
inadequado e falta de tratamento dos efluentes líquidos gerados, de forma
conjunta entre a APPA, os terminais e as empresas atuafSè^ na área
portuária, de acordo com o Artigo 16 do Decreto n° 5300/2004
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D - Resíduos Sólidos (apresentar complementações aos seguintes dados, det forma
individualizada para cada porto (Antonina e Paranaguá) e retro-áreas específicas):

D.1 - Descrever os métodos atualmente empregados na área portuária para a
coleta, acondicionamento e disposição final dos resíduos sólidos e como as
empresas instaladas na área portuária realizam o manuseio destes resíduos
sólidos até a sua coleta;

D.2 - Informar se a coleta dos resíduos sólidos é realizada pela própria APPA e
empresas da área portuária, ou se a mesma é interligada ao serviço público
de coleta de resíduos sólidos;

D.3 - Descrever quais os métodos de realização da varredura ("Resíduos de
Varredura" de graneis sólidos e fertilizantes), informando quem, quantas
pessoas estão envolvidas nesta atividade, quais os equipamentos utilizados,
os métodos de acondicionamento dos resíduos, bem como sua destinação
final;

D.4 - Apresentar os métodos para contenção dos resíduos de graneis sólidos,
indicando as medidas preventivas para que estes resíduos (cereais, açúcar e
fertilizantes) não atinjam a área marinha e os corpos hídricos;

D.5 - Informar se há recebimento e coleta de resíduos sólidos oriundos das
embarcações e navios utilizadores das áreas portuárias, cabendo destacar
que neste caso, deverá ser atendido ao disposto na Resolução ANVISA n°
217/2001, quanto aos cuidados sanitários necessários a esses resíduos.;

D.6 - Integrar proposta no programa de gerenciamento de resíduos sólidos para a
resolução dos problemas relativos às inadequações verificadas na coleta,
acondicionamento e disposição final dos resíduos sólidos, tanto inertes
quanto perigosos ou contaminados, de forma conjunta entre a APPA, os
terminais e as empresas atuantes na área portuária, de acordo com o Artigo
16 do Decreto n° 5300/2004;

D.7 - Apresentar as licenças ambientais dos aterros sanitário, industrial e de
resíduos de saúde, utilizados para a destinação dos resíduos sólidos dos
Portos de Paranaguá e de Antonina, para verificação da adequação regular
dos locais de disposição final dos resíduos sólidos gerados, bem como
prevendo, quando possível, medidas e metas de coleta seletiva e destinação
para reciclagem desses materiais.

E - Diagnóstico Ambiental:

E.1 - Apresentar mapeamento com delimitação da área de influência direta e
indireta, em escala compatível e formato A1 (594 X 841mm), com
justificativas da escolha dos limites e de modo separado para os meios físico,
biótico e antrópico para cada um dos Portos de Paranaguá e Antonina;
destacando que a área de influência direta para o meio antrópico deve conter
no mínimo os municípios de inserção dos empreendimentos portuários, ou
seja os municípios de Paranaguá e Antonina;

E.2- Complementar o anexo 03 com realização de mapeamento das Áreas de
Influência Direta individualizado para os Portos de Paranaguá e Antonina, em
escala compatível, com a indicação dos corpos d'água e delimitação das
áreas de preservação permanente, dentro dos padrões e limites fixados pela
Lei n° 4776/65, e suas alterações, e também pela resolução CONAMA n°
303/2002;

E.3 - Tendo em vista a apresentação insuficiente de dados, além do que
desatualizados, há necessidade de revisão completa dos levantamentos da
qualidade da água, com realização de novas campanhas e inserção de nova.
malha amostrai, com representatividade para asáreas de influência direta do^
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Portos de Paranaguá e Antonina. Este novo levantamento da qualidade da
água deverá atender, no mínimo, aos seguintes critérios:

E.3.1 - Definição dos pontos para coleta das amostras de água, com
justificativas, agregando a Área de Influência Direta, ou seja, a área
onde serão ou estão sendo verificadas as interferências diretas dos
impactos ambientais oriundos da operação dos Portos de Paranaguá e
Antonina, considerando os locais em frente ao cais de acostagem
desses portos, canais de acesso e bacias de evolução, cursos d'água
localizados nos empreendimentos ou em suas proximidades, que
sejam influenciados pela operação normal das atividades portuárias,
bem como os locais à jusante e à montante dos pontos de lançamento
de efluentes líquidos de atividades poluidoras nas áreas portuárias;

E3.2 - Apresentação com mapeamento, em escala compatível e com boa
visualização, individualizada para cada porto, da malha amostrai
utilizada,

E3.3 - Indicação, em forma de tabelas, da localização georreferenciada dos
pontos amostrais, e coleta de amostras na superfície e fundo desses
pontos;

E.3.4 - Apresentação da metodologia adotada para coleta e análise dos
parâmetros, considerando os seguintes parâmetros mínimos: Físico-
químicos: Salinidade (UPS), Temperatura (°C), pH, Oxigênio
Dissolvido (mg/l), Carbono Orgânico Total (COT) (mg/l), Compostos
Nitrogenados (Nitrito - N02", Nitrato - N03" e Amônia - NH3) (mg/l),
DB05, Fósforo Total (mg/l), Transparência (Disco de Secchi) ,
Turbidez (mg/l), óleos e graxas (constatação visual), Metais Pesados;
Biológico: Clorofila a (jj.g/1); Microbiológico: coliformes fecais
(termotolerantes) e totais;

E.3.5 - Demonstração dos resultados em formato de tabelas, ao invés de
somente em gráficos, possibilitando a visualização direta dos dados
encontrados para cada parâmetro avaliado, em superfície e fundo
(com profundidades), bem como indicação da hora, data e maré no
momento da coleta;

E.3.6 - Análise e discussão dos resultados, relacionado-os com os valores-
padrão constantes da Resolução CONAMA 357/2005, e com as
possíveis interferências das atividades portuárias na variação dos
valores apresentados para cada parâmetro analisado.

E.4 - Apresentar as seguintes informações quanto aos níveis de ruídos
desenvolvidos por cada empreendimento portuário:

E.4.1 - Caracterizar os ruídos gerados durante a operação normal dos Portos
de Paranaguá e Antonina (níveis e fontes);

E.4.2 - Indicação dos índices de ruído, com apresentação da metodologia
adotada, de acordo com a Resolução CONAMA n° 001/90;

E.4.3 - Selecionar eventuais pontos críticos para o monitoramento e medição
dos níveis de ruído existentes em diferentes períodos do dia;

E.4.4 - Avaliar a necessidade de implantação de estruturas redutoras de ruído
nos pontos críticos, avaliando qual a melhor alternativa a ser
implantada, bem como outras medidas de mitigação.

E.5 - Apresentar as seguintes informações do diagnóstico do meio biótico:
E.5.1 - Definição das seguintes áreas do empreendimento, considerando as

duas áreas portuárias (Paranaguá e Antonina) para o meio biótico(
Área Diretamente Afetada (ADA); Área de Influência Direta (AID);
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Área de Influência Indireta (Ali); P
E.5.2 - Metodologia de coleta e levantamento de dados primários para a flora e

fauna da AID e Área Diretamente Afetada ADA;

E.5.3 - Mapa de vegetação apresentado em escala adequada e com maior
nível de detalhamento da fitofisionomia na AID do Porto de
Paranaguá. Convém enfatizar que a caracterização da cobertura
vegetal deverá contemplar o mapeamento, breve descrição das
espécies encontradas, estado atual de conservação, ressaltando que
para as áreas degradadas deverá incluir o seu estado de recuperação;

E.5.4 - Localização e detalhamento dos fragmentos das formações vegetais de
influência flúvio-marinha encontradas na AID do empreendimento;

E.5.5. - Levantamento e identificação de espécies de animais ameaçadas de
extinção nas AID e ADA, acompanhados de seus respectivos
programas de monitoramento;

E.5.6 - Medidas de educação ambiental de orientação às comunidades locais
com ênfase nos cuidados a ser tomados com a espécie Hydromedusa
tectifera (cagado pescoço de cobra);

E.5.7 - Relação entre o estado de conservação das comunidades aquáticas da
AID e os parâmetros de qualidade da água e assoreamento.

E.6 - Apresentar as seguintes complementações quanto às unidades de
conservação presentes nas áreas de influência:

E.6.1 - Apresentar mapeamento das unidades de conservação federais,
estaduais e municipais na área de influência indireta, com indicação
de seus limites e buffer's externos de 10 km para cada UC, devendo
ser apresentado em escala compatível e em formato A1 (594 X
841 mm) ou outro de melhor visualização, com indicação das sedes
municipais, Portos de Paranaguá e Antonina, e representação dos
remanescentes vegetacionais da área de influência indireta;

E.6.2 - Apresentar os instrumentos legais de criação das áreas de relevante
interesse ecológico citadas no PCA (fls. 309/310), integrando-as ao
mapeamento citado acima;

E.6.3 - Apresentar informações sobre a Estação Ecológica Federal de
Guaraqueçaba, que foi apenas indicado no mapa apresentado na
F.296;

E.6.4 - Apresentar informações sobre o Parque Estadual de Boguaçu, citado na
fl. 309 do PCA, e sobre o Parque Municipal do Manguezal do Rio
Perequê, situado na cidade de Paranaguá, ou ainda outras UCs não
citadas no PCA, integrando-as ao mapeamento;

E.6.5 - Apresentar mapeamento das áreas prioritárias para conservação na
área de influência indireta, segundo os dados desenvolvidos pelo
PROBIO/MMA-2004, devendo ser apresentado em escala compatível e
em formato A1 (594 X 841 mm) ou outro de melhor visualização;

E.6.6 - Apresentar esclarecimentos sobre as quatro zonas de risco definidas
pelo lAP na Baía de Paranaguá e citadas na fl. 296 do PCA, com
descrição, definição de seus limites e inserção no mapeamento a ser
apresentado para as áreas prioritárias para conservação do
PROBIO/MMA-2004.

E.7 - Descrição dos tipos de uso e ocupação do solo nos municípios de Paranaguá
e Antonina, com enfoque especial às proximidades dos Portos de Paranaguá
e Antonina, com apresentação individualizada para cada municípíc
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E.8 - Mapeamento do uso e ocupação do solo nos municípios de Par
Antonina, com apresentação individualizada para cada município, com
indicação dos limites municipais, representação dos remanescentes
vegetacionais da Área de Influência Indireta, indicação dos tipos de uso e
ocupação do solo, devendo ser apresentado em escala compatível e em
formato A1 (594 X 841 mm);

E.9 - Identificar possíveis vetores de crescimento urbano e suas interferências com
os empreendimentos portuários;

E.10 - Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de veículos de
carga nas áreas dos Portos dos Paranaguá e Antonina, bem como os
principais problemas relacionados ao tráfego destes veículos nas áreas
urbanas próximas à esses empreendimentos;

E.11 - Apresentar estimativas e descrição dos fluxos diário e mensal de locomotivas
e vagões (composições) para movimentação de cargas nos portos de
Paranaguá e Antonina, bem como dos principais problemas relacionados ao
fluxo destes nas áreas urbanas próximas à esses empreendimentos;

E.12 - Mapeamento da Área de Influência Direta nas proximidades dos Portos de
Paranaguá e Antonina, com apresentação individualizada para cada porto, e
com indicação dos locais de interesse turístico e cultural, relacionados a
museus, igrejas, ou outros pontos importantes que recebam visitação
turística, temporária ou permanente ao longo do ano, devendo ser
apresentado em escala compatível para uma boa visualização;

E.13 - Mapeamento da Área de Influência Indireta nas proximidades dos Portos de
Paranaguá e Antonina, com apresentação individualizada para cada porto,
com indicação das áreas de valor histórico, dos sítios ou áreas de valor
arqueológico, como àquelas citadas no PCA, devendo ser apresentado em
escala compatível para uma boa visualização;

(Os Itens E.12 e E.13 podem ser apresentados de forma conjunta).

F - Passivos Ambientais:

F.1 - Apresentar detalhamento do passivo ambiental relacionado à deterioração
física das vias adjacentes ao Porto de Paranaguá, devido ao intenso tráfego de
veículos de carga, causando sobrecarga na infra-estrutura viária, descrevendo
também a situação referente ao Porto de Antonina;

F.2 - Discriminar medidas mitigadoras do passivo ambiental referente à redução da
qualidade do ar, devido às emissões atmosféricas de poluentes nas operações
portuárias, agregando também os problemas relativos à decomposição da soja
derramada nos pavimentes na área portuária, com emanação de odor fétido, e
mitigando os transtornos à população do entorno e aos trabalhadores
portuários;

F.3 - Apresentar quanto ao passivo ambiental de proliferação de animais e vetores
de doenças, as autorizações ambientais fornecidas pela Superintendência do
IBAMA/PR (n° 232/05 e 104/05), descrevendo os métodos de extermínio,
estimativas de quantitativos de animais exterminados;

F.4 - Apresentar quanto ao passivo ambiental de proliferação de animais e vetores
de doenças, outras medidas que visem diminuir a disponibilidade de grãos a
esses animais, como destruição de locais de abrigo, nidificação, alimentação
ou reprodução no interior da área portuária; além de medidas técnicas, como
vedação de armazéns, varrição periódica de grãos derramados, tapamento de
latões e recipientes de lixo e resíduos sólidos; bem como melhoria das
tecnologias de movimentação e transbordo, visando redução de derramamento!
e desperdícios de grãos;
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F5 - Avaliar a possibilidade de ocorrência de modificações dos padrões, de
circulação, erosão e deposição costeira, bem como se tal processo configura-
se como passivo ambiental de adequação dos empreendimentos (como
denota-se nas figuras das págs. 9 e 10 do PCA), sendo que tal análise devera
ser realizada de forma individualizada para os Portos de Paranaguá e de
Antonina.

G- Avaliação dos Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras:
G.1 - Reavaliar os impactos ambientais relacionados aos efluentes líquidos gerados

pela APPA e operadores portuários, de forma conjunta à complementação de
informações requisitadas, indicando posteriormente medidas mitigadoras para
tais impactos em desenvolvimento nas áreas portuárias.

G.2 - Propor medidas mitigadoras quanto à contaminação do solo dos manguezais
por óleos e graxas, para a contenção dessa possível contaminação em
desenvolvimento;

G.3 - Apresentar propostas de mitigação dos impactos relacionados à degradação
de manguezais, próximos ao Porto de Paranaguá, bem como a adoção de
medidas para minimização dos impactos referentes ao lançamento de esgotos
e lixo e também agregando tal tema ao programa de educação ambiental;

G.4 - Descrever o quantitativo de vias já com pavimentes reconstruídos com apoio
da APPA, devido aos danos à infra-estrutura física ocasionados pelo intenso
tráfego, bem como o percentual de obras restantes para o término da troca do
pavimento e outras obras;

G.5 - Apresentar dados sobre possíveis acidentes nas vias terrestres ocorridos
envolvendo cargas perigosas como óleos, combustíveis ou produtos químicos,
entre outros, agregando à análise dos riscos desenvolvidos pelas atividades
portuárias e aos itens do plano de gerenciamento de riscos do Porto de
Paranaguá e de Antonina;

G.6 - Apresentar informações sobre a existência ou não de projeto finalizado para a
conversão da área leste do Porto de Paranaguá em parque aduaneiro, ou
mesmo se há propostas alternativas para sua recuperação;

G.7 - Informar as datas em que foi realizada a composição do aterro hidráulico na
área leste do Porto de Paranaguá, bem como quais os quantitativos de
volumes de sedimentos utilizados;

G.8 - Informar a localização do ponto de contaminação (bomba de combustível com
vazamento), com os dados referentes à contaminação, o grau de extensão da
mesma, bem como as formas utilizadas para a remediação da contaminação
da área afetada (informando se foi atendido o artigo 8o, parágrafo 4o, da
Resolução CONAMA 273/2000);

G.9 - Apresentar as devidas medidas mitigadoras para os seguintes impactos
ambientais apresentados, os quais poderiam subsidiar a proposição e
implantação de programas ambientais:

G.9.1 - Alteração da qualidade do ar devido à emissão de ruídos, vibrações e
poluentes atmosféricos;

G.9.2 - Contaminação do solo e subsolo por óleos e graxas;

G.9.3 - Contaminação pela geração de resíduos sólidos (Não descrito na AIA
do PCA);

G.9.4 - Mortandade de animais silvestres;

G.9.5 - Proliferação de espécies causadoras de zoonoses devido à
disponibilidade de matéria orgânica; fejjfr*'
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G.9.6 - Perturbação da população adjacente aos portos devido à grande
movimentação de caminhões;

G.9.7 - Acidentes nas vias terrestres e durante a operação portuária.

H- Programas Ambientais

Apresentar todos os programas ambientais obrigatórios e aqueles propostos devido
ao levantamento dos resultados do estudo ambiental, totalmente detalhados, com os seus
objetivos; metodologias; metas e ações previstas; equipe técnica; cronograma de execução,
por tratar-se de regularização do empreendimento portuário, com atenção aos principais pontos
deficientes apontados no item 3.7.2 deste parecer técnico:

H.1 - Programa de Gestão Ambiental:

H.1.1. - Detalhar a estrutura administrativa de coordenação e implementação
das ações e procedimentos, apresentando seu organograma, com
definição de hierarquia e atribuições do programa.

H.2 - Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas e Biota Aquática:
H.2.1. - Definição dos pontos para coleta das amostras de água, com

justificativas, considerando os locais em frente ao cais de acostagem
desses portos, canais de acesso e bacias de evolução, cursos d'água
localizados nos empreendimentos ou em suas proximidades, e outros
pontos pertinentes que sejam influenciados pela operação normal das
atividades portuárias, bem como os locais à jusante e à montante dos
pontos de lançamento de efluentes líquidos de atividades poluidoras
nas áreas portuárias;

H.2.2. - Apresentação com mapeamento, em escala compatível e com boa
visualização, individualizada para cada porto, da malha amostrai
utilizada;

H.2.3. - Indicação, em forma de tabelas, da localização georreferenciada dos
pontos amostrais, e coleta de amostras na superfície e fundo desses
pontos;

H.2.4. - Apresentação da metodologia adotada para coleta e análise dos
parâmetros, considerando os seguintes parâmetros mínimos: Físico-
químicos: Salinidade(ppm), Temperatura(°C), pH, Oxigênio Dissolvido
(mg/l), Carbono Orgânico Total (COT) (mg/l), Compostos Nitrogenados
(Nitrito - N02", Nitrato - N03" e Amônia - NH3) (mg/l), DB05, Fósforo
Total (mg/l), Transparência (Disco de Secchi), Turbidez (mg/l), óleos e
graxas (constatação visual), Metais Pesados; Biológico: Clorofila a
(|ig/l); Microbiológico: coliformes fecais (termotolerantes) e totais;

H.2.5. - Demonstração dos resultados em formato de tabelas, ao invés de
gráficos, possibilitando a visualização direta dos dados encontrados
para cada parâmetro avaliado, em superfície e fundo (com
profundidades), bem como indicação da hora, data e maré no
momento da coleta;

H.2.6. - Análise e discussão dos resultados, relacionado-os com os valores-
padrão constantes da Resolução CONAMA 357/2005 e com as
possíveis interferências das atividades portuárias na variação dos
valores apresentados para cada parâmetro analisado.

H.3 - Programa de Monitoramento de Bioindicadores;

H.4 - Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

H.5 - Programa de Gerenciamento de Efl

H.6 - Programa de Educação Ambiental
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H.6.1 - Detalhar o Programa de Educação Ambiental, apresentando proposta
de atividades para o desenvolvimento do programa, bem como o
devido cronograma detalhado dessas atividades, agregando as
seguintes diretrizes:

H.6.2 - Temas: 1 - Apresentar quais os temas específicos a serem
desenvolvidos pelo programa, indicando se os temas específicos
serão os mesmos para os Portos de Paranaguá e de Antonina, ou se
haverão diferenciações devido às especificidades da área de
influência de cada porto; 2- Descrever os temas específicos ou
propostas metodológicas a serem desenvolvidos para cada um dos
públicos-alvo identificados;

H.6.3 - Público-alvo: 1 - Apresentar os públicos-alvo a serem alcançados pelo
programa, os quais deverão ser representativos em relação ao total da
população da área de influência direta de cada porto; 2 - Agregar no
mínimo os seguintes públicos-alvo: a população do entorno, os
funcionários da APPA, funcionários de empresas terceirizadas,
empregados de operadores portuários e usuários dos portos;

H.6.4. - Metodologia: 1 - Identificar os temas específicos mais adequados a
serem desenvolvidos no corpo do programa, de acordo com cada
público-alvo identificado e com as demandas e problemas ambientais
de cada um; 2 - Descrever como esses temas serão abordados e
como será a proposta pedagógica-metodológica para o planejamento
e execução do programa;

H.6.5 - Atividades: 1 - Apresentar o cronograma detalhado de atividades de
planejamento e execução do programa; 2 - Apresentar a previsão
detalhada de realização de palestras, encontros, seminários e outras
atividades dentro do programa; 3 - Detalhar se haverá diferenciações
de atividades a serem desenvolvidas para cada porto e em caso
positivo, apresentar cronograma detalhado para cada porto específico;

H.6.6 - Interface com a comunidade: 1 - Descrever como será a interface do

programa de educação ambiental com a rede pública de ensino e com
as comunidades do entorno, por meio das associações de bairro ou
outros grupos; 2 - Informar se haverão atividades de incentivo ou
apoio às escolas do entorno quanto ao desenvolvimento de ações de
educação ambiental; 3 - Informar como se darão os incentivos às
prefeituras de Paranaguá e Antonina para que estas apoiem projetos
de educação ambiental, como proposto no PCA;

H.6.7 - Material de apoio: 1 - Apresentar quais as propostas detalhadas de
desenvolvimento do material de divulgação (livros, cartilhas, folhetos,
vídeos e outros no âmbito da educação ambiental); 2 - Apresentar a
proposta detalhada de insumos necessários (televisão, computadores,
vídeo, retroprojetores ou outros), bem como estrutura física
demandados ao desenvolvimento do programa de educação
ambiental;

H.6.8 - Interface com outros programas do PCA: separar as ações do programa
de educação ambiental daquelas voltadas à capacitação de indivíduos
em atendimento e contenção de acidentes na área portuária.

H.6.9 - O programa de educação ambiental deverá ser elaborado por técnico
com formação e experiência em atuação e/ou elaboração de projetos
de educação ambiental, com graduação em curso relacionado à área
sócio-econômica;

H.7 - Programa de Gerenciamento de Água de Lastrç

jfy I 41/42





H.7.1 - Apresentar proposta de implantação de terminal de tratamen
de lastro, como descrito na fl. 366 do PCA;

H.7.2 - Apresentar os métodos e as substâncias químicas utilizadas no
processo de tratamento químico;

H.7.3 - Proposta de comunicação social da tripulação das embarcações que
utilizam o porto, especificamente em relação aos problemas
decorrentes da gestão da água de lastro e suas formas de prevenção,
incluindo aspectos da legislação nacional e internacional que tratam
do tema;

H.8 - Programa de Gerenciamento de Riscos;

H.9 - Manual de procedimentos internos para gerenciamento dos riscos de poluição
oriundas das atividades de movimentação e armazenamento de óleo e
substâncias nocivas ou perigosas, em conformidade com a Lei n° 9.966/2000;

H.10 - Programa de auditoria ambiental, de acordo com o escopo, metodologias e
procedimentos sistemáticos e documentados constantes da Resolução
CONAMA 306/2002;

H.11 - Plano de emergência individual, atendendo aos critérios e procedimentos
mínimos descritos na Resolução CONAMA n° 293/2001;

H.12 - Programa de Comunicação Social.

À consideração superior,

i/Jaqlieline Leal Madruga
Analista Ambiental
Matricula: 1380129

Nelson l/aK^míyòneda
Analista Ambientai

Matrícula: 342853

.t
Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Analista Ambiental

Matrícula: 1364617

\uusl UjÍ^ícUJ--
/anderlei Reinecke

Analista Ambiental

Matrícula: 1364670-2
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icxBrüto Cunrui Kfis
Garal de Trancportes.

MjrwoçAo • Obras Civis
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEISHB"
SCEN - Trecho 2, Edifício Sede- Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n° 46/2007 -COTRA/CGTMO/DILIC

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente
APPA- Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, n° 161
83.221-030 Paranaguá-PR.
Tel: (41) 3422-5324

Assunto: Devolução do Plano deControle Ambiental-PCA

Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

Senhor Superintendente,

1 Informo que após a análise do PCA, relativo ao processo de regularização dos Portos
de Paranaguá e Antonina (processos n°: 02001.007338/2004-40 e 02001.007337/2004-03), foi
constatado que parte das informações solicitadas no Termo de Referência encaminhado pelo
IBAMA, não foram contempladas neste estudo ou foram apresentadas de maneira insatisfatória.
2. Constatou-se também que grande parte das informações apresentadas no PCA
tiveram como finalidade a execução das obras de derrocamento, dragagem de aprofundamento e
ampliação do cais oeste. No entanto, tais obras de expansão não fazem parte do escopo do presente
licenciamento ambiental, o qual deverá tratar como foco principal a regularização ambiental dos
Portos de Paranaguá e Antonina.

3. Desta forma, esta equipe técnica entende que o PCA apresentado não atendeu aos
requisitos para ser aceito por este Instituto, sendo que todas as cópias do PCA e anexos estão
sendo devolvidos à APPA. Informo que o PCA deverá ser reapresentado de forma integral e deverá
constar as recomendações e considerações apontadas no Parecer Técnico n° 103/2006-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de 17/11/2006, encaminhado em anexo.

Atenciosamente,

FALP
COM ANEXOS
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Tel, (Sôl 33T6-.071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 -URL: http://www.,bam,gov.br

Ofício n° 46/2007 -COTRA/CGTMO/DILIC i ^^ ^^^de 20Q7
A Sua Senhoria o Senhor
Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente .
APPA- Administração dos Portos de Paranaguá eAntonina
Rua Antônio Pereira, n° 161
83.221-030 Paranaguá-PR.
Tel: (41) 3422-5324

Assunto: Devolução do Plano de Controle Ambiental-PCA

Senhor Superintendente,

. , anái4<!e dn PCA relativo ao processo de regularização dos Portos,. Informo que após a<^*^£%£^ e02001.007337/2004-03), foi
de Paranaguá eAntonina f^^^J^^j^ de Referência encaminhado pelo

2 Constatou-se também que grande parte das informações aPr^
iveram como finalidade aexecução das obras de ^^X^^^S^^

Portos deParanaguá e Antonina.
3 Desta fonna, esta equipe técniea entende qne oPCA apresentado não atendeu aos

constar as recomendações e considerações apontadas no Parecer iecmco
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de 17/11/2006, encaminhado em anexo.

Atenciosamente,

FALP

COM ANEXOS
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Memo n° 54/COTRA/CGTMO/DILIC
Brasília, 05 de fevereiro de 2007.

Ao Chefe doNúcleo de Licenciamento Ambiental - IBAMA/PR

ASSUNTO: Devolução do PCA dos portos de Paranaguá e Antonina.

1. No âmbito do licenciamento ambiental dos portos de Paranaguá e Antonina, em
relação ao processo de regularização desses, informo a devolução do Plano de Controle
Ambiental à Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA), tendo-se em
vista que parte das informações solicitadas no Termo de Referência encaminhado pelo
IBAMA, não foram contempladas neste estudo ou foram apresentadas de maneira
insatisfatória.

2. Assim como, grande parte das informações apresentadas no PCA trataram de obras de
expansão, tais como dragagem de aprofundamento, derrocamento e ampliação do cais oeste
as quais não são objeto de estudo do presente licenciamento, que compreende apenas a
regularização dos portos de Paranaguá e Antonina.

3. Dessa forma, o PCA apresentado não atendeu aos requisitos para ser aceito por este
Instituto, o qual deverá ser reapresentado de forma integral e deverá constar as
recomendações e considerações apontadas no Parecer Técnico n° 103/2006-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de 17/11/2006, encaminhado em anexo.

Atenciosamente,

FALP

Coordenador
/DILIC/IB

COM ANEXO
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MINISTÉRJ0 D0 ME'0 AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis

Memo n° 81-/2008- CGTMO/DILIC

Brasília, (% de abril de 2008.

Ao Chefe do NLA/SUPES/PR

ASSUNTO: Resposta ao Memo n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

oaa resP°sta ao Memorando n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR, datado de 27 de
março de 2008, o qual solicita manifestação desta Diretoria acerca dos licenciamentos ambientais
cujo interessado eaAPPA, bem como em relação ao Plano de Emergência Individual- PEI, informo
que existem três processos de licenciamento neste Instituto, os quais são: Ampliação do Cais Oeste
do Porto de Paranaguá (processo n°: 02017.003986/2003-77), Regularização do Porto de Paranaguá
£S3^ 6ReSU,ariza<ã° d0 Porto de A"tonina d™ n°:

Com relação do processo de ampliação do cais oeste do Porto de Paranaguá, informo
FllZJÍf™?/ÍL2?? fol enCaminhado ° Tei™ de Referência para nortear aelaboração do
tiA/KIMA.Ü EIA/RIMA foi apresentado por parte da APPA, no entanto este havia sido elaborado com
base em termo de referência diverso daquele encaminhado pelo Ibama, bem como incluía em seu
escopo, alem da ampliação do cais, adragagem de aprofundamento do canal, fato desconhecido pelo
bama ate a entrega do estudo. Em função disso, o EIA/RIMA apresentado não foi aceito por este

Instituto. r

3. Em janeiro de 2006 foi encaminhado oofício n° 03/2006- CGLIC/DILIQ/IBAMA
solicitando amanifestação da APPA quanto ao interesse da continuidade do processo de licenciamento
SÍ3SS5 ÍiSÍ 0eStC d° P0rt° de Paranaguá-tend0 sid° reiterado através do ofício n° 459/2007-
CUiMO/DILIC/IBAMA(em anexo), datado de 28 de novembro de 2007, no entanto até o momento
nao houve manifestação daquela autoridade portuária. Em razão disso, não foi emitida nenhuma licença
ambiental para esse projeto.

Em relação aos processos de regularização dos Portos de Paranaguá eAntonina informo
que em fevereiro de 2007 foi encaminhado oofício n° 46/2007- COTRA/CGTMO/DILIC (em anexo) o
qual intonnou que oPlano de Controle Ambiental encaminhado não atendeu aos requisitos para ser
aceno por este Instituto, tendo sido solicitado a reapresentação de forma integral do PCA, devendo
rn?ífA/^x^IÍSndaÇÔeS C consideracões apontadas no Parecer Técnico n° 103/2006-
ADDA /IBAMA N° entant0' até ° momento não houve qualquer manifestação da
AKfAquanto acontinuidade do processo de regularização dos referidos portos.

Quanto ao Plano de Emergência Individual infonno que em 05 de outubro de 2005 por
meio do ofício circular n° 21/2005-COAIR/CGLIC/DILIQ, foi solicitado àtodos os empreendimentos

f ll.-l.Il«|.^«M_V| ,^„ |„„,„„ , L!,,. | ,
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Atenciosamente,

t"iton.>.HIits.pn.\i_si \j**tmmfm* \mimiu

Vira* Carlos Kaniak
Coordenador Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

CGTMO/DILIC/IBAMA

I a.rV.4 PH( Gí

7^
portuários aapresentação dos PEls, no entanto, não consta nos autos dos processos de licenciamento
em tela, asua apresentação àeste Instituto, por parte do empreendedor.
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PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQOA
N°: 3.801 .

DATA.ffinf /Qy /08
receb:

MINISTÉRI° D0 MEI°AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Memo n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.
Assunto: Auto de Infração -307642-D - Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina -APPA.

Curitiba, 27 de março de 2008.

Senhor Diretor,

Diante da decisão ( cópia anexa) do Senhor Superintendente, solicitamos
manifestação da DILIC, visto que, os processos e documentos: P- 02017.003986/2003-
77 de 09/07/03- Ampliação do Cais Oeste ( documento 02017.003896/04-12 de
20/07/04), 02017.004414/2003-13 de 02/09/03) e (documento 02017.003897/04-77 de
20/07/04) e02017.003205/04-81 de 17/06/04- regularização dos Portos de Paranaguá e
Antonina), originais de Licenciamento Ambiental, dos Portos de Paranaguá eAntonina-
Cais Oeste eregularização, encontram-se nesta Divisão, e mesmo porque as respostas
da APPA sempre foram dirigidas a DILIC.

• Atenciosamente

SergioRobert^Xavier^
CoordenadoT^éTícTAmbiental

<ÍBAMA/PR

.

Ao Senhor

Roberto Messias Franco
Diretor da DILIC .

IBAMA/Brasíia

'
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ADVOCACIA -GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA- GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/PARANÁ

terwfc> sentido aplicá-la nas infrações graves ou ainfratores recalcitrantes. (Edis
â%?Áà mÍ° J°Sé Í!.Costa Jr Direit0 Penal Ambiental, Comentários à Lei9.605/98, Millenmum Editora, 2002, pág. 230)

) • , ~ • '•
Saliente-se, ainda, que oaii. 72, parágrafo 2o, da Lei 9.605/98, diz que

"a advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei eda
legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares. sem prejuízo &g rt»mai*
sanções previstas neste artign "(rjrifn nosso).

. i

•

••••''
Os demais fatos alegados pela autuada não têm o condão de

descaracterizar asua responsabilidade pela omissão ora configurada.

Por todo o exposto, sugiro a manutenção do auto de Infração 307642,
por seus própriose jurídicosfundamentos.

Quanto ao valor da multa, omesmo encontra amparo legal no artigo 41
do Decreto 3179/99, podendo ser modificado pela autoridade julgadora, desde
que sejam respeitados os parâmetros do dispositivo mencionado

. i . •.. .. •••;..•, i,

• - ''•• • ' • , : "•
Igualmente, sugiro que se verifique a situação atual da APPA

quanto ao seu licenciamento ambientai, bem como quanto ao Plano de
Emergência em catgjtojacjjenfes. E que sejam tomadas as medidaí
cabfveis em caso de irregularidades, a fim de se evitar eventuais
responsabilidades em também eventuais acidentes futuros.r^a»- — — —... Miiiiiavill ãTVVIliUCIIO dl

Éoparecer. . ACOLHO 0 pARp_

Curitiba, 05 de março de 2008.

•V-^ Cumiba, •<&•,
Rita de Cássia Linhares Pulner /íf^~~~^'
Procuradora Federal - IB AMA/PR

I
I ____ _^___

Rua Gen. Carneiro, 481, Centro, Curitiba - Paraná - Cep.: 8
.'.. -.'.• TalafV..». I11\->1/n /,n.•'.. Telefone: (41) 3360-6184 \^____^'afllW

- . •
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Serviço Público Federal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Gerência Executivado IBAMA no Estado do Paraná

~ . " v ;• ;• ' :. •:. • ,;• ..
Processo n0:-02017.005598/2005-92

.'..," '-•';, .--• J ... :. . • • ••• '

Interessado: Administração dos Portos dé Paranaguá eAntonina

Assunto: Autos de Infração n° 307642-D

Descrição da Infração: "Concorrer, por omissão, na poluição da Baía de Paranaguá,
ocasionada pelo derramamento de óleos (combustível, lubrificante, bunker),
decorrente da explosão do navio Nt. Vicuna, deixando de adotar as ações previstas
no plano de emergência, conforme laudo técnico";

Local e data da infração: Baía d> Paranaguá, município de ParanaguáTPR, em
20/07/2005.

.•• ' • . , - • • . •
/ \ . \

;

Parecer Jurídico: Pela manutenção do auto de infração
• :• . •. . ".. , • .•';.;.••. •• ' ' • •' •• • • •

Multa: R$1.000.000,00 " ^
• "• :. - ' « .

Mantenho oAuto de Infração eas penalidades impostas ao infrator, de acordo
^ com oparecer jurídico constante dos autos que furidamenta da presente decisão.

Aconduta descrita no auto de infração ocorreu em local de extrema fragilidade
ambiental, não só pela contaminação direta das águas costeiras, mas por se constituir
em um importante complexo vegetacional, formada de mangues ou vegetação

<litorânea de solos lodosos, de associações halófilas que se desenvolvem nas
desembocaduras dos rios, baías ereentrâncias do mar,' em solos pantanosos eonde a
salinidade por influência da maré, permite apenas o~ estabelecimento de plantas
seletivas de fisionomia herbácea. Omanguezal éum complexo altamente produtivo,
que contribui significativamente para a fertilidade das águas costeiras devido à
grande produção de matéria prgânica, eoseu complexo de fundamental importância
na fixação do solo, na cadeia alimentar, habitat/abrigo e reprodução de muitas
espécies de peixes eserve,como refugio para muitas espécies de ates migratórias.

• ; '•'••'-..•• ••• ' ' • .• ...••'•
.- • •• .•••,•-..•
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Continuação: Processo n° 02017.005598/2005-92

A mais, cabe ressaltar que o terminal onde ocorreu0 a explosão do navio faz
parte do complexo portuário de Paranaguá e Antonina, sob a
jurisdição/administração da APPA deParanaguá e Antonina.

Via de conseqüência, e ante a gravidade da infração fixo o valor da multa
imposta em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) considerando ainda, os
antecedentes do infrator e à condição econômica.

Por derradeiro, determino ao Núcleo de Licenciamento Ambiental da
SUPES/IBAMA/PR, para verificar e tomar as medidas necessárias sobre a situação
da APPA quanto ao licenciamento ambiental, bem como do Plano de Emergência
inerente ao processo de licenciamento.

Encaminhe-se ao Setor de Arrecadação para NOTIFICAR o autuado, juntando
cópia da pfesente decisão, a fim de que o mesmo efetue o pagamento do valor
consolidado do débito, por quaisquer dos meios previstos em lei, no prazo de 20
dias.

Apresentado recurso encaminhe-se a Presidência do IBAMA.
1

Curitiba, #5*de março de 2008.

^JltoSyoÇr^. .
Superintendente Substituto

IBAMA/PR

••••'• . ./..•,•;•.•• • • •
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Superintendência do Ibama no Estado do Paraná - PR/SUPES

y. i.

1,-AUfl P«(.GF

Fl. 13L
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA -Pedido de defesa ao Superintendente/Gerente indeferida -1.

Prezado(s) Senhor(es)

Cumpre-nos notificar V. S».(s) do INDEFERIMENTO DA DEFESA apresentada contra o Auto de Infração abaixo
discriminado, e demais termos, bemcomosuaconseqüente homologação.

Face ao exposto, flca(m) V. S».(s) Intlmada(s) arecolheriam) a Importância expressa no aviso de cobrança, em
anexo, o qual pode ser pago em qualquer agência bancária, com desconto de 30% (trinta porcento), até a data
constante do campo Vencimento, eapós o prazo somente no banco emitente do documento, com acréscimos de Juros
e multa demora, conforme dispostos na Lei n.» 8.005, de 22 demarço de1990. (vide Informações constantes do campo
instruções do boleto).

•
•

Entretanto, nos casos em que qvalor da multa for superior a RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), é admissível o
recurso ao Presidentedo Ibama da presente decisão, no prazode vintedias.

Cumpre-nos Informar, ainda, que de acordo com alegislação em vigor, o nâo pagamento deste débito, nem a
apresentação do recurso em tempo hábil, implica na sua Inclusão no Cadastro informativo dos créditos não quitados
do setor publico federal - Cadln e, na inscrição do débito em Dívida Ativa, com posterior execução judicial, além de
ficar V.S«.(s) Impedida(s) de receber(em) qualquer serviço oferecido pelo Ibama.

Para parcelamento do débito ou quaisquer outros esclarecimentos, procurar a Área de Arrecadação desta
unidade do Ibama. ,.

Já tendo efetuado o devido recolhimento, entrar em contato urgente com esta Unidade do Ibama para
regularização da pendência.

Atenciosamente,
• ' - ' - - •.•''.

• ' • • . ....

ÇLEIDEBAGATIM CEZAR
.;. ' Responsável pela SAR

• • • • -

'•'••-'•'. • ' - ' • --

v.

•

•

.

Nome: Administração dos Portos de Paranaguá eAntonina
CPF/CNPJ: 79.621.439/0001-91
Processo: ' 02017.005598/2005-92 • .
Documento: 307642/D (Auto de Infração)
N° do débito: 410000204819
Valororiginal: R$1.000.000,00
Vencimento original: 09/08/2005 Decisão final não proferide.

•. '' •

' .

:

Observações:

Valor Principal:

•

Não consta acréscimo dereincidência sobre oValor original.
Não consta majoração nem redução sobre ovalor original.
Não consta compensação sobre o valor original.
R$ 1.000.000,00 (original +reincidência +majoração - redução -compensação)
Consta desconto de 30,00 %(R$ 300.000,00) sobre ovalor principal

Valor Consolidado: R$ 700.000,00 (principal -desconto +multa +juros +selic) .

. -
•

n 'v . • y

' • •' • '••,'.
I. • ...•..• •
' - • • . •

'• • • • ' -

Emilidoem: 1«V0M0D8 09:11:37
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MINISTÉRIO DO MEIO AM BIENTÊ - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

Superintendência do Ibama no Estado do Paraná -PR/SUPES - i
IrlAMfl P«( ,GC

FíRnJ tffi
Rub.

Data do documento N*do documento

410000204819

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Nosso Número

0000000O012605633

Banco

001

Data do Processamento

14/03/2008

.!&• '
[•Venclmerrtt r<t«D,' -*T

03/04/2008
(=) Valor do documento

1.000.000,00

(-) Desconto /Abatimento (-) outn» aSSSSm (+):,Mora /Multa (+) Outros acreeeirnos (=) Valor cobrado

.

Administração dos Portoé de Paranaguá eAntonina- ÀPPÁ ;
CPF/CNPJ: 79.621X38/0001-91 ''

Endereço: Rua Antônio Pereira, 161 -Cais do Porto
PARANAGUÁ-PR - i

CEP: 83221-030 '

tnfomaefles: DébitoN> 410000204819-Auto de Irm^çio--Auto
d« Infração: 307642/D

I -

• •

. -'"'.• ''.AiJtwitteaçíomtwaiíloa

• •-••.-.-....*....., • .......... . ..mmm .... „.i.....,b

• - • • .. .'•" ' - ' ' :V " •'. " ' > ' ' " .'

. • •

d|001| 00193.58412 3(^000007 t2«305.633218 7 38310070000000
Localde pagamento

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ ÒVENCIMENTO
t*ÔO©ntO P»aB"a|*we«*«ta

—-.•••• li ,,1.

ssar^raas*•^s^.ns?rgy> &N*do documento

410000204819
EapédeDOC Aceite P«ta da processamento

jfflBÉMt;N» da conta/Respons.

Instruções

Carteira

18
Espade Quantidade Valor

MULTA: 10% para atraso de ate 30 dlaa; 20% p„ a*™ rnalor. -JuflM eo^lveléntoa,
Descorrto de 1*300.000,00 ato adata de v,,*^ -
ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/esda pagamento. Nao faça cópia do boleto.

; .'.' •••.'•'''' "y •••' •:'. '.
VV,' .. •

Vencimento

Ao^nda/Códlr^rJocedenla .
03/040008

Nosso Numero

(-) Valor do documento
OfaOOooaooigswMM

{-) Desconto / Abatimento
1.000.000.00

(-)Outras deduções

(+) Mora /Multa

(+} Outros acréscimos

M Valor cobrado

Governo Federal •Gula de Recolhimento da União -GRU -Cobrança
Sacado

. v. a

SSí^^,a5ti,l»,: CPF/CNW:^^^^
#•»* j . - - '» • ' •' '*. í« «."V** '
Sít^Hn / A.a.K.1. '...•>.'

' .

Código de bata
• •

***^*«**» ' fRCHA DE COMPENSAÇÃO. "
••'(••' ''- ' ' ' ' ' '

.11
EmtírJo em.-1*03(2008 Ot.n.37

•

•
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

... • ,

IBAMA - GERÊNCIA EXECUTIVA DO PARANÁ
• • ' .

AO NÚCLEO DE LICENCIAMANTO AMBIENTAL
... • ;." • •' • . '..'.;•

• . ••• - ' • . - '-'','

•

Conforme fls. 1465 verso encaminhamos o presente processo.

'

• .:
• ;•••

Em, 27/03/2008 .'. •'. "
•

Atenciosamente,

•

>

>

-

•

• »

Danlelle de Mattos Baracno
Ò0[AOCjlô'

Setor de Arrecadação
1 IBAMA-PR

. y.. • • • •
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C:\Documents and Settings\lbama\Meus
documentos\Dani\Dicof\Despacho.doc

. '• • . '••' -
I

:
•.

\

• •

i y



-4&



•

•

SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL
MINrSTÉRIO DOME» AMBIENTE

IMBTITUTO BRASILEIRO DO MUO AMBIENTE B DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Or-IClO CIRCULAR n^'/200B- COAIH/CGLIC/DILIQ/IBAIIIA
Brasília,

A Sua Senhorio, oo Senhor
GaW*« ftoajull» d» M«iIo o «IIva - Svpoi Irilw KJta ilu
Admmiatraofto do Porto do Paranaguá o Antonira - APPA
RuwAiitâiiiorHMajliH, 161
63221-030- Paranaguá - PR
Tal**.>3420-110113446-116*
Pl«(41) MW-iWI

8anhor Suparintandanta.

1. Em cumprimento às exigências da Lei redera! n" ItVüü/OO a suas
regutamentoçoee, no que se refere ao Plano de Emergência individual PEI a as Auditorias
Ambientais que delei minam:
a) Os Planos de Emergência deveriam ter sido elaborados e implementados em
conformidade com a Resolução CONAMA 293/01, entre outras disposições desta lei, naa
seguintes datas limitas:

• Até 20 da outubro da 2000 dwvaita i«h sido ap.wsai.tadu ao órgão
ambiental competente os Planos de Emergência Individuais;
• Até 24 da abril de 2001 deveria ter sido elaborado e apresentado ao
orgflo de melo ambiente o estudo técnico referente r. definição duw
oaraoteristioas das Instalações e meica destinado» ao recebimento a
tratemento do resíduo.» o ao combate da poluição e o manual •'•
p.'C,Ctf<lii.'..ii--ljj ir>tfsmo ç-zra n çtírarsoiemonto doa riscos do poluição, o
é Aza 36 mosoa fcpõs a aprovação do supracitado estudo 'A ,«.»••»
d:v».'!em *rr aido uoluuc.dtja em fuiKjiuriamôiitü aa Instalações O os '..elo
destinadoa ao rocobi mérito e tratamento doa diversoa bpõô cie nàCíá
iíw «x,.'.U-!o do pululou';..

5) As Autflíw-aa Ambientais Bienais, que já devetiani ler sido realizadas e os o a > •-
lííJilbrios aprisaoruxjo* uto 20 Co agosto de 2005, cuja nfio obaervãiiõi. .". I..' . •
pawslvei d» multa conforme o Duc.eUr4.136/2002.

da setembro da 200B.

«. Solicito que sejfi enoaminhado no prazo máximo de 0? (sete) dies. oa dois
docurrteVrtoe uülr.ia rnattoèsnaocs» (Pííivü <.* aSfiiuigántia Individual - PBI o ftalstório de
Auoitoiwi;*;ilMfiiü'fi s»miWiisí Un o«rtH«1.7«írte da* iaM«6ee previstas na legislação.

-.

!

Aterolo*ewm..a,

!

ktanta U;i!« Srrttt? Surh* *?*'«
CoonJanaoor da Av^ioçfto de In.pootos a Risco*

-

•

•

ase aaa. liem. lMft.linr>

•
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SAIN L-4 Norte, EdifícioSede - Brasília - DF CEP: 70.818 900
Tel.: (Oxx)61 3316-1071 - URL: http://www.ibama.gov.br

OFÍCIO N*OV/2008- CGTMO/DILIC/IBAMA

IBAMA PRCGE

F.s. 13 7-

T

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo Rcquião de Mello e Silva
Superintendente
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, 161
CEP: 83.221-030 - Paranaguá - PR
Fax: (41) 3422-5324

Assunto: Portos de Paranaguá e Antonina.

Brasília, (B de julho de 2008.

Prezado Senhor,

1. Em cumprimento às exigências da Lei federal n° 9966/00, Decreto 3179/99, Decreto
4136/02 e Resolução Conama 398/08, solicito a apresentação no prazo de 30 dias do Plano de
Emergência Individual dos Portos de Paranaguá e Antonina, em formato impresso e digital, sob pena de
aplicação das sanções legais previstas, em razão do descumprimento dos referidos atos legais.

Atenciosamente,

(^"RõsaHelena Zago Loes
Coordenadora-G^rárdg^rransportes, Mrri£fãçâo e Obras Civis

-SubstiTüta

í-AX TRANSMITIDO EM:

As *\ ~3L h

r~Responsável:

=AX N.^ÍJ, y)k,.Q3j-.)^3^
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Memo n° /2008- CGTMO/DILIC

Brasília, tfyde julho de 2008.

Ao Chefe do NLA/SUPES/PR

ASSUNTO: Resposta ao Memo n°30/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

Ref: Ação Civil Pública n" 2005.70.08.001007-9/PR

1. Em resposta ao Memorando n" 30/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR, datado de 20 de
junho de 2008, o qual solicita manifestação desta Diretoria acerca dos Planos de Emergência de
Individuais dos Portos de Paranaguá e Antonina, informo que confonne comunicado anteriormente
através do memo n" 87/2008-CGTMO/DILIC, não consta nos autos do processo sua apresentação à
este Instituto, por parte do empreendedor.
2. No entanto, foi encaminhado Ofício n° 507/2008-CGTMO/DILIC/IBAMA (em
anexo) solicitando à APPA a apresentação no prazo de 30 dias do Plano de Emergência Individual
dos Portos de Paranaguá e Antonina, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis.
2. Informo também que os referidos Portos não se encontram regularizados, bem como
não possuem nenhuma Licença em vigor expedida por parte deste IBAMA.

.':VlMM'*«IÍMtHt>V_M - li:-».

Atenciosamente,

^fteSXTÜíCEjNA ZAGO LOES
Coordenadora- G^a^LjeJTr^portej:_Minejaeã6,e Obras Civis

Substituta
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede- Bloco C. Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3307-1801 - URL: http://www.ibama.gov.br

IrtAMA PrtCGE

r, #9
Resp , Jl^

í

Ofício n° b19) /2008/DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, n° 161
83221-030 Paranaguá-PR
Tel/Fax:(41) 3420-1100/3422-5324

Assunto: licenciamento ambiental da regularização dos Portos de Paranaguá e de Antonina,
no Estado do Paraná.

Brasília,^ de &*§&& de 2008

Senhor Superintendente,

1. Venho encaminhar a Notificação 511475/IBAMA para a apresentação de
cronograma/previsão de envio das complementações do Plano de ControleAmbiental dos Portos
de Paranaguá e de Antonina, conforme o Parecer Técnico 103/2006/COTRA/CGTMO/
DILIC/IBAMA, já encaminhado à essa empresa.
2. Cabe destacar que tal notificação é motivada pelo longo tempo sem qualquer
manifestação de Vossa Senhoria, após o Oficio 046/07/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA,
enviado em 02 de fevereiro de 2007, sendo que a resposta deverá serenviada no prazo máximo
de 30 dias do recebimento deste documento..

Atenciosamente,

Sebast ao Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental
IBAMA

C:\WANDERLEIl\oficios\ollcio Paranaguá notificação Rcgularizacao.doc WR
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Ministério do Meio Ambiente - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria d» Proleçáo Ambiental - DIPRO

NOTIFICAÇÃO

IfJAMA PRCGE

^-

NUMERO

511475
SERIE B

01 NOTIFIQUEI O INTERESSADO

HORA Dlyr», ANO _

02 REGISTRO NO IBAMA 03 ATIVIDADE DO NOTIFICADO 04 CÔD UNIDADE/CONVÊNIO

ZHiZo1-Z
MÊ

)ME COM«STO •O . / ^

07.ENDEREÇO ^_

Wl AtJ<ç>/vio BSMlgé aJ0/\Q{

, 05 NOME

3 07_EN0EI

06 C

6Z1 kòllooDl-li

08 BAIRRO OU DISTRITO "ÍJUKIClPIO (CIDADE) ,,

T^ZlAJA <SÜA fi3r&3^Dr,uiFfe
12 DESCRIÇÃO DA OCQRRÉtlCIA ^-j

jD &A)VlO Ao 33AWA 2>as GO^i?L& M&^ACoes 0>O YLa/üo t>£

J1NC1TIFICADO DEVERA COMPARECER AO IBAMA NO ENDEREÇO AO LADO, NOPRAZO DE
JsJ DIAS. A CONTAR DA DATA DA EMISSÃO DESTA NOTIFICAÇÃO PARA

PRESTAR ESCLARECIMENTO.S) SOBRE 0(S) FATO(S) DESCRITO(S) ACIMA O NAO
COMPARECIMENTO PODERÁ CONSTITUIR CRIME EM DESOBEDIÊNCIA AO ARTIGO
330 DO CÓDIGO PENAL.

17 PESSOA RESPONSÁVEL CASO O INTERESSADO NAO ESTEJA PRESENTE

NOME COMPLETO

ENDEREÇO

• BAIRRO/ DISTRITO MUNIClPlO/CIDADf

MOD. 07 008 I • VIA • PROCESSO J-VIA-NOl-ii »p0

13 ENDEREÇO DE APRESENTAÇÃO

HVg^-fóglA 36 UÇ g AJCIA f^ejjlb ÁríÒfaJ
14 LOCAL

VArf\ <5c£& - t%RAs>íuAl-h?
15 ASSINATURA DO NOTIFICADO

Wandertei Reinecke16 CARIMBO E ASSINATURA DO NOTIFICANTE

PjJuS. (<álsrssJLjrw
y *<ia LíRcAi.iMittNrE
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Secretaria do Estado dos Transportes
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA

G()VF RNO DO AdministraÇão dos Portos de Paranaguá e Antonina
PARANÁ

Oficion.372/2008- APPA „,™_
n PROTOCOLO/IBAMA

Paranaguá, 09 de setembro de 2008 DILIC/DIQUA
N»: 11^7$ ^^
DATAC^/CtW
RECEBIDO: Ç\&T~

Prezada senhora

Em resposta ao ofício 503/2008 - CGTMO/DILIC/TOAMA, recebido poK esta
administração em 30/07/2008, por meio do protocolado APPA 7.093.124-9, pelo qual
requisita oencaminhamento do PEI dos Portos de Paranaguá eAntonia, temos adizer
que:

1) segue cópia do PEI dos Portos de Paranaguá eAntonina na versão eletrônica anexa;
2) apresente versão do PEI corresponde aResolução Conama 293/01;
3) a adaptação a versão editada pela resolução 398/08 será promovida dentro dos

prazos previstos na referida Resolução;

Informamos que esta APPA lançou edital de licitação de serviços de meio ambiente,
para Permissão de empresa especializada em serviços de Meio ambiente, com a
implantação aos usuários dos portos de um "Clube de Serviços de Meio Ambiente" (cf.
edital anexo). Nos itens de serviços aserem realizados oedital prevê àadequação do
PEI dos Portos ede seus usuários. Adata prevista do recebimento das propostas da
referida licitação é22/08/2008, próximo (conforme cópia do Edital anexa).

Diante disto permanecemos atenciosamente para novos esclarecimentos.

Tf A ccmn.tt
;SihEduardo Reflüião de Mello e Silva

Secretário deEstado dos Transportes

Ao IBAMA

Rosa Helena Zago Lopes
Coordenadora Geral de Transportes, Mineração eObras Civis—S ~-~Z íoes
Sain L- 4Norte Edifício sede- Brasília- DF cep 70.819-900 <ooSíi jttM* ^«So e
Fone: 61 33161071

APPA

A" CG.TKU),



*>

w,s



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAISRENOVÁVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Memo n° 80 /08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

Assunto: Licenciamento-Porto de Paranaguá e Antonina.
Curitiba, 28 de novembro de 2008.

Senhor Diretor,

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N*: 15.228

DATA:Ji2/Jiy/08
RECEBIDO: 7

Vimos através deste, solicitar informações atualizadas, quanto ao andamento dos
processos de licenciamento Ambientais do Porto de Paranaguá e Antonina, conforme
documentos anexos, em especial ao contido no Memo n° 87/2008-CGTMO/DILIC de
18/04/08, e na Informação Técnica n° 03/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR de 12/05/08.

Alertamos que o caso, requer providências urgentes por parte da DILIC, visto a
falta de respostas por parte da A.P.P.A.-Administração do Porto de Paranaguá e
Antonina.

Ao Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor da DILIC

IBAMA-Brasília

Atenciosamente

Sergio-Rotjérto Xavier
Coordenador de Lie. Ambiental

TBÃMÃ7PR,

^) (aá^A/
htê Uwo da Silva Carneira

Supft intendente
IB VMA/PR
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e ObrasCivis

Memo n° Ç^/2008- CGTMO/DILIC

Ao Chefe do NLA/SUPES/PR

ASSUNTO: Resposta ao Memo n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

L Em resposta ao Memorando n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR, datado de 27 de
março de 2008, o qual solicita manifestação desta Diretoria acerca dos licenciamentos ambientais
cujo interessado é a APPA, bem como em relação ao Plano de Emergência Individual- PEI, informo
que existem três processos de licenciamento neste Instituto, os quais são: Ampliação do Cais Oeste
do Porto de Paranaguá (processo n°: 02017.003986/2003-77), Regularização do Porto de Paranaguá
(processo n°: 02001.007338/2004-40) e Regularização do Porto de Antonina (processo n°:
02001.007337/2004-03).
2- Com relação do processo de ampliação do cais oeste do Porto de Paranaguá, informo
que em dezembro de 2003 foi encaminhado o Termo de Referência para nortear a elaboração do
EIA/RIMA.O EIA/REMA foi apresentado porparte daAPPA, no entanto este havia sido elaborado com
base em termo de referência diverso daquele encaminhado pelo Ibama, bem como incluía em seu
escopo, além da ampliação do cais, a dragagem de aprofundamento do canal, fato desconhecido pelo
Ibama até a entrega do estudo. Em função disso, o EIA/RIMA apresentado não foi aceito por este
Instituto.

3. Em janeiro de 2006 foi encaminhado o ofício n° 03/2006- CGLIC/DILIQ/IBAMA,
solicitando a manifestação da APPA quanto ao interesse da continuidade do processo de licenciamento
da ampliação do Cais Oeste do Porto de Paranaguá, tendo sido reiterado através do ofício n° 459/2007-
CGTMO/DILIC/IBAMA(em anexo), datado de 28 de novembro de 2007, no entanto até o momento
não houve manifestação daquela autoridade portuária. Em razão disso, não foi emitida nenhuma licença
ambiental para esse projeto.
4- Em relação aos processos de regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina informo
que em fevereiro de 2007 foi encaminhado o ofício n°46/2007- COTRA/CGTMO/DILIC (em anexo) o
qual informou que o Plano de Controle Ambiental encaminhado não atendeu aos requisitos para ser
aceito por este Instituto, tendo sido solicitado a reapresentação de forma integral do PCA, devendo
constar as recomendações e considerações apontadas no Parecer Técnico n° 103/2006-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA No entanto, até o momento não houve qualquer manifestação da
APPA quanto à continuidade doprocesso de regularização dos referidos portos.
5- Quanto ao Plano de Emergência Individual informo que em05 de outubro de 2005, po.
meio do ofício circular n° 21/2005-COAIR/CGLIC/DILIQ, foi solicitado à todos os empreendimentos

• Ilâ.->p. -HT.iSPK*tM-\j-~ r-.ni.,.. | Aa*...A»

Brasília, fô de abril de 2008.
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Ce^sLTrr?^ ^ PE!S' n° entant°' nã° «"^ "0S autOS dos Processos de licenciamentoem tela, asua apresentação aeste Instituto, por parte do empreendedor

Atenciosamente,

<• ru™»x*i,ismuM.M.Aj^ r™.,_. -, „„ ,|

Vítof/Carlos Kaniak
Coordenador Geral de Transportes, Mineração eObras Civis

CGTMO/DILIC/IBAMA

i>p\i.\M\n »_»
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

. SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Memo n° 15/08-NLA/SUPES/ÍBAMA/PR. .
Assunto: Auto de Infração -307642-D -Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-APPA. $£
Curitiba, 27 de março de 2008.

i •

•.'

•

-••.-. • i

Senhor Diretor,;
• 5 •:•. •. -•

}.. ->:• • -, y. ... •;; ,,' ,

Diante da decisão (cópia^anex^^lp Senhor Superintendente, solicitamos'
manifestação da DILIC, visto que, osprocessos € documentos: P- 02017.003986/2003-'
77 de 09/07/03- Ampliação Io CàÍs:?Òeste. ( documento 02017.003896/04-12 de
20/07/04), 02017.004414/2003-íj de 02/09/03,) e (documento 02017.003897/04-77.de
20/07/04) e.02017.003205/04-81 deT7/06/C^Vegularização dos Portos de Paranaguá e
Antonina), originais de Licenciamento Ambiental, dos Portos de Paranaguá e Antonina-
Cais Oeste e regularização, engonfràmis^nésia Divisão, e mesmo porque as respostas

npre foram dirigidas a DiXIC. ~ s

. -mm, ;,

da APPA sempre

Ao Senhor

Roberto Messias Franco

Diretor da DILIC
IBAMA/Brasíiá

/

Atenciosamente

•'.'

-

•

Sérgio Ro
Coorde: . Ambiental

•

i

.

.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Informação n° 03/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.
Processo n° 02017.005598/2005-92
Interessado: Administração do Portos de Paranaguá eAntonina.
Assunto: Auto de Infração 307.642/D
Curitiba, 12 de maio de 2008.

Senhor Superintendente,

-

Gonforme reunião com os Analistas do NLA,entendemos já ter cumprido o
estabelecido no penúltimo parágrafo dás folhas 1465, pois às folhas 1501 a 1503, já
esclarecem pela DILIC, a situação que se encontram os processos de Licenciamento
Ambiental da A.P.P.A.(regularizacão eampliação dos Portos).

Quanto as medidas a serem tomadas em relação a falta de Licenciamento
Ambiental por parte dos Portos de Paranaguá/Antonina, uma vez que se encontram
ainda em trâmite na DILIÇL jeçornendamos que após a análise do recurso
administrativo anexo, por parte da Presidência, seja mantido contato com a Diretoria
da DILIC, diante do contido no memorando n° 87/2008-CGTMO/DTLIC de 18/04/08(
fls. 1502/1503), para as medidas cabíveis se for ocaso, vez que os processos originais de
Licenciamento Ambiental da APPA, lá se encontram; emesmo porque, entendemos que
o caso em pauta deste processo, refere-se ao parecer n° 356/2008-DUUR-
PR/IBAMA/PGF/AGU de 05/05/08 (fls.1505)- recurso Administrativo do Auto de
Infração n°307642/D( processo 5598/2005-92).

Logo, não deverá se confundir com os procedimentos de Licenciamento
Ambiental, mas que deverão ser esclarecidos pela DILIC, em procedimento à parte,
para aplicação das medidas cabíveis pela falta de Licenciamento Ambiental, tendo em
vista o não atendimento as exigências do IBAMA/DILIC, contidas nos ofícios
referenciados no memorando n° 87/2008-CGTMO/DILIC de 18/04/2008( fls.502 /503).

• * •-1

Sérgio Roberto Xavji?
CoordengdoírdéXic. Ambiental

EB, "

. • .
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Memo H^t%w2008- CGTMO/DILIC
Brasília, Ci de julho de 2008.

Ao Chefe do NLA/SUPES/PR

ASSUNTO: Resposta ao Memo n° 30/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

Ref: Ação Civil Pública n° 2005.70.08.001007-9/PR

1- Em resposta ao Memorando n° 30/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR, datado de 20 de
junho de 2008, o qual solicita manifestação desta Diretoria acerca dos Planos de Emergência de
Individuais dos Portos de Paranaguá e Antonina, informo que conforme comunicado anteriormente
através do memo n° 87/2008-CGTMO/DILIC, não consta nos autos do processo sua apresentação à
este Instituto, por parte do empreendedor.
2. No entanto, foi encaminhado Ofício n° 507/2008-CGTMO/DILIC/IBAMA (em
anexo) solicitando à APPA a apresentação no prazo de 30 dias do Plano de Emergência Individual
dos Portos de Paranaguá e Antonina, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis.
2. Informo também que os referidos Portos não se encontram regularizados, bem como
não possuem nenhuma Licença em vigor expedida por parte deste IBAMA.

Atenciosamente,

I' •* l"M(.rsril'M_M.\.ril.í,*

ROSAiytefcGNA ZAGO LOES

Coordenadora^ Geral de Transportes, MineraçJ
-Sutrerirrira

bras Civis
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SMN L-4 Norte, Edifício Sede - Brasília - DF CEP: 70.818900

TH.: (Oxx) 61 3316-1071 - URL: http://www.ibama.90v.br

OFÍCIO N°á 7/2008- CGTMO/DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria o Senhor
Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, 161
CEP: 83.221-030 - Paranaguá - PR
Fax: (41) 3422-5324

Assunto: Portos de Paranaguá e Antonina.

Brasília, 63 dejulho de 2008.

Prezado Senhor,

Íimüm' Em cumPriment0 às exigências da Lei federal n° 9966/00, Decreto 3179/99, Decreto
4136/02 e Resolução Conama 398/08, solicito a apresentação no prazo de 30 dias do Plano de
fcmergencia Individual dos Portos de Paranaguá eAntonina, em formato impresso edigital, sob pena de
aplicação das sanções legais previstas, em razão do descumprimento dos referidos atos legais.

Atenciosamente,

V l*V.i-r«»<

( Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora- GèrarTtoJrjangpnrtf^ Minir»?*

Substituta

Obras Civis

FAXTRANSMITIDO, EM:
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OPÍC.O CIRCULAR n^'ttG03- COAIlVCOLICmiLIQfIBÁMA
Braefila, - de setembro da 20QB

A Sua Sonharia, oo Sonhor

Admrt.treoio do Poíte
Rum A.itf>w rViiw.u, \%
W221-0Í1Ô- P«r*iÍMuá
T»J:(4t, aMMMW /Ô44ô-H«

1- ,. -&ti, curt^*1^^ é ftja, ' ;'
fegotornenttjçoo», noqwof*rttfèri?;*ató,1«1ano.de femeíflôntía Individual PEI e as Auditorias
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dtwmhi twr aluo apieaantadü ao órgão
j Emergânda Individual»,
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

*> 150
Resp 1

Mormação n° 03/08->nJA/SUPES/IBÀMA/PR.
Processo tf 02017.005598/2005-92
Interessado: Administração do Portos de Paranaguá eAntonina.
Assunto: Auto de Infração 307.642/D
Curitiba, 12 de maio de 2008.

•

. V

i
•

{••'<

Senhor Superintendente, ••%
. ..

i

informe reunião com pá#iu»Íistàs dp NLA,entendemos já ter cumprido o
estabelecido nopenúltimo parágrafo ^?o^ 1465, pois as folhas 1501 a 1503 já
esclarecem pela DILIC, á situação ^^Mé^m^^nomoé de Licenciamento
Ambientai da A.P.P.A.(regularizaçâo ea^pH^dosPortoá).

í Quanto as medidas aserem tomadas «m relação a falta de Licenciamento
Ambientai por parte dos Portos de Pa^guá/Antonina, uma vez que se encontram
ainda em ^t& mmj^_immmidamos que após a análise do recurso
administrativo anexo, por parte da Preadên^ -seja mantido contato com a Diretoria
? iS&?S!* d° COntÍd° n° menio?a^o^ 87/2008-CGTMO/DILIC de 18/04/08Í
fls.1502/1503), para as medidas cabíveis sé for ocaso, vez que Os processos originais de
Licenciamento Ambiental da APPA, lá se entram;emesmo porque, entendemos que
lo!SíJ!íJSf^fi processo, fe£erè^e ao parecer n° 35672008-DIJUR-
lS&*t££ÍLW& °mm <&m*:£»** Administrativo do Auto de
Infração n° 307642/D( processo 5598/2005-92).,
* ú- *,' L°8°' &&&$* se confi^;«Gm os procedimentos de LicenciamentoAmbiental, mas que deverão ser esclareciaós pela DILIC, em procedimento àparte
para aplicação das medidas, cabíveis pela feita de Licenciamento Ambiental, tendo em"
vista o não atendimento, as exigências; rio, IBAMA/DILIC, contidas nos ofícios
referenciados no memorando n° 87/2008-CGTtáO/DILIC de 18/04/2008( fls 502 /503)

l.l
:.\.

(

«*â'lw X

•• , s y

Sérgio Roberto Xajgê^
Coonlen^dahdél^c. Ambiental

IR/ '
,-• • -\

--•y: •
• ;, - - :(,v .-.-'

, ••• • •• l • • ••

.••.;- •-•-••' :'••
• - . ;&•&- • • •. ••.-..

•', ' • : . •";/• <

•

•



%y
.



•

•

m
MMA

MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geralde Transporte, Mineração e ObrasCivis

MEMO n° 027/2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Ao: Arquivo da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de Material.

Prezados,

Brasília, 14 de janeiro de 2009.

Solicito o arquivamento do documento abaixo citado, pertencente ao Processo n°

02017.G044L4720Qâ:-T3 referente aos Portos de Paranaguá ede Antonina.

Plano de Controle Ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina (Volume I e

Volume II). Outubro, 2005. Protocolo 02017.007830/05-29 IBAMA/MMA - Sup.
Estadual/PR de 22/10/05.

Atenciosamente,

Ludmila Ladeira Alves de Brito
Coordenadora de Licenciamento de Transportes

Substituta

COTRA/CGTMO/DILIC

RMH
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PARECER /2009/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AGU

Processos n° 02017,000189/2009-23 .

'- . y

Interessado; Licenciamento do Porto de Paranaguá

Assunto: Memo 019/GA8/IBAMA/PR
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, Senhor Superintendente,

Tendo em Vista noticia de que o IAPA concedeu Licença Prévia para

, Dragagem de Aprofundamento no Porto dè Paranaguá, bem como a existência

"de ampliação do Cais Leste, vêm os presentes autos a esta Procuradoria

Jurídica com consulta sopre três pontos específicos:

a) Competência legal para licenciamento da dragagem de
'aprofundamento;

„(f.j . • .§ .; ...' - ••••../

b) Competência legal para licenciamento das atividades e ampliações

portuárias, mesmo que realizadas por concessionário privado;

c) Legitimidade e legalidade do licenciamento feito pelo IAP para a
dragagem de emergência/manutenção,

.

; Pois bem, Vejamos:

Tramita perante o IBAMA o processo de licenciamento dos Portos de

Paranaguá e Antonina (autos 02017.004414/2003-13 protocolado em

02/09/2003, sucedido pelos autos 2001.007338/2004-40-), cujo andamento
está paralisado desde 24/12/2004 por falta de atendimento pela APPA

(Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina) das complementações
solicitadas peto órgão licencíador.

Releve-se qua neste ínterim houve um acidente ambiental no Porto de

Paranaguá, ocasionado pela explosão do Navio Vicufia, cuja extensão dos

danos foi uma das maiores ocorridas no mundo.

••—-—•— - n •.-._._ „ - .•- i ,- _ |. , •i..il

Rua'Oen. Carneiro, 481,Centro, Curitiba- Paraná-Ccp.: 80.060-150
Telefone: (4l) 33«ü>-*6184 .
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ADVOCACIA •GERAL DA UNIÃO
v ' PROCURADORIA- QERAL FEDERAL • •

• ,-••, PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMAJPARANA

í'; Tal situado foi deveras agravada pela falta de um Plano de Emento
eficiente no Porto bem comovo fato de oPlano de Contingência não possuir
procedimentos para aproteção das áreas vulneráveis.

Éde se constatar que em virtude da poluição ocorrida, a APPA foi
•autuada pelo IBAMA sob aacusação de omissão.

• A príofi, já * possível deduzir que a falta de licenciamento, e
C^eo^entememe, afalta de Planos dê Ação Emergencial aContingência
.fica^ d0 porto e de toda a

, comunidade local. :
''::'0^--r' y Feftas^^ e^^^ è:análise das questões

v levantadas pelo Sr, Superintendente.

^ DRAGAGEM D«S

• •. - •/'.•..'•' '"-".' .••• •.•'•"• . •

Adesignação do Órgão cornpetente para olicenciamento ambiental^
PlfB^ impactos

causados pétàs obras de inãtalação ou atividade licenciadas.
:;>: A dragagem de manutenção em questão, considerada isoladamente,

não apresenta significativo i#acto ambiental ou regional, o que remete o
• t ^ «**to*1 porôm'uma vezque e8tó m
V '-"::-í":-":• "-V:^- Mmüv''ò ;pk«õisUÍ»' ae» "*c>íWÍ^pTMlrwrifc>-do Complexo Portuário, qualquer obra ou

Desta formai aUda quê laoladamante adragagem de manutenção,
>ieexténeãáde aaua impàctoa, èeja da competência do órgão ambiental
estadual, a mesma, pela existência do processo de licenciamento antes
menoionado, deve ser analisada pelo IBAMA. Isto, para evitar fracionamento do
licenciamento.

Érelevante que se esclareça que a última licença de dragagem de
manutenção, ocorrida em 2006, foi autorizada pelo «AP - Instituto Ambiental do
Paraná pelo;fato de tetratar de atividade emergencial eocorrência simultânea

•-•- •'." ' ,' Rua Oen. Carneiro, 481, Centro. Curitiba - Paraná - Cep.: 8U.uwi.50
i '• Tiieftme; (41)3360-6184

•
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•' ••'- •.' '"" "• ..,„, m ibama o que impossibilitava a expedi.de movimento paredlsta no IBAMA, qu

• ^íÃÇ^íSSi a«*•"* de licenciamento ambienta, do

,8^ada obsta <,ue oIBAMA deieoue tal oompet^a ao 1AP. Po.m, an«
a«nex^ncia d. greve, entendo nâo ser^^ ^

«L- '*: .;"'•'..••''.••'
.^Sft:,^:^;.rr;.; . -j Ciiis*-èii faz oarte indissolúvel do processo de, • %: - Adragaoemd. aprofundam nto f« parte ,

lamento ambienta, *> oomptexo portuân ma ve o
devera ser «.alteada-cdmo um todo paia qi» se wnUquB í real ,
do aprofundamento bem como sua extensão e conseqüências. Competência.
póíe, do IBAMA

, Anoticia de que houve expedição de licença para dragagem de
22?"* - —d° IAP d6Veré ""^ m9dtó88 U^ntes P" Pt.do IBAMA para que amesma sela suspensa

•y,vy , . Sugiro que o,AP seja ondado aesolareoer os fetos no prazo de 48

y. •

•

m

• •• ' '.'•:

•••'• : ' : :-
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IHAM* PRCftf
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COMPETÊNCIA LEQAL PARA UCENCIAMENTO DAS ATIVIDADES E
AMPLIAÇÕES PORTUÁRIAS ATIVIDAOES E

OQr,„4?°r Jà eMtoWCid0 '^ ' C°mp,1énCÍ« <>ara «r ocomplexo
SSrtlrS eqU"qMer ^ *"-•"• *"* - «2aentro do multi mencionado processo. _ «~a

do.«naS qUe. qU8n*' COmeÇa''m M°brae * im*"ante^ *• *-*»dol«na de exceção no Porto, promova* peio TCP -Termina, de Ooniw.
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMAPARANA

de Paranaguá S/A, o IBAMA lavrou Auto de Infração com imposição de multa e

embargo das obras,

Tal'ato foi suspenso judicialmente (autos 2006.70!Ò8.Q01444-0/PR) sob

„argumento de que as obras foram iniciadas com licenças expedidas pelo IAP,
cujo processo de licenciamento teria tido amanifestação do IBÀMA.

Houve recurso por parte deste Instituto, o qual restou também infrutífero.

Desta forma, a.ampliação do cais leste tem amparo judicial.

Esta Procuradoria está envidando esforços para reverter tal decisão.

. No entanto, de pronto; sugerimos algumas medidas a serem adotadas:

1: . Expedição de Ofício ao TCP para apresentar cópia das licenças
- expedidas pelo IAP para ampliação dos cais leste;

2. Expedição de Ofício ao IAP para remeter ao IBAMA o
processo de licenciamento da ampliação do cais leste para as

providências, cabíveis, com ouvida prévia da Procuradoria

Jurídica no intuito de não afrontar a decisão judicial ,
mencionada.

• ••..'-.
• ... .... a.. ... •

|RAMA

r.a 155

>4-

'•.-'....; S»o este. a. considerações acerca da consulta formulada '
E, tendo em vista que oprocesso de licenciamento tramita na Diretoria

d. üoenciarnento -D.LI0, em Brasília, sugiro que opresente processo lhe seja
encaminhado para manifestação previa. •
;- Outrosalm, um. vez que a situação dos Portos de Paranaguá e

Jg*. . que ode.re.pe.to *autoridade ambiento, federa, e poblloo .

«todo. o„ortodo.)oon.l.(.nte. no andamemo regular do procedo, TaLa
TI ^ *?*** 8m "*~ <"« ***** aadoção dapno. anca. cabível., ume vez que oembargo da atividade trarto »
econômicos a toda a nação. ,
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Rua Qe*. Carneiro, «T^ÕTffi^^
. Telefone: (41) 3J60-6184 v w "
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IRAMA'FARANA

É o parecer,

•

Curitiba, 05 de fevereiro de 2009. ,

Rita de Cássia Linhares Pulner
Procuradora Federal - IBAMA/PR
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Rua Geri. Carneiro. 481, Centro, Curitiba - Paraná - Cep.
• Telefone: (41) 3360-6184

80,060-150
•
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INSTITUTO BRAS.LEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA»TITUT0 BRASILE.RU uu» ^ |BAMA no Estad0 d0 Parar,* «*Li4ta
0W-râl Carneiro, 481™ 80.060-150- Curltib*-PR -Fone: (41) 33806172 Fax. (41) 3360-6192.

Rua

MEMORANDO N°. 19 /09/QAB/.BAMA/PR
DA: Superintendência do IBAMA no Estado do Paraná
PARA: *°}M* Rjta de Cá88|a L|nh|irw Pu,ner - Procuradora Chefe
DATA: 03/02/09

Senhora Procuradora,

Em anexo, oa seguintes documentos:

• Ofício 005/2009/IAP/GP *
• Oficio 045/2009-APPA
• Licença de Operação n° 12631 /IAP
. Licença de Operação n° 17301/IAP
• Parecer do Analista Ambiental - Assessor de Gabinete Raimundo

Katsudi Matsuo de 28/01/2009
• Ofício 317/06 DILIQ/IBAMA -vinculado a Licença do IAP •
• Oficio 422/08/GAB/IBAIV1A/PR - vinculado a Licença do IAP
. Contestação do Jurídico nos Autos de Açfio Popular n°

2008 70.08 000239-1 movida pelo Dep. Valdir Rossoni contra a APPA
quanto ao licenciamento

. Contra Razoes ao Agravo de Instrumento interposto pelo Dep, Valdir
Luiz Rossoni

Além destas formalidades, chegou informalmente ao conhecimento
desta Superintendência, quando da realização de Audlênc,^P^l^ftnn1^0^
de Paranaguá em 30 de Janeiro de 2009, com a presença de equipe da
Secretaria de Portos da Precedência da República, as segu.ntes questões

1. o IAP concedeu a LP (Licença Prévia) para "dragagerride
aprofundamento" já há alguns meses para APPA. A Sra^ Andréa
Lepesqueur da Secretaria de Portos da Presidência da Republica
chegou a me exibir a LP e conversamos sobre a necessidade de
convergência entre a autoridade ambiental estadual e a federal quanto





rhr-llWUUy 1U: Vi Hll

*
»w

ao tema. Na seqüência, areferida LP nos foi enviada por fax e está
*> n *«? iM.rez Moraes Diretor do TCP (Terminal de Contelners de2 Paranaáu!TÍêSSw protocolado junto ao IAP oE.A-RIMA da suaSTi características do empreendimento, sua localização eo

«TcteQue oTCP êum concessionário da APPA torna oprojeto parta
S«ift porto público, portanto uma Whaçâo a leete.
Sderando que o licenciamento original da APPA era muito claroa52ST£l. oeste", percebendo oHcenciamento ££>«M
como atribuição do IBAMA, fica no ar uma situação contraditória que
precisa ser esclarecida.

Estas incoerências do IAP e as atitudes da APPA quanto ao seu
licenciamento ambiental podem trazer conseqüências indesejáve.s a
33S^ pois sTmStanearnente, temos graves questões operac.ona.s ede
seourenca de navegação na Bala de Paranaguá que precisam equaconamento
cX aTragagem'ampliações, etc, todas em regime de urgência. Isto posto,
solicito paréoer da Dl JUR quanto:

a) Competência legal para o licenciamento da dragagem de
b) Com^êncirtagal para o licenciamento das atividades e

ampliações portuárias, mesmo que realizadas por concess.onáno

c) Legitimidade e legalidade do licenciamento feito pelo IAP para a
dragagem de emergência/manutenção.

Peco que a percepção deste jurídico sejrfeite em regime de urgência
em decorrência da grave situação em que a/PPA se permitiu chegar e pela
relevância do porto de Paranaguá e Antonina/para oParaná e Brasil,

José Álvarc
Superinter dente

\
\

da Silva Carneiro
IBAMA/PR
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GOVERNO DO

Oficio n°005/2009/IAP/GP Curitiba, 06 de janeiro de 2009.

Senhor Superintendente,

Levamos ao vosso conhecimento que a Administraçfio dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA, está requerendo junto a este Instituto Ambientai do Paraná - IAP,
alteração da pessoa juridica licenciada para a dragagem na Baía de Paranaguá,
induindo-se a Secretaria Especial dos Portos - SEP ao ente ja licencado -
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA.

No entanto da análise dos documentos apresentados pela APPA, constatamos
alteração de coordenadas geográficas dos locais de intervenção (dragagem e
deposição de material dragado). Esse fato altera substancialmente oque já foi objeto
de análise e licenciamento pelo IAP. o que implicará em novas manifestações de
outras instituições envolvidas com o teme, como é o caso das Capitanias dos portos,
em Paranaguá.

Pelo exposto, comunicamos que estaremos submetendo vossa solicitação àCapitania
dos Portos, em Paranaguá, para que manifeste quantoas alterações locacionais
propostas / solicitadas pela APPA.

Atenciosamente,

;^v.

Vítor Hugo Ribeiro Burko
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná - IAP

limo. Senhor
JOSÉ ÁLVARO CARNEIRO
Superintendente do Instituto Brasileiro de
Meio Ambientee Recursos Naturais Renováveis- IBAMA/PR
Rua General Carneiro, 481 - Alto da Glória
CEP 80.060-150 - NESTA CAPITAL
DIRAM/DTQ

Rua Engenheiros Rebouças, 1206
80215-100 - Curitiba - Paraná - Brasil
Fone: 41 3213 3700 Fax: 41 3333 6161
Home page: http://www.pr.gov.br/iap
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GOVERNO DO
PARANÁ

Secretaria do Eitado do» Transportes

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
AdmlnUtrsçlo doe Portoe dt Paranaguá e Antonina

APPA

Of. n.° 045/09-APPA

Parsnaguá-PR, em 26 de janeiro de 2009.

Senhor Superintendente:

Pelo presente, encaminhamos aVossa Senhoria Licença de Operação n° 12631,
emitida pelo IAP - Instituto Ambiental do Paraná para os serviços de Dragagem do Canal de

Acesso, Berços e Bacia de Evolução.

Em razSo da grave situação em que se encontra o Canal da Galheta, acesso

vital aos Portos de Paranaguá e Antonina que, pelos auceaaivos fenômenos metereológicoa

ocorridos nos meses de Novembro/Dezembro de 2008 e Janeiro de 2009, colocam sob risco

eminente a operacionalização dos nossos portos.

Em face de essa situação, a APPA contratou emergencialmente a empresa

SOMAR - SERVIÇOS DE OPERAÇÕES MARÍTIMAS LTDA, em cerimônia do dia

20.01.2009, convalidado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná.

Desta forma, vimos solicitar sua anuência ao licenciamento ambiental

mencionado que em muito cooperará para dar transparência à sociedade dos pro

que a APPA vem aplicando nestaquestão.

Atenciosamente, DANIjgJL-fcíJ DLIVE

„>erlntendente

Ao Senhor

JOSÉ ÁLVARO DA SILVA CARNEIRO

Superintendente do IBAMA-PR

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Gerência Executiva do IBAMA no estado do Paraná

Rua General Carneiro, 481

Curitiba-PR 80.060-150

SOUZA

StCãkTAKIA DEBTADO DOS TRANSPOKTB
Administração dos Portas dê Paranaguá a Antonina

CâbiMtê dê Superintendência
Rua Antônio Parira, 161 cep 83.221-030 - Paranaguá-PU

Fona OXX 41 422-1102 - Fan-0XX41 422-5324 ê-maél: appasupetopr.aov.br
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DE ! NTENClfi PlPPfi NO. DE FAX : 41 3422 5324 30 JUN.
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Secretaria do Estado do Moto
AraNante t R«curso* Hídricos

•«mitOMeitMu
MMCDU

1*mm*a**tÊMú*9timí
o»

Licença P

- ffTffSSt

Validade 27/08/2009

Protocolo 99049197

0 Insttuto Ambiental dor^rariá - IAP, com bassna
contido no expediente protocolado sob on»<ÊOM&.gxp**9p(i#^Lkx^PTê*aà:
pt_(O^CTfipvçAP;D0:AMTPR"^Pg-'..'?::':;.;:.-. .-.::...••;-... ;..;.í- ;•- - -, •
Rjajto 9ocW - Paesca Jun<3Jca / Sai» - Pi»aca FWm
AOMiMrftTR&oAQ DOS PORTOSP£ PARAWAGUA E ANTQNIHA - APPA
BBBMsKB

RUA ANTÔNIO PEREIRA N» 161
Sono li**»**.
PORTO jPansiaguâ
ÓfclÕÉNTira^O^Dái^

Enw©KvSmefiio
Obras de Dragagem d» Aprofandataeoto doCanal daAcesse e Baeta de Evotuc^doPorto deParanaguá

• fl ri- i» j

K 83221030

"npod» tti^BMiditWIlo/atMdoda.
l>aflagemdeApfofundt»mt?ntodoC^naldeAc»3esoeBacte

ilíiroEnÒGTBÇD

CanaldeAcessodo Complexo Portuário da Paranaguá/Antonina
Munfcfpto

Paranaguá
Corpo HlrJrtco do Enfomo

Destino do Esgoto Suite*

D3;r^QlJ[SlroS. DOUÇENCWMBfllO^ ..~, .,.C..,^.-CÍ. .,.„.,,.... ^-.
sõmAiMl>Ãs^ a«»a«M iv piMitarta noDiirô
IV»termo» dl R»St*iÇ*> COSAM» n*00SM.

tatoU(g<CAPRaiVWaamaa«aa>1ailBaãnBIII«aVl3M^l^^ JWWW0tt>>r»0lÍIÍ>>ia0»Í>P.

Bacift hfiAYJ^jfifarjj.

Litorânea

Dota do matm Bwi

C«p

83221030

.:....•.•..••{. V"" -.1-

CMm aluraçow gu «q»»nia«s ne» pmn—T da paftfS» M üli H11

dovwflo ser (conde*)» «do W.

EtU UCENÇA PRÉWkdtaWt Mt-aAaoa M baí*M

•atala^lM OU «HTaWaaflaa» HO «mpr»>MTdlrrarar»0,i ma*** •

Detalhamentoaos Requisitos de Itenasmento

Esta empreendimento confonne suas
atender as seguintes exigências:
1. Apresente Licença próv iaícã 6rriflÍdaoofton>aoqiJaestabeiecemM da RESOLUÇÃO N.°
237/97 -OJNArM, e2»Jnds» Hl Cta RESOOJ^ lt^
observados rigorosamente, os itens abaixo Catarina;
2. Asampliações ou alterações rre voki^
RESOLUÇÃO N.» 031/98 - SEMA/IAP. de24deagostode 1998 emseuArtigo 4", ensejarão novo rieartiamento prévio,
paraa parte ampliada ou alterada.
3. A concessão desta licença nao impediráerágáncia»futuras, decorrentes do avanço tecnológicoou da modificação
Idas condições ambientais, conforma Decreto Estadual 857/79- Artigo7*. § 2T.Orflo cumprimento à legislação
ambiental vigente sujeitará a empresa etou seus representóntes. às sanções previstas na LeiFederal 9.605798,
regulamentada pelo Decreto 3.179/99.
4. Esta lic»nçaf« core»dida com base nas Wtjii^^
derrocagem a retirada deobstáculos dos canais daacesso, baciaadamafiobcasebei^docompro Portuário de
Paranaguá, Antonina e Pontaldo Paraná"edemas estudos té<^"fxa arMesentacic« e. rro (^dastro de Para Obras
Diversas - COD,que compõem o processo de icendamento e, não (Sspeoía ou subsfiW
certfdces de qualquernatureza, a que evertualmenteesteja sujeitaa atividade, exigidaspelas legislaçõesFederal,
BtaduaieMuniapd., deverato se manter estr^
nuadro a seguir
Área Profundidade Volume m3 Área

(metros) (metros cúbicos) (metros quadrados)
Alfa 16,00 1.105.600 - 1.105.600 v-^c
Bravouno 15,00 1.752.768 8711384 /Yf^ T
Bravo dois 15,00 4.329.846 2.164.923

Impressa: 27/06/200810:19-28

, necessitará de Licença da (operação e o empreendedor deverá

HAKRV l&X
rjiRirfosCcftitcíí

D*AM





\

DE : NTENCIfi ftPPO NO.DE FPX : 41 3422 5324

Stsnoita do Catado de BMo
Anibltnt» e Recursos Hídrico*

Charfiouno

Charfledois
ChsrfleMft
Acesso

Ponta do
Poço

14,50
14.50
14,50

15,00

DMBrfjtdi

5. A Lk^nca cia Operação eatátxindicion^ _
5.1.caracterizaçãofltrécHjulmteaabiaRzadadMrarfwbfia«-£k£~Í£Í^ ArnÍÂOl^i-<*»deveráconter
fornecendo uma baee de dados paraavafcr n»terie| drareido^J^r^r^deAutojn^toran*!^
-fteqiSencffldeanxJStjagBfl^ ^™-*^w^'mf^*™™CMtemiiwíinK
- metodologia de amostragem e daanafioa,
-Responsável técnicocom a devida ART:
- FreqOência de apresentação do nakiúho^AaMtooiikitsaerúrr
-rotetes pera avafltíçaolricteldaáreaaserctaSr ^^
(teste^raTKybrenco). —t*™
S£^P8i>aflmâWo,>3 a&-a&acfc» era escalaadequada das:-áreas de dragagens. ^^^vas.
-área(8)deciescarte,
-canaisde acesso,
-betada evolução,
- borçoo de atracação.
53. Dados da Dragagem:
-MetorJok^ct9<fraríagem, _
-EqwpamentDSt^serltoutllteack»,
-Plano de rnobfflzaçao dos er^uiparnentos,-Descrição doa Serviços "<">*"""«*

5.6. Bn relação àsamostras retiradas dos teetaRuttaR. ar******-

asegutc

ÁREAS EXTERNAS:

fSggg^mmiayÊ^immi^m
Coofti€nadasLrnul- leste

A 784.168
8 795543
O 781048

ÁREAS INTERNAS: 784.648
Cais Leste

CoirdenadasUTM- 751.828 Lestee7.177^78 Norte
Terminal Ponta do Fô&c 781778Usb a7-l7«-703 Norte

Coordenadas UTM • 732,413 leste e7.183.704 Norte
Impressa: 27/06/200810á3:06"

MsimnoAtDMOan.
WtktAHi

3L474.807
385.000

1553.835

1-185.000

1.. 88443
154.000
699.042

487.300

.

NORTE
7.176.572
7.17R3È2
7.169.092
7.160242

Eooparque

30 JUN. 2008 03M0PM PI

Licença Prévia

N* 17301

V«Bd»d« 27/06/2009

Protocolo 98049197

IBAMA PRÇJ3E
Fia. l£>(Z

2de3
HARPV ».'JI2 íWJlA TELES
í»m*CcrtRÍB(y.R»ÇWraAnt*3DllrJ
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DE : NTENCIfl fiPPP
NO.DE FRX : 41 3422 5324 30 JUN. 2008 03.41PM P4

. 'rT*32S^
Secretaria do Estado do Moto

Ambiente « FMcuraos Hídrico»

|llhas Artificiais:
II - Latitude -25°28'0Ô" S e La^ude 48*35,44*"W
13 - Latitude - 25*29'0r S a Longitude 48*40*1trW

5.8. Plano de Monitoramento das áreas dedespejo e estudos oomráementaree. espedatmente daformação dasilhas
artificiais respeitando osditames da rteotoção CONAMA344704 e contendo, no nriMno. frorjrama de Mc^tcroçôo
dos impactos da atividade de dragagem, tanto naáraa dragada tpjantor»are8dectescaite,cc*n tVifasera
daturbWez, antes, durante e após a reafcação dadragagem, leCaaananrtoasvariâvtísctecorrw
ventos. Deverá, o referido Programa, contemplarainda:
•Avaliação Ambiental da Biota AqirirJca.
-Anáitees Ffsico-Qulmlcas e Toxkolcgicas da área de HluÔncia dieta:
Programa deComunicação Social, com ênfase èdrrulga^ dasafeió^dee a seriwexecutadas e,
Programa deEducação Ambiental • SeniíçoSoei* junto as comunicta<tes

6 Deverá atender todas as mecfidas;jmtiertcte propostas ix» esto
Controle determinado nesta IP, que d c^xicidonantedolicendarnerito

7.0 nãocumpnmerito à legWaçâo ambiertí
previstas na LeiFederal 9.605/38, regulamentada petoDecreto3.179/99.

8. Deverso ser respeitadas toda a legislação Deiflnarito. em espadai a Resoiuçife CONAMA 344/20^
considerando que;" os autoresde estudose laudostácitas sifeconsicterac^
DecretoLei n°2.848, da 7 de dezembro da 1940-Código Penai.

U». o data

Curitiba, 27 de junho de 2008

O proprietário requerente adma qualificado nãoconsta nosfadata,
corno devedor no cadastro de autuações ambientais do

instituto Ambiental do Paraná.

Impressa: 27/06/2008 10:1928

Licença Prévia

N» 17301

VaBdade 27*16/2009

Protocolo Ô904Ô197

CaWaftOS atãilnaaftaTg
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APPA

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA GOVERNO DC
PARANÁ

Ia,
TaSÇ^P""

NaOlm do EanaOo do Maio
Amblant.) a Racufao* Hídrico*

iMsriruro4MU(NMi
DO PaftAMÁ

:ia:i-.u:o Amtvlantal do Paraná

Diretoria dl ControlaOa Racutaoa «mblantala

Licença üe Operação

rj* 12631

Validade 20/12/2010

Protocolo 9-.6S6612

Z22Z nr,a,' d° P°ra?",AP' C°m DBS° " ,00'S,aÇâ0 *mMW4 -demalS — Pentes. eW„0o«nv.s,a3comido no exped.ente protocolado sob on° 91S56612. expede a presente Licença de Operação a:
01 IQg.M1 If-ICAÇAQ OOAÜTOftlZAOO
Ruio Social -Ptua Jurídica / Noma - Pae». ¥Bã " ——
APMIN.STRAÇÀO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA -APPA

C.G.C. - PasscaJurídica I CP.T. . Passa, Física
79021439000191 «wdçio Ealao^al-PD.»oa Jurídica / R G • Poasoa Fíçks

ISENTOEnclaraco

RUA ANTÔNIO PEREIRA N* 181
Bairro ~~ ' • IMunrcipta
PORTO Paranaguá

p2 I0ENTIFICAÇÃO OOEMPREENDIMENTO
Erararaamdlmenlo

DRAGAGEM DO CANAL OE ACESSO. BERÇOS EBACIA DE EVOLUÇÃO
Tipo da em waanoimarto/atMdada ~" ' 2-

Ogggm oo cana, de Acesso, Berços aBacia de Evolucâo flos Porlos de Paranaouá eAn[onina
Baia de Paranaguá
.V.jncioua

Paranaguá

|Corpo Hldrioo do ErKomo

Oaallnodo Esgoto SanüítaT"

|03 REQUISITOS DO LICENCIAMENTO OE OPERAÇÃO
• s'^''^IK^'»-«»Wr«ibtoda ao Diana OT^^ , ,

—) -^IrlIlH. •""•"acao tar aWIcíM. ao l\P com anlocadíml. mínima th,

ou»»*», «i,.™*». „ ..„««„.. „, p^^ <„ p,0J„çín ou^^ ã ^,,|MWj..
«a. hencodoa gato IAP. * ã«a»raonoa OU «Itnuarw» no «-noraan.llm.nlo. «.^..a,

Cata LICENÇA DE OPCRAÇAo d»™a. m, .«..ao .n, tocai alai».

DSalamentodõsRequisitos deUcsnclirimõ"

Baeta HWrogrince

Litorânea
Doailnu do Efluenla Final-

|PR

3altro

CíO

183221030

133221030

D!LIQ/IBAMA econfirmada pelo oficio 422/06/GAB°3AmTpr '"formada por meio do oficio 317/08 -
^^SS^S!n^S^^^tlSr^^^^±^««"'"'es Estudos Téccos:
Dragagens dos.Poitiwde Paranaguá"e-írnSínâ- ° 'do Pro,eto"" Licenciamento Ambiental dSS
- Parecer Técnico n' 006/2008-COAIR/CGLIC/DÍUQ/IBAMA e
- PorocorTécnico Comissão Técnica - Portaria 023 e031/2006 IAP

•JSSSSSSSSSS^D,sc*"'*s""™"'°tttüSSLm «e a,™. H«„,tos M

Após análise dos estudos ^ni^^l^m^^^Z^000 SIMEPAR no Projeto CAD.

'agina:lde3

ProietoBasico.doc
Pag. 38
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APPA

•iiem&0r

Societária do Estado do Maio
Amblcnla a Recursoa Hídricos

INÍIiniroAAUlIrVIAl

CO MIANA

Insiltuio Amblantal do Paraná
Clralorla da Conlrola da nacuraoa AmOtanula

I 'ÍM4 PRfGf

J-65
fc« 0 y

•^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA STj^axJ^

Licença de Operação

N* 12631

Validado 20/12/2010

Protocolo 81656812

i) Quanto ás áreas de Despejo:
Estão autorizadas as seguintes áreas:
ÁREAS EXTERNAS: ,,.~.«tJ
ACE- interna - mantendo 800 metros de distância do limite da área de fundeio
Coordenadas UTM - 778.549 Lesta e 7.164.375 Norte
ACE 20
Coordenadas UTM - 787.759 Leste e 7.158.110 Norte
Banco dos Ciganos:
Coordenadas UTM LESTE

A 788.168
S 796.548
C 793.048
D 784.648

ÁREAS INTERNAS:
TCP e Área de Expansão Portuária:
Coordenadas UTM - 751.826 Leste e 7.177.278 Norte

751 776 Leste e 7.176.703 Norte .

sa^aiasasSarsssif^
influência soDre as marés. «.«„*. ., ,,
Coordenadas UTM - 733.500 Leste e 7.182.214 Norte
Barêo do Teffé
Coordenadas UTM - 732.413 Leste e 7.183.704 Norte
Ilhas Artificiais:
11 - Latitude - 25'28-09" S e Longitude 48'35 44 W
12 • Latitude - 25"30"24" S e Longitude 48*33'34"W
13 - Latitude - 25"2901" S e Longitude 48*40-lO"W
M • l atitude - 25*27"44"' S e Longitude 48'40"28"'WAformação e/ou criação das Ilhas Artificiais, deverá seguir as orientações técnicas apresentate:£EgUdo«•
fmpaSos Causados Pelo Descarte de Sedimento na ACE ePela Formação de Aterros Hidráulicos no Complexo
Esluarino de Paranaguá.

pSde[áasereuSda como área de despejo aengorda de praias, sendo que, omaterial aser £M»m*.
devera apresentar características técnicas similares aos existentes nas praias aserem engordadas, devendo oporto
apresentar projeto técnico especifico para realização desta atividade, aser aprovado pelo IAP.
21 Ouanto às autorizações especificas de volume x área de despejo?A^PA deverá encaminhar ao IAP relatórios trimestrais, consolidando os volumes dragados erelaconado-os és áreas
%\1&&£XX5^£S&o* dos materiais (trecho do cana, dragado), volume ecaracterística especifica do
material disposto, característicaspontualsdas áreas-dedespejo.

SSKe^^^SS»SSSKlD dos impactos da atividade dedragagem. tanto na área dragada
Juanlo na área dT descarte.com ênfase na: distribuição da lurbidez. antes, durante eapós arealização da draoaoem.
relacionando as variáveis de correntes, ondas, mares eventos, atualizando amodelagem apresentada. Deverá, o
referido Programa, contemplar ainda:
- Avaliação Ambiental da Biota Aquática;
- Análises Fislco-Químicas e Toxicológicas da área de Influência direta;
- Comprovação batimétrloa da evolução dasdragagens do canal deacesso;
- Programa de Comunicação Social, com ênfase ft divulgação das atividades execuadas e,
- Programa de Educação Ambiental e Servtço Social, Junto às comunidades pesqueiras.
Deverá ser respeitada toda alegislação pertinente, em especial aResolução CONAMA 344/2004, em seu artigo 8S^m^^S^^é^S laudostócnicossSo considerados peUtos-para fins do artigo 342, caput, do

impressa: 20/12/2009 16:34:46

ProjetoBasico.doc

7.176.572
7.176.302

7.169.092

7.189.242

Pégina:2de3
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08 ENE. 2009 01".10PM PI
DE : NTENCIfi flPPft NO.DE FAX : 41 3422 5324

MC fitiiò£€A' O^f) Íò'Á^UJ.5

Secretaria de Estado do Meio

Ambiente c Recursos Hídricos

w IAP
mmnoámm.

OOHUUUIÂ

do Param

ateCoAtraai dt Rêcutbot AmMarataaS

Decreto-Lei n»2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

Impressa: 20/12/2006 16:32:29

Licença de Operação

N9 12631

Validade 20/12/2010

ProtOCOlO 91656612

Páqlna:3de3
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Serviço Público Fadtral
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMIlINTf B008 RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

• Superintendência, do IBAMA no Estado do Parem*

Interessado. Superintendência dá Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - Ofício n° 045/09-APPA

,

Sr. Superintendente,

'"'.''

í y

:

" . ;

• f

Reportanio-nos ao expediente em epígrafe, no qual aAdministração dos Portos
V de Paranaguá e Antonina pleiteia a obtenção de anuência do IBAMA ao

licenciamento ambiental do IAP para serviços de Dragagem do Canal de Acesso,
'^y1.''-.' Berços eBacia de Evolução dos Portos de Paranaguá eAntonina.

Conforme consta, oIAP através do protocolo n° 91656612 forneceu a Licença
de operação nd 12631 com validade até 20/12/2010, para as operações de Dragagem
do Canal de Acesso aos Portos.

': Sem entrar no mérito da Licença de Operação fornecida pelo órgão ambiental
do SISNAMA, cumpre-nos, avaliar a situação do pedido da APPA sob a ótica, do
fisco eminente a operacionalização dós portos, pelo assoreamento do canal da

? Galheta, conforme anunciado, bem como da viabilidade ou não do pedido frente às
normas da legislação ambiental vigentes.

Sobre a matéria, consideramos oportuno destacar que o Canal da Galheta
segundo a definição compreendida na Lei n° 9.966/2000 e Resolução CONAMA

. 344/2005, s.m.j, encontra-se em águas interiores, dòs portos, baías, dos rios e de suas
V desembocaduras e dos canais, diferentemente das definidas como águas marítimas

• (mar territorial).
Assim sendo, entendemos que aquestão deve ser percebida sob dois aspectos

fundamentais, quais sejam: .
.-'•'••.•

a) Dragagem de manutenção do Canal daGalheta e;
b) Novas obras,, cujas atividades requeiram a alteração do calado e/ou a

ampliação da área portuária.

Aprincípio,é de se presumir que, adragagem de manutenção do Canal, sob a
ótica do írisco eminente a operacionalização dos portos pelo assoreamento, é uma
operação necessária e prevista no processo de licenciamento ambiental, objeto da

. Licença de Operação n° 12631 do IAP, não requerendo a intervenção do governo
federal, ou seja, a exigência de novos estudos ambientais (ELA/RIMA) através do

*ÍBAMÀ, Tal fato ésimples.de ser compreendida, quando comparamos aquestão com
o licenciamento.de uma estrada, cuja manutenção não só éprevisível como também
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^SSBP,ida n° Pr0CeM°' CaS° Gmm°> °emP^^ento estarfrS
De outra forma, a alteração do Canal pela dragagem (item "b»Y^dependentemente da localização da obra (águas interiores ouSL2-eQuer a

ínitUTu' n°V0S CStUd0S ambientais (BIA^IMA), desta feita, soSSIBAMA, haja vista ainfonuação de que alicença fornecida pi UP Seu de
maneira excepcional, devido ao caráter emergencial da referida dragagem eofato do
ffiAMA se encontrar, na.época, em movimento paredista (greve).

tiba.^2«-de janeiro de 2009.

atsu^lívíatsuo,
Analista Ambiental - Assessor

GAB/IBAMA/PR

•

?.

,



^̂ c
o

<$"
^N



IHAMA PRCGF

Vis3
R*sp. ,/-

ortao«i-^-»a^/IBAMA

m
>.

;V" Diretor Pi^deiite do W

••S5STcUlba-í««*--
^ ^413333^61 - , * Antonina .
1^ . „ ^o.m de Manutenção do ennsl de »ce.w r

>| Pnrtnttpii
;•>-/ Senhor Secretário,

^,,.-»v— •

SZEZZ

jar+*air*M Mjtt

Brasttia,29demaiode2006

Atencioiaflwnt*'

. • .
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•

•'-«aauaUMODOSBAWIEH« *»•»JBparar,.IHÍTCTUTO a»»»iw «^aníinela do IBW» r»
*".' ' >" ' • • Curitiba, 10 d. oumbrodelW.

,. Oficlo-.Vl/06/GAWBAMArTR

; Excelemi»s»mo Senhor^^rpr^Sianadoa^
RuaTrófito
Rio de Janeiro

-

RJ

Excelentíssimo Senhor

pertinentes nos termos oaies "y

#, *

: V-

Atenciosamer

:'.

; s,jíSS^prSuperir

y • ,:" i
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; • . ADVOCACIA-GERAL OA UNlAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ

-IMS
thiM* P«( GE

F.s .J-H
h«rp

Rua Presidente Farias, 248, 8° andar, Centro, Curítiba/PR - CEP80,020-290
Fone (41) 3304-8468; fax (41) 3304-7391

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL
£ JEF DE PARANAGUÁ - PARANÁ

Autos de Ação Popular n° 2008.70.08.000239-1

Aírton VALDIR LUIZ ROSSONI
'• •. ••' ••••.'•''...•..... • . • •

, RÉUS: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA e OUTROS

.;. ••••'
•";.'" .-fl .

r, ,' "• '.,' ' ' '
*». •' '. * i

'. :j. •'.:• ••> '• •

•5 "• . '• •

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
PÔS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS • IBAMA, autarquia federal
criada-pela Lei n° 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, Gerencia Executiva no
Estado do: Paraná, com endereço na Rua General Carneiro, 481, Centro,

;IvS^^'onc,e nG*e noteções einfimaçfes pm QÍO(omM\ W. • jyy :.-. •_"••••"
'.• "'';. ••:• .. • •

"'.• . ';':•

.•:;' pelos fundamentos aseguir expostos:
•=••:."... "•••".

PRESTADAS 1 * D0< FAT0S • DAS INFORMAÇÕES JÁ

declaração da nulMa™*"!„?•&^ElT•q.Ue ° au,or »** a
. te*s /«MrVa» ato aC£*5 VriZJ6àaL?*4-71™5-™

í • • ••'
1 • • ... i

. :
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.
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~W K- ll-UMA PRtGE ~|8[
•v ••;••• ^ns* /i; T"

aA%0CACIA.0WVU.DAUN.AO "» 4 T-0
**.#•' •' •*»«„., PR°CURADORIA-GERAL FEDERAL lu-n/ /L

•' • U1'- .':. •, '••••< •
Foram prestadas informações que Dela nertin.w.â

para facetar aconsulta, yBle transcrever: * a'
I

«

"y'r ! •' •;

•• wku ' '••:
kl- V

• IvV

• • •

&.&••• * y
^«-*í.

»<»<>pvaç§oem<AVDtooQ5i naao ° empreendedor sobra

r»iini*~ *• Em 12AJ1/20OS fnl

•••• *»• •' • . • .
.... ,'••• ••
••••..••••.

fcf. •' •
;:.v - ! • •
:ri;: ; : *

"'•• - •> ; , ' .-- •

* &* 24/02X006 restour*mou enviado
° Ofício ««

••'•'
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ADVOCACIA-QERAL DA UNlAO
PROÇURADORlA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PAF

IBAMA. PROGE'

fia. fí3
B,»P

w

Rua Presidenta Fam, 248, fl« andar, Centro, CurmaPR - CEP 80.0^0-290
Fona (41) 3304-8468; fax (41) 8304-7391 . '

licenciamento em questão.

• , _, ??' fm 03AD1/2006 foi remetido o Ofício n° 03/200G,rfíi ir/nu /n«A».

fcibrmaao mmsm^immesZS^.^, ™0™*QTMomjQ restou

Constou nocitado documento:

VECISAo

íLa^Í^S"^ "Bnt"lm,nf> do processo d» licenciamento ambiental d»

H«5Par» <M*A» <f» oo^btet ' *"" eW"° * "**»

•:





':••• " y.v.:.'
. •,•:••<• ,••«

:.- .. ,p #•* ,
>; •?•.. V V

;

•| .'':'
.'• •'•,.

••'̂ í' '•":' :
•.."•.

í ' . •',''

•; -

., •*.

ADVOÇACIA-GERAL DA UNIÃO
*»«„ , PROCURADORIA-OERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO™0

•K^r^rp.vsr^zrofcnsrfM ao *—> *
COAwZ^&J* r^Cre^dT^tZel^^s

RESOLVE:

^(tor 'Contorne cópia de trecho da patiçSo inicial (fls. 1/6 e 66A38) da acSo
popular encaminhada a este Diretoria em in*»* a„ ,jZ J •, ^So

iA^r%ÍHlTCT!ntL9f!,blontal da' *«W» no porto da PmnaTèaoIAP, operado através do Ofício n*317/20067DILIQ/IBAMA. r^"agua ao
• Oabe-nos esclarecer, primeiramente, que o referido ain «*m/>,.*wi-.

£&?££ <**Wta ™* * ''conhecimento ^S^^*222
SffiSK!pa'fl S*?* e^^*^e%7odTcti1dfaXoaos•Portos de Paranaguá eAntonina, e do decorrente repasse?5«bfS£2£
/mpactos ambientais diretos da atividade. dos

oithrtm 2>!™ÍncÍ!!mnÍl0 sTDiental dB ^mem de manutenção do Canal da
t^^B"^^«*WMMfrto»gnrQ Porto de ParlnaouàeoPorto de Antonina, em licenciamento pelo IBAMA O ZLS!'íf

•w"** **** ****** -«wR S/o a?z arsísafs
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ADVOCACtA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ
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071/2006/1AP/GP - a ao fato do IBAMA se encontrar em movimento grevista à
época.

A draaaaem de manutenção do Canal da Galheta. considerada
isoladamente tfra portos a oue §&& associada, não apresenta significativo
IrnpecfQ ambiental de âmbito nacional qjj regional requisitos ea^beleçj^çs
pelg $ 4e do art. 10 da Lei n° 6.938/1981 oara o exercício da competência para
licenciamento pelo órgão ambientar federal. Seu* impactos ambientais
diretos restringem-se ao Estado 4Q Paraná, conforme Informado na, decisão
'anexa ifi Qücio. £ 3im6-DlUQ/IBAh1A. no Memorando rf 535/2006-
DIUC/MÀMA e no Ofício n« 26bV2007.ÜIUCVIBAMA. Assim, não teriam alcance

Impacto ambiental que, afeta diretamente (área gjt Influência dlntà gg
projeto), no todo ou em parte, o território £g dois qm mate Estados".

Quanto ao desenvolvimento da •dragagem de manutenção em mar
territorial, ê Importante ressaltar a definição de mar territorial, águas marítimas e
águas interiores dada peta legislação vigente.

Õ mar territorial 6 definido pelo art. 1o de Lei n° $.617/1993 como a 'faixa
de dbze milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do
litoral continental a Insular, tal comb indicada nas cartas náuticas de grande escala,
reconhecidas oficialmente no Brasil".

São definidas como ãguas marítimas, paio art. 3o, inciso li, da Lei n*
9.966/2000, e peto art* 3o, inciso II, do Decreto n° 4.136/2002: o mar territorial; a
zona econômica exclusiva; e es águas sobrejecentas á plataforma continental,
quahdo esta ultrapassar os limitas da zona econômica exclusiva,, g como águas
interiores, oàto art, 31 Inciso I. da Lei n° 9.966/2000. e Pelo art 3a, Inciso I. do
Decreto h' 4.136/2002: as compreendidas entre a costa e a Unha da base reta,
a partir de opde se inede o mar territorial: as dos portos: es das balas: as dos
rios f de suas desembocaduras; as dos lagoa, das laooas e das, canais: as,
dos arquipélagos; e as águas entre ps balxlos a descoberta a a cosia. Tala
definições dj águas marítimas § áauaa Interiores constam também da
Resolução CONAMA n" 34472005. oue trata da dragagens."

Assim. § draaaaam gg manutenção, g-esinvolvift no Canal &
Calheta* Mtâria flãg gm gtflf territorisL CÜM §M ásum Interiores, conforme as
definições da legislação citada,

, Ainda que a dragagem de manutenção fosse em mar territorial, o que,
pato disposto rio art. 4°u I, da Resolução CONAMA n* 237/1997, faria presumir a
ocorrência de significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional,
ressalvo oue não foi constatado Irnoacto da, tal magnitude g abrangência no,
cass concreto, pelos documentos constahtes do respectivo processo de
liçancjamentÇ arnbiental." (grijíSl

16. Resta evidenciado, portanto, que a DILIQ, após analisar a
documentação pertinente, entendeu que a competência para o licenciamento da atividade em
questão é do IAP, tendo em vista que os impactos têm extensão apenas local a nâo atingem
bem da União.
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17., Saliente-se que é perfeitamente possível o deslocamento c/t
licenciamento ambiental no caso acima ihdioado, até mesmo pela impossibilidade operaqign$
dQ órgfá federal licenciar atividades de reduzido jmpactp ambiental g& todos o$ Estado,
membros dj federação.

confunde líWffJS^S^^TS í***** N°m1mte »feia a,ei aaquele do oS^«Sl^^T!£ ° âmblt0 ^'onal de que

Itoensüítím

«.o na*» Mlton Revista dos Tribunal», 2004.
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2 - DAS PRELIMINARES

inicial

•A peça inicial contém uma série de vícios insuperáveis
que impedem oprosseguimento do processo de forma juridicamente válida.

De início, percebe-se de plano a inequívoca inadequação
da via eleita para impugnar osuposto "ato" atribuído ao IBAMA. Em verdade^
inexiste "ato jurídico" a ser anulado, uma vez que o IBAMA se limitou a
reconhecer a competência do IAP para o licenciamento, o que nâo cna,.
extingue ou modifica relação jurídica alguma.

Nao existe, também, lesivldade alguma, seja ao
patrimônio público, seja àmoralidade, advinda do suposto ato, oque também
impediria a propositura deação popular. •

Outra irregularidade incontornável da peça exordial 6 o
fato de tentar aglutinar o que seriam-várias ações populares completamente
«.««conexa» uma» dai outras em um só processo, o que importa, inclusive
em Inequívoca violação da repartição de competências (absolutas, frise-se)
para o julgamento de cada uma dela6.

Nota-se, ainda, que um dos principais pedidos do autor é
absolutamente inespeclfico, oque toma inepta a inicial e impossibilita a defesa
por parte das rés.

•

•

2. 2 • Da ausência dos requisitos para propositura de
ação popular contra osuposto "ato" de autoria do IBAMA

• AAç3o Popular tem assento na Constituição Federal, no
seu art 5 inciso LXXIII, que dispõe que "qualquer cidadão é parte legítima pa*a
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio
ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo

•comprovada: má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbôncia .

O tratamento -da matéria em sede legal se deu pela
recepçôo da Lei 4.717 de 1965, que prescreve que a ação popular é cabível
"para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao
patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de

11 - Síntese das principais irregularidade* da peça

IIBéMí/ÇIWEÇ^O
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de que a competência é do próprio IAP, "Repassar o licenciamento ambiental
da dragagem de manutenção e do canal de acesso, dos Portos de Paranaguá e
Antonina para d instituto Ambiental do Paraná".

Causa certa perplexidade, também, estabelecer que a
autarquia estadual deveria "proceder o licenciamento ambiental em
consonância com os critérios técnicos estabelecidos no Parecer Técnico n.°
008/2006".

Ora, se a competência é do IAP (e o é) por que razão.
estaria esta vinculada, no exercício de suas próprias atribuições, ao referido

• parecer técnico do IBAMA, que não tem ascendência hierárquica alguma sobre
a autarquia?

, Aparentemente contraditório ou nâo, o referido documento
deve' ser tomado pelo que de fato é: "Mera interpretação da lei, realizada de
forma" pouco técnica". . •

Foi equivocado o uso do termo "repassar o licenciamento"
após a conclusão que a competência sequer seria do IBAMA, assim como foi
equivocada a intenção .de estabelecer critérios a serem obedecidos pelo IAP no

'<•' exercício de atribuições que lhe são próprias.

Nâo se trata, porém, de erro grosseiro. Considerando que
o IBAMA tinha realizado o licenciamento vencido entendendo, à época, ser
•competente para tanto, é natural que.a autoridade, nâo familjarizada com a
'melhor técnica jurídica, entendesse estar de fato repassando alguma atribuição
ao IAP.

Natural, Jambèm, que entendesse pertinente (ou até
necessário) expor quais' seriam, sob seu ponto de vista, os requisitos
necessários a serem observados, sem se dar conta de que, tecnicamente, nâo
há subordinação alguma da autarquia estadual em relação ao IBAMA.

' Assim, 6 suposto "ato", em verdade não é ato (ao menos
na acepção jurídica do termo) boi* não cria, extingue, nem modifica relação
jurídica alguma.

" •

Não havendo ato jurídico passível de ser anulado, ou de
causar algum dano, não é possível apropositura de ação popular.

O Douto Magistrado manifestou entendimento, na decisão
/que' indeferiu a antecipação de tutela, que houve delegação, válida de

competência do IBAMA.ao IAP, Ousa-se discordar, no entanto, pois, como
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requisito» aue entendia essencial» a serem observados para o

licenciamento por parte do IAP.

O IBAMA, em verdade, sempre fez mais do que devia
fazer em prol de ume atuação responsável por parte do poder público no caso
sob comento. No inicio, acreditando ser competente para tanto, realizou o
licenciamento exigindo o rigoroso cumprimento de todas as exigências legais
por parte dos interessados. .

Na ocasião do novo licenciamento, mesmo reconhecendo
nâo ser competente para a realização do procedimento, manifestou-se de
forma conclusiva quanto aos requisitos que entenderia necessários para o
licenciamento.

' ' • y ' ' -.'": " ":
A suposta dissonância entre o procedimento realizado

pelo IAP e o parecer emitido; pelo IBAMA parecer ser, inclusive, uma das
'.;'•' razões da irresignação do autor'

>• • - ':. • "' '' *y,'

Assim, Excelêhcla, temos que inexistiu- a suposta
delegação que se pretende ver anulada, assim como inexistlu qualquer

. . lesividade a que o IBAMA tenha dado causa, seja por ato còmissivo ou
omissrvo.

,••" '• •' ', .• •, '.' ••• • ; ' ', • •' •

.•

• . I

É evidente, ainda, a completa ausência de nexo causai
entre qualquer ato do IBAMA e os supostos "potenciais danos" a que se refere
o autor. Qual poderia ser, por exemplo, a ligação lógica entre o suposto ato de
IBAMA e uma licitação realizada pela APPA (autarquia estadual absolutamente

. estranha ao IBAMA)?

Se houver de fato dano (no que toca ao licenciamento
supostamente Incorreto), conexo causai se daria entre este e os atos praticados
pelo IAP e nâo pelo IBAMA.

',..'• i• **> '"'•''.' -

: Nâo está ausente apenas o nexo causai entre qualquer
suposto ato do IBAMA e qualquer eventual dano alegado. Não existe, em
verdade, ligação de qualquer natureza entre eles, o que implica em vícios
incontornáveis da peca iniciai, como se passará a demonstrar..

-t Assim, tem-se por incontestáveis os fatos de que não
- . houve sequer ato (còmissivo ou omissivo) praticado pelo IBAMA, e de que, se

ato jurídico fosse o referido oficio, nenhuma lesividade adviria diretamente do
'••••/.• h' mesmo.. '• -; -:<\

' J
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1^.; ;. , H* que se dar ao texto constitucional uma interpretação
coerente e lógica. Ainda que se quisesse eleger, no caso, a defesa da
moralidade como causa de pedir autônoma, com defendem alguns a
possibilidade, ainda seria necessária a demonstração da lesividade.

„o «k m « rs ^é,i0 Rüben8 Batista Ribeiro Costa, em artigo pubiicado
na obra -Ação Popular - Aspectos Relevantes e Controvertidos", trata da
questão da moralidade como objeto autônomo da ação popular, ensinando
que.

_ ."Verifica-se, desde logo, que a. questão ade alta indagação.

, ... Quando então terminávamos otópico antecedente propúnhamos uma
F^ÍUl^LS0nM^a correta do inciso LXXIII do art. s» da Constituição
££S«^9.£^ cíU8a aut?norna ^no que intere88a-de8tacar a
ffliSSSva'1 P°P qU* a anUl8F ato leslv°'" à moralidade
— «••. a, qr assim considerar, parece-nos evidente que a moralidade
administrativa, após a Constituição Federal de 1988, constitui causa autônoma
para a propositura de ação popular, isto ó, entendemos que esteja em absoluto
dissociada de questões atinentes ao patrimônio público. Na verdade, o correto é
entender a moral enquanto uma espécie do gênero patrimônio público, e também
compreender que patrimônio è conjunto de bens que compreende valores outroa
que os essencialmente econômico-patrimoniais. '

Isso nâo autoriza, entretanto, a afirmativa de que a ação popular
presta-se para defesa abstrata da moralidade administrativa conquanto continue
ela sendo cabível senão para a anulação de ato lesivo quando menos pára a
declaração de sua nulidade.

••• a^h , ?*' p0I?u^ na f9rfna dos arti9°s 2'- 3° e.quarto da Lei 4.717/85 é.:•. , absolutamente correto dizer que, se é verdade que a Constituição Federal criou a
. possibilidade de defesa da moralidade administrativa via ação popular nâo menos

•• verdade 1i que esta defesa deverá sempre ocorrer para a nulidade ou anulação de
I atos que lhe sejam lesivos. Trata-se de, portanto, da defesa da leaividade à moral

administrativa. ;"''•'•'

;.,'.;' . y -,-••".

•:•• . Assim sendo, temos qUe, ainda que houvesse de fato ato
de delegação, e que tal ato estivesse eventualmente eivado de vicio de forma
Ofato deste não causar, por si só, lesão de natureza alguma, seja aò
patnmônio publico, seja á moralidade administrativa, implica na impossibilidade
de ser atacado por meio da ação popular, por ausência do requisito essencial
da lesividade do suposto ato.
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Esta suposta delegação (que, repita-se, nâo houve)
estaria embasada em expressa previsão normativa, qual seja, oart. 4°, §2° da
Resolução CONAMA n° 237/97, senão, vejamos:

Art 4o - Compete ao Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos Rfcurao*
Naturais Renovável. - fBAMA, órgão executor do SlSNAMA, o licenciamento
Sentai aque se refere oartigo 10 da Lei r> 6.938, de 31 <*agos ode198t

. ^empreendimentos eatividades com significativo impacto amb.ental de âmbrto
nacional ou regional, a saber;

(...)

§ 2" - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá dehsgar aos
Estados o licenciamento de atividade com significativo impacto, ambiental, de
âmbito regional, uniformizando, quando possível, aa exigências,

(...)

Não poderia atentar contra a moralidade administrativa,
oortanto ato do IBAMA que viesse a delegar ao IAP a competência para^m^\m^^^ J* <*»tal Possibilidade ê, inclusive, expressamente
n oi matizada.

Comprovado, portanto, Excelência, que mesmo que ato
iuridlco fosse oofício atacado, não seria este lesivo ao patrimônio público, nemfh^&âS. independentemente, inclusive, de eventual víco
de forma;

Oautor, equivocadamente, parece crer existir algum tipo
de dano ou lesividade presumida pela existência de suposto vicio de forma
num "ato" que sequer é ato.

Este Douto juízo manifestou entendimento de que houve a
Suposta delegação, porém,, de forma válida De.fato ^a^rteítamente
oossivel a delegação se a competência fosse cjo IBAMA, e, cornoSSS&^S vicio de forma, por shsó, autoria _a interposto de
uma ação popular, sem que fosse demonstrada alesividade do ato.

Este entendimento, com o qual não se concorda
intearàlmentè petas razoes já expostas, já seria suficiente para, no mérito,
S9mínXaVusència de qualquer lesividade advinda do suposto ato atacado.

Não obstante, acredita-se que a peça inicial, pelos vícios
que contém, sequer possibilita uma análise de mérito.
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Por ora, cabe ressaltar que seria inviável a propositura da
Ação Popular contra o suposto "ato de delegação de competência", também
pela ausência de qualquer lesividade ínsita ao suposto ato.

w

y-Vv ""*. •

,:'. ' '•' '• '

I V •

' •''. '. •'.'

. • . •

:

2.3 - Da imperiosa necessidade de desmembramento
do feito. .

O nobre julgador identificou como principal pedido o de
nulidade do edital de licitação da APPA. De fato, parece ser este o principal
Objetivo da presente demanda. .

Reconheceu, em juízo sumário, a legitimidade ad causan
dós réus e a competência da Justiça Federal por haver pedido de anulação de
ato do IBAMA.

.•':.:".:' • , ' ' , '•"••• '
Ocorre, Excelência, que um fato se extrema relevância

não foi ainda abordado, qual seja, a inexistência de qualquer que justifique o
litisconsórcio passivo na forma proposta pelo demandante.

O autor pretende impugnar em uma única ação popular,
uma série de atos que não tem pertinência alguma entre si, e que foram
praticados por pessoas jurídicas absolutamente distintas. -

Repita-se; Qual seria a ligação entre declaração do,
IBAMA de que á competência para o licenciamento seria do IAP, e as licitações
realizadas pela APPA? O IBAMA, quanto sua atribuições legais, não tem (nem
o suposto ato atacado) qualquer vínculo com as licitações promovidas pela
referida entidade. •

Tampouco tem responsabilidade sobre a conduta do IAP
no referido processo de licenciamento, diga-se novamente, de competência da
autarquia estadual. Repita-se: Mesmo sem ser competente para o
licenciamento, cuidou de expor em parecer quais os requisitos que, a seu ver,
deveriam Ser exigidos para ó devido licenciamento. Agiu o IBAMA, em verdade,
com excesso de zelo. ao emitir juízo dê valor sobre matéria que sequer deveria
tratar. ,

..... ' •

. Se observarmos os pedidos formulados, Excelência,
constataremos, em cada um deles, a inequívoca ausência de identidade de
entre as causas de pedir e entre as partes envolvidas em relação aos demais
pedidos,
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PROCURADORA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ

f^^j^-ij^ea*^.. .

ssãs*sâârira«&«.Sra f* *—-extinto oprocesso. P que a88,nar' 80b Pena de declarar

• ,; prescreve que: *^ í7*7*?' trata do '«isconsórcio no art. r, que

,* , •administradores que houverem autorizaiRjSt^íSS!? ******* ou
impugnado, ou qíe, por omS £1,^: *%*"% °U Pratfcado °*°beneficiários diretos do^sma' *Wm dad0 °P°rtu"'dade a leaâo,.e contra cS

neste artigo. ^ P P°Sta 80menle «"** «» outras pessoas Indicadas

•y.'" a"'•'••

y :•• • .; Ví.-• ;" ;

'•-.'•• '''••:'.':' :'..'•'• , '•' '".' ' "• *' 'io "" ''"":'

ou privadas, aentidades wS^ÍÍ ÍS^Í?9?? t^Sf^"" P~°«» P«**e
avaliação Inexato eos beneficiários daimelSa. ' responsáveis pela

:í ^s:,as^^ase-* 2K ~•* **>do autor, desde que íSS0 SiKiÍóhIIéE pedi?°:.ou P°derá atuar ao lado. v representante legai ord^ente9Ur^Ut', ao ,nteresse P«o, ajuízo do respetivo;
eWW .••'•'• § 4° ° ^nistério Público acompanhará a ara* ^^^ ...
™ 'V '•' * W • ^mover aresponsabilidade S^^SSSS1? 8preS8ar aP*0***sando-lhe vedado, em qua^er h^S S&SSSUlS ?e,a lncldi™.dos seusautores, «sumir a defesa do ato Impugnado ou

•••w

- .

•• ..

.',. r,,:••'y

' tem qu* ser apl/cad^^m «teoâo ífSSft? d° art' 6° adma ,ra™°™>isoladamente. Çâ°' tSo somen*e. a <*da ato Impuenado

' ^**^& *-Idade, «o



r5
C

O

V.*
#



i

.

• „

i

: . , '<

--

r . •

,'*•• .-•.

"V

^amJSW

A0V0CAC1A-GERAL DA UNlAO ' '
r.„^ , PR°CURADORIA-GÉRAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ

«üa fosftfclte Fartai, 248, 8a andar, Centro, CuritibaPR - CEP 80 020-290
Fone (41) 3304-6468; fax.(41) 3304-7391

'n*éüJ. *' . N.a° havend0 áto subjetivamente complexo maa «sim
ifnLat°8 Prat,C8d,fs hòtódimente por entidades absolutamente distNas não'há.que se falar em litisconsórcio necessário com base neste disposith/o

Processo Civil, éevid~ cto emt^ "«»« " <^G *
reiativamenteàlide; 1;^ há ^"^âo de diretos oude obrigações

fundamento de fato ou d^o;''̂ 8'" H"^^ dôrÍV*daS d° mesmo
" "• •• •

causa de pedir; ?~Nâohá' entre as cau8a8> conexâo Pelo objeto ou pela

comum de fato ou de^C0 OGOrre afírtdade d° *--nÍ por um ponto
^,'j,, 5 *;$** há- Por disposição de lei ou pela natureza dareação jurídica, necessidade (nem possibilidade) de ojuiz decidir a lide de
TJ,n««ÍTe P*r* t0da8 as partes' ° que exi9iria aWâo de todos osimsconsortes no processo. •

i

'* .•••.'?. •'

,w™ w , "^«P'*8'86- o que.se tem são vários atos absolutamente
£S2TS; PratiCad°8 PPr pe8Soas *urfdica8 distintas- Não existefeTaçâoalguma de causa a r.onR«nnônr»iQ Q^ra «i«-. "=«^0

_W1. W1 M,„llw„MVO KV, possuas junai

~" . .. alguma de causa e conseqüência entre eles.
•

•

•. •

/'... • Uma suposta delegação de competência do IBAMA ao
^^L!Laer00m °8 atos füturos Praticad°8 Pela autarquia estadual, e
pelrÁpPA *** °0m eVentU8'S irre9ü,aridades em 'Cações realizadas

oArfArà irrtnii^or i •A .incorreta uniâo de a?õe8 populares distintas em uma só
£25! L^P aAM,rdü8,Veu.na ,ncor»Petôncia **«* douto juízo, uma vez quequanto ao IBAMA não. há sequer ato praticado, e aqueles praticados oor•au^uias estaduais, via de regra, não deveriam ser Julgados pe'a Justi^

... . • " No °aso da licitação realizada pela APPA fica evidente
inclusive, a falta de interesse da até mesmo da Uniâo, pois se prejuízo ao
erário houver, será de interesse exclusivo do Estado do Paraná.
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«•***> válida ^^parts^'^^^™!^^™8 que d° fat° >™ve
,;• v- algum. Assim sendo, o que lustifioaria*2£ Jz2P *° pratlcou •* lesi™

£*• ^"^.eoprooessamemodUS^rca^^f,™ •* !*•*• *

2.4 - Oo pedido inespecíflco

que estarem presenté^nSProcesso Civil, que prescreve *Wf*" do * 282 do CÓdÇoqe

Art. 282. Apetiçio Inicial indicará
•

•-o-juizou tribunal, aque édirigida; • •

»' •ofato, fca fyndyne.níojjuiidjoos^p_p^djdo;
,V" °Ptdl*>. comasS,jafaepas7|i;ílr0|1r
V- o valor da causa;

à1lga^.;Pr0Va8 *? »° ^ P"™* demonstrar averdade dos fatos
VII -orequerimento para acitaçflo do réu. (grifo nosso).
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devem ser considéra^as^ETa^o nuhif '̂ °ertas **"*****•» que
Aspectos Relevante S^ftSffi-^ffiS n °bra3â0 »W -Carlos r3uidoni pm SnêíE^ * Antônio
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ADVOCACIA-QERAL DA UNlAO
.PROCURADORIA^OERAL FEDERAL ^

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ | /£

Rua Presidente Farias, 248, 8> andar. Centro, CuritibfVPR•CEP'80.0^90Rua.Presioenw «a* ^. M(MiWW; ftJf ^ 3304.7391

proteção; alesão, exatamente aquela que se quer «^*flgpg*^SeXtie/s o«o gue a reparepáp dós preyo/zos que se enfende devidos .
(grifo nosso).

Contra o IBAMA, o único pedido específico foi oconstante
na alínea "a" do quinto pedido formulado, qual seja, o de declaração de
ilialidade enulidade do suposto ato de repasse do licenciamentoao IAP.

No pedido de n° 8, pugna o autor, de forma
absolutamente genérica, pela "apuração e condenação doa *"*> »°*
termos do art 15 da Lei 4.717/19*5, em face dos g"j££%*
verificados contra a moralidade administrativa, ao meio amb,ènte e ao
erário público".

Ora Excelência,, o que quis dizer com leso o autor?
Condenação nos termos do artigo 15? Oque vem aser isso?

Vejamos o que diz o dispositivo legal mencionado pelo
autor em seu absolutamente inespecifico pedido:

Art 16-és" no curso da acío, ficar provada a infringôncia da lei penai ou a prática
d?falte^sciplina/a queTlei comlne apena de demissão ou a* rseosloda
contrato de trabalho, o juiz, "ex-off.cio", determinará a remessa de ..copia2£Í\4*$E* necissirias às autoridades ou aos administradores aquem .
Competir aplicar a sanção.

g impossível para os réus, diante de tâo genérica
v formulação, sequer imaginar oque pretende, de fato, oautor.

Esta indefinição não apenas dificulta, masimpòefiWIBi\o
exercício da ampla defesa, garantido ^^^^^if^S!™: outra solução possível senàoo indeferimento da peça inicial, sofr penf d> se•-ffitTriroj& biiai^ S ronstítuniontlmente garanta, à
•mpla defesa.

Assim, deve ser indeferida a inicial, por não cumprir os
requisitos do art. 282 do CPC.

2.4 - Da ausência de pedido de condenação em
perdáa e danos

i
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ADVOCACIA-OERAL DA UNlAO
„.,, PROGURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIAFEDERALNO ESTADO DO PARANÁ

Fone (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391 mü^290

-S:reSos autores dos *•"b"- •**;
. •, . ;, •Vm ,eitura descontextualizada da lei 4 717/6* nnH*. ♦.levado o autor a-crer, equivocadamente, que não precisaramELmSmespecifico também quanto aisso,- já que oartl i da°JKSWdSS»SS
!ll P ^°' co/7cte/7a^ so pagamento de perdas e danos Os responsava!, pe/a */a práf/ca eos beneficiários dele, ressalvada aação moressTa^on^n
funcionânos causadores de dano, quando incorrerem em culp7. ° °

•'•-•''•••.' ' • . ."

Co^U^Zr^'^ mS ***"•.• P^ipalmente,.%*£
.' '•: ;•'" • .:' •:.: ••;. •'..''•". ' '•'•...

, u "... , ^ ° Código de Processo Civil atual garante seauranca ar»'^onados de «fo pê(Jj(ios formulados na miciaMefiníâoTfmtes d
G^ran^Bindâ . S"0' p°r f«• oJulgamento exfra ou-u/f ™p *«?/fcsrante, ainda, a inércia do Poder Judiciário, que só deve aoir rnedtant.
rsdaparte ",,eres8ada' 9aramind°«sC!tt

dtóstrado, ^ped-MhdSe^oeCS am^la ££»,£.

h« rnnrion^*^ 1 ' Assim, não existindo pedido expresso eespecífico acerca
ftS wLh! oÇâ° de8Sa natUreza' nã0 éP08^*1 acimitir-se, sequer em tese quetal venha a ocorrer na presente Ação Popular. q

LiCENCAMENtO *íS* MÉR'T° " COMPETENCA DO ,AP PARA O
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*&8SZS&á38a\^^

Não havendo, conforme amplamente demonstrado,

a ?rsfewsíaa=»."=,
argüidas.

Aausência de ato jurídica a ser anulado e de qualquer

T^XAV^r^^^ improcedente.
Ainda nUe.admita-se a existência de delegação válida,como entendeuS^BUtfS nobre iulgedor, , ausência de lesrvidade

4 continua patente.

W • Èm linhas gerais, já foi amplamente demonstrado que:
1- OIBAMA sequer praticou ato passível de ser anulad.

,;!'. - pu dê causar prejuízo;
2- Ainda que ato jurídico fosse o referido memorandcdele não teria decorL SSL$ — ,esão, imoraiidade, ou prediz

• ao erário;

3-0 alegado vício de forma, por si só, não geran
qualquer prejuízo ao erário, nem imoralidade alguma, passível de ser atacad
por ação popular;

y y 4-0 IBAMA não tem responsabilidade alguma sobre c
atos praticados pelos demais réus no exercício de suas próprias competênciaí

..

• Não obstante, apenas para argumentar, cabe demonstn
que a competência para o licenciamento sob comento é de fato do IAP e ní
do IBAMA, como pretende o autor. ..

',:•'• •
:..•'•, .. r*-

:

O autor acredita ser o IBAMA competente para
licenciamento, diante da interpretação que dá aos dispositivos da Resolucá
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ambientais'' da atividan» „

.•;•/':..:••,-:•.. apreaentados pelo autr,r°n..iní'p''oceder,te«. portanto .
, ;,.;,• para ByfWi^.^^JMHiçarsuacw^rafi^a* «aumentos|!- ifí • comento, uma veí al« J'?eTOfamento ambientei do l"^mpet6^» "o IAP

^™aantecipe^ qC;™abeill;^monstrou este Douto Julzo, na decisío
"O Canal da 0alhMa
~«*nr,içe„^

• . -^

autarquia estadual. 'nd'80UtíVel' pois' *•' acompetência era e«de fato Da
.
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' . ." '•..,: . ADVOCACIA-GERAL DA UNlAo
.• .*b^../R0CURADORIA-QêRAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARaW"
Rua.Presidente.Ferias, 248, 8>endar, Centro, CuritibefR- CEP80MO-29O

Fone (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391 Wü<i°-™0

•

í ífmil. b,6n5 JUrW,C0S pa88ívei8 de íute,a ^r meio d?d^erid?acâo nSo

. ;'•'.'"'• qual seja, o partamento.
1,.: ',:>«*:"•..'

.

'.

!*,!

-,i : •'

. ..'- '•

I . •'< •

'".";*,. '
ÍT

:B£5SS33S3£ÉSí.

- ;;-^ .

í' ; ciaramente na p*J&'r^^í*T^A^^aT.. &22S2
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. • rnv^ivrvnL/vrvm-vsrvAI :nEDA1
PROCURADORIA FEDERAL NO

. ADVOCACIA-OERAL DA UNlAO j Re|
. ' x li' PROCURADORIA-GERAL FEDERAL L_l_

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ ,
» • ^

Rua Presidente Férias, 248, 8" andar, Centro, Curitfba/PR - CEP80.020-290
Fone (41)3304-6468; fax(4.1)3304-7391

acusações genéricas e absolutamente sem substância que este traz na peç
exordlal.

'. Éenorme a quantidade de vezes.em que o autor, ao invé
de demonstrar aigurri dano ou.irregularidade concreta, aponta, tâo somente
para "possíveis" irregularidades.

Vejamos alguns exemplos:

w : „ , "y O, capítulo, II.9. da inicial se refere, já no título, à;
.possíveis, irregularidades no licenciamento ambiental", e, adiante, o autoi
conclui que "Desse modor permitindo possível conclusão de que também ests
Licença de Operação possa estar contaminada pela ausência de algum
estudo mandatário..."(grifo nosso). ^^

indet^^^ a feia vênia, sâo multe,

te «K^s^^Hia

"««-^^Uírj^^ Poupado com a

"Obre parlamentar; tV^Tf^Zl pertl"êncía,c,a» PWcupações do
notadamente relativa acC^nomeacotToara rar^aT 9°Verno e8tadual-portuária. nomeações para cargos chave na administração

parlamentar,™:*^ tratada, peio
W>. oparlamento. Oestrito camoòda?5J25£ ?-e d"110**"», qualPopular não permite^K^a^«»da M0
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PROCURADORIA FEDERAL NOISTAD^O PARANÁ

Fona (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391 6002°-290

.inclusive, consíderada^eSS f Ação Popular é,
justifica, inclusive, a SSSTí atUaÇâ°efVadademáféWhonorários advocaticios ? ^ autor ao pagamento de custas e

mencionada obra ^fo^^L^L^ arti9° *****> na j*!9£!m!*1»^^ A*> Popular,^%^emento, í"*^^^
Pue seria litigânçia de^oí feft^ ^^ *"* °

Art. 17. Reputa-se «tig.nte de ma-fe aquele que:

I-»*tir preteneso ou de*sa contra texto expresso de Mou fato incontroverso-'
M-afterar a verdade doe fatoa,

V-proceder de modo temerário em aua„u.r incidente ou ato do proceaao.

VI. -interpuser rscurso com intuito rnanifastamente protelo, (grifo n0880,

^3 ^e/a-se ^ofbTo^^ "a 2^<«* *
conseqüência prevista para este tfonH» ,L !?ar * tufela umdioional, e ana Constituição^^^%^s^^^jo na AÇão popular estl
ônus da sucumbência-" ra lsen*ão da$ ^stas judiciais e do

Wtica abuso de *3^S^ *• ***** forma
&um direito, capaz de causTdZ* SJSST? *° 6XCeSS0 de •"•**ebuso do direito se ^^^^/^S^^ «£• Palavras, o
exercício, porparte do titular'" ™ «regular » desvtante do direito em se

•»

•
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!"'•..-.. • • • ••''.

. Rua Presidenta Farias, 248, 8°andar, Centro, Curitíba/PR- CEP80.020
Fone (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391

Assim, Excelência, caso, finda a instrução probatória, se
constate que as suposições expostas pelo autor de fato não têm fundamento, e
que a presente ação tem apenas cunho político-partidário, cabe o afastamento
da isenção de custas e verbas sucumbenciais, pois restaria comprovada- a
tentativa dé utilização da Ação popular como meio de provocação político-
partldárla, o que importaria em evidente abuso de direito por parte do autor.

'•••:'•' •

.

i

: • •: 'I

,•'•'•'••••

"•A;

8 - DA .ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

\y O pedido de antecipação de tutela não é dirigido ao
IBAMA. O requerimento se refere, exclusivamente, a uma das açOes populares
equívocadamente reunidas nos presentes autos, na qual o IBAMA não tem
interesse processual algum.

,.,'.: ;Ainda assim, por amor à argumentação, cabe dizer que,
de fato, como bem observou o Ilustre julgador, o autor não demonstrou
minimamente'a verossimilhança das alegações.

Como já demonstrado, nem mesmo o demandante está
realmente convencido da existência ou da eminência de algum dano. Deve ser
esta a razão pela qual sempre teve o cuidado de qualifica os supostos danos
como "possíveis", "prováveis", ou algo do gênero...

• y • • <;••

Quanto ao perigo da demora, concorda-se com o
magistrado que, pelo que consta dos autos, a dragagem parece ser de fato
urgente e necessária, o que pode importar em perigo ainda maior.

-

• .•, <•..

••*'.

• ': Ausentes, portanto, os requisitos da antecipação de tutela.

6-DO PEDIDO

•Diante do expostOi requer o IBAMA:

a) quê sejam acatadas, as preliminares argüidas,
"extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito em relação ao IBAMA, pela

;/;•£ ausência de ato jurídico passível de ser anulado ou causar lesão ao erário ou à
.;•••/• moralidade administrativa, assim como pela comprovada inépcia da inicial;

b) sucessivamente, que seja desmembrado o feito, ante a
impossibilidade, no caso, do litisconsórcio passivo nos moldes propostos pelo
autor, e que sejam, ao final, julgados absolutamente improcedentes todos os
pedidos formulados pelo autor;
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sucumbencíais, ncando^este^a «rao^dr! f,"5*0 de CU8,as ehonorário,*«^3^^ aVa-ríp3/, ^•<&£J**>-*a*mL
Curitiba, 16 de agosto de 2008.

Daniel Fellppe Alvarenga
Procurador Federal
OAB/PR 31.146
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTOAMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP' 70 818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071 Fax: (Oxx) 61 3307-1328 - URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA-Sede

Data: 11 /02/2009

Horário: 15h00

Assunto: Dragagem de aprofundamento dos Portos de Paranaguá e Antonina
Participantes: Lista Anexa

A) Arepresentante da Secretaria Estadual de Portos iniciou a reunião informando que a
SEP possui a Licença Prévia do IAP para dragagem de aprofundamento, inclusive
apresentando a mesma, e que durante a reunião para licitação de projeto em
Paranaguá a SEP tomou conhecimento do questionamento sobre a competência do
licenciamento desta atividade

B) ACoordenadora Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis apresentou o status
do processo de licenciamento ambiental do Porto, que segue no IBAMA desde 2004
e sobre o repasse do licenciamento de dragagem de manutenção emergencial em
2006, em virtude do movimento paredista do IBAMA à época.

C) Ainda, a Coordenadora Geral informou à SEP que a competência de licenciamento
da dragagem de aprofundamento é do IBAMA, uma vez que este licencia o Porto
Organizado (devido principalmente ao seu impacto regional), além dos fatos da
localização da área de descarte se encontrar em mar territorial.

D) Mediante estes fatos, o IBAMA informou que está demandando ao IAP a suspensão
do processo de licenciamento ambiental e ao empreendedor (SEP) que o processo
seja reiniciado no IBAMA. Quanto à regularização ambiental dos Portos de
Paranaguá e de Antonina o IBAMA informou que estes devem ser retomados junto
ao IBAMA, e serão vinculados ao licenciamento da dragagem.

E) Foi destacado também, pela equipe técnica da COTRA, que todas as exigências
prévias de caracterização do sedimento exigidas pela Resolução CONAMA 344/04,
bem como as informações necessárias para avaliação de um projeto deste porte (o
volume a ser dragado/derrocado totaliza aproximadamente 12.000.000m3) foram
determinadas à SEP como condicionantes de LP dada pelo IAP.

F) Arepresentante da SEP informou que os prazos previstos no PAC para a realização
desta atividade são: março de 2009 para a licitação e agosto de 2009 para o início
da obra; ainda, se comprometeu a informar ao Secretário Especial de Portos que as
licenças emitidas pelo IAP não são reconhecidas pelo IBAMA, e informar também a
casa civil

ik ' •



V

I .>..-..,

*

: 7

•

• •

/ .-'•



r

M
IN

IS
T

É
R

IO
D

O
M

E
IO

A
M

B
IE

N
T

E
-

M
M

A
IN

ST
IT

U
T

O
B

R
A

SI
L

E
IR

O
D

O
M

E
IO

A
M

B
IE

N
T

E
E

D
O

S
R

E
C

U
R

S
O

S
N

A
T

U
R

A
IS

R
E

N
O

V
Á

V
E

IS
-

IB
A

M
A

D
IR

E
T

O
R

IA
D

E
L

IC
E

N
C

IA
M

E
N

T
O

E
Q

U
A

L
ID

A
D

E
A

M
B

IE
N

T
A

L
C

O
O

R
D

E
N

A
Ç

Ã
O

G
ER

A
L

D
E

LI
C

EN
C

IA
M

EN
TO

A
M

B
IE

N
TA

L

S
C

E
N

-
T

re
ch

o
2,

E
di

fí
ci

o
S

e
d

e
-

B
lo

co
C

,
B

ra
sí

li
a

-
D

F
C

E
P

:
7

0
.8

1
8

-9
0

0
Te

l.:
(O

xx
)6

1
31

6-
10

71
Fa

x:
(O

xx
)6

1
31

3-
13

06
-

U
RL

:h
ttp

://
w

w
w

.ib
am

a.
go

v.
br

L
IS

T
A

D
E

P
R

E
S

E
N

Ç
A

A
S

S
U

N
T

O
:

'".
'.'

\~
\~

-
i

--
^"

-V
i^

j-
v^

.w
-i

,
C

K
fX

X
j\

J,
Kj

A
LO

CA
L:

\\£
A

M
\A

\l
c
\_

DA
TA

:
li

IO
U.

/
Qc

\

N
O

M
E

±<
~(

jU
£*

J\
0

j>>
O

l^
>

*
T

Z
f
W

.^
•••

'
-
r
j
y

.
.

"
-
^

i
a
v

rV
iU

ir
.

C
c
rc

h
.

~
Ã

6
n

a
\K

a
.

V
3

~
V

^
e
*

^

J
o

s
/

A
'lv

/^
|^

..
a*

.5
w

V
.^

C
A

ft
ne

.;
fZ

O
.^

m
*

V
r
u

x
.v

^
y

:&
-?

.^
/i

cU
ü

iA
A

t-

i
^

i
"•

p
'

rr
••:

"-•
;

:

/i
l>

-M
U

-
6

i^
\>

^
•*--

-<
/.

U
/i

*
"t?

C
B«

-t
it

"

Tn
sti

tu
to

Br
as

ile
iro

do
M

eio
A

m
bi

en
te

e
do

s
R

ec
ur

so
s

N
at

u
ra

is
R

en
o

v
áv

ei
s

-
.b

a
rr

a
r

TE
RM

O
D

E
E

N
C

E
R

R
A

M
E

N
TO

D
E

V
O

LU
M

E

A
e
x

d
ia

s
ri

n
m

ta
rt

e

pr
oc

es
so

n°
_

=
de

-

-v
et

tw
B

fe
-i

c
&

co
rt

te
n<

to
__

_J
bl

ha
s,

ai
xi

nd
o-

se
em

se
gu

id
a

o
vo

lu
m

e

n8

S
er

v
id

o
r

O
R

G
A

O
/S

E
T

O
R

T
E

L
E

F
O

N
E

E
-M

A
IL

j
l
W

^
J

C
C

T
IA

3
*>

i
b

•
íC

'"
f

f
tu

^
,

-^
'V

V
f

*?
C

rn
-v

.

--•p
-J

i^
.(»

->
£-

<£
ah

o*
^*

-
•fc

-'-
ir.

--
*

i
.'

^
.-

^
j.

iZ
.

•
v

•-
••

-

a
-q

n
-^

a
-.

fo
j}

^
U

-
"2

">
-3

>*
bo

rM
a-

tr
í

cr
.

Cs
U

SV
P

i
a
jf

H

•
.

-
-

-
•-

f?r
f>i

--<
-d

/^
lW

t
.

»•
•'

--
'

'

:>•
;•,(

6
ü

-
U

/

'[
,o

j.
if

*
.\

b-
i-

O
^"

-

e
l
-
c

•

_
_

<
.P

.^
CCí»

^
"^

•
v

^
>

l/
jA

-m
^

I
Q

u
a
O

£>
f

3
B

íf
r

<
3

«.
2

..
.
o

f
^

\
^<

:
"-1

-
^-

rú
-r

H
fl

^
^

.

IC
d/

vu
i^

|g>
-.

te
ff

.t
a^

nr
t

C
(C

i'
b.

?
g



7
A

4&

0°
J

4>

J


